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1. INTRODUÇÃO 

1.1 NATUREZA E ÂMBITO 

Consta do Plano de Anual de Ação da Câmara de Contas (CdC) para o ano de 2016, aprovado 

pela Deliberação n.º 1/2016, de 1 de março1, a realiza­«o de uma ñAuditoria de Conformidade ¨ 

Execução do Orçamental do Fundo das Infraestruturas ï ano de 2015ò. 

Esta auditoria concentra-se nas áreas constantes do Plano Global de Auditoria (PGA) e 

Programa de Auditoria (PA), e incidiu, designadamente, sobre o trabalho desenvolvido pelo 

Conselho de Administração do Fundo das Infraestruturas (CAFI), pelo Secretariado dos Grandes 

Projetos (SGP), pela Agência de Desenvolvimento Nacional (ADN) e pela Comissão Nacional do 

Provisionamento (CNA). 

O seu âmbito temporal foi alargado a anos anteriores e posteriores ao ano de 2015 nas 

situações consideradas pertinentes para a avaliação da conformidade da gestão orçamental do 

Fundo das Infraestruturas e para a análise integral dos programas e projetos analisados. 

O programa Empréstimos não foi objeto de análise no âmbito da presente auditoria. 

1.2 FUNDAMENTO, METODOLOGIA E AMOSTRA 

Esta auditoria teve como fundamento a oportunidade do controlo e insere-se no Objetivo 

Estratégico 32 e nas Linhas de Orientação Estratégica 3.1 e 3.33 do Plano Estratégico Trienal 

2016 ï 2018 da CdC. 

A metodologia utilizada segue as orientações constantes da ISSAI 4000 ï Compliance Audit 

Guidlines ï General Introduction e da ISSAI 4100 ï Compliance Audit Guidlines ï For Audits 

Performed Separately from the Audit of Financial Statements, normas Técnicas da INTOSAI. 

Esta auditoria desenvolveu-se nas seguintes fases: Planeamento, Execução e Avaliação dos 

Resultados/Relato. 

                                                 
1
 Aprovado pela Deliberação n.º 1/2016, de 1 de março, do Plenário do Tribunal de Recurso. Publicado no Jornal da 

República, Série I, n.º 11, 16 de março de 2016, e no sítio da internet dos tribunais, em www.tribunais.tl. 
2
 ñEfetuar e intensificar o controlo financeiro externo sobre os grandes fluxos financeiros e nos domínios de maior risco 

e desenvolver auditorias de gest«o e de avalia­«o de resultados das pol²ticas p¼blicas desenvolvidas pelo Governoò. 
3
 Respectivamente, ñ[c]ontrolar as despesas de Capital e Desenvolvimento realizadas através do Fundo das 

Infraestruturas, Fundo Especial de Desenvolvimento para Região Oe-cusse (RAEOA) e outros fundos que irão ser 
constitu²dosò e ñ[r]ealizar Auditorias no ©mbito da Contratação e da Execução de obras públicas, a nível ministerial e 
outras institui­»es beneficiadas pelo OGEò. 

http://www.tribunais.tl/
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A amostra de processos de despesa objeto de verificação documental foi selecionada através de 

amostragem por unidades monetárias (Monetary Unit Sampling - MUS), com recurso ao IDEA. 

1.3 OBJETIVOS DA AUDITORIA 

O desenvolvimento desta ação de controlo visa alcançar os seguintes objetivos: 

Avaliar a fiabilidade do Sistema de Controlo Interno ï SCI; 

Apreciar a legalidade da gestão do Fundos das Infraestruturas (FI) do ano de 2015 ao abrigo das 

respetivas normas legais e regulamentares e da legislação orçamental; 

Analisar os procedimentos de aprovisionamento público utilizados para a contratação dos 

projetos financiados pelo FI; 

Avaliar a execução física dos seus Programas e Projetos. 

1.4 COLABORAÇÃO DOS SERVIÇOS 

É de registar a colaboração prestada por todas as entidades e respetivos responsáveis a quem 

foram solicitados documentos e informações no âmbito desta auditoria, nomeadamente, o 

Ministério das Finanças, através da Direcção-Geral do Tesouro, o SGP e o Serviço de Registo e 

Verificação Empresarial (SERVE), não se tendo registado, no que a estas entidades respeita, 

qualquer condicionante e/ou limitação ao trabalho realizado pela CdC. 

Contudo, registaram-se factos que condicionaram e limitaram o trabalho de auditoria, 

tendo, consequentemente, contribuído, ainda que parcialmente, para os atrasos verificados na 

sua realização. 

Está em causa o pedido de documentos feito no dia 4 de julho de 2016, e dirigido ao Presidente 

do CAFI e Ministro do Planeamento e Investimento Estratégico, Kay Rala Xanana Gusmão, 

relativo a contratos celebrados para a realização de obras no âmbito dos Programas Estradas, 

Aeroportos e Agricultura, bem como dos company profiles das empresas responsáveis por essas 

mesmas obras. Dos 18 contratos solicitados, 14 contratos respeitavam ao projeto 

ñReabilita­«o e Constru­«o de Estradas Urbanas Fase IIò, do Programa Estradas4. 

                                                 
4
 Identificado nos contratos como ñDíli Roads and Drainage Rehabilitationò. 
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No dia 5 de julho de 2016, o Ministro do Planeamento e Investimento Estratégico, em resposta, 

veio solicitar a este Tribunal esclarecimentos sobre a natureza da auditoria em curso e a base 

legal para o pedido de documentos realizado. 

Esta carta mereceu a melhor atenção do Tribunal, tendo sido dada resposta à mesma, por carta 

do dia 8 de julho, onde foi reiterado o pedido de envio dos documentos feito anteriormente. 

Apesar de na carta do dia 5 de julho ter sido manifestada a ñ(...) total disponibilidade para 

responder a qualquer questão que nos queira dirigir ou solicitar o envio de qualquer documento 

diretamente relacionado com o objeto da auditoria em causaò, os documentos não foram 

enviados. 

Face ao não envio dos documentos solicitados e tendo decorrido, entretanto, um mês e meio 

desde a data do pedido, sem que tivesse havido resposta, foi enviado um ofício de insistência no 

dia 19 de agosto de 2016. 

Através de carta do dia 8 de setembro de 2016 (cerca de 2 meses após o envio do pedido do 

Tribunal), o Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, Gastão Francisco de 

Sousa, enviou, na qualidade de membro do CAFI, a cópia dos 18 contratos solicitados, tendo, 

relativamente aos company profile, informado que: 

ñ[N]ão é objecto da actividade do Fundo a realização de procedimentos de aprovisionamento. 
Os company profile constam dos respectivos processos de aprovisionamento, pois é nesse 
momento que é feita a avaliação da empresa com a qual o Estado irá contratar. Assim, e por 
não dispor de tais documentos, o Fundo das Infraestruturas não os pode remeter conforme 
solicitado.ò  

Face a esta resposta, e considerando que estávamos perante contratos de valor superior a 

1.000.000 USD, foi enviado um ofício à CNA, entidade que, nos termos da lei5, é responsável 

pela realização dos procedimentos de aprovisionamento com valor igual ou superior àquele 

montante, em 21 de setembro de 2016, solicitando o envio dos company profile. 

Não tendo sido, uma vez mais, obtida resposta ao pedido, foi enviada, no dia 7 de novembro de 

2016, uma carta de insistência à CNA para o envio dos documentos solicitados. 

                                                 
5
 Cf. art. 2.º e al. a) do art. 3.º do DL n.º 14/2011, de 30 de março, que procede à criação da CNA. 
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Por carta de 18 de novembro, a CNA remeteu os documentos relativos a 6 das 17 empresas em 

questão no pedido, tendo afirmado, relativamente aos documentos em falta que, ñ(...) se 

encontrarão na posse do respectivo ñdono da obraò (Ministério responsável pela implementação 

do projecto)ò. 

O facto da CNA não ter os company profiles de 11 empresas que, no caso, haviam celebrado 

com o Estado, contratos no valor de 36.068.839 USD, não deixa de ser surpreendente. De notar 

que estamos a falar da entidade responsável pela realização dos procedimentos de 

aprovisionamento. 

Acresce que, os company profiles enviados pela CNA nem sequer se encontravam, de facto, na 

posse desta entidade, uma vez que deram entrada na CNA já após o pedido feito pela CdC, o 

que significa que esta entidade teve que os solicitar às empresas para, posteriormente, os enviar 

a este Tribunal. 

Sem prejuízo, e com vista à obtenção dos documentos em falta, foi enviada, no mesmo dia 18 de 

novembro de 2016, nova carta, desta vez ao Ministro das Obras Públicas, Transportes e 

Comunicações. 

No dia 30 de novembro o Ministro deu resposta ao solicitado, tendo, finalmente, enviado os 

documentos em falta relativos a 10 empresas
6
. 

De notar que decorreram, entretanto, 5 meses desde a primeira carta enviada pelo Tribunal. 

1.5 EXERCÍCIO DO CONTRADITÓRIO 

Para efeitos do exercício do contraditório, consagrado no art. 11.º da Lei n.º 9/2011, de 17 de 

agosto, que aprova a Orgânica da Câmara de Contas - LOCC, foram instados para, querendo, se 

pronunciarem sobre os factos constantes do Relato de Auditoria7, os seguintes responsáveis, na 

qualidade de membros e ex-membros do Conselho de Administração do Fundo das 

Infraestruturas (CAFI): 

Á Ministro de Estado da Presidência do Conselho de Ministros e Ministro do Planeamento e 

Investimento Estratégico em exercício, Hermenegildo Augusto Cabral Pereira; 

                                                 
6
 Os documentos relativos a uma das empresas foram enviados pelo Ministério da Agricultura e Pescas, ñdono do 

projectoò em quest«o. 
7
 Entendido como o relatório preliminar de auditoria. 
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Á Ministro das Obras Públicas, Salvador Eugénio Soares dos Reis Pires; 

Á Vice-Ministra e Ministra das Finanças, em exercício, Sara Lobo Brites; 

Á Ex-Primeiro-ministro e ex-Ministro do Planeamento e Investimento Estratégico, Kay Rala 

Xanana Gusmão; 

Á Ex-Vice-Ministra e ex-Ministra das Finanças, Santina Cardoso; 

Á Ex-Ministro das Obras Públicas e ex-Ministro das Obras Públicas, Transportes e 

Comunicações, Gastão Francisco de Sousa; 

Á Ex-Ministro dos Transportes e Comunicações, Pedro Lay; 

Á Ex-Vice-Ministro das Finanças, Hélder Lopes. 

Estes responsáveis foram notificados no dia 13 de março de 2019, com exceção de Hélder 

Lopes, que apenas foi notificado a 18 do mesmo mês, tendo sido concedidos 30 dias para o 

exercício do contraditório. 

Em 20 de março foi apresentado um pedido de prorrogação de prazo por mais 30 dias, pelo 

Ministro do Planeamento e Investimento Estratégico, em exercício, que foi deferido, prorrogação 

que aproveita a todos os demais responsáveis. 

A Vice-ministra e Ministra de Finanças interina, Sara Lobo Brites apresentou a sua resposta ao 

contraditório no dia 26 de abril de 2019. 

No dia 7 de maio, o Ministro do Planeamento e Investimento Estratégico, em exercício, 

apresentou novo pedido de prorrogação de prazo para resposta, desta vez até ao dia 31 de 

maio, requerimento que foi deferido. 

No total, foram concedidos 79 dias para resposta ao contraditório sobre o Relato de Auditoria. 

O Ministro das Obras Públicas, Salvador dos Reis Pires, apresentou a suas alegações no dia 31 

de maio de 2019. 

No mesmo dia foi apresentada a resposta do ex-Primeiro-ministro e ex-Ministro do Planeamento 

e Investimento Estratégico, Kay Rala Xanana Gusmão, em seu nome e como mandatário dos 

responsáveis Santina Cardoso, Gastão Francisco de Sousa, Pedro Lay e Hélder Lopes. 

O Ministro do Planeamento e Investimento Estratégico, em exercício, Hermenegildo Augusto 

Cabral Pereira, não respondeu ao contraditório. 
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Dando plena expressão ao princípio do contraditório, as respostas recebidas constam, na 

íntegra, do Vol. III deste Relatório de Auditoria, nos termos do n.º 4 do art. 11.º da LOCC. As 

alegações apresentadas foram, ainda, transcritas, na íntegra ou em síntese, nos respectivos 

pontos e tidas em consideração na elaboração do presente Relatório. 

 

Relativamente às alegações apresentadas pelo ex-Primeiro-ministro e ex-Ministro do 

Planeamento e Investimento Estratégico, Kay Rala Xanana Gusmão, em seu nome e em 

representação dos Indigitados Responsáveis, Santina Cardoso, Gastão Francisco de Sousa, 

Pedro Lay e Hélder Lopes, que ele representa, e sem prejuízo da análise que será feita nos 

Pontos relevantes deste Relatório, mostra-se necessário proceder, aqui, à análise de alguns dos 

aspetos suscitados. 

 

Estas alegações constam das págs. 2 a 145 do Vol. III, que se dão aqui por integralmente 

reproduzidas para todos os efeitos legais. 

Na sua resposta, os responsáveis começam (Parte I) por invocar alegados ñv²cios formais e 

materiais que a auditoria enfermaò, no que se refere ¨: ñ2. Fundamenta­«o legal da auditoriaò; ñ3. 

Metodologia da auditoriaò; ñ4. Aplica­«o das normas da INTOSAIò; ñ5. O quadro temporal da 

auditoriaò; 6. Sobre a colabora­«o dos servi­osò; ñ7. A oportunidade da auditoriaò; e ñ8. A 

violação do princípio do contraditório. 

Ao todo, são dedicadas 13 páginas, não aos factos constantes do Relato de Auditoria, mas à 

própria auditoria da CdC. 

A este propósito, importa lembrar o teor da norma contida no n.º 2 do art. 11.º da LOCC, onde se 

diz que, a prop·sito do ñprinc²pio do contradit·rioò que ñ[®] assegurado aos respons§veis o 

direito de serem ouvidos sobre os factos que lhes são imputados, a respectiva qualificação, 

o regime legal e os montantes a repor ou a pagar (é)ò (negrito nosso). 

Ora, na Parte I das alegações nada é dito sobre os factos do Relato. Talvez por que, como diz 

nos ensina a sabedoria popular, ñcontra factos n«o h§ argumentosò. 

Sem prejuízo importa nesta sede de análise das alegações, deixar claro o seguinte. 
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Relativamente ¨ ñfundamenta­«o legalò desta auditoria os responsáveis começam, desde logo, 

por confundir o mesmo com o ñfundamentoò da realização da auditoria, entendido este, como os 

motivos ou enquadramento subjacente à decisão da CdC em realizar esta auditoria. 

Os ñobjetivos estrat®gicosò e as ñlinhas de orienta­«o estrat®gicaò nada t°m que ver com a 

ñfundamenta­«o legalò para a realiza­«o da auditoria. A ñfundamenta­«o legalò reside, como n«o 

podia deixar de ser, na própria LOCC. 

Quanto ¨ alega­«o de que o Relato ñprossegue outros objectos ou fundamentos que n«o os 

estabelecidos pela douta C©mara de Contas atrav®s das suas delibera­»esò, julgamentos que a 

mesma resulta do facto da leitura menos atenta do Objetivo Estratégico 3, que é reproduzido nas 

alegações. 

Com efeito, na resposta apresentada é colocado a negrito e sublinhado a parte que refere 

possibilidade de realiza­«o de ñauditorias de gestão e de avaliação de resultados das políticas 

p¼blicas desenvolvidas pelo Governoò tentando apontar uma alegada contradição com a 

auditoria de conformidade realizada. 

Ora, tal tentativa não procede, na medida em que o mesmo Objetivo Estratégico refere, julgamos 

de forma suficientemente clara, a necessidade da CdC ñefectuar e intensificar o controlo 

financeiro externo sobre os grandes fluxos financeiros e nos dom²nios de maior riscoò, al®m da 

realiza­«o das ñauditorias de gest«o e de avalia­«o de resultadosò. 

As restantes observa­»es feitas sobre a ñfundamenta­«o legalò n«o merecem qualquer 

comentário adicional. 

No que se refere ¨ ñmetodologia da auditoriaò, os responsáveis vêm defender aquilo que já foi 

alegado no âmbito do contraditório ao Relato de Auditoria de Conformidade ao Projeto de 

Construção do Novo Edifício da Comissão da Função Pública ï 1.ª Fase, cujo Relatório de 

Auditoria (n.º 4/2019), foi aprovado por este Tribunal em 15 de março de 2019. 

Segundo os mesmos, sem a publicação no Jornal da República dos Regulamentos, Resoluções 

e Instruções a que faz referência o n.º 4 do art. 84.º da LOCC, inexiste ñenquadramento legal 

suficienteò para a realiza­«o desta auditoria. 
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Então, como agora, o entendimento deste Tribunal sobre a questão colocada é o seguinte8: 

ñA norma citada pelo responsável, bem como toda a mencionada lei são omissas quanto ao tipo 
de Regulamentos, Resoluções e Instruções que deverão ser publicadas antes da sua entrada 
em funcionamento. É contudo claro, que, sendo a lei omissa quanto a esta matéria, a norma se 
refere aos Regulamentos, Resoluções e Instruções que o Tribunal considere necessários à sua 
entrada em funcionamento e ao desempenho das suas atribuições e competências. 

Assim entendeu-se que com a publicação das Instruções sobre o Processo de Fiscalização 
Prévia aprovadas pela Deliberação 1/2013, de 21 de janeiro de 2013, do Plenário do Tribunal 
de Recurso, e publicadas no Jornal da República, Série I, n.º 3, de 23 de janeiro de 2013, se 
deu cumprimento a tal comando jurídico. 

Apesar de tais Instruções se considerarem específicas do processo de fiscalização prévia, 
considerou-se serem essas as únicas consideradas necessárias para que a CdC pudesse 
entrar em funcionamento. 

Ora, no que diz respeito às auditorias em concreto, estatui o n.Ü 1 do art. 40.Ü da LOCC que ñ[a] 
Câmara de Contas pode realizar a qualquer momento, por iniciativa sua ou a solicitação do 
Parlamento Nacional ou do Governo, auditorias de qualquer tipo ou natureza a determinados 
atos, procedimentos ou aspectos da gestão financeira de uma ou mais entidades sujeitas aos 
seus poderes de controlo financeiroò (sublinhado nosso). 

Determina o n.Ü 3 do art. 40.Ü da mesma lei que ñ[a]s auditorias s«o realizadas com recurso aos 
métodos e técnicas de auditoria decididos, em cada caso, pela C©mara de Contasò (sublinhado 
nosso). 

As auditorias realizadas pela CdC têm incidido sobre as entidades sujeitas à sua jurisdição e 
controlo financeiro e no âmbito da sua competência material essencial, tal como definido nos 
arts. 3.º e 12.º da LOCC, respectivamente. 

Nas suas auditorias a CdC tem decidido, caso a caso, quais os métodos e técnicas a adoptar 
em função da modalidade de controlo subjacente (concomitante ou sucessiva), bem como o tipo 
ou natureza da auditoria em questão, nos termos previstos nos n.ºs 1 e 3 do art. 40.º da LOCC.ò 

Assim, e dos fundamentos supra expostos, conclui-se que a realização de auditorias pela CdC, 

onde se inclui a presente, bem como toda sua atividade de controlo financeiro, se encontra a ser 

realizada nos exatos termos previstos na lei, pelo que alegada falta de sustentação legal da 

auditoria realizada, não procede. 

Sobre ña aplica­«o das normas da INTOSAIò, os responsáveis vêm, no essencial, e mais uma 

vez, alegar o mesmo que foi alegado no contraditório já acima referido sobre o ñNovo Edif²cioò, 

onde se coloca em causa o facto da ñmetodologia utilizadaò ter seguido as orienta­»es contidas 

em normas t®cnicas da INTOSAIò. 

                                                 
8
 Cf. págs. 24 e 25 do Relatório de Auditoria n.º 4/2019, acedido a 24 de junho de 2019, em: 

https://www.tribunais.tl/files/relatorios_auditoria/RELATORIO_4_2019_EDIFICIO_CFP_FINAL.pdf. 

https://www.tribunais.tl/files/relatorios_auditoria/RELATORIO_4_2019_EDIFICIO_CFP_FINAL.pdf


 
TRIBUNAL DE RECURSO 

CÂMARA DE CONTAS        

  

     

14 

RELATÓRIO DE AUDITORIA DE CONFORMIDADE À EXECUÇÃO ORÇAMENTAL DO FUNDO DAS INFRAESTRUTURAS ï ANO DE 2015 ï VOL. I 

Mais uma vez, iremos aqui citar o entendimento deste Tribunal sobre a matéria em questão, tal 

como consta do Relatório n.º 4/20199,10: 

ñQuanto às normas ISSAI 4000 e 4100, importa notar que a referência a estas apenas dizer que 
a auditoria segue, em geral, as orientações constantes das mesmas, sendo a sua utilização 
enquadrável no disposto no n.º 3 do art. 40.º da LOCC (é)ò 

Também aqui, os argumentos apresentados pelos responsáveis não merecem qualquer 

acolhimento. 

Dando continuidade à sua preocupação sobre a auditoria e não sobre os factos contidos no 

Relato de Auditoria, os responsáveis defendem, quanto ao ñobjecto da auditoriaò, que o mesmo 

ñ[r]elato ultrapassa de forma sistem§tica aquilo que deve ser uma auditoria de conformidadeò, 

afirmando (temos que o dizer de forma desconcertante) que ñ[n]«o ® objecto de uma auditoria de 

conformidade a an§lise de contratos que d«o origem ¨ execu­«o or­amentalò. 

Acrescenta ainda a este propósito que: 

ñ[N]ão pode a douta Câmara de Contas aproveitar uma auditoria, deliberada pelo Plenário da 
Câmara de Contas como «de conformidade à execução orçamental do Fundo de 
Infraestruturas», para auditar da legalidade de actos ou contratos, para auditar a evolução do 
preço do crude nos mercados internacionais ou para avaliar o regime de licenciamento de 
empresas para o exercido de uma actividade ou, simplesmente, para proferir afirmações ou 
conclusões sem qualquer conexão com o objecto da auditoria.ò 

Estamos em crer que esta convicção sobre o que a CdC pode ou não pode fazer no âmbito dos 

seus poderes de controlo sobre a atividade financeira do Estado e no âmbito de uma auditoria de 

conformidade, reside eventualmente e pelo menos em parte, no facto dos responsáveis não 

terem gostado de algumas das conclusões a que a auditoria chegou. Talvez fosse preferível que 

a CdC não tivesse feito uma análise tão profunda sobre a realidade inerente à execução 

orçamental do Fundo das Infraestruturas. 

Com efeito, e independentemente da opinião dos responsáveis, é importante deixar claro o 

seguinte. 

                                                 
9
 Cf. pág. 25, idem.  

10
 O mesmo entendimento consta, também, do Relatório de Auditoria n.º 1/2018, aprovado em 10 de agosto, sobre a 

Auditoria Financeira à Região Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno e Zona Especial de Economia Social 
de Mercado de Oe-Cusse Ambeno e Ataúro ï anos de 2014 e 2015 (cf. pág. 16), acedido em 24 de junho de 2019, 
em: https://www.tribunais.tl/files/relatorios_auditoria/RELATORIO_1_2018_RAEOA_Vol_I_FINAL.pdf. 

https://www.tribunais.tl/files/relatorios_auditoria/RELATORIO_1_2018_RAEOA_Vol_I_FINAL.pdf
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De acordo com o art. 3.º da LOCC estão sujeitas ao controlo financeiro e jurisdição da CdC todas 

as entidades públicas e privadas, qualquer que seja a sua natureza, que utilizem dinheiros 

públicos ou valores públicos.  

Este controlo pode ser exercido através da realização de ñauditorias de qualquer tipo ou natureza 

a determinados actos, procedimentos ou aspectos da gestão financeira de uma ou mais 

entidades sujeitas aos seus poderes de controlo financeiroò (n.Ü 1 do art.40.Ü), onde se inclui, 

como ® f§cil de perceber o Fundo das Infraestruturas, seja ele ñfundo especialò ou ñfundo 

aut·nomoò (al. d) do n.º 1 do art. 3.º). 

Determina a mesma lei, no n.º 2 do art. 40.º, que (negrito nosso): 

ñ2 ð As auditorias têm por objecto apreciar, designadamente: 

a) Se as operações efectuadas são legais e regulares; 

b) Se a gestão financeira se rege pelos princípios da economia, eficiência e eficácia; 

c) Se os respectivos sistemas de controlo interno são fiáveis; 

(é)ò 

Conforme se percebe, a CdC está vinculada, na realização das suas auditorias, à verificação da 

legalidade e regularidade das operações (entenda-se despesa e receita), da boa gestão 

(economia, eficiência e eficácia), a avaliação dos sistemas de controlo interno, etc. 

Assim sendo, os objetivos das auditorias e, consequentemente, o âmbito da mesma, são 

delimitados pelo citado n.º 2 do art. 40.º, e não são aqueles que os responsáveis gostariam que 

fossem. 

Sobre os ñcrit®rios da auditoriaò, ® afirmado que: 

ñ[O]s critérios de referência para auditar e poder emitir um juízo de conformidade à execução 
orçamental do Fundo de Infraestruturas devem ser a Lei do Orçamento e Gestão Financeira, a 
Lei do Orçamento e o Decreto de Execução Orçamental respectivo, e obviamente o Decreto-Iei 
que estabelece o Fundo de Infraestruturas (é). 

Curiosamente, em parte alguma do Relato se encontra qualquer juízo de conformidade ou de 
inconformidade da execução orçamental do Fundo de Infraestruturas durante o ano de 2015 
com os normativos legais supra referidos. 

Impõe-se, pois, concluir que a análise a actos, contratos, regimes jurídicos, ou a quaisquer 
outros assuntos que extravasem os critérios que devem presidir à presente Auditoria, devem ser 
liminarmente eliminados na produção do Relat·rio.ò 
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Ora as normas invocadas constam do Relato de Auditoria e serviram de base à análise feita, 

pelo que nada há a eliminar na elaboração do presente Relatório. Contudo, não podemos deixar 

de notar a falta, talvez por esquecimento dos responsáveis, de referência ao RJA, diploma que 

serviu também de referência no âmbito da análise à conformidade legal da execução orçamental. 

Relativamente ao ñrisco de auditoriaò, cujas alega­»es constam a págs. 10 e 11 do Vol. III e se 

dão aqui por reproduzidas, importa referir, tão só, que não foi minimamente demonstrado ou 

fundamentada a afirma­«o do respons§vel de que a CdC ñignorou totalmente qualquer 

determinaç«o qualitativa da materialidade da Auditoriaò no que se refere, nomeadamente, a 

aspectos como o ñcontextoò, as ñcircunst©nciasò, a ñnatureza e as caracter²sticas da miss«oò, 

pelo que n«o se percebe qual o ñv²cio formal e materialò invocado. 

Com efeito, um dos aspetos considerados neste Relatório e referente à ñmaterialidade 

qualitativaò prende-se com o cumprimento da legislação vigente, designadamente a relativa ao 

aprovisionamento público. 

Nas suas alegações, os responsáveis vêm ainda colocar em causa ño quadro temporal da 

auditoriaò, defendendo, em s²ntese, que o ©mbito da mesma se deve limitar aos ñ365 dias do ano 

gregoriano de 2015, isto ®, do dia 1 de Janeiro de 2015 ao 31 de Dezembro de 2015ò, pelo que a 

CdC dever§ ñeliminar todas as refer°ncias constantes do Relato que extravasem o período que é 

objecto da auditoriaò. 

Ora, também aqui, a vontade dos responsáveis não pode ser atendida, desde logo porque o 

âmbito da auditoria, nomeadamente o temporal, é definido e aprovado por este Tribunal e, não, 

pelas entidades auditadas e seus responsáveis. 

Com efeito, o âmbito desta auditoria (tal como a sua natureza) consta do respetivo PGA, 

documento que integra o processo de auditoria e que foi aprovado em 29 de junho de 2016 pelo 

juiz titular do processo, e foi o seguinte ñ[e]sta auditoria insere-se na fiscalização sucessiva e 

incidirá sobre a execução orçamental do Fundo das Infraestruturas no âmbito da realização da 

despesa relativa ao ano de 2015, sem prejuízo de, nas situações consideradas pertinentes, se 

alargar o ©mbito definidoò. 

Foi exatamente isto que aconteceu no caso presente, onde, face à relevância e pertinência das 

matérias objeto de análise, se decidiu alargar o âmbito temporal da auditoria. 
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As alega­»es produzidas sobre a ñcolabora­«o dos servi­osò e a ñoportunidade da auditoriaò n«o 

nos merecem qualquer coment§rio dado que nada referem quanto aos alegados ñv²cios formais e 

materiaisò da auditoria. 

Finalmente, e quanto ¨ invocada ñviola­«o do princ²pio do contradit·rioò cujas alega­»es constam 

das págs. 14 e 15 do Vol. III e que aqui se dão por integralmente reproduzidas, é alegado que a 

CdC deveria ter contraditado ñtodas as pessoas de direito privado mencionadas no Relatoò, e 

pelo que julgamos perceber, também o Fundo das Infraestruturas, fundo autónomo. 

Segundo o mesmo, ao (alegadamente) n«o contraditar estas entidades, a CdC privou o ñFundo 

das Infraestruturas e a todas as outras pessoas colectivas de direito privado mencionadas no 

Relato de se pronunciarem sobre os factos que Ihes são imputados, determinam, 

inelutavelmente, a nulidade do mesmoò. 

Comecemos pela alegada não audição do Fundo das Infraestruturas, afirmação que não se 

compreende por não ter qualquer aderência à realidade. 

Com efeito, conforme já se fez referência logo no início deste Ponto do Relatório, foram 

contraditados todos os ex-membros do CAFI em relação aos factos que lhes são imputados e 

sobre os factos que ocorreram durante os seus mandatos. Foram também contraditados os 

atuais membros daquele órgão, nessa mesma qualidade. 

Assim sendo, a alegação não merece qualquer acolhimento. 

Sobre a necessidade de contraditar todas as pessoas coletivas de direito privado ñmencionadas 

no Relatoò, tal n«o merece, igualmente, qualquer acolhimento desde logo porque assenta no 

pressuposto errado de que foram imputados factos a essas mesmas pessoas coletiva. 

Por outro lado, os responsáveis referem que ñestabelece o artigo 9.Ü da Org©nica da C©mara de 

Contas (é), a obrigatoriedade da C©mara de Contas ouvir ços respons§veis individuais dos 

serviços, organismos e demais entidades interessadas sujeitos aos seus poderes de jurisdição e 

controlo financeiroèò. 

Estamos em crer que os responsáveis se reportam ao art. 11.º (Princípio do Contraditório) e não 

ao art. 9.º. 

Sem prejuízo deste lapso, é certo que o n.º 1 do art. 11.º (e não do art. 9.º) refere a necessidade 

da CdC ouvir os ñrespons§veisò, sendo que o n.Ü 2 do mesmo artigo especifica em que termos 

deve essa audição ocorrer. 
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Diz este n.Ü 2 que ñ[®] assegurado aos respons§veis o direito de serem ouvidos sobre os 

factos que lhe são imputadosò (negrito nosso). 

Refere o n.Ü 3 que a audi­«o ñfaz-se antes de a Câmara de Contas formular juízos públicos de 

simples aprecia­«o, censura ou condena­«oò. 

Os responsáveis pretendem fazer crer que a obrigatoriedade de ouvir as pessoas coletivas de 

direito privado resulta, tão só, do facto de se fazer referência às mesmas no Relato, cabendo 

assim no dom²nio da ñsimples aprecia­«oò. 

Acontece que no Relato não foi imputada nenhuma responsabilidade a pessoas coletivas de 

direito privado por factos nele constantes, pelo que estas não tinham de ser objeto de 

contraditório. 

O que está em causa no Relato e neste Relatório de Auditoria é a atuação dos órgãos como o 

CAFI, e a imputação de responsabilidade sobre factos apurados na auditoria aos seus membros, 

todos eles contraditados pelo que não se verifica qualquer nulidade. 

Face a tudo o que fica dito, n«o se verificou nesta auditoria nenhum dos alegados ñv²cios formais 

e materiaisò. 

Relativamente à fundamentação de Direito subjacente às imputações constantes do Relato de 

Auditoria, respeitantes a ilícitos que geram responsabilidade financeira reintegratória e 

sancionatória, cumpre afirmar o seguinte, 

Parte IV  

Responsabilidade Financeira dos Membros do Governo em Timor-Leste  

Nesta parte do contraditório (cf. págs. 127 e seguintes do Vol. III), o Indigitado Responsável 

(doravante IR) Kay Rala Xanana Gusmão e os restantes Indigitados Responsáveis, Santina 

Cardoso, Gastão Francisco de Sousa, Pedro Lay e Hélder Lopes, que ele representa, concordam 

e aderem à resposta dada no exercício do contraditório por Gastão Francisco de Sousa, Ministro 

das Obras Públicas do V Governo Constitucional e Ministro das Obras Públicas, Transportes e 

Comunicações do VI Governo Constitucional, no Relato de Auditoria ao Projeto de Construção 

do Novo Edifício da Comissão da Função Pública ï 1ª Fase ï Anos de 2009 a 2015. 



 
TRIBUNAL DE RECURSO 

CÂMARA DE CONTAS        

  

     

19 

RELATÓRIO DE AUDITORIA DE CONFORMIDADE À EXECUÇÃO ORÇAMENTAL DO FUNDO DAS INFRAESTRUTURAS ï ANO DE 2015 ï VOL. I 

Relativamente à matéria da responsabilidade financeira dos membros do governo de Timor-

Leste, os IR que eram membros do Governo à época da prática dos factos descritos no Relato 

de Auditoria (RA) e aos quais lhes é imputada a prática de atos suscetíveis de responsabilidade 

financeira ao longo do referido RA e no Mapa de Eventuais Responsabilidades Financeiras da 

Auditoria de Conformidade à Execução Orçamental do Fundo das Infraestruturas ï Ano de 2015, 

devem ser ressalvadas as devidas diferenças entre os dois relatos supra mencionados. 

Nos termos do n.º 2 do art. 2.º da Constituição da República Democrática de Timor-Leste 

(CRDTL), o Estado subordina-se à Constituição e às leis. 

O n.º 3 do art. 2.º da CRDTL consagra que as leis e os demais atos do Estado só são válidos se 

forem conformes com a Constituição. 

Os órgãos do Estado devem subordinar toda a sua atuação à Constituição e à lei, e a todo o 

Direito, qualquer que seja a sua fonte, por se tratar de um princípio fundamental de toda a 

atuação normativa e factual do Estado. 

A dignidade da pessoa humana é um dos fundamentos e limites da ação do Estado por constituir 

uma referência axial de todo o sistema de direitos fundamentais e um parâmetro vinculativo da 

ação de todos os outros sujeitos, incluindo de todos os órgãos do Estado. 

O princípio da constitucionalidade, bem como o princípio da legalidade impõem que as condutas 

tipificadas na lei como infração financeira estejam previamente fixadas como infrações 

financeiras em lei própria em vigor à data da prática dos fatos, a LOCC no caso em apreço. 

Os referidos princípios impõem também que em matéria de imputação dos fatos aos agentes 

exista norma legal secundária para a qual a norma legal primária remete, que tenha sido 

legalmente aprovada por órgão constitucionalmente competente, e que fixe os termos e as 

condições da responsabilidade financeira dos membros do governo. 

Já existem diversas normas legais secundárias no ordenamento jurídico timorense para as quais 

a norma do n.º 2 do art. 46.º da LOCC remete, sendo de destacar a norma do n.º 1 do art. 46.º 

da LOGF e também o art. 47.º da LOGF, conforme se refere infra. 
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Assim, a referência feita no n.º 2 do art. 46.º da LOCC que a responsabilidade financeira que 

recai sobre os membros do Governo deve ser feita nos termos e condições fixados para 

responsabilidade civil e criminal não carece de mais normas jurídicas secundárias para o efeito, 

só necessita de aplicar os pressupostos jurídicos dos dois referidos tipos de responsabilidade 

aos pressupostos da responsabilidade financeira. 

A autoria ou a imputação da responsabilidade financeira aos membros do Governo já se 

encontra sobejamente tipificada uma vez que, como já foi dito, existem diversas normas 

secundárias, aprovadas pelo órgão constitucionalmente competente, o Parlamento Nacional, que 

fixam as condições da sua autoria/imputação nos termos do n.º 2 do art. 46.º da LOCC. 

O legislador timorense não inclui ña viola­«o de normas legais e regulamentares relativas ¨ 

contrata­«o p¼blicaò entre os il²citos t²picos (a­»es ou omiss»es) que determinam o pagamento 

de multa. 

Contudo o legislador timorense inclui ña viola­«o de normas sobre elabora­«o e execução dos 

orçamentos, bem como da assunção, autorização ou pagamento de despesas públicas ou 

compromissosò entre os il²citos t²picos (a­»es ou omiss»es) que determinam o pagamento de 

multa (sublinhado nosso). 

A celebração e assinatura de contratos públicos a título oneroso implica a assunção de encargos 

financeiros que geram despesa pública paga com as verbas das dotações orçamentais alocadas 

para o efeito por uma determinada entidade pública, o que significa que está a ser feita a 

execução orçamental de tal entidade. 

A forma e os procedimentos relativos à referida execução orçamental encontram-se 

estabelecidos em diversas leis já em vigor no ordenamento jurídico timorense, sendo uma das 

referidas leis a Lei de Orçamento e Gestão Financeira (LOGF), bem como as leis do OGE 

anuais. 

A violação das normas contidas nas supracitadas leis, bem como em outras leis relativas à 

contratação pública e ao aprovisionamento público, é suscetível de imputação de 

responsabilidade financeira sancionatória, nos termos da alínea b) do n.º 1 do art. 50.º da LOCC, 

aos responsáveis pela prática de tais atos.  
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Não deve ser excluída também a violação de normas legais ou regulamentares relativas à gestão 

e controlo orçamental, de tesouraria e de património que é suscetível de imputação 

responsabilidade financeira sancionatória, nos termos da alínea d) do n.º 1 do art. 50.º da LOCC, 

aos responsáveis pela prática de tais atos.    

Vejamos então os fundamentos jurídicos invocados pelos IR: 

 V ï Os fundamentos de Direito contra qualificação jurídica e regime legal descritos no RA 

(§§ 1 a 11) 

O exposto pelos IR em sede de contestação, na impugnação da matéria de facto descrita no RA 

não altera a análise dos factos, a sua subsunção às normas jurídicas, nem as conclusões 

extraídas. 

Os factos descritos no Relato no Mapa de Eventuais Infrações Financeiras/Apuramento de 

Responsabilidades praticados pelos IR configuram o ilícito típico (ações ou omissões) que geram 

responsabilidade financeira reintegratória. 

Os requisitos da responsabilidade financeira reintegratória, de acordo com os ensinamentos de 

António Cluny11 e adaptados à LOCC, são os seguintes: 

A ï Prática de um ilícito que corresponda às infrações financeiras tipificadas nos n.ºs 1 a 5 do 

art. 44.º e art. 45.º da LOCC, bem como as infrações financeiras previstas no n.º 1 do art. 

50.º da LOCC; 

B ï através de uma conduta culposa ï arts. 46.º a 49.º da LOCC; 

C ï que cause danos ao Estado ou a qualquer entidade criada pelo Estado para 

desempenhar funções administrativas originariamente a cargo da Administração Pública 

(n.ºs 1, 2 e 4 do art. 44.º e art. 49.º da LOCC); 

D ï e que entre o ilícito e o dano exista um nexo de causalidade (n.ºs 1 a 5 do art. 44.º e art. 

46.º da LOCC). 

                                                 
11

 CLUNY, António, Responsabilidade Financeira e Tribunal de Contas ï Contributos para uma Reflexão Necessária, 

Coimbra Editora, Wolters Kluwer, 1ª Edição, dezembro de 2011, p. 156. 
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Os ilícitos correspondentes às infrações financeiras reintegratórias encontram-se tipificados nos 

n.ºs 1 a 5 do art. 44.º e no art. 45.º da LOCC, bem como no n.º 1 do art. 50.º da LOCC e não se 

circunscrevem somente às infrações financeiras tipificadas no n.º 1 do art. 50.º por remissão do 

n.º 5 do art. 44.º, ao contrário do que pretendem fazer crer os Indigitados Responsáveis (IR) aos 

quais é imputada a responsabilidade financeira reintegratória. 

As condutas tipificadas nos n.ºs 1 a 4 do art. 44.º da LOCC constituem infrações financeiras que 

dão origem a responsabilidade financeira reintegratória, não são situações financeiras 

complexas, conforme referem os referidos IR. 

As normas do n.º 1 do art. 50.º da LOCC não definem diretamente o ato ou conduta ilícitos que 

se pretende punir, o que é feito por remissão para o conteúdo de outras normas substantivas 

secundárias, sejam de natureza legal, regulamentar e os deveres que impendem sobre quem 

gere/administra e usa dinheiros públicos.  

No caso concreto, as normas das als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º da LOCC remetem para o 

conteúdo de outras normas substantivas de natureza secundária legal ou regulamentar, que 

impõem deveres e condutas a quem gere e usa dinheiros públicos e cuja violação acarreta 

responsabilidade financeira que pode ser simultaneamente reintegratória e sancionatória.   

As normas jurídicas da al. b) do art. 145.º da CRDTL e do art. 14.º da LOGF impõem um dever 

de boa gestão financeira dos dinheiros públicos e que deve ser observado em todos os níveis da 

Administração Pública. O art. 14.º da LOGF é uma norma imperativa de ordem pública e deve 

ser cumprida por todos os que gerem/administram ou usam dinheiros públicos. 

Contudo a norma do art. 14.º da LOGF não releva nesta sede na medida em que os IR, na sua 

adesão, citaram toda a fundamentação expendida no âmbito do exercício do contraditório do IR 

Gastão Francisco de Sousa e outros na Auditoria de Conformidade ao Projeto de Construção do 

Novo Edifício da Comissão da Função Pública (CFP) ï 1ª Fase ï Anos de 2009 a 2015. 

No caso do Relato da presente auditoria verificou-se a violação de normas jurídicas das leis do 

OGE e das normas regulamentares dos Decretos do Governo de Execução Orçamental.  

As competências de controlo das finanças públicas cometidas à CdC incluem a fiscalização da 

legalidade e regularidade das receitas e das despesas públicas, que poderá dar origem à 

efetivação de responsabilidades por infrações financeiras. 
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Assim, os atos e contratos geradores de despesa pública e a formação da vontade de contratar 

manifestada no lançamento e tramitação dos procedimentos de aprovisionamento e adjudicação 

de contratos públicos também devem ser submetidos ao controlo financeiro e de legalidade da 

CdC. 

A fiscalização dos supra mencionados atos e contratos geradores de despesa pública pela CdC 

poderá dar origem à efetivação de responsabilidade financeira se tiverem sido violadas normas 

que definem os limites de atuação de quaisquer titulares de cargos políticos e se tais atos se 

enquadrarem nas condutas tipificadas na lei como infrações financeiras. 

Ora a responsabilidade financeira é um tipo de responsabilidade com características próprias e é 

parte de um ramo distinto do direito. 

O regime substantivo da responsabilidade financeira do direito timorense está ligado a uma ideia 

de jurisdição financeira própria, específica de uma determinada e concreta categoria de tribunais, 

nos quais se inclui a CdC12. Veja-se, neste sentido, Cluny (2011)13: 

ñA responsabilidade financeira ® uma responsabilidade que resulta da pr§tica culposa de uma 

infracção financeira por parte de quem gere ou usa dinheiros públicos e que apenas pode ser 

apreciada no ©mbito da fun­«o jurisdicional do Tribunal de Contas.ò 

A responsabilidade financeira faz parte de um ramo específico do direito administrativo 

sancionatório, o direito financeiro sancionatório, sendo independente do Direito Penal de Justiça 

e do direito das contraordenações, por referência ao tipo de sanção imposta pela lei, 

respetivamente, no primeiro caso a reposição de valores ou a multa, no segundo as penas 

privativas de liberdade ou a multa e no último caso, as coimas. 

A responsabilidade financeira encontra-se estabelecida na lei, não carecendo de complexas 

operações exegéticas para a apreciação da responsabilidade financeira de membros do 

Governo. 

Seguindo as regras de interpretação da lei consagradas no art. 8.º do Código Civil, deve ter-se 

sempre em mente os elementos literal, sistemático e histórico de interpretação, com especial 

preponderância do elemento literal. 

                                                 
12

 CLUNY, António, idem, p. 46. 
13

 Ibidem, p. 58.  
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Em primeiro lugar e de acordo com o n.º 1 do art. 8.º, a interpretação não deve cingir-se à letra 

da lei mas reconstituir a partir dos textos o pensamento legislativo, tendo sobretudo em conta a 

unidade do sistema jurídico, as circunstâncias em que a lei foi elaborada e as condições 

específicas do tempo em que é aplicada. 

Em segundo lugar e de acordo com o n.º 2 do art. 8.º, não pode ser considerado pelo intérprete o 

pensamento legislativo que não tenha na letra da lei um mínimo de correspondência verbal, 

ainda que imperfeitamente expresso. 

Em terceiro lugar e de acordo com o n.º 3 do art. 8.º, no sentido e alcance da lei, o intérprete 

presume que o legislador consagrou as soluções mais acertadas e soube exprimir o seu 

pensamento em termos adequados. 

A responsabilidade financeira encontrava-se inicialmente consagrada para todos os titulares de 

cargos políticos no n.º 1 do art. 46.º da LOGF, que é uma norma jurídica estabelecida na lei que 

rege todo o enquadramento orçamental, e que a equipara aos demais tipos de responsabilidade 

nela mencionados, sem dependência de uns em relação aos outros. 

A responsabilidade financeira tem o seu regime próprio e encontra-se consagrada nas 

respectivas normas jurídicas da LOCC, para todos os agentes das infrações financeiras sem 

distinção do cargo que ocupam, tendo em conta que qualquer pessoa que integre a 

Administração Pública, seja funcionário público ou agente do Estado, ou ainda, titular de um 

cargo político pode praticar um ilícito financeiro e deve ser responsabilizado pela sua conduta 

nos termos prescritos na LOCC. 

O art. 61.º da LOCC diz expressamente que a aplicação da lei civil e da lei penal é apenas 

supletiva em sede de processo de responsabilidade financeira, não prevendo qualquer tipo de 

exceção nesta sede.  

Do supra exposto extrai-se que já existe no ordenamento jurídico timorense lei, a LOCC com 

normas jurídicas que qualificam determinadas ações ou omissões como infração financeira 

anteriormente à prática dos atos pelos IR e que já cominam a respectiva multa ou obrigação de 

reposição de montantes. 

Não há recurso à analogia para se qualificar uma ação ou omissão como infração financeira e 

determinar as respectivas consequências jurídicas. 



 
TRIBUNAL DE RECURSO 

CÂMARA DE CONTAS        

  

     

25 

RELATÓRIO DE AUDITORIA DE CONFORMIDADE À EXECUÇÃO ORÇAMENTAL DO FUNDO DAS INFRAESTRUTURAS ï ANO DE 2015 ï VOL. I 

Logo, não se verificou qualquer discricionariedade ou interpretação criativa do intérprete 

aplicador da norma financeira que não tenha correspondência na letra da lei ainda que 

imperfeitamente expressa, tanto na interpretação e aplicação de normas primárias como de 

normas secundárias, que tipificam as infrações financeiras e impõem a responsabilidade 

financeira reintegratória ou sancionatória. 

V.1 Análise concreta quanto aos responsáveis, de acordo com o artigo 46.º da LOCC (§§ 

12 a 18) 

Segundo a lei vigente, e enquanto membros do V e VI Governos Constitucionais, os IR 

encontram-se abrangidos pelo âmbito subjetivo do art. 46.º da LOCC, e têm a qualidade de 

agentes ou responsáveis da responsabilidade financeira reintegratória e sancionatória, tendo em 

conta todos os factos descritos no Relato de Auditoria, ao contrário do que alegam em sede de 

contraditório. 

A responsabilidade financeira encontra-se consagrada para quem pratique atos ou omissões que 

estejam qualificados como infrações financeiras no n.º 1 do art. 46.º da LOCC, que é uma norma 

jurídica que estabelece a responsabilidade direta do agente ou agentes da ação pela reposição 

dos montantes que foram objeto de alcance, desvio ou pagamentos indevidos ou por não 

arrecadação de receita. 

A referida norma jurídica não faz distinção quanto aos sujeitos que são agentes da ação e 

tenham praticado atos que sejam subsumíveis às normas jurídicas que tipificam as infrações 

financeiras reintegratórias.  

O n.º 2 do art. 46.º da LOCC é uma norma jurídica que diz que a responsabilidade financeira 

reintegratória estabelecida no n.º 1 do mesmo artigo recai sobre os membros do Governo, nos 

termos e condições fixados para a responsabilidade civil e criminal. A norma limita-se a 

especificar termos e condições acrescidos para verificação da responsabilidade financeira para a 

categoria de sujeitos nela nomeados. Esta norma tem um papel mais relevante no âmbito da 

determinação da responsabilidade financeira reintegratória subsidiária dos membros do Governo, 

que apresenta dificuldades acrescidas quanto à imputação.  

Não existe remissão expressa do n.º 2 do art. 46.º da LOCC para qualquer outra norma de direito 

financeiro, de direito civil ou de direito penal, ou sequer uma remissão em bloco para o regime da 

responsabilidade civil e criminal. Há apenas uma remissão generalizada para os termos e as 

condições fixados para a responsabilidade civil e criminal. 
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Tendo em conta o supra exposto, deve considerar-se que a norma do n.º 2 do art. 46.º da LOCC 

remete implicitamente para a norma do n.º 1 do art. 46.º da LOGF, que como se verá infra é a 

norma secundária para a qual a primeira norma deve sempre remeter. 

Se se considerar como defendem os IR que não existe norma secundária para a qual remetem 

as normas do n.º 2 do art. 46.º da LOCC e do n.º 1 do art. 46.º da LOGF, existem ainda outras 

normas da própria LOCC que podem suprir e integrar a referida lacuna, na medida em que são 

normas de direito financeiro constantes da lei que tipifica as infrações financeiras.  

No entanto não é a tipificação de condutas como infração financeira que está em causa porque 

elas já se encontram tipificadas na LOCC, trata-se tão-somente de determinar se a imputação de 

tais infrações a agentes especiais é feita de forma inequívoca e não de forma ligeira ou mal 

fundamentada. 

A norma do n.º 5 do art. 46.º da LOCC diz expressamente que a responsabilidade prevista nos 

números anteriores, ou seja, a responsabilidade direta só ocorre se a ação ou omissão tiver lugar 

por dolo ou culpa. 

Por sua vez, o art. 49.º da LOCC trata da avaliação da culpa na prática de atos que integrem as 

infrações financeiras reintegratórias 

As supracitadas normas jurídicas são de grande relevância na imputação da responsabilidade 

financeira direta a todos os agentes da ação e valem por si só na determinação de quem é 

agente de atos qualificados como infrações financeiras.  

O facto de se estar em presença de agentes especiais que estão sujeitos em primeira linha a 

responsabilidade política já se encontra acautelado pelas normas da própria LOCC e de outras 

normas jurídicas financeiras, que corporizam um ramo do direito financeiro que constitui direito 

penal secundário. O facto dos referidos agentes especiais estarem sujeitos em primeira linha a 

responsabilidade política não exclui que não possam estar sujeitos a outros tipos de 

responsabilidade, designadamente a responsabilidade financeira. 

V.2 Elemento histórico de interpretação (§§ 19 a 20) 

É certo e assente que a norma do n.º 2 do art. 46.º da LOCC tem por fonte e origem a norma do 

n.º 2 do art. 61.º da LOPTC14 portuguesa.  

                                                 
14

 Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas, a Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, alterada pelas Leis n.ºs 87-

B/98, de 31 de dezembro, 1/2001, de 4 de janeiro, 55-B/2004, de 30 de dezembro, 48/2006, de 29 de agosto, 
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É certo e assente que a referida norma jurídica do n.º 2 do art. 61.º da LOPTC expressamente 

remete para o art. 36.º do Decreto n.º 22257, de 25 de fevereiro de 1933. 

A referida norma jurídica diz que [s]ão civil e criminalmente responsáveis por todos os actos que 

praticarem, ordenarem, autorizarem ou sancionarem, referentes a liquidação de receitas, 

cobrança, pagamentos, concessões, contratos ou quaisquer outros assuntos sempre que deles 

resultar ou possa resultar dano para o Estado: 1º Os Ministros quando não tenham ouvido as 

estações competentes ou quando esclarecidos por estas em conformidade com as leis, hajam 

adoptado resolução diferente. 

A norma jurídica enunciada limita-se a estabelecer responsabilidade civil e criminal dos ministros, 

entre outros sujeitos, por atos ou omissões aí referidos praticados no âmbito dos seus poderes 

de gestão e de execução financeira e orçamental. 

A remissão feita no n.º 2 do art. 61.º da LOPTC alarga a todos os membros do Governo a 

responsabilidade financeira reintegratória nos termos e condições fixados para a 

responsabilidade civil e criminal no art. 36.º do Decreto n.º 22257, cit.   

A Lei timorense, a LOCC não transcreve os termos dos pressupostos da responsabilidade que 

se encontram ínsitos na norma do art. 36.º do Decreto n.º 22257, cit., e não pode remeter para o 

referido Decreto que não é fonte de direito em Timor-Leste.  

Pese embora o que foi dito, durante o seu período de vigência, a norma jurídica em questão 

chegou a estar em vigor no território timorense. O Decreto n.º 22257, cit., foi feito na sequência 

da criação do Tribunal de Contas de Portugal pelo Decreto n.º 18962, de 25 de outubro de 1930, 

para entrar em vigor na metrópole e em todas as colónias portuguesas da época, inclusive em 

Timor15. Assim, a norma do art. 36.º do Decreto n.º 22257, cit., vigorou de facto em Timor desde 

que o referido Decreto foi publicado no Boletim Oficial de Timor até, pelo menos, 17 de julho de 

1976, data da promulgação da lei de integração de Timor na Indonésia. Só a partir desse 

momento, a referida norma jurídica deixou de estar em vigor em Timor. 

Recorde-se que sendo Timor primeiro colónia, depois província ultramarina portuguesa e, por 

fim, território não autónomo sob administração portuguesa, tinha de prestar contas da sua 

execução orçamental anual, que eram enviadas para o Tribunal de Contas em Lisboa. 

                                                                                                                                                                
35/2007, de 13 de agosto, 3-B/2010, de 28 de abril, 61/2011, de 7 de dezembro, 2/2012, de 6 de janeiro, e 20/2015 
de 9 de março. 

15
 Cf. parte final do Decreto n.º 22257, cit., publicado no Diário do Governo, Série I, Número 46, de 25 de fevereiro de 

1933. 
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Acresce que a referida remissão expressa feita pelo n.º 2 do art. 61.º da LOPTC para o art. 36.º 

do Decreto n.º 22257, cit., tem efeitos repristinatórios relativamente a esta segunda norma 

jurídica na ordem jurídica portuguesa. 

Por outro lado, e numa perspectiva diacrónica, a LOCC optou por dizer no n.º 2 do seu art. 46.º 

que a responsabilidade reintegrat·ria ñrecai sobre os membros do Governo nos termos e 

condi­»es fixados para a responsabilidade civil e criminalò, contudo conforme j§ foi visto 

anteriormente a responsabilidade financeira é independente da responsabilidade civil e criminal 

pelo que somente são aplicáveis determinados aspectos destes dois tipos de responsabilidade 

pelos mesmos factos. 

Conforme já foi dito, no n.º 2 do seu art. 46.º da LOCC não é feita qualquer remissão expressa 

para qualquer outra norma jurídica, ao contrário do n.º 2 do art. 61.º da LOPTC. Assim, deve ser 

feita remissão desta norma para outras normas do direito financeiro, como o n.º 1 do art. 46.º da 

LOGF e demais normas da LOCC, que é a lei que tipifica as infrações financeiras e trata da sua 

imputação, e da LOGF. 

A norma do n.º 5 do art. 46.º da LOCC já refere que as ações e omissões das quais emerge 

responsabilidade financeira reintegratória direta devem ser praticadas com dolo ou culpa. E o art. 

49.º da LOCC contém um conjunto de normas jurídicas que permitem avaliar o grau de culpa e 

se se verifica ou não a negligência. 

As referidas normas jurídicas tornam de certo modo redundante a remissão operada na parte 

final do n.º 2 do art. 46.º da LOCC para os termos e condições fixados para a responsabilidade 

civil e criminal. 

Deve ainda insistir-se mais uma vez neste ponto, devem sempre ser tomadas em consideração 

as demais normas do direito financeiro, mais concretamente as normas dos arts. 46.º e 47.º da 

LOGF, bem como a norma do n.º 1 do art. 14.º da LOGF, quando aplicável, como lei anterior à 

LOCC, na qual se encontra consagrada a responsabilidade financeira dos membros do Governo. 

No caso concreto as normas do n.º 1 do art. 46.º e do art. 47.º da LOGF, para as quais o n.º 2 do 

art. 46.º da LOCC remete, são suficientes para tal imputação. 
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V.3 Elemento racional ou teleológico de interpretação (§§ 21 a 33) 

É certo que os atos praticados pelos ministros e demais membros do Governo na gestão da 

coisa pública produzem efeitos jurídicos, aqui se incluindo os efeitos patrimoniais, na esfera 

jurídica do Estado, na medida em que o Governo é o seu órgão executivo. 

Relativamente aos atos de gestão pública praticado pelos ministros, a eventual violação das leis, 

e no caso concreto das normas do Direito Financeiro, que a sua prática possa acarretar inserem-

se no domínio da responsabilidade financeira. 

Anteriormente à entrada em vigor da LOCC, já a LOGF continha normas de direito financeiro que 

são aplicáveis em sede de responsabilidade financeira e que colmatam grande parte das lacunas 

eventualmente existentes. 

Conforme foi dito supra, as normas do n.º 1 e do n.º 2 do art. 46.º e do art. do 47.º da LOGF 

constituem um precioso auxílio para a imputação da responsabilidade financeira aos membros 

do Governo.  

A norma do n.º 1 do art. 46.º da LOGF remete para a LOCC e as normas jurídicas dos arts. 44.º 

e seguintes e dos arts. 50.º e seguintes da LOCC remetem implicitamente para a LOGF, uma 

vez que o âmbito material das referidas normas jurídicas das duas leis é complementar.  

Existe pois uma remissão cruzada entre as referidas normas jurídicas das duas leis financeiras, 

por esse motivo, as normas dos n.ºs 1 e 2 do art. 46.º da LOCC também remetem implicitamente 

para as normas dos n.ºs 1, 2 e 3 do art. 46.º da LOGF, na medida em que o âmbito material e 

subjetivo das supracitadas normas são iguais. Tais normas são aplicáveis à mesma categoria de 

sujeitos responsáveis pela prática de atos tipificados na lei como infrações financeiras. 

Do supra exposto conclui-se que a imputação da responsabilidade financeira dos membros do 

Governo já se encontra legalmente fixada nos termos conjugados dos n.ºs 1 e 2 do art. 46.º da 

LOCC e do n.º 1 e do n.º 2 do art. 46.º da LOGF, conforme se verá infra. 

Dos termos conjugados do n.º 1 e do n.º 2 do art. 46.º da LOGF pode retirar-se sem qualquer 

sombra de dúvida que se encontra consagrada a responsabilidade financeira dos titulares dos 

cargos políticos, nos quais se incluem os membros do Governo.  
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Nos termos do n.º 1 do art. 46.º da LOGF, os titulares de cargos políticos respondem financeira, 

civil e criminalmente pelos atos e omissões que pratiquem no âmbito do exercício das suas 

funções de execução orçamental, nos termos da Constituição e demais legislação aplicável, a 

qual tipifica as infrações criminais e financeiras, bem como as respetivas sanções, conforme 

sejam ou não cometidas com dolo.  

E o que se deve entender por ñfunções de execução orçamentalò, na medida em que se trata de 

um conceito relativamente indeterminado. 

As funções de execução orçamental integram todos os atos de execução do OGE, mais 

concretamente os atos praticados no âmbito da execução das verbas previstas no orçamento, 

dos atos preparatórios desses atos e ainda de outros atos com estes intimamente relacionados. 

Podemos com toda a certeza dizer que se o OGE contém a previsão da receita e da despesa do 

Estado e de todas as suas entidades num determinado período anual, conforme previsão do n.º 

2 do art. 145.º da CRDTL e dos arts. 3.º e 4.º da LOGF, todos os atos praticados com vista à sua 

execução, os atos preparatórios da sua execução e os atos com estes relacionados são atos da 

função da execução orçamental. Assim como as omissões verificadas nessa sede são omissões 

que ocorrem no âmbito da função de execução orçamental.  

Não existem dúvidas de que constituem atos da função de execução orçamental, os atos de 

autorização da despesa, de realização de procedimentos de aprovisionamento, de adjudicação e 

assinatura de contratos públicos e de recomendação, certificação e autorização de pagamentos 

de verbas orçamentais. 

Naturalmente só os atos tipificados na LOCC e nas normas secundárias para as quais esta 

remete podem constituir infrações financeiras e a sua prática ser passível de eventual 

responsabilidade financeira.  

Deve ser dito que nem todos os atos anteriormente referidos se enquadram nos atos tipificados 

na lei como infrações financeiras, sendo passíveis de eventual responsabilidade financeira.  

Também nem todos os atos anteriormente referidos são atos suscetíveis de ser praticados pelos 

membros do Governo ou por funcionários ou agentes do Estado. Alguns atos serão praticados 

por membros do Governo, outros sê-lo-ão por funcionários ou agentes do Estado, conforme 

previsão legal da competência para a sua prática.  



 
TRIBUNAL DE RECURSO 

CÂMARA DE CONTAS        

  

     

31 

RELATÓRIO DE AUDITORIA DE CONFORMIDADE À EXECUÇÃO ORÇAMENTAL DO FUNDO DAS INFRAESTRUTURAS ï ANO DE 2015 ï VOL. I 

De acordo com a lei, também tem de se verificar a competência e os pressupostos da prática de 

tais atos de execução orçamental para se aferir da sua eventual conformidade ou contrariedade 

relativamente à lei ou normas que tipificam os ilícitos financeiros e se poder avaliar se existe ou 

não eventual responsabilidade financeira. 

Deve ainda acrescentar-se que o n.º 2 do art. 46.º da LOGF reforça a ideia de que se encontra 

consagrada a responsabilidade financeira dos membros do Governo ao dizer que cada titular de 

cargo político é responsável pelo uso eficaz, eficiente e ético das dotações orçamentais que lhe 

forem atribuídas. 

Os atos da função da execução orçamental devem reger-se pelos princípios da eficácia, da 

eficiência e da ética, sendo os membros do Governo responsabilizados pelo incumprimento de 

tais princípios financeiros.  

E aqui também podem ser invocadas as normas do art. 13.º e do art. 12.º das Leis do OGE de 

2014 e 2015, respectivamente, de acordo com as quais a assinatura de contratos sem cabimento 

orçamental gera responsabilidade política, financeira, civil e criminal, nos termos do art. 46.º da 

Lei n.º 13/2009, de 21 de outubro, alterada pelas Leis n.º 9/2011, de 17 de agosto, e 3/2013, de 

7 de agosto, Sobre Orçamento e Gestão Financeira. 

De tudo o que foi dito, conclui-se que as normas da LOGF são as normas secundárias para as 

quais o n.º 2 do art. 46.º da LOCC deve remeter em primeiro lugar, tendo em conta a ratio legis 

do preceito e a unidade do sistema jurídico em que a lei se integra e com o qual tem de estar de 

acordo. 

Só depois se deve considerar que o n.º 2 do art. 46.º da LOCC remete para as demais normas 

jurídicas que estabelecem os termos e as condições da responsabilidade civil e criminal. 

A responsabilidade civil e a responsabilidade criminal podem coexistir com a responsabilidade 

financeira, na medida em que os mesmos factos podem dar origem a cada um destes tipos de 

responsabilidade mas sendo tipos de responsabilidade completamente independentes uns dos 

outros, são efetivados em processos diferentes. 

O que se passa em sede de responsabilidade penal ou de responsabilidade civil não interessa 

ao âmbito da responsabilidade financeira. 



 
TRIBUNAL DE RECURSO 

CÂMARA DE CONTAS        

  

     

32 

RELATÓRIO DE AUDITORIA DE CONFORMIDADE À EXECUÇÃO ORÇAMENTAL DO FUNDO DAS INFRAESTRUTURAS ï ANO DE 2015 ï VOL. I 

Nessa medida, a questão suscitada relativamente à alegada inconstitucionalidade do n.º 2 do art. 

302.º do Código Penal não deverá ser tratada nesta sede, tendo em conta que esta é uma fase 

pré-jurisdicional do processo de responsabilidade financeira e não é feita qualquer imputação de 

qualquer ilícito típico de natureza penal, na medida em que tal imputação é do âmbito da 

responsabilidade criminal. 

Deve ainda ser dito que a auditoria configura materialmente uma perícia técnica de carácter 

jurídico-económico ou jurídico-financeiro, que implica um trabalho de recolha, análise, 

interpretação e avaliação de elementos ou factos, levados a cabo por especialistas em assuntos 

jurídico-financeiros ou jurídico-económicos, segundo métodos e técnicas geralmente aceites, 

cujo resultado é plasmado no relatório final.  

Por outro lado, deve ser tida em consideração a natureza do processo de auditoria e, em 

particular, a sua integração no processo de efetivação de responsabilidade financeira, caso a ele 

haja lugar. O processo de auditoria constitui uma fase pré-jurisdicional de cunho marcadamente 

administrativista do processo de responsabilidade financeira. O Relato de Auditoria não tem 

natureza de acusação criminal ou de uma petição inicial civilística, e também não é uma peça 

processual jurisdicional elaborada por um advogado ou procurador mas é elaborado por 

auditores sob a supervisão de um juiz. 

Acresce que ainda não foi apurada a responsabilidade de cada um dos IR e, consequentemente, 

ainda não foi instaurado o processo de efetivação de responsabilidade financeira.  

Assim, ainda que por mera hipótese de raciocínio fosse admissível a invocada 

inconstitucionalidade do n.º 2 do art. 302.º do Código Penal, tal só relevaria para efeitos de 

responsabilidade financeira sancionatória, à qual é supletivamente aplicável o Código Penal, nos 

termos da al. b) do art. 61.º da LOCC, nunca em sede de responsabilidade financeira 

reintegratória. 

A responsabilidade política dos membros do Governo consagrada no n.º 1 do art. 31.º do DL n.º 

12/2006, de 26 de julho, não tem qualquer relevo em sede de responsabilidade financeira. 
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A norma do art. 2.º do Decreto do Governo n.º 1/2015, de 7 de janeiro16 não é inválida porque 

não estabelece um tipo de responsabilidade novo, limitando-se a repetir o que já se encontra 

previsto no art. 12.º da Lei n.º 6/2014, de 30 de dezembro, Orçamento Geral do Estado para 

2015. 

O mesmo raciocínio é aplicável à norma do art. 2.º do Decreto do Governo n.º 1/2014, de 12 de 

fevereiro17, que se limita a repetir o que já se encontra previsto no art. 13.º da Lei n.º 2/2014, de 

5 de fevereiro, Orçamento Geral do Estado para 2014. 

O teor das referidas normas jurídicas tem vindo a ser inserido anualmente num preceito da lei do 

OGE desde 2013. As duas mencionadas normas jurídicas das Leis do OGE de 2014 e de 2015 e 

dos Decretos de Execução Orçamental dos mesmos anos especificam uma das categorias de 

atos, os contratos, que são considerados como fazendo parte da função de execução 

orçamental, referida no n.º 1 do art. 46.º da LOGF, e que são susceptíveis de gerar 

responsabilidade financeira. 

As referidas normas das Leis do OGE de 2014 e de 2015 e dos Decretos do Governo n.º 1/2014 

e n.º 1/2015 remetem expressamente para o art. 46.º da LOGF e os arts. 44.º e seguintes da 

LOCC, não sendo contrárias ao Estatuto dos Titulares dos Órgãos de Soberania. Trata-se de 

direito financeiro sancionatório ou direito penal secundário que em nada atenta contra o estatuto 

de agente especial de que gozam os titulares de órgãos de soberania e os titulares de cargos 

políticos. 

V. 4 Elemento sistemático de interpretação (§§ 34 a 44) 

É certo que a norma do n.º 2 do art. 46.º da LOCC não existe isoladamente, estando integrada 

num sistema de normas jurídicas, que fazem parte de um ramo autónomo do direito, o direito 

financeiro, consagrado em grande parte na LOGF e na LOCC, bem como nas leis anuais 

relativas ao OGE e nos decretos de execução orçamental anuais. 

O direito financeiro faz parte do ordenamento jurídico de Timor-Leste integrando normas que 

estabelecem a responsabilidade dos titulares e membros dos órgãos do Estado. 

                                                 
16

 Que estabelece regras sobre os Procedimentos de Finanças Públicas e de Execução do Orçamento Geral do 

Estado, relativo ao ano de 2015.  
17

 Execução do Orçamento Geral do Estado para 2014. 
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Fazendo as normas da LOCC parte de um ramo autónomo do direito, o direito financeiro, parte 

delas também fazem remissões para outras normas como as normas da LOGF, do RJA, do 

RJCP e do Decreto-Lei que estabelece as Infracções ao RJA e RJCP, entre outras normas 

jurídicas e regulamentares. 

A questão de se saber quais os tipos de responsabilidade que recaem sobre os membros do 

Governo já se encontra dilucidada supra. No entanto, convém recordar que pese embora os 

membros do Governo tenham responsabilidade política consagrada nos arts. 103.º e 107.º da 

CRDTL e no n.º 1 do art. 31.º do DL n.º 12/2006, de 17 de julho, também encontra-se 

constitucionalmente consagrada a responsabilidade criminal dos membros do Governo de forma 

indireta nos arts. 113.º e 114.º da CRDTL e no art. 26.º do Estatuto dos Titulares dos Órgãos de 

Soberania. 

Acresce que a LOGF e a LOCC consagram um outro tipo de responsabilidade, a 

responsabilidade financeira, que coexiste com a responsabilidade política, civil e criminal, 

referidas no n.º 1 do art. 46.º da LOGF. 

Este é o quadro normativo constitucional e legal concreto existente e que os IR tinham de 

considerar e representar na determinação da sua ação enquanto Ministros e membros do 

Governo. 

Os IR não agiram em erro sobre a ilicitude da sua conduta, tendo em conta que a CRDTL, a 

LOGF e a LOCC encontram-se em vigor há vários anos e tinham perfeito conhecimento do 

referido quadro jurídico-constitucional, bem como sabiam e não podiam desconhecer todas as 

vicissitudes ocorridas na execução orçamental do FI.  

Diz o n.º 1 do art. 18.º do C·digo Penal timorense que ñ[o] desconhecimento da lei n«o exclui a 

ilicitude da conduta que a violeò. 

Diz tamb®m o art. 5.Ü do C·digo Civil timorense que ñ[a] ignor©ncia ou m§ interpreta­«o da lei 

não justifica a falta do seu cumprimento nem isenta as pessoas das san­»es nela estabelecidasò.  

Os IR não agiram em erro sobre o tipo de infração financeira, pelo que o dolo não se encontra 

imediatamente excluído da sua ação. 
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Tão pouco se verificou que estes IR tivessem agido em erro sobre os elementos de facto ou de 

direito de um tipo legal de infração financeira, assim como não agiram em erro sobre as 

proibições cujo conhecimento seja indispensável para que o agente possa tomar consciência da 

sua ilicitude, que excluiria o dolo, nos termos do art. 17.º do Código Penal aplicável ex vi do art. 

61.º da LOCC. 

O erro sobre a ilicitude dos factos praticados pelos IR não ficou de todo demonstrado e não era 

inevitável, uma vez que estes pouco caso fizeram da legislação prevista em matéria financeira e 

orçamental e em matéria de aprovisionamento e de contratação pública. Assim, os IR não agiram 

em erro sobre a ilicitude que possa excluir a culpa (n.º 2 do art. 18.º do Código Penal). 

Os IR não agiram em cumprimento de um dever jurídico pois a sua conduta devia ter respeitado 

as normas da LOGF, da LOCC, das Leis do OGE e Decretos do Governo relativos à execução 

orçamental. Em resultado, violaram normas imperativas dirigidas aos membros do Governo que 

se sobrepõem a qualquer dever jurídico que pudesse existir. 

Pelo que já foi exposto, os IR podem vir a ser sancionados com a reposição dos dinheiros e com 

o pagamento de multas relativos à adjudicação ilegal de contratos, sua assinatura e respectivos 

pagamentos, bem como do fraccionamento ilegal da despesa na celebração de contratos. 

O alegado por estes responsáveis governativos relativamente à exclusão da sua qualidade de 

funcionários públicos ou relativamente à não aplicabilidade da responsabilidade civil e criminal 

não relevam em sede de responsabilidade financeira. 

Os IR cometeram os ilícitos financeiros que se encontram descritos no Relato de Auditoria e que 

se encontram demonstrados e suportados pelos documentos juntos ao processo de auditoria. 

V.5 Vejamos o Ilícito (§§ 45 a 58) 

Segundo António Cluny18, o ilícito, a ilicitude financeira a que se refere a LOCC, não pode 

reportar-se a uma qualquer ilegalidade ou incorreção procedimental. O ilícito deve, nos termos 

conjugados do n.º 2 do art. 31.º e do n.º 3 do art. 129.º da CRDTL e do n.º 2 do art. 2.º da LOCC, 

constituir uma infração financeira que corresponda a uma ação (ou omissão), uma conduta 

suficientemente tipificada na lei como tal. 

                                                 
18 CLUNY, António, idem, pp. 158 e 159. 
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Ainda segundo o mesmo autor, a referida conduta tem de estar tipificada nas normas da LOCC 

como infracção financeira, mais concretamente numa das als. do n.º 1 do seu art. 50.º19. 

No Relato de Auditoria foram respeitados os princípios da tipicidade, da legalidade e da proibição 

da analogia, ínsitos nas normas do n.º 2 do art. 31.º da CRDTL, n.º 1 do art. 1.º e art. 2.º do 

Código Penal, não tendo havido qualquer discricionariedade ou ñinterpreta­«o criativaò do 

intérprete aplicador da norma financeira para encontrar soluções de facto que não estejam 

previstas expressamente e que não tenham qualquer correspondência na letra da lei ainda que 

imperfeitamente expressa (n.º 2 do art. 8.º do Código Civil). 

As regras invocadas valem para as normas primárias financeiras e para as normas secundárias, 

sejam estas de natureza legal ou regulamentar, que impõem responsabilidade financeira. 

No caso concreto, as normas das als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º da LOCC, que são as normas 

primárias financeiras, não remetem para o n.º 1 do art. 14.º da LOGF, que não é aplicável nesta 

sede. As referidas normas jurídicas remetem para as normas dos arts. 46.º e 47.º da LOGF, do 

art. 13.º da Lei n.º 2/2014, cit. (OGE de 2014), do art. 2.º do Decreto do Governo n.º 1/2014, cit., 

do art. 12.º da Lei n.º 6/2014, cit. (OGE de 2015), do art. 2.º do Decreto do Governo n.º 1/2015, 

cit., e dos n.ºs 1 a 4 do art. 44.º da LOCC.  

As normas supracitadas são as normas legais secundárias de natureza financeira, impõem 

responsabilidade financeira reintegratória ou sancionatória e estão de acordo com os princípios 

da tipicidade, da legalidade e da proibição da analogia. 

As alegações produzidas pelos IR relativamente à boa gestão e ao conceito ideal de eficiência 

central na avaliação do mérito da gestão não são relevantes porque não encontram apoio na 

letra da lei. Tais considerações não são admissíveis em casos de prática de atos tipificados 

como infrações financeiras da gravidade dos que foram praticados pelos IR, uma vez que os 

fundamentos de facto e de direito invocados não afastam a ilicitude e a culpa. 

Os atos praticados pelos IR que são considerados ilícitos financeiros susceptíveis de 

reintegração ou reposição de valores são atos que os IR quiseram praticar porque adjudicaram 

ilegalmente os contratos, assinaram os contratos adjudicados dessa forma, efectuado o 

pagamento correspondente e fraccionaram ilegalmente a despesa, atos que podiam ter sido 

evitados se tivessem acautelado os interesses financeiros do Estado. 

                                                 
19

 Ibidem. 
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As considerações expendidas relativas à invocação da relação de hierarquia, de supra-infra 

ordenação relativamente ao Ministro, ou da norma do n.º 1 do art. 46.º do Código Penal para 

afastar a ilicitude da sua conduta não são aplicáveis nesta sede. Pese embora o que foi dito, 

aproveita-se o ensejo para esclarecer quaisquer dúvidas na matéria. 

Escudar-se no dever jurídico de cumprimento das ordens e despachos do Ministro ou qualquer 

de outro superior hierárquico em matéria de adjudicação ilegal e assinatura de contratos e seus 

pagamentos e de fraccionamento ilegal da despesa na celebração de contratos não é 

admissível. Trata-se de atos que se sabe serem contrários à lei, à LOGF e à LOCC, Leis do OGE 

e RJA, entre outras leis já citadas, para afastar a ilicitude de qualquer conduta, fazendo crer que 

eram sacrificados deveres ou ordens de valor inferior não tem a mínima correspondência com a 

realidade factual ou o quadro legal em vigor.   

Se é certo que o Ministro está numa relação de hierarquia relativamente a funcionários e agentes 

públicos, em que os poderes do titular do órgão superior sobre os titulares dos serviços 

subalternos compreendem, designadamente, o poder de direção, ou seja, o poder de dar ordens 

e instruções concretas.  

Não é menos certo que as instruções ou diretivas de serviço não podem em nenhuma 

circunstância ser contrárias à lei, aos regulamentos ou à ética profissional que rege o serviço 

público, conforme decorre da al. b) do n.º 2 do art. 40.º e o n.º 3 do art. 43.º da Lei n.º 8/2004, de 

16 de julho, que aprova o Estatuto da Função Pública20, e que o dever de obediência hierárquica 

cessa quando conduz à prática de um crime, como prevê o n.º 2 do art. 46.º do Código Penal.  

Logo, existirá responsabilidade de quaisquer IR funcionários e agentes públicos por não terem 

praticado atos regulares e legais, não se tendo escusado previamente à prática de ordens e 

despachos contrários à lei. 

Assim, tais condutas nunca poderiam corresponder à ação devida e que se lhes impunha, 

mostrando-se preenchido o requisito de ilicitude tipificada na lei para que a ação ou omissão seja 

considerada relevante para efeito de responsabilidade financeira reintegratória. 

                                                 
20

 Alterada pela Lei n.º 5/2009, de 15 de julho. 
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V.6 Responsabilidade sancionatória (§§ 59 a 73) 

Segundo António Cluny21, a responsabilidade financeira é, no fundamental, uma 

responsabilidade delitual, por infrações financeiras tipificadas na lei (LOCC), baseada na culpa 

do agente e cuja verificação importa uma multa aplicada pelo Tribunal/Câmara de Contas (n.º 2 

do art. 2.º, n.º 3 do art. 52.º e n.º 5 do art. 46.º, todos da LOCC). 

A responsabilidade financeira sancionatória ou responsabilidade por multa, resulta da prática 

culposa de infração financeira e é, em princípio, punida com a multa22. Todavia, em muitos 

casos, as normas do art. 50.º da LOCC que as preveem não definem diretamente a ação ilegal, a 

conduta que se pretende punir, antes se socorrem de outras normas substantivas que impõem 

deveres e condutas a quem gere e usa dinheiros públicos e cuja violação pode integrar o tipo de 

uma das infrações indicadas em cada uma das alíneas daquele preceito legal23. 

Quem, por via de uma conduta prevista e tipificada na lei como ilícita e sancionável, comete uma 

infracção financeira paga uma multa24. 

Esta forma de responsabilidade só existe, assim, em função de uma conduta ilícita, autónoma e 

pessoal, tipificada na lei, e, nesse sentido, será sempre uma responsabilidade direta25. 

O que a lei pune é a conduta de risco (não o resultado) que o autor da infração produziu para o 

bem protegido26. 

Quanto ao requisito da culpa não alcança a mesma densidade da culpa exigível para o Direito 

Penal de Justiça27.  

São elementos essenciais dessa culpa, a diligência exigível, a boa-fé e o risco28.  

Na diligência exigível o critério não é o do bom pai de família, mas a diligência e aptidão exigíveis 

de um titular de um órgão, funcionário ou agente zeloso e cumpridor.  

                                                 
21

 CLUNY, António, idem, p. 78. 
22

 Idem, p. 119. 
23

 Ibidem. 
24

 Idem, p. 130. 
25

 Idem, p. 130. 
26

 Idem, p. 128. 
27

 Idem, p. 134. 
28

 Nieto, Alejandro, ñDerecho Administrativo Sancionadorò apud CLUNY, António, ñResponsabilidade Financeiraéò, p. 

134. 
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Já o requisito da boa-fé está diretamente relacionado com o da diligência exigível. Por fim, o 

requisito do risco é o do risco abstracto imaginado e prevenido pelo legislador e a apreciação da 

culpa não tem a ver com a voluntariedade ou intencionalidade do autor, como em Direito Penal, 

mas antes se basta com a ilicitude da simples violação da norma.  

O dolo da culpa está relacionado com uma intencionalidade que se dirige a um risco concreto29. 

A culpa é apreciada de acordo com os n.ºs 2 e 3 do art. 52.º da LOCC. 

De acordo com o Relato, a conduta dos IR é subsumível às infrações tipificadas nas normas das 

als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º da LOCC, que são as normas primárias financeiras, e não 

remetem para o n.º 1 do art. 14.º da LOGF, que não é aplicável nesta sede. 

No caso concreto da auditoria em apreço, as normas das als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º da 

LOCC remetem para as normas do n.º 2 do art. 2.º, do art. 16.º e do art. 137.º da CRDTL, do art. 

4.º, do n.º 1 e 2 do art. 5.º, do art. 7.º, do n.º 1 do art. 11.º, da al. a) do n.º 1 do art. 37.º, do n.º 1 e 

da al. a) do n.º 2 do art. 39.º, do n.º 1 do art. 44.º e do art. 47.º do RJA, e do n.º 1 do art. 3.º e do 

art. 5.º do DL n.º 32/2008, de 27 de agosto, Procedimento Administrativo. 

As normas das als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º da LOCC remetem ainda para as normas do art. 

31.º, da al. d) do n.º 1 e do n.º 5 do art. 32.º, e do n.º 2 do art. 62.º da mesma LOCC. 

As normas jurídicas supracitadas são as normas legais secundárias de natureza administrativa e 

financeira, pelo que não existem normas penais em branco nesta sede no que à imputação da 

prática de infrações financeiras se refere. 

Os requisitos da responsabilidade financeira sancionatória encontram-se preenchidos de acordo 

com a lei, tendo em conta que os IR sabiam que a adjudicação e assinatura de tais contratos e 

seu pagamento era ilegal, que o não cumprimento das normas jurídicas em matéria de 

aprovisionamento público era ilegal, que o fraccionamento da despesa na celebração de 

contratos também era ilegal, e que o não envio de adendas de contratos a fiscalização prévia era 

também ilegal. 

Ao abrigo de tais atos houve um aumento da despesa para o Estado e, ainda assim, os IR 

quiseram e praticaram os referidos atos, tal como se encontra amplamente descrito no Relato de 

Auditoria e documentado no processo de auditoria.  

                                                 
29

 Cf. CLUNY, António, ñResponsabilidade Financeiraéò, pp. 134 a 137. 
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Os IR não agiram de acordo com a diligência e aptidão exigíveis de um titular de um órgão, de 

um funcionário ou agente zeloso e cumpridor e também não agiram de boa-fé porque 

adjudicaram e assinaram os referidos contratos e efetuaram os correspondentes pagamentos, 

bem como subtraíram determinadas obras públicas aos procedimentos de aprovisionamento 

corretos, fraccionaram ilegalmente a despesa na celebração de contratos e não enviaram a 

adenda de um dos contratos a fiscalização prévia.  

Os atos supra mencionados não deviam ter sido praticados, na medida em que impendia sobre 

eles o dever de cumprir a legislação existente para que não existissem custos manifestamente 

elevados com a celebração de contratos do Programa de Estradas do FI, conforme se encontra 

previsto na legislação em vigor e amplamente descrito no Relato de Auditoria. 

Os IR agiram com culpa ao praticarem tais atos pois colocaram em risco o bem jurídico que 

deviam proteger, a saber, o interesse financeiro do Estado.  

Os factos invocados pelos IR para justificarem a sua conduta são irrelevantes, na medida em 

que se verifica a ilicitude da conduta dos IR, tendo em conta que violaram as normas das als. b) 

e d) do n.º 1 do art. 50.º da LOCC e não do n.º 1 do art. 14.º da LOGF, mas dos arts. 46.º e 47.º 

da LOGF, do art. 13.º da Lei n.º 2/2014, cit. (OGE de 2014), do art. 2.º do Decreto do Governo n.º 

1/2014, cit., do art. 12.º da Lei n.º 6/2014, cit. (OGE de 2015), do art. 2.º do Decreto do Governo 

n.º 1/2015, cit., e dos n.ºs 1 a 4 do art. 44.º da LOCC.  

Os IR violaram ainda as normas das als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º e as normas do n.º 2 do art. 

2.º, do art. 16.º e do art. 137.º da CRDTL, do art. 4.º, do n.º 1 e 2 do art. 5.º, do art. 7.º, do n.º 1 

do art. 11.º, da al. a) do n.º 1 do art. 37.º, do n.º 1 e da al. a) do n.º 2 do art. 39.º, do n.º 1 do art. 

44.º e do art. 47.º do RJA e do n.º 1 do art. 3.º e do art. 5.º do DL n.º 32/2008, de 27 de agosto. 

Os IR também violaram as normas das als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º e as normas do art. 31.º, 

da al. d) do n.º 1 e do n.º 5 do art. 32.º, e do n.º 2 do art. 62.º da LOCC. 

Logo, os IR incorrem em responsabilidade financeira sancionatória, punida com multa.  

Os IR quiseram lesar o Estado, uma vez que sabiam perfeitamente que os referidos atos 

acarretavam despesa manifestamente exagerada para o Estado, e, ainda assim, praticaram tais 

atos. 
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Por tudo o que foi supra exposto podem ser imputadas aos IR a responsabilidade financeira 

reintegratória e sancionatória descritas no Relato e neste Relatório de Auditoria, bem como no 

seu ñMapa de Eventuais Infracções Financeiras / Apuramento de Responsabilidadesò (cf. Ponto 

6) e provadas pelos documentos carreados para o processo de auditoria, pelo que não há 

qualquer justificação para o seu arquivamento. 

 

Relativamente à pronúncia do Ministro das Obras Públicas do VIII Governo Constitucional, 

Salvador Eugénio Soares dos Reis Pires, constante das págs. 146 a 159 do Vol. III, sobre o 

Relato de Auditoria, que aqui se dá por inteiramente reproduzida, cumpre dizer o seguinte. 

I ï No processo em epígrafe, o Ministro das Obras Públicas do VIII Governo Constitucional 

n«o tem ñinteresse em agirò (§§ 1 a 16 do contraditório). 

No Relato de Auditoria (RA) acima identificado não se descrevem quaisquer factos cometidos ou 

praticados, por ação ou omissão, por Salvador Eugénio Soares dos Reis Pires, Ministro das 

Obras Públicas do VIII Governo Constitucional, na medida em que à data dos factos este ainda 

não era ministro, não tinha qualquer outro cargo em qualquer entidade do Estado ou sequer 

prestava serviço como funcionário ou agente administrativo em qualquer entidade pública. 

Logo, não poderia ter praticado quaisquer atos susceptíveis de integrar os pressupostos de 

infracção financeira reintegratória ou sancionatória descritos nos arts. 44.º e 50.º da LOCC. 

O Ministro das Obras Públicas do VIII Governo Constitucional, foi notificado e instado a 

pronunciar-se, querendo, sobre os factos constantes do RA do processo em epígrafe, como 

membro do Conselho de Administração do Fundo das Infraestruturas (CAFI), na medida em que 

sendo responsável máximo da pasta das obras públicas faz parte da composição do Conselho 

de Administração (CA) desse Fundo, que é o órgão que representa a referida entidade sujeita à 

jurisdição e poderes de controlo financeiro da Câmara de Contas (CdC), nos termos da al. d) do 

n.º 1 do art. 3.º da LOCC.  

Tendo em conta que a auditoria em questão versou sobre a execução orçamental do Fundo das 

Infraestruturas (FI) no ano de 2015, o notificado foi instado a pronunciar-se, querendo, sobre os 

factos constantes do RA do processo em epígrafe, por ser um dos responsáveis da entidade 

auditada (n.º 1 do art. 11.º da LOCC), pese embora não seja indigitado responsável pela prática 
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de quaisquer atos passíveis de imputação de responsabilidade financeira reintegratória ou 

sancionatória. 

A norma do n.º 1 do art. 11.º da LOCC é aplicável a todo e qualquer responsável dos serviços, 

organismos e entidades sujeitos à jurisdição e poderes de controlo da CdC e a todos os 

responsáveis pela prática de ilícitos típicos susceptíveis de configurar uma infracção financeira, 

que podem ser ou não ser os mesmos sujeitos.  

A norma do n.º 2 do art. 11.º da LOCC é somente aplicável a todos os responsáveis pela prática 

de ilícitos típicos susceptíveis de configurar uma infracção financeira, na medida em que a 

responsabilidade financeira é individual e subjetiva. 

O notificado não tem a qualidade de indigitado responsável financeiro porque não lhe foi 

imputada a prática de infracções financeiras, razão pela qual não se encontra nomeado no Mapa 

de eventuais infracções financeiras/Apuramento de responsabilidades constante das páginas 

155 a 192 do RA. 

Assim, o notificado foi instado a pronunciar-se, querendo, relativamente aos atos praticados por 

outros membros do CAFI do qual faz parte, e que são susceptíveis de imputação de 

responsabilidade financeira a esses indigitados responsáveis. 

O interesse em agir da parte do notificado resulta do facto de ser membro do CAFI e, 

eventualmente, poder querer pronunciar-se relativamente à prática de atos de execução 

orçamental ou à sua omissão por parte de outros membros do órgão representativo da entidade 

auditada, o FI. Como membro do CAFI, o notificado terá sempre interesse na forma como foi 

conduzida a gestão levada a cabo pelos elementos do referido órgão ao longo do tempo. 

 

II ï A juridicidade é fundamento e limite no agir da Câmara de Contas do Tribunal de 

Recurso (§§ 17 a 58 do contraditório). 

A juridicidade é fundamento e limite do agir de todos os órgãos do Estado, incluindo os Tribunais, 

categoria de órgãos do Estado em que se integra a CdC do Tribunal de Recurso. 

A juridicidade também é fundamento e limite de agir de todos os órgãos do Estado, incluindo os 

fundos especiais e os fundos autónomos. 
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O Estado subordina-se à constituição e às leis, de acordo com o disposto no n.º 2 do art. 2.º 

CRDTL. 

O n.º 3 do art. 2.º da CRDTL consagra que as leis e os demais atos do Estado só são válidos se 

forem conformes com a Constituição. 

O princípio da legalidade administrativa implica a subordinação da atividade da Administração 

Pública, como função secundária do Estado, à lei e à Constituição30. 

O princípio da juridicidade nada mais é que a submissão ao ordenamento jurídico no seu 

conjunto. O referido princípio impõe-se na atuação de todos os órgãos do Estado, sendo a lei um 

dos parâmetros vinculativos da sua atuação. 

Sendo a lei o pressuposto, o fundamento e o limite de toda a atividade administrativa, nos termos 

do n.º 2 e do n.º 3 do art. 2.º e do art. 137.º, todos da CRDTL, o FI e o CAFI, como órgão 

executivo deste fundo, bem como os seus membros, devem subordinar a sua atuação à lei, ao 

ordenamento jurídico da RDTL. 

Ao contrário do que defende o notificado não se verificaram quaisquer condições de facto 

excepcionais alegadas pelos indigitados responsáveis (IR) nos respectivos textos de exercício do 

direito de contraditório que fundamente a vontade da Administração Pública relativamente à 

decisão de adjudicação (escolha do co-contraente por ajuste direto) e posterior assinatura de 

contratos de empreitada de realização de obras públicas. 

As alegações que motivaram e justificaram a decisão de aprovisionamento por ajuste direto 

devem ser ponderadas segundo o crivo das regras de direito aplicável e foi exatamente a 

ponderação de todas as alegações e do direito aplicável aos factos que foi feita na análise de 

cada resposta dada no exercício do contraditório pelos IR, conforme se verá no Relatório de 

Auditoria. 

No essencial, os IR justificaram a decisão de aprovisionamento por ajuste direto das empreitadas 

de obras de reabilitação urbana de Díli alegando, por um lado, a necessidade premente de 

combate à malária. 

                                                 
30

 Cfr. AA VV, Constituição Anotada da República Democrática de Timor-Leste, Direitos Humanos ï Centro de 

Investigação Interdisciplinar, Escola de Direito da Universidade do Minho, Braga, p. 430, Parte final da Anotação n.º 
1 ao art. 137.º. 
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Por outro, a necessidade de promover o sector privado nacional, na medida em que, segundo o 

que alegam os IR, os recursos gastos com o pagamento dessas obras ficam no país e ajudam a 

relançar o tecido empresarial nacional. 

Alegam ainda os IR que tais decisões também se prendem com a necessidade de ter obras com 

a dimensão equivalente à capacidade interna existente para as fiscalizar.  

Mais dizem categoricamente que nas decisões que tomaram pouparam recursos financeiros ao 

Estado. 

O notificado alega ainda que não existem razões objectivas para, num olhar institucional e de 

continuidade do serviço público, agora se questionar a integridade das decisões ao tempo 

tomadas. 

E que em tais decisões, ao tempo, se ponderou e se decidiu, que estavam verificadas as 

circunstâncias que legitimam o aprovisionamento por ajuste direto.  

Este membro do CAFI acrescenta que havia, de facto, uma situação de urgência na sequência 

de surtos de malária em Díli, doença que punha em risco a vida, a saúde e a segurança das 

pessoas. 

E diz ainda que o interesse público no combate à malária e assim de proteger bens jurídicos 

fundamentais à dignidade da pessoa humana, teve e bem prevalência nas decisões tomadas, 

exatamente porque os procedimentos concursais concorrenciais poderiam levar à inaceitável 

perda de mais vidas humanas.  

Do que foi supra exposto, cumpre dizer que tais fundamentos de facto não se enquadram na 

subordinação que a atuação da Administração Pública deve observar no cumprimento do 

princípio da juridicidade e do princípio da legalidade administrativa.  

Os IR com a sua conduta, ao contrário do que defende o notificado, não cumpriram a legislação 

existente em matéria orçamental e em matéria de obras públicas, e muito menos a restante 

legislação relativa ao direito financeiro. Em suma, os IR com a sua atuação não respeitaram o 

ordenamento jurídico vigente em Timor-Leste, tal como se encontra amplamente descrito no RA 

com a invocação das normas jurídicas violadas e suportado pelos documentos juntos ao 

processo de auditoria. 
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Como nota deve ainda ser referido que os surtos de malária em Díli sempre aconteceram, tal 

como em outras partes do território nacional, antes ou depois da independência do país, e, que 

apesar de graves, são controláveis mediante a toma de medicação, não resultando em tão 

grande número de mortes que gerem alarme nacional. 

É certo que a malária se transmite pela picada de determinados mosquitos, que serão mais 

ativos em locais onde a drenagem de águas pluviais e outras é deficiente ou inexistente, e que 

em época de chuvas tal contágio pode ser mais elevado mas não é nada que se compare a um 

surto de ébola, que gera grande pânico, alarme social e até mundial, tendo em conta que o 

contágio é feito de pessoa para pessoa com efeito multiplicador. 

A dignidade da pessoa humana não seria afectada se não tivessem sido tomadas tais decisões. 

Os IR deviam ter observado a legislação de aprovisionamento existente, o RJA e lançado os 

procedimentos concursais concorrenciais adequados ao caso concreto, os concursos públicos 

internacionais, aos quais podem concorrer não só empresas internacionais mas também 

empresas nacionais. 

O vencedor do concurso tanto poderia ser uma empresa internacional, como uma empresa 

nacional; um consórcio ou outra forma de associação de empresas internacionais, que poderia 

fazer as obras por si própria ou subcontratando uma empresa timorense, ou um consórcio ou 

outra forma de associação de empresas internacionais e nacionais, ou ainda consórcio ou outra 

forma de associação de empresas nacionais. 

Logo, a via do procedimento concursal concorrencial não afasta necessariamente as empresas 

nacionais, tem a vantagem de permitir a comparação de preços e outras vantagens e poderá 

permitir que o dinheiro fique no país. A referida via também permite que seja feita a fiscalização 

pelos serviços competentes ou empresas de direito timorense, e seja preservada a dignidade da 

pessoa humana realizando obras públicas de qualidade que sirvam de forma adequada os 

interesses da população do país e, consequentemente, o interesse público nacional.    

Não se verificou também qualquer poupança de recursos financeiros do Estado. Pode dizer-se 

que existiram erros graves por incumprimento da legislação vigente e, com isso, graves prejuízos 

financeiros para o Estado. 
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A adjudicação direta de obras e a celebração de contratos de obras públicas por ajuste direto é 

excepcional, de acordo com o que se encontra plasmado no RJA, e os factos invocados pelos IR 

não são subsumíveis aos fundamentos de direito ínsitos nas normas jurídicas do referido regime 

jurídico. 

Como bem diz o notificado, a Administração Pública está vinculada ao dever de boa gestão. 

Ninguém é infalível e certos erros podem ser cometidos, mesmo sendo indesejáveis. No entanto, 

não é este o caso em apreço pois os IR com a sua conduta violaram as normas legais invocadas 

ao longo de todo o RA e do Mapa de eventuais infracções financeiras/Apuramento de 

Responsabilidades. Os IR sabiam que não estavam a cumprir as normas jurídicas que foram 

violadas e ainda assim, prosseguiram com a sua conduta escudando-se em todo o tipo de 

fundamentos de facto e de direito. 

A vontade soberana da Administração Pública expressa na decisão de escolha dos co-

contraentes por ajuste direto e consequente assinatura de contratos não era de todo admissível 

à luz da legislação existente. 

As referidas decisões são contrárias à vinculação que a Administração Pública deve observar 

relativamente ao princípio da juridicidade, não estando assentes em racionalidade e sendo a 

legitimidade democrática um mero instrumento de que os IR se serviram para as tomar. 

A adjudicação/escolha direta do co-contraente no aprovisionamento por ajuste direto e a 

consequente assinatura dos correspondentes contratos de empreitada não podem gozar de 

qualquer presunção de legalidade, uma vez que foram feitos à revelia e à margem de toda e 

qualquer norma jurídica e legislação em vigor aplicáveis ao caso concreto. 

A escolha direta do co-contraente no aprovisionamento por ajuste direto e a consequente 

assinatura de contratos não está sujeita a qualquer condição resolutiva. 

O RA aponta provas assentes nos documentos juntos ao processo de auditoria, não sendo 

necessário ilidir qualquer eventual presunção de racionalidade, legalidade e legitimidade das 

decisões de escolha segundo as regras excepcionais de aprovisionamento por ajuste direto e 

subsequente contratação efectuada. 

Deve ser dito categoricamente que não existe qualquer presunção de racionalidade, legalidade 

ou legitimidade das decisões de escolha direta do co-contraente no aprovisionamento por ajuste 

direto e a consequente assinatura de contratos feitos contra a lei vigente. 
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Em matéria de direito financeiro, a CdC é o órgão administrativo-jurisdicional máximo e o ónus 

da prova recai sobre todos os IR, que desempenhem funções nas entidades sujeitas à sua 

jurisdição e aos seus poderes de controlo financeiro e cuja conduta preencha os requisitos dos 

ilícitos típicos das infracções financeiras previstas na lei. 

Com a inversão do ónus da prova é aos IR que incumbe provar que tomaram as decisões mais 

acertadas ou corretas do ponto de vista da legalidade e da economia, eficiência e eficácia. 

Os factos praticados pelos IR já se encontram descritos no RA e subsumidos às pertinentes 

normas legais e devidamente respaldados pela documentação carreada para o processo de 

auditoria. 

São os IR é que tem de provar que os factos que lhes são imputados não violaram qualquer 

norma jurídica ou lei em vigor. No entanto, os IR não lograram fazer prova do que alegaram no 

exercício do seu direito de contraditório porque os seus fundamentos de facto não são 

subsumíveis às normas legais em vigor. 

O notificado vem dizer em defesa dos IR que já se encontra transcorrido o prazo permitido na lei 

para anulação dos atos de adjudicação, a escolha direta do co-contraente no aprovisionamento 

por ajuste direto, e consequentes contratos assinados pelo então Ministro das Obras Públicas. 

Assim, tais atos e consequentes contratos de empreitada de obras públicas assinados são atos 

jur²dicos consolidados na ordem jur²dica timorense, s«o ñcasos administrativos decididosò. 

A auditoria não tem como finalidade a anulação de quaisquer atos ou contratos administrativos 

mas os objectivos fixados no RA e ainda os do n.º 2 do art. 40.º da LOCC, e, se for o caso, a 

imputação de responsabilidade financeira, nos termos da lei em vigor. 

Acresce que a auditoria em questão é uma auditoria sucessiva, ou seja, realizada a atos que já 

foram praticados sob a perspectiva do direito financeiro.    

Logo, o RA não deve ser arquivado porque de acordo com o que encontra descrito e provado se 

verificam todos os pressupostos da responsabilidade financeira reintegratória e sancionatória. 

Os IR na sua tomada de decisões não agiram sem culpa, não agiram em erro de apreciação e 

ñjulgamentoò da mat®ria de facto, conforme se constatou na aprecia­«o do exerc²cio do 

contraditório dos IR, pelo que não se encontra excluída a punibilidade por responsabilidade 

financeira reintegratória e sancionatória.  
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Todos os atos relativos aos contratos em questão já foram praticados e verificou-se o 

oferecimento efetivo e real das contraprestações contratadas, no entanto verificou-se ter existido 

dano financeiro porque a qualidade das obras não tinham correspondência com o valor dos 

contratos. 

 

III ï O regime substantivo da responsabilidade financeira dos membros do Governo 

enquanto titulares dos órgãos do Estado (§§ 59 a 84 do contraditório). 

Relativamente ao regime substantivo da responsabilidade financeira dos membros do Governo, 

enquanto titulares dos órgãos do Estado, subscrevem-se todos os fundamentos da análise feita 

ao exercício do direito de contraditório dos IR na auditoria em apreço. 

Acrescentam-se ainda algumas considerações. 

O princípio da legalidade e da proibição da analogia dos arts. 1.º e 2.º do Código Penal ñex viò do 

art. 61.º da LOCC não permitem ao intérprete aplicador da norma financeira discricionariedade 

ou interpretação criativa para encontrar situações de facto que ela não prevê expressamente e 

que não tenham qualquer correspondência na letra da lei, ainda que imperfeitamente expressa 

(n.º 2 do art. 8.º do Código Civil). 

Os factos praticados pelos IR susceptíveis de infracção financeira reintegratória e sancionatória 

encontram-se tipificados em lei em vigor anteriormente à data da sua prática, a LOCC e demais 

legislação de direito financeiro. Logo, não foi violado o princípio da legalidade ínsito no art. 1.º do 

Código Penal ñex viò do art. 61.º da LOCC. 

Não houve recurso à analogia para qualificar qualquer ato ou omissão como infracção financeira, 

definir qualquer estado do agente da infracção financeira ou determinar as respectivas 

consequências jurídicas da infracção financeira. Logo, não foi violado o princípio da proibição da 

analogia constante do art. 2.º do Código Penal ñex viò do art. 61.º da LOCC. 

A remissão operada pelo n.º 2 do art. 46.º da LOCC relativa ao facto de a responsabilidade 

financeira recair sobre os membros do Governo, nos termos e condições fixados para a 

responsabilidade civil e criminal, significa que os membros do Governo são agentes especiais e 

estão sujeitos em primeira linha à responsabilidade política mas também à responsabilidade 

financeira, civil e criminal, nos termos do n.º 1 do art. 46.º da LOGF, sendo aplicável tais termos 

e condições. 
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Existem normas secundárias da LOCC e da LOGF para as quais também remete a norma do n.º 

2 do art. 46.º da LOCC, como as normas do n.º 1 e do n.º 2 do art. 46.º da LOGF, do art. 47.º da 

LOGF, do n.º 5 do art. 46.º e do art. 49.º da LOCC, bem como do n.º 2 e do n.º 3 do art. 52.º da 

LOCC. 

Há uma remissão cruzada entre as normas do n.º 2 do art. 46.º da LOCC e o n.º 1 do art. 46.º da 

LOGF, na medida em que o âmbito material das duas normas jurídicas é complementar.  

As supracitadas normas da LOCC e da LOGF são anteriores à prática dos factos pelos IR, pelo 

que a remissão do n.º 2 do art. 46.º da LOCC para as normas supra mencionadas não viola o 

princípio da legalidade. 

A matéria da responsabilidade financeira faz parte de um ramo do direito autónomo e distinto do 

Direito Penal de Justiça, do direito contraordenacional e do direito civil, que é o direito financeiro.  

O direito financeiro contém em si um outro ramo que é considerado direito penal secundário. A 

remissão operada pelo art. 61.º da LOCC para as normas do Código Civil e do processo civil, 

nos processos de efetivação de responsabilidade reintegratória na sua alínea a), e para as 

normas do Código Penal e do processo penal, nos processos de efetivação de responsabilidade 

sancionatória na sua alínea b), é supletiva em relação à LOCC. 

O que se passa em sede de responsabilidade penal ou de responsabilidade civil não interessa 

ao âmbito da responsabilidade financeira. 

Nessa medida, a questão suscitada relativamente à alegada inconstitucionalidade do n.º 2 do art. 

302.º do Código Penal não deverá ser tratada nesta sede, tendo em conta que esta é uma fase 

pré-jurisdicional do processo de responsabilidade financeira e não é feita qualquer imputação de 

qualquer ilícito típico de natureza penal, na medida em que tal imputação é do âmbito da 

responsabilidade criminal. 

Ainda não foi apurada a responsabilidade de cada um dos IR e, consequentemente, ainda não 

foi instaurado o processo de efetivação de responsabilidade financeira.  

Assim, ainda que por mera hipótese de raciocínio fosse admissível a invocada 

inconstitucionalidade do n.º 2 do art. 302.º do Código Penal, tal só relevaria para efeitos de 

responsabilidade financeira sancionatória, à qual é supletivamente aplicável o Código Penal, nos 

termos da al. b) do art. 61.º da LOCC, nunca em sede de responsabilidade financeira 

reintegratória. 
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Não interessa ao direito financeiro se os atos praticados pelos IR e susceptíveis de eventual 

responsabilidade financeira também podem ser ou não ser qualificados como crime. 

As normas de direito financeiro constantes da LOCC, da LOGF e das Leis do OGE são 

aprovadas pelo Parlamento Nacional e não pelo Governo. Trata-se de normas de direito 

financeiro e direito penal secundário que não atentam contra a dignidade e o estatuto especial 

dos titulares dos órgãos de soberania e dos titulares dos cargos políticos. Não se verifica 

qualquer inconstitucionalidade orgânica na emissão das referidas normas jurídicas e leis 

financeiras. 

A norma do art. 2.º do Decreto do Governo n.º 1/2015, de 7 de janeiro31 não é inválida porque 

não estabelece um tipo de responsabilidade novo, limitando-se a repetir o que já se encontra 

previsto no art. 12.º da Lei n.º 6/2014, de 30 de dezembro, Orçamento Geral do Estado para 

2015. 

O mesmo raciocínio é aplicável às normas do art. 2.º do Decreto do Governo n.º 1/2014, de 12 

de fevereiro32, que se limita a repetir o que já se encontra previsto no art. 13.º da Lei n.º 2/2014, 

de 5 de fevereiro, OGE para 2014. 

As normas do art. 12.º da Lei do OGE de 2015 e do art. 13.º da Lei do OGE de 2014, limitam-se 

a especificar que um dos atos que integram o exercício da execução da função orçamental 

referida no n.º 1 do art. 46.º da LOGF, os contratos, são susceptíveis de responsabilidade 

financeira, entre outras. 

O art. 9.º do RJA diz que a violação do disposto no referido diploma é passível de 

responsabilidade financeira, entre outros tipos de responsabilidade. 

O RA não faz conjecturas, aponta todos os factos praticados, a violação das normas e os 

documentos juntos que fazem prova dos factos alegados.  

Assim, por tudo o que foi supra exposto, não existe nunhuma razão para o arquivamento do RA. 

                                                 
31

 Que estabelece regras sobre os Procedimentos de Finanças Públicas e de Execução do Orçamento Geral do 

Estado, relativo ao ano de 2015.  
32

 Execução do Orçamento Geral do Estado para 2014. 
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2. OBSERVAÇÕES DE AUDITORIA 

2.1 FUNDO DAS INFRAESTRUTURAS 

2.1.1 ENQUADRAMENTO LEGAL 

De acordo com o Plano Estratégico de Desenvolvimento de Timor-Leste (2011-2030), a 

construção e manutenção de um leque de infraestruturas produtivas, nos sectores dos 

transportes (como estradas, pontes, portos e aeroportos), da água e saneamento, da 

eletricidade, bem como das telecomunicações, constitui condição necessária ao 

desenvolvimento e modernização do país. No mesmo são ainda definidas as prioridades de 

investimento público para aquele período. 

Tendo em vista a concretização daquele plano foi criado, em 201133, o FI, como ñfundo especialò, 

que se destina a financiar programas e projetos plurianuais nas áreas das: a) Infraestruturas 

rodoviárias, incluindo estradas, pontes, portos e aeroportos; b) Geradores de energia e linhas de 

distribuição; c) Telecomunicações; d) Infraestruturas que promovam a proteção de cheias; e) 

Instalações de tratamento de água e saneamento; f) Instalações logísticas, incluindo 

infraestruturas de armazenamento. 

A cria­«o de ñfundosò encontra-se regulada no ordenamento jurídico timorense através do n.º 2 

do art. 145.º da CRDTL e do n.º 1 do art. 32.º da Lei n.º 13/2009, de 21 de outubro (Lei do 

Orçamento e Gestão Financeira ï LOGF). 

Estes dispositivos legais determinam que a constitui­«o dos ñfundosò deva (1) ser aprovada por 

lei e (2) obedecer a princ²pios de ñtranspar°ncia / especifica­«o das despesas que o fundo se 

destina a cobrirò34. 

O FI foi regulamentado pelo DL n.º 8/2011, de 18 de março35, que estabelece no n.º 1 do seu art. 

3.º que a respetiva gestão cabe ao CAFI. 

Até maio de 2015, o CAFI era composto, nos termos do previsto no n.º 236 do mesmo art. 3.º, em 

regime de permanência, pelo Primeiro-Ministro, que preside, pela Ministra das Finanças, pelo 

Ministro das Obras Públicas e pelo Ministro dos Transportes e Comunicações. 

                                                 
33

 Através do n.º 1 do art. 9.º da Lei n.º 1/2011 de 14 de fevereiro, que aprova o Orçamento Geral do Estado (OGE) 

para 2011. 
34

 Acórdão do Tribunal de Recurso, Proc. N.º 01/CONST/2011/TR, publicado no Jornal da República, Série I, n.º 5A, 

de 14 de fevereiro de 2011. 
35

 Alterado pelo DL n.º 25/2014, de 10 de setembro, e alterado e republicado pelo DL n.º 10/2015, de 3 junho.  
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Apesar das alterações verificadas no início de 2015, com a entrada em funções do VI 

Governo Constitucional, cuja orgânica foi aprovada pelo DL n.º 6/2015, de 11 de março, a 

composição do CAFI apenas viria a ser adaptada à estrutura do novo Governo com a 

aprovação do DL n.º 10/2015, cit37. 

A partir do início de junho de 2015, o CAFI passou a ser composto, em permanência, pelo 

Ministro do Planeamento e Investimento Estratégico, que preside, o Ministro das Finanças e o 

Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações38. 

Integram este órgão, temporariamente, outros membros do Governo, que tenham relação com os 

programas e projetos a financiar pelo Fundo39. 

O FI, fundo especial, foi dissolvido em janeiro de 2016, tendo, ent«o, sido criado o FI, ñcomo 

fundo autónomo, com personalidade jurídica, autonomia administrativa e financeira, património 

próprio e receitas próprias, assumindo todos os direitos e obrigações do Fundo dissolvidoò40. 

O DL n.º 8/2011, cit., foi revogado pelo DL n.º 13/2016, de 18 de maio, que regulamenta o FI, 

fundo autónomo. 

2.1.1 ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Compete ao CAFI, designadamente41: 

a) Aprovar e prioritizar os projetos a serem financiados pelo Fundo e a respetiva estimativa 

de custos; 

b) Aprovar as opções de financiamento de cada projeto; 

c) Coordenar a preparação e aprovar a proposta de Orçamento do Fundo, a apresentar ao 

Comité de Revisão do Orçamento; 

d) Autorizar os pagamentos a serem processados através do Fundo; 

e) Aprovar os Relatórios de Atividades e o Relatório de Contas do Fundo. 

                                                                                                                                                                
36

 Na redacção dada pelo art. 1.º do DL n.º 25/2014, cit. 
37

 Que procedeu à segunda alteração e à republicação do DL n.º 8/2011, cit. 
38

 Cf. n.º 2 do art. 3.º do DL n.º 8/2011, cit., na redacção dada pelo art. 1.º do DL n.º 10/2015, cit. 
39

 Cf. n.º 3 do mesmo  art. 3.º. 
40

 Cf. n.ºs 1 e 2 do art. 11.º da Lei n.º 1/2016, de 14 de janeiro, que aprovou o OGE para o ano de 2016. 
41

 Cf. n.º 1 do art. 4.º do DL n.º 8/2011, cit. 
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A criação do FI, fundo especial, trouxe alterações no quadro institucional da gestão do 

aprovisionamento e dos projetos, onde intervêm, além do CAFI, as seguintes entidades: 

Á O Secretariado dos Grandes Projetos (SGP) é um órgão de apoio técnico e 

administrativo ao FI e ao CAFI, responsável por conduzir uma análise detalhada das 

submissões feitas pelos Ministérios para a inclusão de projetos no FI42; 

Á A Agência de Desenvolvimento Nacional (ADN), criada pelo DL n.º 11/2011, de 23 de 

março ï supervisiona a implementação dos projetos, valida o seu progresso e leva a cabo 

o controlo de qualidade; 

Á A Comissão Nacional de Aprovisionamento (CNA), constituída através do DL n.º 

14/2011, de 30 de março ï conduz o aprovisionamento de projetos de grande escala 

incluídos no FI. É responsável pela emissão de um aviso de aprovisionamento, pela 

avaliação das propostas das diferentes empresas e pela recomendação da empresa com a 

qual deverá ser assinado contrato. 

Nos termos do disposto no 2.º do DL n.º 14/2011, cit., a CNA tem por missão realizar 

processos de aprovisionamento para projetos de valor igual ou superior a 1 milhão USD, 

bem como acompanhar e assistir tecnicamente os restantes procedimentos realizados no 

âmbito de todas as entidades públicas. 

Com a entrada em funções do VI Governo Constitucional, no início de 2015, estas três entidades 

passaram a estar sob a superintendência do MPIE43. 

O ñRegimento Interno do Conselho de Administra­«o e o fluxo de processos do Fundo das Infra-

estruturasò foi aprovado pelo Diploma Ministerial n.º 9/2011, de 18 de maio, do Primeiro-

Ministro44. 

No FI são incluídos os projetos plurianuais e de grande dimensão. 

 

                                                 
42

 Cf. art. 6.º do DL n.º 8/2011, cit., al. b) do n.º 3 do art. 5.º e art. 39.º do DL n.º 44/2012, de 21 de novembro, que 

aprova a orgânica do Ministério das Finanças, e n.º 2 do art. 16.º do DL n.º 31/2015, de 26 de agosto, que aprova a 
orgânica do Ministério do Planeamento e Investimento Estratégico (MPIE). 

43
 Cf. n.º 4 do art. 31.º do DL n.º 6/2015, cit. 

44
 Conforme previsto no art. 16.º do DL n.º 8/2011, cit. 
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2.2 AVALIAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLO INTERNO 

2.2.1 SEGREGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 

Conforme já se disse no Ponto anterior, a criação do FI trouxe alterações no quadro institucional 

da gestão do aprovisionamento e dos projetos. 

Com vista a permitir uma adequada segregação de competências e responsabilidades entre as 

várias instituições que foram criadas, foi aprovado, pelo então Primeiro-Ministro, o ñRegime 

Interno do Conselho de Administra­«o e o fluxo dos processosò do FI, atrav®s do Diploma 

Ministerial n.º 9/2011, de 18 de maio. 

Neste Diploma Ministerial são definidos de forma pormenorizada as várias fases/etapas 

subjacentes a todos os projetos a considerar no âmbito do FI. 

Sem prejuízo, os procedimentos definidos são por vezes ignorados, nomeadamente, no que se 

refere às competências da CNA em matéria de aprovisionamento, razão pela qual se considera 

que, no que se refere a segregação de competências e responsabilidades, o SCI é Razoável.  

2.2.2 PLANEAMENTO E ORÇAMENTAÇÃO 

A matéria relativa ao planeamento e orçamentação obedece às regras previstas na LOGF e 

encontra-se, igualmente, prevista no Diploma Ministerial acima referido. 

No entanto, e conforme análise feita no Ponto 2.6, muitos dos projetos orçamentados não são 

executados, registando-se, ao longo do ano, alterações significativas entre projetos de um 

mesmo programa, mas, também, a alterações entre programas, o que tem subjacente a 

alteração às finalidades inerentes aos investimentos que foram decididas pelo Parlamento 

Nacional, através da aprovação da OGE. 

No ano de 2015, o exemplo mais paradigmático foram as alterações aos orçamentos registadas 

para proceder ao pagamento das obras das ñEstradas urbanasò. 

Ainda relativamente a este projeto, é também preocupante que as decisões de adjudicação dos 

contratos sejam tomadas quando é sabido que os encargos inerentes não têm cabimento 

orçamental, aspeto que se dá conta no Ponto 2.6.7.2. 
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Por outro lado, existem projetos que apresentam execução financeira sem que os contratos a 

eles subjacentes tenham qualquer relação com o projeto. O exemplo mais flagrante é o do 

programa Turismo. 

Não obstante, importa reconhecer que o sistema implementado tem, ainda assim, permitido gerir 

anualmente centenas de projetos, pelo que se considera que o SCI em matéria de 

planeamento e orçamentação é Razoável. 

2.2.3 CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

O FI foi, aquando da sua criação em 2011, pensado para garantir o financiamento de projeto 

plurianuais e de grande dimensão. 

Em linha com este objetivo, foi criada, naquele mesmo ano, a CNA que, nos termos do disposto 

no art. 2.º e na al. a) do art. 3.º do DL n.º 14/2011, cit., é a entidade competente para a 

realização dos procedimentos de aprovisionamento para projetos de valor igual ou superior a 

1.000.000 USD. 

Contudo, e conforme análise que consta dos Ponto 2.6.7.3 deste Relatório, a CNA não exerce 

as suas competências legais uma vez que não tendo intervenção na escolha das empresas 

a quem são adjudicados contratos por ajuste direto (a grande maioria dos contratos 

celebrados), é colocada pelos ñDonos dos Projetosò, ou seja, os vários Ministérios, mas 

sobretudo, pelo MOP e pelo CAFI, à margem dos procedimentos de aprovisionamento. 

Tal prática, da responsabilidade dos Ministérios e do CAFI, esvazia totalmente as 

competências legais da CNA, conclusão que resulta de forma clara da análise feita no Ponto 

2.8. 

Havendo o incumprimento generalizado do Regime Jurídico do Aprovisionamento45 (RJA) por 

parte das instituições públicas, é forçoso concluir que o SCI em matéria de contratação pública 

é Fraco. 

                                                 
45

 Aprovado pelo DL n.º 10/2005, de 21 de novembro (alterado pelo DL n.º 14/2006, de 27 de setembro, alterado e 

republicado pelo DL n.º 24/2008, de 23 de julho, alterado pelos DL n.ºs 1/2010, de 18 de fevereiro, 15/2011, de 30 
de março, e 38/2011, de 17 de agosto). 
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2.2.4 EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS 

São vários os aspetos que podem ser analisados em matéria de controlo sobre a execução de 

obras públicas. Aqui vamos centrar-nos apenas na análise da supervisão/fiscalização das obras. 

A quase totalidade das obras públicas incluídas no FI, cuja listas de contratos constam dos 

Mapas Anexos 8.3, 8.4 e 8.5 (cf. Vol. II), não é objeto de supervisão/fiscalização. 

Por fiscalização da obra entende-se, de uma forma simplificada, o acompanhamento e controlo 

diário e permanente por entidade (ministério ou empresa/consultor) com as 

habilitações/qualificações necessárias que garanta que a obra é executada com bons métodos e 

técnicas de engenharia e na quantidade e qualidade prevista no Contrato e nos respetivos 

Desenhos, Bill of Quantities (BoQ) e Especificações Técnicas. 

A responsabilidade pelo acompanhamento e controlo sobre as obras públicas é dos 

ministérios ñdonos da obraò e, transversalmente, do MOPTC. 

Esta responsabilidade pode ser exercida diretamente, através dos serviços técnicos 

competentes dos vários ministérios ou através da contratação de empresas consultoras de 

supervisão/fiscalização de obras públicas. 

Já a ADN tem também a responsabilidade legal pela supervisão, acompanhamento e 

fiscalização da evolução de todas as obras públicas, sejam as incluídas no Fundo das 

Infraestruturas ou nos Orçamentos dos Ministérios (Linhas Ministeriais), atento o disposto na al. 

a) do art. 8.º do DL n.º 11/2011, cit., competências que, contudo, não são exercidas por esta 

entidade, por não ter os meios humanos nem técnicos suficientes para tal.  

A ADN faz a inspeção dos trabalhos após a apresentação de um pedido de pagamento por 

uma determinada empresa de construção, com vista à emissão da respetiva 

ñrecomenda­«o de pagamentoò. 

A supervisão das obras públicas incluídas no FI resume-se, no essencial, às obras 

cofinanciadas através instituições internacionais e incluídas no programa Estradas e 

Empréstimos, e que respeitam a projetos de construção e reabilitação de estradas, cuja 

fiscalização está a cargo de empresas consultoras. 

Importa notar que, a contratação de empresas consultoras para a fiscalização das obras 

financiadas por entidades internacionais, resulta de uma imposição destas mesmas 

entidades e, não, de uma decisão livre do Governo. 
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Al®m destas obras do programa ñEstradasò apenas a ñAutoestrada de Suaiò foi objeto de 

supervisão por empresa consultora. 

Nenhuma das restantes dezenas de contratos relativos ao programa Estradas, onde se 

incluem, por exemplo, os contratos das Estradas Urbanas, no valor de mais de 100 

milhões USD, foi objeto de fiscalização. 

Além destes projetos, são objeto de fiscalização apenas algumas (esporádicas) obras, cujos 

contratos constam, igualmente, do Mapa Anexo 8.3 ï Vol. II - (cf. Irrigação, Edifício do Ministério 

das Finanças, etc.). 

Com efeito, parece verificar-se uma tendência de contratar empresas consultoras para 

fiscalizar as obras realizadas por empresas internacionais, deixando as obras realizadas 

por empresas nacionais sem qualquer fiscalização. 

Sem prejuízo, e tal como já expresso anteriormente por este Tribunal, só uma boa articulação e 

colaboração entre todas as entidades envolvidas poderá garantir a melhoria da gestão das 

obras públicas, aspeto que continua a necessitar de melhorias. 

A qualidade das obras públicas não pode ser deixada exclusivamente nas mãos das 

empresas de construção. 

Independentemente da seriedade e profissionalismo das empresas, é pacífico o entendimento 

que as empresas visam alcançar fins distintos daqueles que cabem ao Estado. As empresas 

visam o lucro, aspiração que é perfeitamente legítima, ao passo que ao Estado cabe defender o 

interesse público e o bem comum. 

Por outro lado, não podemos deixar de manifestar alguma preocupação com a aparente 

(podemos afirmar) desresponsabilização por parte do MOPTC relativamente ao 

acompanhamento que deve fazer das obras públicas, sob pretexto de que este é da 

responsabilidade da ADN. 

Tal como daremos conta ao longo deste Relatório, é igualmente preocupante que os serviços 

do MOPTC assinem e aprovem certificados de pagamento apresentados pelas empresas 

onde constam percentagens de execução muito superiores aos verificados de facto, 

situações que são, por vezes, corrigidas pela ADN nas suas ñrecomenda­»es de pagamentoò. 
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A assinatura e aprovação de certificados de pagamento por funcionários, dirigentes e 

membros do Governo, que não reflitam, de facto, o progresso físico da obra, faz estes 

incorrer, nomeadamente, em responsabilidade financeira pela prática de tais atos. 

Por fim, referir que um outro aspeto crítico em matéria de controlo a execução de obras públicas 

prende-se com os ñCertificados de Empresas de Construção Civilò, cujo regime se encontra 

regulado pelo DL n.º 27/2010, de 22 de dezembro. 

A implementação deste regime, que cabe exclusivamente ao MOPTC, merece-nos as 

maiores reservas, por se ter detetado a emiss«o de ñcertificadosò a empresas de fachada, 

que não dispõem sequer de escritório, máquinas ou funcionários. 

Esta situação constitui um indício da prática de atos com relevância criminal, cujos factos 

constam ao longo do Ponto 2.6.7.4 deste Relatório, e que é objeto de análise específica no 

Ponto 2.10. 

Por outro lado, a adjudicação de obras a empresas por valores acima dos limites 

autorizados pelos respetivos certificados e a adjudicação de contratos com valores de 

vários milhões USD a empresas que não estão certificadas, são tudo exemplos 

paradigmáticos e preocupantes sobre a forma como o sector das obras públicas tem sido 

gerido pelo MOP. 

Face a tudo o que fica dito, conclui-se que o SCI em matéria de execução das obras públicas 

é Fraco. 

2.3 PROCESSO ORÇAMENTAL E DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A proposta de orçamento do FI é apresentada ao Parlamento Nacional juntamente com a 

proposta de OGE, nos termos da LOGF46. 

O OGE para o ano de 2015 foi aprovado pela Lei n.º 6/2014, de 30 de dezembro, tendo sido, 

posteriormente, objeto de alteração pela Lei n.º 1/2015, de 13 de abril, e engloba as dotações 

orçamentais do Fundo Consolidado de Timor-Leste (FCTL) e dos ñfundos especiaisò, o FI e o 

Fundo de Desenvolvimento do Capital Humano (FDCH). 

Através do Decreto do Governo n.º 1/2015, de 7 de janeiro, foram aprovados os ñProcedimentos 

de Finanças Públicas e Regras de Execução do Orçamento Geral do Estado para 2015ò. 

                                                 
46

 Cf. art. 8 do DL n.º 8/2011, cit. 
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No que se refere ao ñcontrolo e responsabilidade financeiraò do ñfundoò, estabelece o art. 15.º do 

DL n.º 8/2011, cit., que o mesmo fica sujeito, com as necessárias adaptações, às regras do 

Título VI da LOGF, o qual dispõe, nomeadamente, sobre matérias como o Parecer sobre a Conta 

Geral do Estado ï CGE ï (art. 42.º), os registos de orçamento e contabilidade (art. 43.º), os 

relatórios sobre a evolução do orçamento (art. 44.º) e o relatório sobre a CGE (art. 45.º)47. 

As contas do FI devem ser apresentadas de forma semelhante às do FCTL, ou seja, tendo por 

base as normas internacionais de contabilidade para entidades do sector público com 

ñcontabilidade de caixaò (ñNICSP Base de Caixaò), o que aconteceu relativamente ao ano de 

2015. 

No que se refere ao prazo para a remessa dos seus documentos de prestação de contas à 

CdC/Tribunal de Recurso, os mesmos deverão ser enviados nos mesmos termos do FCTL, ou 

seja, no prazo de 7 meses após o termo do ano económico a que respeitam48. 

Relativamente às contas do ano de 2015, o Governo remeteu em 29 de julho de 2016, através 

do Ministério das Finanças, os documentos de prestação de contas do FCTL, do FI e do FDCH. 

Os documentos de prestação de contas do FI são constituídos por49: 

Á ñRelat·rio do Director-Geral do Tesouroò; 

Á ñDeclara­«o de Responsabilidades do Minist®rio das Finan­asò; 

Á ñDemonstração de Receitas e Pagamentos de Caixaò; 

Á ñNotas ¨s Demonstrações Financeirasò; e  

Á ñDemonstrações Suplementaresò. 

Os ñfundos especiaisò est«o sujeitos aos poderes de controlo financeiro e jurisdicional pela CdC, 

bem como à prestação de contas a este Tribunal50. 

 

                                                 
47

 Com a redacção dada pelo art. 87.º da LOCC, que procede à alteração dos arts. 42.º, 44.º e 45.º da LOGF. Este art. 

45.º foi, ainda, alterado pelo art. 3.º da Lei n.º 3/2013, de 7 de agosto (objecto da Declaração de Republicação n.º 
4/2013, de 11 de setembro). 

48
 Por força do art. 15.º do DL n.º 8/2011, cit., conjugado com o art. 45.º da LOGF (com a redacção dada pelo artigo 

87.º da LOCC). 
49

 ñDemonstra­»es Financeiras Anuais, Ano Fiscal de 2015ò, Minist®rio das Finan­as, Direc­«o-Geral do Tesouro.  
50

 Cf. al. d) do n.º 1 do art. 3.º e al. h) do n.º 1 do art. 37.º da LOCC. 
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2.4 EVOLUÇÃO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTAL DA DESPESA ENTRE 2011 E 2015 

Conforme já ficou dito, o FI foi criado em 2011, tendo, desde então, servido de veículo para os 

grandes investimentos do Estado na construção de infraestruturas51. 

Gráfico 1 ï EVOLUÇÃO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTAL DA DESPESA ï 2011 A 2015 (MILHARES USD) 

 

O orçamento do FI atingiu o seu valor mais alto no ano de 2012 (875,1 milhões USD), sendo 

que, contudo, a taxa de execução orçamental naquele ano se ficou pelos 45%, percentagem 

que, ainda assim, foi superior à verificada no ano de 2013, em que atingiu apenas os 35%. 

Desde 2012 que o valor do orçamento tem vindo a diminuir aproximando-se do nível médio de 

despesa realizada através do FI nos anos em análise. Demonstrativo é o facto de as taxas de 

execução terem melhorado consideravelmente nos anos de 2014 e 2015 (respetivamente, 84% e 

76%). 

Ao nível dos Programas do FI, registou-se uma alteração em termos de prioridades do 

investimento, tendo, inicialmente, sido privilegiados os investimentos em Eletricidade e, 

posteriormente, sido dada maior atenção a infraestruturas de Transportes.  

Com efeito, nos anos de 2011 e 2012 a maioria das despesas realizadas respeitaram ao 

Programa Eletricidade, estando em causa a construção das Centrais Elétricas de Hera e Betano, 

bem como, a construção das linhas de transmissão e distribuição de energia elétrica. 

                                                 
51

 Na pág. 16 da resposta do ex-Primeiro-Ministro e ex-Ministro do Planeamento e Investimento Estratégico, é feita 

referência à alegada incorreção da informação contida no Gráfico 1 e na Tabela 1 do Relato e deste Relatório. 
Contudo, não se verifica qualquer incorrção na informação apresentada, resultando a mesma da Conta Geral do 
Estado enviada, anualmente, pelo Ministério das Finanças à CdC e ao Parlamento Nacional sobre os anos em 
análise. Esta sim, é a informação oficial sobre a execução orçamental, limitando-se a auditoria a reproduzir os 
números constantes das Demonstrações Financeiras Anuais do Fundo das Infraestruturas. 
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Em 2013 e 2014, e apesar da redução significativa das despesas com o Programa da Eletricidade, o mesmo ainda teve um peso significativo 

na despesa total realizada através do FI. 

Tabela 1 ï EVOLUÇÃO DA DESPESA P/ PROGRAMA ï 2011 A 2015 

                    
  

milhares USD 

Programas 

2011 2012 2013 2014 2015 
Total 

(2011 - 2015) 

Despesa 
% Total 
Despesa 

Despesa 
% Total 
Despesa 

Despesa 
% Total 
Despesa 

Despesa 
% Total 
Despesa 

Despesa 
% Total 
Despesa 

Despesa 
% Total 
Despesa 

Electricidade 428,921 90% 300,555 76% 80,883 38% 104,529 34% 42,715 18% 957,603 59% 

Transportes (*) 10,644 2% 41,911 11% 77,840 37% 93,433 30% 125,487 52% 349,315 21% 

Finanças e Infraestruturas - - - - 17,544 8% 16,432 5% 6,632 3% 40,608 2% 

Objectivos de Desenvolvimento do 
Milénio (MDG) 

8,690 2% 12,833 3% 7,129 3% 5,920 2% 2,423 1% 36,995 2% 

Tasi Mane 8,687 2% 9,709 2% 5,709 3% 21,747 7% 25,978 11% 71,830 4% 

Outros 17,490 4% 31,069 8% 21,856 10% 68,635 22% 43,209 18% 182,259 11% 

Total 474,432 100% 396,076 100% 210,961 100% 310,696 100% 239,813 100% 1,631,978 100% 

(*) Inclui os Programas Transportes, Estradas, Pontes, Portos, Aeroportos e Empréstimos para estradas 
      

No período compreendido entre os anos de 2011 e 2015 assistiu-se, à medida que o Programa da Eletricidade foi sendo reduzido, a 

um aumento significativo das verbas destinadas aos transportes (incluindo estradas, pontes, portos, aeroportos e empréstimos para 

estradas), que, em 2015, já representavam 52% das despesas do FI, quando, em 2011, apenas representavam 2%. 

Entre 2011 e 2015 foram realizadas despesas com infraestruturas, através do FI, no valor total de 1,6 mil milhões USD, dos quais 

957,6 milhões USD (59%) com o Programa Eletricidade e 349,3 milhões USD (21%) com infraestruturas relacionadas com 

Transportes (Estradas, Pontes, Aeroportos e Portos). 

Os dados sobre a execução orçamental por Programa dos anos de 2011 a 2015 constam do Mapa Anexo 8.1 (cf. Vol. II). 
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2.5 ANÁLISE GLOBAL DA EXECUÇÃO ORÇAMENTAL EM 2015 

O OGE para 2015, aprovado pela Lei n.º 6/2014, cit., previu um orçamento total de 367,3 

milhões USD, incluindo 70 milhões USD para projetos financiados por Empréstimos 

Externos. 

Com a aprovação da Lei n.º 1/2015, cit., que procedeu à primeira alteração ao OGE para 2015, 

o orçamento do FI foi reduzido em 50,0 milhões USD, tendo passado a ser de 317,3 

milhões USD. 

A redução de 50,0 milhões USD destinou-se ao refor­o, da ñTransfer°ncia P¼blicaò para a 

Região Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno (RAEOA). 

Tabela 2 ï ALTERAÇÕES AO ORÇAMENTO DO FI - 2015 

       
milhares USD 

N.º Programas 
Orç. 

 Inicial 
(1) 

Alterações 
- Rectificat. 

(2) 

Orç. 
Rectificat. 

(3) 

Realocações 
(4) 

Orç. 
 Final 

(5) 

Variação 
Orç. Final 

/ Inicial 

Variação 
Orç. Final / 
Rectificat. 

1 Agricultura 7,236 
 

7,236 5,580 12,816 77% 77% 

2 Água e Saneamento 5,598 -1,000 4,598 -1,857 2,741 -51% -40% 

3 Desenvolvimento Urbano e Rural 9,595 
 

9,595 -3,661 5,934 -38% -38% 

4 Edificios Públicos 13,713 -5,000 8,713 -5,294 3,419 -75% -61% 

5 
Sistema Financeiro e 
Infraestruturas de Apoio 

19,135 
 

19,135 -8,047 11,088 -42% -42% 

6 Juventude e Desporto 2,750 
 

2,750 -1,596 1,154 -58% -58% 

7 Educação 7,962 
 

7,962 -5,226 2,736 -66% -66% 

8 Eletricidade 57,128 -10,000 47,128 -2,356 44,772 -22% -5% 

9 Informática 1,400 
 

1,400 -614 786 -44% -44% 

10 
Objectivos de Desenvolvimento 
do Milénio (MDG) 

8,500 -2,000 6,500 -3,824 2,676 -69% -59% 

11 Saúde 3,996 
 

3,996 -1,980 2,016 -50% -50% 

12 Segurança e Defesa 11,046 
 

11,046 -6,602 4,444 -60% -60% 

13 Solidaridade Social 0 
 

0 0 0 - - 

14 Tasi Mane 35,081 
 

35,081 -5,617 29,464 -16% -16% 

15 Estradas 54,800 -10,000 44,800 49,275 94,075 72% 110% 

16 Pontes 11,317 
 

11,317 -7,598 3,719 -67% -67% 

17 Aeroportos 19,000 -5,000 14,000 854 14,854 -22% 6% 

18 Portos 7,855 -4,000 3,855 -2,578 1,277 -84% -67% 

19 Transportes 12,000 -12,000 0 0 0 -100% - 

20 
Desenvolvimento da Região de 
Oecusse 

0 
 

0 276 276 - - 

21 Turismo 1,000 
 

1,000 3,150 4,150 315% 315% 

22 
Desenho e Supervisão de Novos 
Projetos 

8,189 -1,000 7,189 -2,286 4,903 -40% -32% 

23 Empréstimos 70,000   70,000   70,000 0% 0% 

  Total 367,301 -50,000 317,301 0 317,301 -14% 0% 
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Nos 50,0 milhões USD transferidos para a RAEOA incluem-se 12,0 milhões USD relativos 

ao contrato para design, construção, fornecimento e entrega de um Ferry RoRo (roll on/roll 

off)52, destinado ao transporte de passageiros, viaturas e mercadorias entre Díli, Oe-Cusse e 

Ataúro, assinado pelo Ministério dos Transportes e Comunicações, em setembro de 2014, e cuja 

posição contratual passou para a RAEOA em abril de 2015, que passou a assumir a 

responsabilidade pelos pagamentos a partir de então. 

Os restantes 38 milhões USD resultaram de reduções em vários programas/projetos do FI 

sem relação com o desenvolvimento de Oe-Cusse, dos quais 20 milhões USD relativos aos 

programas ñEletricidadeò e ñEstradasò. 

No Mapa Anexo 8.2 (cf. Vol. II) consta a execução orçamental por programas e projetos, onde 

se pode observar quais os projetos que viram o seu orçamento reduzido para que fosse 

reforçado o valor a transferir para a RAEOA. 

A redução em 50,0 milhões USD do orçamento do FI destinou-se a financiar os seguintes 

projetos sob a responsabilidade da RAEOA: 

Tabela 3 ï REFORÇO DO ORÇAMENTO DE PROJETOS DA RAEOA ï TRANSFERÊNCIA PÚBLICA - 2015 

 
milhares USD 

Projecto 
Reforço 

Orçamental 

Construção de Central Eléctrica de Oecusse 14,000 

Rehabilitasaun, Konstrusaun, Supervizaun Aeroporto Oe-kussi 21,000 

Hodi sosa Ro Ferry ida ba komunidade Oe-cusse Ambeno no Díli 5,000 

Desenhu/Estudu, Konstrusaun no Supervisaun ba Kompleksu 
Residensia Lifau 

1,500 

Desenhu/Estudu, Konstrusaun no Supervisaun ba Kompleksu 
Hotel Oe-Kussi 

3,500 

Nova Konstrusaun Edificio Administrativo RAEOA 5,000 

Total 50,000 

A dotação destinada à construção do novo Aeroporto de Oe-Cusse foi utilizada para a 

compra pela Região, do avião Viking DHC6-400, de 19 lugares53. 

Ao nível das alterações efetuadas ao longo do ano nas dotações dos diferentes programas, 

designadas de ñrealoca­»esò, importa salientar que todos sofreram reduções com exceção 

dos programas da Agricultura, Estradas e Turismo e, em menor escala, dos programas 

Aeroportos e Desenvolvimento da Região de Oe-Cusse. 

                                                 
52

 Design, Construction, Supply and Delivery of a RoRo Passenger Ferry Hull Nº C 325, assinado com a Atlanticeagle 

Shipbuilding, pelo valor de 13.333.333 ú. 
53

 Contrato celebrado em 12 de agosto de 2015, com a empresa DHC6 Twin Six LLC, com o valor de 7.244.769 USD 
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Com efeito, as alterações orçamentais aprovadas pelo CAFI ao longo do ano, consistiram, no 

essencial, na redução dos orçamentos da generalidade dos programas para reforço dos 

programas referidos, mas, fundamentalmente, para reforço do orçamento do programa 

ñEstradasò e, principalmente, para refor­o do or­amento dedicado ao projeto ñReabilitação e 

constru­«o de Estradas Urbanas Fase IIò que passou dos 5,0 milhões USD (iniciais) para 41,1 

milhões USD, correspondente a um aumento de 721%. 

Os programas ñAgriculturaò, ñEstradasò e ñTurismoò são objeto de análise mais desenvolvida nos 

Pontos 2.6.1, 2.6.7 e 2.6.9, respetivamente. 

Nos termos do disposto no art. 12.º do DL n.º 8/2011, cit., o CAFI é competente para aprovar 

as alterações orçamentais das dotações atribuídas aos programas e projetos, dentro do 

limite da dotação do Fundo aprovada pelo Parlamento Nacional e respeitadas as 

respetivas finalidades. 

Ora, de acordo com tal norma, as alterações orçamentais feitas autorizadas pelo CAFI devem, 

por um lado, respeitar a dotação total do FI e, por outro lado, respeitar as finalidades dos 

programas e projetos. 

Acontece que, em 2015, o CAFI alterou os orçamentos dedicados aos vários programas (e 

projetos) sem ter em consideração as respetivas finalidades. 

Conforme já se disse, o CAFI reduziu o orçamento de inúmeros programas, como por 

exemplo, o Sistema Financeiro e Infraestruturas de Apoio (-8,0 milhões USD), Pontes (-7,6 

milhões USD), Segurança e Defesa (-6,6 milhões USD), Edifícios Públicos (-5,3 milhões USD), 

Educação (-5,2 milhões USD) e Saúde (-1,9 milhões USD), para reforçar o orçamento de 

programas com finalidades completamente distintas. 

Ora, assim sendo, o CAFI extravasou as suas competências em matéria de alterações 

orçamentais. 

 

A despesa realizada ascendeu a 239,8 milhões USD, correspondente a uma taxa de execução 

orçamental de 76% face ao orçamento final, entendido este como o orçamento após as 

alterações/realocações feitas pelo CAFI e que, no total, corresponde ao valor do orçamento 

retificativo, aprovado pela Lei n.º 1/2015, cit. 
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Tabela 4 ï EXECUÇÃO ORÇAMENTAL POR PROGRAMA - 2015 

    
milhares USD 

N.º Programas 
Orç. 
Final 

Despesa 
Taxa 

Execução 
% Total 
Despesa 

1 Agricultura 12,816 11,358 89% 4.7% 

2 Água e Saneamento 2,741 2,478 90% 1.0% 

3 Desenvolvimento Urbano e Rural 5,934 5,324 90% 2.2% 

4 Edifícios Públicos 3,419 2,462 72% 1.0% 

5 Finanças e Infraestruturas 11,088 6,632 60% 2.8% 

6 Juventude e Desporto 1,154 915 79% 0.4% 

7 Educação 2,736 2,066 76% 0.9% 

8 Electricidade 44,772 42,715 95% 17.8% 

9 Informática 786 786 100% 0.3% 

10 
Objectivos de Desenvolvimento do 
Milénio 

2,676 2,423 91% 1.0% 

11 Saúde 2,016 1,923 95% 0.8% 

12 Segurança e Defesa 4,444 3,341 75% 1.4% 

13 Solidariedade Social - - - - 

14 Tasi Mane 29,464 25,978 88% 10.8% 

15 Estradas 94,075 86,405 92% 36.0% 

16 Pontes 3,719 3,714 100% 1.5% 

17 Aeroportos 14,854 10,362 70% 4.3% 

18 Portos 1,277 812 64% 0.3% 

19 Transportes - - - - 

20 Desenvolvimento da Região de Oecuse 276 276 100% 0.1% 

21 Turismo 4,150 2,999 72% 1.3% 

22 
Desenho e Supervisão de Novos 
Projetos 

4,903 2,649 54% 1.1% 

23 Empréstimos 70,000 24,194 35% 10.1% 

 
Total 317,301 239,813 76% 100.0% 

O programa Estradas foi responsável por 86,4 milhões USD, equivalente a 36,0% da 

despesa realizada, assumindo-se como o principal programa do FI, dos quais 41,0 milhões 

USD foram gastos com o projeto de Reabilitação e Construção de Estradas Urbanas Fase 2 que, 

no essencial, se refere às estradas de Díli, cujos contratos celebrados constam do Mapa Anexo 

8.6 (cf. Vol. II) que serão analisados no Ponto 2.6.7. 

A execução orçamental por programa e projeto consta do Mapa Anexo 8.2 e a execução por 

contrato no Mapa Anexo 8.3 (igualmente no Vol. II). 

As alterações/realocações de verbas entre programas, aprovadas pelo CAFI, permitem 

melhorar as taxas de execução orçamental que, no ano de 2015, atingiu os 76%. 
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Contudo, a execução orçamental dos diferentes programas apresenta taxas muito dispares. 

Tabela 5 ï EXECUÇÃO ORÇAMENTAL POR PROGRAMA (ORÇAMENTO INICIAL, RETIFICATIVO E FINAL) ï 2015 

N.º Programa 
Taxa 

Execução 
- OE Inicial - 

Taxa 
Execução 

- OE Retific. - 
(D/B) 

Taxa 
Execução 
- Final - 
 (D/C) 

1 Agricultura 157% 157% 89% 

2 Água e Saneamento 44% 54% 90% 

3 Desenvolvimento Urbano e Rural 55% 55% 90% 

4 Edifícios Públicos 18% 28% 72% 

5 Finanças e Infraestruturas 35% 35% 60% 

6 Juventude e Desporto 33% 33% 79% 

7 Educação 26% 26% 76% 

8 Electricidade 75% 91% 95% 

9 Informática 56% 56% 100% 

10 Objectivos de Desenvolvimento do Milénio 29% 37% 91% 

11 Saúde 48% 48% 95% 

12 Segurança e Defesa 30% 30% 75% 

13 Solidariedade Social - - - 

14 Tasi Mane 74% 74% 88% 

15 Estradas 158% 193% 92% 

16 Pontes 33% 33% 100% 

17 Aeroportos 55% 74% 70% 

18 Portos 10% 21% 64% 

19 Transportes 0% - - 

20 Desenvolvimento da Região de Oecuse - - 100% 

21 Turismo 300% 300% 72% 

22 Desenho e Supervisão de Novos Projetos 32% 37% 54% 

23 Empréstimos 73% 87% 87% 

  Total 65% 76% 76% 

Se considerarmos a execução orçamental face ao orçamento inicial para o ano de 2015, 

aprovado pela Lei n.º 6/2014, cit., percebe-se que cerca de metade (52,4%) dos programas 

apresentou uma taxa de execução inferior a 50%. 

Mesmo considerando o orçamento (retificativo) que resultou da alteração ao OGE para 

2015, ocorrida por via da Lei n.º 1/2015, cit., a situação foi idêntica, com metade (50,0%) dos 

programas com execução abaixo dos 50%. 

Só com as alterações orçamentais (realocações) aprovadas com o CAFI foi possível obter taxas 

de execução mais elevadas, dado que, o orçamento foi alterado livremente por forma a 

permitir, por um lado, o pagamento de contratos que não se encontravam previstos nem 

orçamentados no FI, e outros projetos cuja execução foi muito além do valor 

orçamentado, como é o caso das Estradas Urbanas. 
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Estas alterações resultam na não execução de um grande número de projetos que se 

encontravam previstos e orçamentados. 

Com efeito, 93 (54,1%) do total de 172 projetos previstos e orçamentados54 no OGE 

retificativo não tiveram qualquer execução financeira. 

Tabela 6 ï EXECUÇÃO POR PROGRAMA (N.º PROJETOS) ï 2015 

N.º Programa 

N.º Projetos 
Previstos e 

Orçamentados 
- Retific. - 

N.º Projetos 
c/ Execução 
Financeira 

Taxa 
Execução 

1 Agricultura 7 7 100% 

2 Água e Saneamento 6 4 67% 

3 Desenvolvimento Urbano e Rural 4 1 25% 

4 Edifícios Públicos 21 7 33% 

5 Finanças e Infraestruturas 14 2 14% 

6 Juventude e Desporto 6 4 67% 

7 Educação 12 5 42% 

8 Electricidade 10 3 30% 

9 Informática 3 2 67% 

10 Objectivos de Desenvolvimento do Milénio 2 2 100% 

11 Saúde 3 2 67% 

12 Segurança e Defesa 13 9 69% 

13 Solidariedade Social 0 0 - 

14 Tasi Mane 5 3 60% 

15 Estradas 39 16 41% 

16 Pontes 16 6 38% 

17 Aeroportos 3 3 100% 

18 Portos 5 2 40% 

19 Transportes 0 0 - 

20 Desenvolvimento da Região de Oecuse 0 0 - 

21 Turismo 2 0 0% 

22 Desenho e Supervisão de Novos Projetos 1 1 100% 

  Total 172 79 46% 

A este respeito, destacam-se, pelo número de projetos, os programas Estradas (59% dos 

projetos sem execução), Edifícios Públicos (73%) e Pontes (62%). 

Apesar do programa Turismo ter apresentado execução financeira nas Demonstrações 

Financeiras Anuais e no Relatório Anual do FI de 2015, os seus dois projetos não tiveram, de 

facto, qualquer despesa associada, uma vez que os contratos executados nada têm a ver com 

os projetos que foram efetivamente previstos e orçamentados para aquele ano. 

 

                                                 
54

 Não considerando o programa Empréstimos. 
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Nos pontos seguintes é feita a análise mais detalhada dos programas mais importantes 

em termos de valor da despesa inerente, sendo que a lista dos contratos subjacentes a todos 

programas e projetos do FI consta dos Mapas Anexos 8.3 a 8.6 (cf. Vol. II). 

2.6 ANÁLISE DOS PROGRAMAS E PROJETOS 

2.6.1 AGRICULTURA 

O orçamento inicial para o programa Agricultura foi de 7,2 milhões USD que se manteve 

inalterado com a aprovação da alteração ao OGE verificada em abril de 2015. 

O orçamento do programa viria a ser aumentado para 12,8 milhões USD por forma a fazer 

face, fundamentalmente, aos encargos decorrentes dos contratos subjacentes às Fases II 

dos projetos de Construção e Supervisão dos Esquemas de Irrigação de Oebaba55 e de 

Carau-Ulun56, que foram assinados em janeiro de 2015. 

Os encargos decorrentes de tais contratos deveriam ter sido previstos em sede de alteração ao 

OGE para 2015 através da Lei n.º 1/2015, cit., o que não se verificou. 

Em resultado, o orçamento dedicado a este programa passou de 2% para 4% do total do FI. 

A despesa realizada ascendeu a 11,3 milhões USD, o que representou uma taxa de 

execução de 89% e um peso de 4,7% do total da despesa do FI. 

2.6.2 ÁGUA E SANEAMENTO 

O programa Água e Saneamento teve um orçamento inicial de 5,6 milhões USD posteriormente 

reduzido para 2,7 milhões USD, tendo o valor da despesa realizada ascendido a 2,5 milhões 

USD. 

O programa consistiu em grande medida na execução do contrato celebrado por ajuste direto 

com a AdP Timor Leste57 para a prestação de consultoria e assistência técnica para a Fase 2 do 

master plan do sistema de água e saneamento de Díli, cujos pagamentos ascenderam a 826 mil 

USD (33% do total do programa). 

                                                 
55

 Celebrado por ajuste direto com a KSC Construction, pelo valor de 5.755.218 USD. 
56

 Contrato celebrado por ajuste direto com a Romante, pelo preço de 3.078.106 USD. 
57

 Celebrado em 7 de março de 2014, pelo valor de 2.384.800 USD. 
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No âmbito deste programa foram, ainda, executados dois contratos celebrados com a empresa 

Tifoho Construction, e que foram precedidos, mais uma vez, por ajuste direto, cujos pagamentos 

ascenderam, em 2015, a um total de 1,1 milhões USD (45% do programa). 

O primeiro contrato refere-se à reabilitação da drenagem na zona do Liceu e Colmera em Díli58 e, 

o segundo, para a reabilitação da drenagem em Tibar59, município de Liquiça, tendo, contudo, 

sido incluído no projeto ñConstrução e supervisão Desv Esgoto Díliò. 

2.6.3 EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

O orçamento inicial para o programa Edifícios Públicos foi de 13,7 milhões USD, tendo sido 

objeto de uma redução em 5,0 milhões USD aquando da alteração ao OGE. 

O seu orçamento de 8,7 milhões USD destinou-se ao financiamento de 21 projetos, dos 

quais apenas 7 (33%) tiveram execução financeira em 2015. 

Em resultado, a despesa de 2,4 milhões de USD realizada ao longo do ano correspondeu a 

uma taxa de execução, relativamente ao orçamento retificativo, de apenas 28%, e 

representou apenas 1% da despesa do FI. 

O seu orçamento viria, ainda, a ser reduzido em 5,3 milhões USD por decisão do CAFI, 

passando a ser de 3,4 milhões de USD, o que representou uma redução em 75% face ao 

OGE para 2015, aprovado pela Lei n.º 6/2014, cit. 

No âmbito do programa foram realizadas despesas de 1,2 milhões USD com o projeto de 

Construção do Mercado de Taibessi, cujo orçamento inicial e retificado, era igual a zero. 

A execução deste projeto respeita a três contratos celebrados por ajuste direto, cujo valor 

total ascende a 4,9 milhões USD. 

Dos restantes projetos executados destacam-se as despesas realizadas com a Construção do 

Edifício do Ministério da Justiça, no valor total de 452 mil USD, cujos contratos remontam a 2010, 

e com a Reabilitação da Residência do ex-Presidente do Parlamento Nacional, de 387 mil 

USD60. 

                                                 
58

 Assinado em 5 de fevereiro de 2014, com o valor de 1.801.765 USD. 
59

 Celebrado em 3 de agosto de 2015 e com o preço total de 1.103.074 USD. 
60

 Ambos os valores integram as componentes de obra e supervisão. 
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De notar a existência de projetos cuja adjudicação e assinatura dos contratos já ocorreu, 

mas que continuam sem ter qualquer execução. É o caso do contrato para a Construção 

do Novo Edifício do Supremo Tribunal de Justiça61 e a adjudicação para a Construção do 

Novo Edifício de Investigação Criminal62, cujos documentos foram enviados para fiscalização 

prévia da CdC e devolvidos63 para esclarecimentos relacionados, respetivamente, com o 

cabimento orçamental da despesa e com a prestação de garantia bancária pelo empreiteiro.  

Contudo, desde então, não foram remetidos a este Tribunal quaisquer outros documentos 

relacionados com os projetos, referindo-se no Relatório Anual do FI do ano de 2015, que os 

mesmos foram suspensos por decisão do CAFI. 

2.6.4 EDUCAÇÃO 

O orçamento de 7,9 milhões USD dedicado à Educação foi objeto de redução pelo CAFI 

em 5,2 milhões USD, passando a ser de 2,7 milhões USD e representando apenas 0,9% do 

total do orçamento do FI, quando o orçamento retificativo previu um valor correspondente 

a 3%. 

Dos 5,2 milhões USD retirados a este programa, 1,0 milhão USD destinou-se ao programa 

Turismo, 1,0 milhão à Agricultura e 1,1 milh«o USD para as ñEstradas Urbanasò. 

A despesa do programa ascendeu a 2,0 milhões USD o que correspondeu a uma taxa de 

execução, relativamente ao orçamento inicial e ao orçamento retificativo, de apenas 26%. 

A fraca execução deveu-se à não concretização dos projetos de construção das Novas Escolas 

Same, Ermera, Lospalos, Liquiçá, Aileu e Suai, bem como do Instituto Politécnico de Manatuto 

(Indústria Pesqueira). 

A execução deste programa respeita, essencialmente, a três contratos relativos à 

Universidade Nacional de Timor Lorosaôe, responsáveis por despesas no valor global de 1,6 

milhões USD (78% do total). 

                                                 
61

 Assinado em 4 de dezembro de 2014, com a China Shandong International Economic and Technical Cooperation 

Group, com o valor de 10.907.792 USD. 
62

 Adjudicado pelo Conselho de Ministros, em reunião do dia 12 de julho de 2014, à Arlindo Correia & Filhos, pelo valor 

de 22.991.165 USD. 
63

 O primeiro em 12 de fevereiro de 2015 e o segundo em 2 de maio de 2017. 
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2.6.5 ELETRICIDADE 

No ano de 2015 o programa Eletricidade teve um orçamento total de 47,1 milhões USD (após 

redução de 10,0 milhões USD decorrente da alteração ao OGE). Este orçamento viria ainda a 

ser reduzido em mais 2,4 milhões USD por decisão do CAFI. 

A despesa realizada ascendeu a 42,7 milhões USD correspondente a cerca de 18% da 

despesa total do FI, sendo, o segundo programa mais importante em termos de valor, logo 

a seguir ao programa Estradas. 

Os contratos incluídos neste programa, respetivos valores e pagamentos feitos em 2015 

constam do Mapa Anexo 8.4 (vol. II). 

Estão em causa 168 contratos com pagamentos em 2015, cujo valor contratual total 

ascende a 458,9 milhões USD. 

Os dois contratos mais significativos foram celebrados com a China Nuclear Industry 22, 

referente à construção das Centrais Elétricas de Hera e Betano, e com a ELC & Bonifica, 

responsável pela fiscalização das obras, cujos valores contratuais (iniciais) são de 348,9 

milhões USD e 22,4 milhões USD, respetivamente. 

Em 2015 foram pagos 16,3 milhões USD relativos a estes dois contratos (38% do total do 

programa). 

Os valores dos restantes contratos variam entre o mínimo de 27 mil USD e o máximo de 2,9 

milhões USD. O valor médio destes contratos é de 537,5 mil USD. 

 

Esta auditoria não incidiu sobre a legalidade e regularidade das adjudicações feitas no âmbito do 

programa Eletricidade. 

Sem prejuízo, não podemos deixar de sublinhar que no programa Eletricidade houve uma 

clara opção política em proceder à celebração dos contratos através de ajuste direto, à 

revelia do previsto no RJA. 

2.6.6 TASI MANE 

O programa Tasi Mane, de desenvolvimento da Costa Sul de Timor-Leste teve um orçamento 

inicial, para o ano de 2015, de 35,1 milhões USD, posteriormente reduzido para 29,5 milhões (-

5,6 milhões USD) por decisão do CAFI. 
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A execução total atingiu os 88%, correspondentes a uma despesa de 26,0 milhões USD, 

dos quais 12,1 milhões USD (46% do total do programa) relativos à construção e 

supervis«o da ñAutoestrada entre Suai e Bea­oò. 

No âmbito do programa foram pagas compensações de 11,7 milhões USD (45,0% da 

despesa), a um total de 784 pessoas relativas a terrenos, animais e realojamentos 

decorrentes dos projetos da Autoestrada, Suai Supply Base e Aeroporto. 

2.6.7 ESTRADAS 

O orçamento deste programa sofreu uma redução em 10,0 milhões USD com a alteração ao 

OGE de 2015, tendo o mesmo sido posteriormente aumentado em cerca de 45,3 milhões USD 

em resultado de alterações aprovadas pelo FI, passando a totalizar 94,0 milhões USD, face 

aos 47,1 milhões USD previstos no orçamento retificativo (aumento de 110% que 

representa uma duplicação). 

Este reforço orçamental foi feito à custa da redução do orçamento de projetos incluídos 

na generalidade dos restantes programas, com exceção da Agricultura e Aeroportos. 

Com o aumento verificado no seu orçamento, o programa passou a representar 30% do FI, 

contra os 14% do orçamento retificativo. 

Cerca de 73% (36,1 milhões USD) do aumento de 45,3 milhões USD verificado no 

programa, destinou-se ao projeto Estradas Urbanas Fase II, que consiste, essencialmente, 

na reabilitação das estradas de Díli. 

O orçamento deste projeto era de 5,0 milhões USD, tendo, por decisão do CAFI, subido 

para 41,1 milhões USD, o que consistiu em um aumento de 722% (mais de 8 vezes 

superior ao constante do OGE). 

O valor da despesa deste projeto ascendeu a um total de 40,8 milhões USD, dos quais, 

como veremos no Ponto 2.6.7.2, 35,2 milhões USD se referem, efetivamente, à reabilitação 

de estradas em Díli. 

Foram investidos em Díli cerca de 45% do valor total gasto com o programa Estradas, ou 

seja, quase metade da despesa realizada, em 2015 e através do FI, na construção e 

reabilitação de estradas, refere-se exclusivamente a esta cidade. 
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Sobre esta matéria, os responsáveis afirmaram, em contraditório, o seguinte: 

ñSobre o Programa de Estradas, a avaliação da Câmara de Contas incide sobre a celebração 
de contratos entre 2012 e 2017. 

Por considerarmos o objecto da presente Auditoria absolutamente claro no que respeita ao 
limite temporal sobre o qual a avaliação da douta Câmara deve recair - isto é de 1 de Janeiro de 
2015 a 31 de Dezembro de 2015 - não se exerce a contraditório sobre as matérias que não 
constam do objecto da Auditoria.  

Assim devem ser eliminadas quaisquer referências ao Programa de Estradas Fase I, aos 
contratos celebrados antes de 1 de Janeiro de 2015 constantes da Tabela 8 e identificados sob 
os números 1 a 19, porque todos são anteriores ao período a ser auditado.  

Igualmente não deve constar do Relatório final da Auditoria qualquer referência aos contratos 
celebrados ap·s o dia 31 de Dezembro de 2015.ò 

Em síntese, os responsáveis defendem que este Relatório não deve fazer referência a quaisquer 

contratos celebrados antes de 1 de janeiro de 2015 ou depois de 31 de dezembro de 2015. 

Antes do mais, não se descortinam as razões por detrás de tal opinião, sendo certo que estamos 

a falar de contratos públicos e que, como tal, devem ser do conhecimento geral, em nome da 

necessária transparência da gestão dos dinheiros públicos. 

A quest«o do ñ©mbitoò da auditoria foi já analisada no Ponto 1.6 deste Relatório, cujo teor se dá 

por reproduzido. 

Sem prejuízo, é necessário dar aqui conta do seguinte. 

No âmbito da execução orçamental do ano de 2015, foram realizados pagamentos relativos a 

contratos celebrados nesse mesmo ano de 2015, mas, como é natural, foram também realizados 

pagamentos referentes a contratos celebrados em anos anteriores, uma vez que muitos projetos 

têm carácter plurianual. 

Assim, e no cumprimento estrito dos objetivos da auditoria definidos por este Tribunal, e 

elencados no Ponto 1.3, foram analisados todos os contratos que deram origem a pagamentos 

no ano de 2015, independentemente da data da sua celebração, bem como os contratos 

celebrados em 2015, ainda que sem pagamentos no mesmo ano. 

Foi adotado também como critério a análise de todos os contratos relativos às Estradas Urbanas 

ï Fase II. 

No que se refere à análise de contratos celebrados em data posterior a 31 de dezembro de 2015, 

julgamos que os responsáveis se referem ao Ponto 2.8 deste Relatório. 
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Ora, a análise destes contratos resultou da relevância da matéria em questão (ño incumprimento 

sistem§tico e sist®mico da lei do aprovisionamento e o recurso ao ajuste diretoò), tendo sido 

entendimento deste Tribunal, a quem cabe, no exercício independente das suas funções, a 

delimitação do âmbito das suas auditorias, o alargamento do seu âmbito para, além de outros 

aspetos, dar conta do incumprimento das recomendações anteriores da CdC sobre a 

necessidade de cumprimento do RJA. 

Por estas razões, a pretensão dos responsáveis para que fossem eliminadas quaisquer 

referências a outros contratos que não apenas aos contratos celebrados no ano de 2015, não 

tem qualquer fundamento. 

2.6.7.1 Reabilitação de Estradas ï Controlo de Cheias 

Este programa teve um orçamento inicial de 758,0 mil USD, posteriormente aumentado pelo 

CAFI para 10,9 milhões USD (aumento de 1.041%), tendo a despesa realizada ascendido a 9,9 

milhões USD. 

Foi incluída neste programa a execução de 22 contratos, que constam do Mapa Anexo 8.5 

(Vol. II), com o valor global de 18,3 milhões USD, todos celebrados por ajuste direto. 

Deste total, 16 contratos, no valor de 7,2 milhões USD, dos quais foram pagos 6,4 milhões USD, 

são relativos aos designados Projetos de ñEmerg°nciaò de junho de 2013, objeto de auditoria 

pela CdC (cf. Relatório de Auditoria n.º 7/201564). 

Apesar das obras em questão terem sido realizadas entre junho de 2013 e 2014, os respetivos 

contratos apenas vieram a ser assinados em dezembro de 2015, no seguimento da aprovação 

de um total de 30 projetos pelo Conselho de Ministros, segundo informação constante do 

Relatório Anual do FI.  

A alteração ao orçamento para pagamento das dívidas existentes foi aprovada pelo CAFI em 23 

de novembro de 201565. 

                                                 
64

 Vol. I e II deste Relatório encontram-se disponíveis em [acedido em 24 de junho de 2019]: 

https://www.tribunais.tl/files/relatorios_auditoria/RELATORIO_7_2015_EMERGENCIAS_VOL_I.pdf; 
https://www.tribunais.tl/files/relatorios_auditoria/RELATORIO_7_2015_EMERGENCIAS_VOL_II.pdf 

65
 Dos 30 contratos, 21 seriam pagos através do projecto Reabilitação de Estradas ï Controlo de Cheias, 8 através do 

projecto Reabilitação e Construção de Estradas Urbanas Fase II e 1 pelo projecto Reabilitação de Pontes (programa 
Pontes). 

https://www.tribunais.tl/files/relatorios_auditoria/RELATORIO_7_2015_EMERGENCIAS_VOL_I.pdf
https://www.tribunais.tl/files/relatorios_auditoria/RELATORIO_7_2015_EMERGENCIAS_VOL_II.pdf
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2.6.7.2 Estradas Urbanas Fase II 

Contratos celebrados 

A reabilitação de parte das estradas em Díli foi feita nos anos de 2012 e 2013, através do 

contrato celebrado, em 20 de abril de 2012, com o Consórcio Nacional Timorense (CNT), pelo 

valor total de 29.823.091 USD (Dili Main Roads Reconstruction and Bridge Construction). 

Os sócios do CNT são os seguintes: 

Á Jorge Manuel de Araújo Serrano (14,8%), também sócio da Marabia (80%); 

Á Agostinho Gomes (14,2%), sócio único da Tinolina (100%); 

Á Nilton Telmo Gusmão dos Santos (14,2%), sócio da G&S (50%); 

Á Américo Ferrajota Simão (14,2%), Diretor da Suai Indah, que pertence ao seu filho (75%) e 

esposa (25%); 

Á Ahmade Bim Hamute Alkatiri (14,2%), sócio único da Hidayat (100%); 

Á I Jin Filipe (14,2), sócio único da Jonize Construction (100%) e sócio da Aspalink (60%); e 

Á Lay Fu Seng (14,2%), sócio único da Montana Diak (100%). 

O objeto do contrato consistiu, no essencial, na reabilitação da estrada da Rotunda do Aeroporto 

até ao Palácio Presidencial e a Avenida de Portugal atá ao Porto de Díli. Foi incluído, também, 

no contrato a reparação de outras estradas em Díli, conforme se observa na tabela seguinte. 

Tabela 7 ï CONTRATO COM CNT PARA A REABILITAÇÃO DE ESTRADAS DE DÍLI FASE I  ï 2012 E 2013 

 
milhares USD 

N.º Localização 
Valor  

Contrato 

1 Bundaran Airport-Tugu Selamat datang 1,484 

2 Bundaran Lafatik-Tilosa-Av. Portugal-Pal. Presidente 10,967 

3 1B. Santa Ana/Bidau 374 

4 1A.Tilosa-Embassy Malaysia-Port 8,218 

5 2E. Mercado-Manleu 878 

6 
Drainage Lafatik to Pres. Office, Tilosa-Pantai klpa-Dili Port-
Santa Ana, Leader-Bairro Pite-Land Property Office Junction-
Radio Falintil-Quartel FDTL 

2,316 

7 Leader-Bairro Pite-Land Property Office Junction 547 

8 Lider-Delta 0 

9 TMP. Seroja (Amendment) 202 

10 Ensul-Colmera-Hotel Timor 196 

11 Radio Falintil (UIR) Quartel Geral FDTL (Amendment) 332 

12 Ponte Maloa 294 

13 Airport (Amendment) 1,484 

14 Matadouro-Tuana Laran-Catedral 714 

15 UNPAZ-DIT 1,020 

16 Fomento 93 

17 GNR  52 

D Provesional Sum for Contigencies Allowance 650 

 
Total 29,823 
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Foi previsto no OGE para 2014 e anos seguintes a Fase II do projeto de Reabilitação e 

Construção de Estradas Urbanas. 

A lista dos 48 contratos executados no âmbito do projeto e celebrados por ajuste direto, consta 

do Mapa Anexo 8.6 (Vol. II), onde se incluem, de entre outros, 35 contratos para reabilitação de 

estradas em Díli, no valor total de 114,0 milhões USD, e 8 contratos das ñEmerg°nciasò de junho 

de 2013, no valor de 2,0 milhões USD. 

Tabela 8 ï CONTRATOS REABILITAÇÃO E CONSTRUÇÃO ESTRADAS URBANAS (DÍLI) FASE II ï 2014 E 2015 

    
milhares USD 

N.º 
Ordem 

Data 
Contrato 

Objeto Empresa 
Valor 

Contrato 
Despesa 

2015 

1 6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation road Bidau Bridge to  junction  
Metiaut-Hera Dili District 

Arquiris 3,756 2,282 

2 6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation road section Bidau-ANZ-Palacio 
Governo  Dili District 

Aspalink 3,491 987 

3 6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation junction Metiaut- Hera to Cristo Rei  
Dili District 

Carya Timor 
Leste 

3,859 1,423 

4 6/10/2014 Rehabilitation of Roads Becora - Hera Jct (Manutencao Periodica) Fitun Diak 3,635 0 

5 6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation road section becora bridge to Hera 
junction Dili District 

Fitun Diak 4,388 1,563 

6 6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation road section Leader - Elemloy Dili 
District 

Hedge 
Construction 

1,936 915 

7 6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation  road section Palacio Governo to 
Procurador da República, Dili District 

Jonize 
Construction 

3,749 1,012 

8 6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation road section Cinarate to Becora, Dili 
District 

Marabia 3,863 2,443 

9 6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation road section  Maufelu Bridge to 
Koramil Becora, Dili District 

Mejori 3,065 1,039 

10 6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation road junction Palacio Presidente-
Junction Pantai Kelapa Mandarin Farol, Dili District 

Meteor 4,319 3,583 

11 6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation  road section Ponte Halilaran to 
Aiturilaran, Dili District 

Miracle 2,733 2,040 

12 6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation  road section Palacio Presidente- 
Bidau Santana, Dili District 

Montana Diak 4,088 1,064 

13 14/11/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation road section  Halilaran-Matadoro-
Ponte Obrigado Barak 

Monte Veado 4,426 1,000 

14 6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation road section koramil to Terminal 
Becora, Dili Dictrict 

Nananiu 2,763 984 

15 6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation road junction Cruzamento- Bemori- 
Largo Lecidere, Dili District 

Rai Naroman 
Construction 

2,757 0 

16 6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation  road section Palacio Presidente- 
Bairro Pite, Cacaulidun-Tugu Pramuka, Dili District 

Santana Diak 4,266 1,341 

17 6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation road section Rotunda Mercado Lama 
- Ponte Culuhun, Dili District 

Suai Indah 3,656 740 

18 6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation road section Bidau-Culuhun-Maufelu 
Bridge, Dili District 

Tasi Naroman 2,889 1,283 

19 14/11/2014 
Dili Roads and Drainage Rehabilitation, Roads Section:Halilaran - 
Matadoro - Ponte Obrigado Barak 

World Const. & 
Excavation 

1,609 284 

20 8/06/2015 Dili Roads and Drainage Rehabilitation SD Fomento - Uma Roofing 
King 

Construction 
3,226 1,953 

21 8/06/2015 Dili Roads and Drainage Rehabilitation Timor Block Junction to Elemloi Jct Funan Buras 1,239 791 

22 8/06/2015 
Dili Roads and Drainage Rehabilitation Timor Block Junction to SD 
Fomento 

Aban Loron 
Futuru 

2,963 1,932 

23 8/06/2015 Dili Roads and Drainage Rehabilitation Fomento I to Timor Block Junction Lizi 1,523 0 

24 8/06/2015 Dili Roads and Drainage Rehabilitation Elemloi Jct Hudilaran Tinolina 4,603 3,865 

25 8/06/2015 Dili Roads and Drainage Rehabilitation Hudilaran - Bairro Pite Pereira 4,223 0 

26 22/07/2015 Dili Roads and Drainage Rehabilitation Catedral - Campo Democrasia 
Tifoho 

Construction 
4,580 0 

27 22/07/2015 
Dili Roads and Drainage Rehabilitation Jct Campo Democrasia Jct ponte 
Bidau Masau 

Shabryca 
Construction 

3,701 0 

28 22/06/2015 
Dili Roads and Drainage Rehabilitation Timor Block east Comoro river and 
intersection of futura bridge 3 west Comoro 

Sangus I 3,753 506 

29 8/06/2015 Dili Roads and Drainage Rehabilitation Liceu to Colmera 
Quatro 

Colegas 
1,123 0 
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milhares USD 

N.º 
Ordem 

Data 
Contrato 

Objeto Empresa 
Valor 

Contrato 
Despesa 

2015 

30 23/06/2015 
Dili Roads and Drainage Rehabilitation downstream Comoro bridge area 
roads 

Nautetu I, II 2,378 349 

31 22/06/2015 
Dili Roads and Drainage Rehabilitation Ocean view (Arbiru Hotel) Comoro 
river downstream Comoro Bridge (North of Bridges) 

G&S 4,291 716 

32 22/06/2015 
Dili Roads and Drainage Rehabilitation Embassy Indonesia, Aitarak Laran 
Roads 

Super Jaya 1,357 0 

33 26/06/2015 
Dili Roads and Drainage Rehabilitation Cruzamento Aitarak Laran Mesid 
An'ur KBRI 

Helmi 
Construction 

3,502 255 

34 26/6/2015 
Dili Roads and Drainage Rehabilitation Palacio Presidente - Financas - 
Tasi Ibun 

Hidayat 3,855 662 

35 22/06/2015 Roads and Drainage Rehabilitation Auto Timor - Bebonuk Hidayat 2,417 171 

  
Total 113,982 35,179 

Importa salientar que todos os contratos foram celebrados através de ajuste direto, 

procedimento que, de acordo com a lei, deve ser utilizado apenas em situações 

excecionais, mas que, como é fácil de perceber do presente Relatório, constitui, isso sim, o 

procedimento regra em matéria de contratação pública no âmbito do FI. 

A análise da legalidade e regularidade das adjudicações, por ajuste direto, dos contratos 

referentes à Fase II do projeto de Reabilitação e Construção de Estradas Urbanas consta do 

Ponto 2.6.7.3. 

Conforme se pode observar da tabela anterior, o MOP/MOPTC procedeu à divisão, para 

efeitos de celebração dos contratos, de avenidas e zonas da cidade de Díli, sendo que, 

estamos certos que não por mera coincidência, os respetivos valores nunca excederam os 

5,0 milhões USD, valor que releva, em matéria de despesa pública, em termos de competência 

para autorização das despesas e adjudicação dos contratos e, também, para efeitos de sujeição, 

ou não, à fiscalização prévia dos mesmos pela CdC, aspetos que serão analisados em seguida. 

Certo é que, apesar do valor dos contratos inerentes ao projeto ascender a um total de 

114,0 milhões USD, nenhum dos contratos foi sujeito ao controlo prévio da CdC. 

Da inexistência de cabimento orçamental 

O orçamento inicial do ano de 2014 para o projeto foi de 7,0 milhões USD, tendo sido alterado 

para 16,4 milhões USD, correspondente ao valor da despesa realizada (taxa de execução de 

100%). 

Como já se disse, o orçamento inicial em 2015 foi de 5,0 milhões USD, posteriormente alterado 

pelo CAFI para 41,1 milhões USD, tendo a despesa ascendido a 40,8 milhões USD. 
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Conforme facilmente se pode concluir, considerando o valor total dos contratos celebrados nos 

anos de 2014 (65,3 milhões USD) e de 2015 (48,7 milhões USD), verificou-se uma clara e 

sistemática suborçamentação do projeto. 

Por outro lado, as obras realizadas em 2014 foram iniciadas antes da celebração dos 

respetivos contratos e antes mesmo da sua adjudicação pelo CAFI. 

Tal facto resulta de forma clara da Ata n.º 8/14, relativa à Reunião Extraordinária do CAFI, de 10 

de setembro de 2014, onde é afirmado que: 

ñReuniaum neôe mos diskuti kona ba proposta husi MOP kona ba projectus emergencias 
Reabilitasaun Estradas Urbanas Dili. Tuir apresentasaun Ministro das Obras Publicas, iha 
projectus estradas urbanas 18 mak hahu implementa iha Dili laran antecipa Cimeira CPLP Julho 
2014 no iha progresu fisiku entre 10 toôo 60%. Hanesan apresenta iha em anexo, montante total 
projectus hirak neôe hamutuk 57,986 milhoens de dolares no, tuir projectu nain, sei gasta 20 
milhoens de dolares iha Dezembro 2014. Descrisaun detalhado bele hare iha annexo 3.ò 

Apesar da refer°ncia feita ao ñanexoò, n«o foi facultado, no âmbito desta auditoria, qualquer 

anexo com a divisão dos projetos no valor de 57,9 milhões USD, a que se faz referência na ata. 

Da análise do anexo 3 mencionado, percebe-se que o valor dos encargos previstos para o ano 

de 2014 era de 22,0 milhões USD e não 20,0 milhões USD. 

Sem prejuízo, certo é que, aquando da sua adjudicação pelo CAFI, os encargos 

decorrentes dos contratos cuja despesa se previa realizar até ao final do ano de 2014 (20,0 

ou 22,0 milhões USD), nem sequer tinham cabimento orçamental. 

Conforme se percebe da análise do ñRelat·rio de Execu­«o Or­amental para o Terceiro 

Trimestreò de 2014, preparado pelo Minist®rio das Finan­as, o orçamento do projeto à data de 

30 de setembro de 2014 era, ainda, de apenas 5,0 milhões USD. 

Relativamente ao ano de 2015, o orçamento de 7,0 milhões USD constante do OGE era 

manifestamente insuficiente para fazer face aos encargos dos contratos celebrados no ano de 

2014. 

Contudo, tal facto não foi tido em consideração aquando da alteração ao OGE aprovada 

pela Lei n.º 1/2015, de 13 de abril, que manteve o orçamento do projeto nos 7,0 milhões 

USD, apesar dos elevados encargos que ainda teriam que ser pagos em 2015 decorrentes 

dos contratos assinados do ano anterior. 
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Com efeito, e não obstante a inexistência de orçamento para fazer face aos encargos dos 

contratos de 2014, o CAFI procedeu à adjudicação, no mesmo mês de abril de 2015, de 

mais 16 contratos para reabilitação de estradas em Díli com valor de cerca de 51 milhões 

USD, respeitantes aos contratos identificados na Tabela 8, com os n.ºs de ordem 20 a 35. 

De salientar, que na mesma reunião do CAFI em que foi aprovada a adjudicação dos 16 

contratos foi analisado o ñresultadu analisa despeza projecto FI ba 2015 husi ADN, SGP, no 

CNAò (anexo 3 ¨ ata), onde se compara o or­amento retificativo para todos os programas e 

projetos com a despesa estimada a realizar até 31 de dezembro de 2015. 

Ora, de acordo com o referido anexo, o saldo dos projetos seria de apenas 6 mil USD, pelo que 

não havia qualquer margem orçamental para fazer face aos encargos decorrentes dos 16 

contratos para as ñEstradas Urbanasò adjudicados naquele mesmo dia 24 de abril de 2015. 

À data de 30 de junho de 2015, o orçamento mantinha-se nos 7,0 milhões USD66, sendo 

que, naquele mês, foram assinados 14 dos 16 contratos em questão, cujo valor ascendia a 

40,5 milhões USD. 

Em 30 de setembro do mesmo ano, o orçamento do projeto tinha sido aumentado para 10,6 

milhões USD, valor ainda insuficiente para cobrir os encargos decorrentes dos contratos 

celebrados em 2014 e, muito menos, os encargos dos 16 contratos celebrados em 2015. 

Ora, assim sendo, é forçoso concluir que todos os 32 contratos, com o valor total de 114,0 

milhões USD, foram adjudicados e assinados sem que tivessem cabimento orçamental. 

Dispõe o art. 13.º da Lei n.º 2/2014, de 5 de fevereiro, e o art. 12.º da Lei n.º 6/2014, cit.67, que 

(negrito nosso): 

ñ1. A assinatura de contratos sem cabimento orçamental gera responsabilidade política, 
financeira, civil e criminal, nos termos do artigo 46.º da Lei n.º 13/2009, de 21 de Outubro, 
alterada pelas Leis nos 9/2011, de 17 de Agosto, e 3/2013, de 7 de Agosto, sobre 
Orçamento e Gestão Financeira. 

2. Para efeitos de efetivação da responsabilidade financeira prevista no número anterior, 
considera-se que o titular do cargo político procede, com tal conduta, a um pagamento 
indevido, sujeito a condenação em reposição da quantia correspondente, nos termos 
dos artigos 44.º e seguintes da Lei n.º 9/2011, de 17 de Agosto, que aprova a Orgânica da 
Câmara de Contas do Tribunal Superior Administrativo, Fiscal e de Contas, na redação que 
lhe foi dada pela Lei n.º 3/2013, de 7 de Agosto.ò 

                                                 
66

 Cf. ñRelat·rio de Execu­«o Or­amental para o Segundo Trimestreò de 2015, Direcção Geral do Tesouro, Ministério 

das Finanças. 
67

 Que aprovam, respectivamente, os OGE para 2014 e 2015. 
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Estas normas estão contidas, igualmente, nos arts. 2.º dos Decretos do Governo n.º 1/2014, de 

12 de fevereiro, e 1/2015, cit., que aprovam, respetivamente, as normas de execução do OGE de 

2014 e de 2015. 

Assim sendo, as adjudicações e assinatura dos 35 contratos contantes da Tabela 8, nos 

anos de 2014 e 2015, cujo valor total ascende a 114,0 milhões USD, foram feitas sem 

cabimento orçamental, sendo, por esta razão ilegais, por serem contrários ao disposto nos 

artigos citados, pelo que, atento o disposto nos arts. 13.º e 12.º das Leis n.ºs 2/2014, cit., e 

6/2014, cit., respetivamente, e nos arts. 2.º dos Decretos do Governo n.ºs 1/2014, e 1/2015, cit., 

esta situação é suscetível de eventual responsabilidade financeira sancionatória e 

reintegratória, nos termos previstos nestes artigos bem como nas als. b) e d) do n.º 1 do art. 

50.º, nos n.ºs 1 e 4 do art. 44.º da Lei n.º 9/2011, de 17 de agosto (LOCC)68, e no n.º 1 do art. 

46.º e art. 47.º da LOGF. 

A responsabilidade recai sobre os membros do CAFI identificados no Ponto 4 deste Relatório. 

No âmbito do contraditório, os responsáveis apresentaram, sobre esta matéria, as alegações 

constantes das págs. 47 e 48 do Vol. III, que aqui se dão por integralmente reproduzidas. 

Da análise das mesmas verifica-se que não contradizem os factos acima elencados, limitando-se 

a trazer à discussão situações que nada têm que ver com o Relato de Auditoria, razão pela qual, 

e sem necessidade de maiores desenvolvimentos, se dão por assentes as suas conclusões. 

 

Relativamente a esta matéria, não podemos deixar de salientar que a prática adotada pelo 

CAFI de adjudicar obras sem que as mesmas tenham cabimento orçamental ou estejam 

sequer orçamentadas se prolongou até ao ano de 2017, quando, a 5 dias das eleições 

parlamentares, o CAFI deliberou, em reunião extraordinária, adjudicar 143 projetos, no 

valor global de 345,7 milhões USD, sendo que, de acordo com a ata da reunião, os 

projetos não estavam orçamentados (cf. Ponto 2.8). 
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 Alterada pela Lei n.º 3/2013, de 7 de agosto, retificada pela Declaração de Republicação n.º 4/2013, de 11 de 

setembro, e alterada pela Lei n.º 1/2017, de 18 de janeiro; 
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Para melhor perceção da gravidade da situação, basta afirmar que o orçamento do FI para 

o ano de 2017 era de apenas 223,8 milhões USD69, o que quer dizer que o CAFI, composto 

apenas pelo Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, Gastão Francisco 

de Sousa, e pela Ministra das Finanças, Santina Cardoso, aprovou, em apenas um dia, 143 

projetos relativos a estradas em pontes, todos por ajuste direto, cujos montantes eram 

superiores em 121,9 milhões ao valor total do OGE para o FI em 2017. 

2.6.7.3 Quanto ao Cumprimento das Regras do Aprovisionamento 

Competência para autorizar os procedimentos de aprovisionamento 

Nos termos do art. 15.º do RJA, são competentes para aprovar o procedimento de 

aprovisionamento, incluído no âmbito do FI, antes da assinatura do contrato pelo ministro da 

tutela, as seguintes entidades: 

Á Conselho de Ministros ï em procedimentos de valor superior a 5,0 milhões USD; 

Á CAFI ï nos procedimentos de valor até 5,0 milhões USD. 

Os contratos relativos ao projeto das Estradas Urbanas celebrados no ano de 2014, foram 

adjudicados pelo CAFI, composto pelo Primeiro-Ministro, Kay Rala Xanana Gusmão, pelo 

Ministro das Obras Públicas, Gastão Francisco de Sousa, pelo Ministro dos Transportes e 

Comunicações, Pedro Lay e pela Vice-Ministra das Finanças, Santina Cardoso, em reunião 

extraordinária realizada no dia 10 de setembro de 2014. 

Já os contratos celebrados em 2015, referentes ao mesmo projeto, foram adjudicados pelo CAFI, 

composto pelo então Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, Gastão 

Francisco de Sousa, na qualidade de Presidente interino do CAFI, e pelo Vice-Ministro das 

Finanças, Hélder Lopes. 

Todos os contratos foram assinados por Gastão Francisco de Sousa, na qualidade de Ministro 

das Obras Públicas e, posteriormente, Ministro das Obras Públicas, Transportes e 

Comunicações. 

Princípios aplicáveis ao aprovisionamento público 

O princípio da igualdade é um dos princípios fundamentais do aprovisionamento público, tanto 

em Timor-Leste como internacionalmente. 
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 Não incluindo o programa Empréstimos. 



 
TRIBUNAL DE RECURSO 

CÂMARA DE CONTAS        

  

     

82 

RELATÓRIO DE AUDITORIA DE CONFORMIDADE À EXECUÇÃO ORÇAMENTAL DO FUNDO DAS INFRAESTRUTURAS ï ANO DE 2015 ï VOL. I 

Na generalidade dos Estados de Direito, o princípio da igualdade é inerente ao princípio da 

concorrência, cuja proteção é fundamental à defesa dos interesses financeiros do Estado. 

Na ordem jurídica de Timor-Leste está constitucionalmente previsto que a Administração Pública 

deve, na sua atuação, respeitar os direitos e interesses legítimos dos cidadãos e das instituições, 

e visar a prossecução do interesse público70. 

Dois dos princípios protegidos constitucionalmente são o da universalidade e o da igualdade, que 

visam assegurar que todos os cidadãos são iguais perante a lei, gozam dos mesmos direitos e 

estão sujeitos aos mesmos deveres71. 

O princípio da igualdade aplica-se a toda a atuação da Administração Pública, ainda que 

meramente técnica ou de gestão privada72, e tem especial importância em matéria de 

aprovisionamento público. 

Nessa linha, o RJA estabelece, no n.Ü 2 do seu art. 4.Ü que, ñ[a]s condi­»es de acesso e de 

participação são iguais para todos os interessados e tais critérios devem ser bem expressos em 

toda a tramitação do procedimento de aprovisionamento, sendo interdita qualquer discriminação 

aos concorrentesò. 

Prevê ainda no n.º 3 do mesmo artigo, que, ñ[d]eve ser garantido que em cada procedimento 

sejam consultados o maior número possível de interessados e, sempre, o número mínimo que a 

lei imponhaò, ou seja, que seja promovida a concorrência. 

Ora, estes princípios implicam que se garanta a todos os interessados em contratar o 

acesso aos procedimentos de aprovisionamento, através de transparência e publicidade 

adequada, princípios previstos no art. 7.º do RJA. 

Desta forma serão mais bem protegidos os interesses financeiros do Estado, uma vez que é 

através da concorrência que se obtêm as propostas que maximizam a satisfação das 

necessidades coletivas que a lei confia ao Estado, em respeito pelo princípio do interesse 

publico (n.º 1 do art. 5.º do RJA). 

                                                 
70

 Cf. art. 137.º da CRDTL. 
71

 Cf. art. 16.º da CRDTL. 
72

 Cf. n.º 3 do art. 2.º e art. 3.º do Procedimento Administrativo, aprovado pelo DL n.º 32/2008, de 27 de agosto. 
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J§ o n.Ü 2 do art. 5.Ü, estabelece que ñ[n]os procedimentos de aprovisionamento devem ser 

considerados todos os interesses, sendo que nos documentos de concurso e outros documentos 

relevantes não se podem incluir cláusulas suscetíveis de beneficiar ou prejudicar qualquer das 

partesò, em respeito pelo princ²pio da imparcialidade, princípio previsto também no art. 5.º do 

Procedimento Administrativo. 

Por fim, estabelecem os n.ºs 1 dos arts. 4.º e 11.º do RJA, os princípios da legalidade e da 

obediência às normas legais, respetivamente, ou seja, na realização de procedimentos de 

aprovisionamento tem que ser respeitada a lei, como decorre da norma constitucional do n.º 2 do 

art. 2.º da CRDTL. 

Em suma, o respeito por estes princípios está subjacente a qualquer aprovisionamento 

público, por força dos imperativos constitucionais e por previsão da lei aplicável ao 

aprovisionamento público, bem como, por imposição dos deveres de prossecução do 

interesse público e de boa gestão. 

Daqui resulta que, para a formação de contratos públicos devem ser usados os 

procedimentos de aprovisionamento que promovam a mais ampla participação de 

empresas interessadas em neles participar através da apresentação de propostas. 

Procedimentos de aprovisionamento previstos na lei 

Os procedimentos de aprovisionamento previstos no RJA são os seguintes ï cf. art. 37.º: 

a) Concurso público; 

b) Concurso limitado por pré-qualificação, ao qual são admitidas apenas propostas dos 

selecionados no procedimento de pré-qualificação; 

c) Concurso restrito, em que apenas os convidados podem apresentar propostas; 

d) Por negociação ou de propostas em duas etapas. 

e) Por solicitação de cotações; 

f) Por ajuste direto; 

g) Por procedimento simplificado. 

De acordo com a lei, o concurso público é obrigatório nos procedimentos de valor igual ou 

superior a 100.000 USD, em que qualquer interessado pode apresentar proposta, desde que 

reúna os requisitos exigidos nos documentos de concurso - cf. al. a) do art. 37.º73. 
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 Com a redacção introduzida pelo DL n.º 24/2008, de 23 de julho. 
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Nas situações em que o valor estimado do contrato para a realização de obras é superior a 

1.000.000 USD é obrigatória a realização de concurso público internacional, de acordo com 

a al. a) do n.º 2 do art. 39.º do RJA. 

Nos contratos a celebrar de valor superior a 100.000 USD e até 1.000.000 USD é obrigatória a 

realização de concurso público nacional. 

No caso do projeto em apreço, e atendo o valor da despesa em causa, deveria ter sido realizado 

o concurso público internacional. 

Pressupostos para recurso ao ajuste direto 

Estabelece o art. 44.Ü do RJA que o procedimento por ñ(...) Ajuste Direto é um procedimento 

excecional, mediante o qual o Serviço Público se pode dirigir a um ou a determinados 

fornecedores para satisfazer necessidades específicas de aprovisionamento e prévia existência 

de circunstâncias especiais nos termos do disposto nos artigos 92.° a 94.°ò. 

As ñcircunst©ncias especiaisò que podem justificar o recurso ao ajuste direto, previstas no art. 

92.º, são as seguintes: 

Á Casos de urgência na sequência de ocorrência imprevista que ponha em risco a 

saúde pública e a segurança ï cf. al. a) do n.º 1; 

Á Quando não existam propostas, ou não existam propostas que cumpram os critérios 

previstos no concurso, ou os candidatos não cumpram os requisitos exigidos para a 

participação ï al. b); 

Á Quando não exista concorrência por razões técnicas ï al. c); 

Á Quando os bens ou serviços só possam ser fornecidos por uma entidade específica e não 

existam no mercado alternativas razoáveis ou substitutivas ï al. d); 

Á Para fornecimento adicional de bens e serviços, de bens que têm por finalidade a 

substituição de partes, a extensão ou continuação de serviços ou bens para equipamento 

existente, software, serviços ou instalações em que a substituição do fornecedor 

resultaria na aquisição de bens e serviços que não cumpram os requisitos de 

adaptabilidade ou compatibilidade ï al. e); 

Á Quando seja dirigida à obtenção de um protótipo para um serviço ou bem original ou para 

propósitos de experimentação limitada ou que é criada para um contrato particular de 

pesquisa, experiência, estudo ou criação original ï al. f); 
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Á Para a proteção de patentes, direitos de autor ou outros direitos exclusivos ou de 

propriedade intelectual ï al. g); 

Á Para bens adquiridos no mercado de "commodities", compras de equipamento pesado ou 

especializado ou em grandes quantidades, por razões de conveniência e sob condições 

vantajosas, sujeitos a aprovação em Conselho de Ministros ï al. h); 

Á Em resultado de uma competição de desenho ï al. i). 

Em todas estas circunstâncias ñ[®] obrigatória a documentação de todas as operações, assim 

como das circunstâncias que justificam a utilização deste procedimentoò, nos termos do n.º 2 do 

art. 92.º. 

Já o art. 94.º, define no seu n.º 1, as situações em que podem ser feitos Ajustes Diretosò para a 

realiza­«o de ñcompras de emerg°nciaò: 

Á Exista uma necessidade urgente, imprevisível e não provocada pelo beneficiário do 

aprovisionamento em relação às obras, aos bens ou serviços, não sendo assim prático 

iniciar procedimentos de concurso ou quaisquer outros métodos de aprovisionamento ï 

al. a); 

Á Caso de declaração oficial de catástrofe ou de situação de emergência, que 

imponham a necessidade fazer as obras, ou fornecer os bens ou receber serviços para 

evitar a perda de vidas, a perda de propriedades do Governo, ou outras exigências que 

obriguem a ação urgente no interesse do público ï al. b). 

Das situações previstas na lei que podem justificar o recurso ao ajuste direto, apenas três 

podem, por mera hipótese de raciocínio, ser tidas em consideração na análise da situação em 

apreço, se assim se pode dizer, dado que, em momento algum o CAFI procedeu ao 

enquadramento nos termos do RJA dos ajustes diretos realizados. São elas: 

1) Casos de urgência na sequência de ocorrência imprevista que ponha em risco a saúde 

pública e a segurança ï cf. al. a) do n.º 1 do art. 92.º; 

2) Exista uma necessidade urgente, imprevisível e não provocada pelo beneficiário do 

aprovisionamento em relação às obras, aos bens ou serviços, não sendo assim prático 

iniciar procedimentos de concurso ou quaisquer outros métodos de aprovisionamento ï 

al. a) do n.º 1 do art. 94.º; 
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3) Caso de declaração oficial de catástrofe ou de situação de emergência, que imponham a 

necessidade fazer as obras, ou fornecer os bens ou receber serviços para evitar a perda 

de vidas, a perda de propriedades do Governo, ou outras exigências que obriguem a 

ação urgente no interesse do público ï al. b) do n.º 1 do art. 94.º. 

As situa­»es identificadas em 1) e 3), apesar de fazerem refer°ncia a situa­»es de ñurg°nciaò, 

ñcat§strofeò e ñemerg°nciaò, circunst©ncias em que pode ser admitido o recurso a ajuste direto 

nada têm que ver com a realidade verificada no âmbito do projeto das Estradas Urbanas, 

uma vez que não se verificou qualquer circunstância imprevista que colocasse em risco a saúde 

pública e a segurança, nem foi declarada oficialmente qualquer situação de catástrofe ou de 

situação de emergência74.  

Para que se justifique o recurso ao ajuste direto nos termos do previsto na al. a) do n.º 1 do art. 

94.º do RJA é necessário que se verifiquem os seguintes pressupostos (cumulativos): 

Á Exista uma necessidade urgente e imprevisível; 

Á A situação não tenha sido provocada pelo beneficiário do aprovisionamento (neste 

caso o Estado); 

Á Não seja prático iniciar procedimentos de concurso ou quaisquer outros métodos de 

aprovisionamento; 

Á Apenas sejam contratadas por ajuste direto ñ(...) os bens, as obras ou serviços que 

sejam estritamente necessários para remediar a situação de emergência e dar 

resposta às carências imediatasò ï cf. n.º 2 do mesmo artigo. 

Sobre esta matéria importa referir, uma vez mais, que sendo o ajuste direto um procedimento de 

aprovisionamento excecional, tal como se encontra previsto na lei timorense, não basta a 

invoca­«o da ñemerg°nciaò para justificar a sua adoção. 

A este respeito não podemos deixar de registar e salientar a ligeireza com que o CAFI 

aprovou, em 2015, a adjudicação por ajuste direto de 22 contratos no valor de 55,6 

milhões USD, em manifesta violação da lei, onde se incluem os 16 das Estradas Urbanas. 

A ata da reunião do dia 24 de abril a que j§ se fez refer°ncia refere apenas que ñ[t]amba deside 

tiha ona iha CAFI anterior maibe seidauk hatama ba akta, Ministru Obras Públicas, hanesan 

Presidente interino ba CAFI, fo instrusaun ba SGP hodi elabora projetos emergencia sira neôe ba 

akta CAFI iha Abril 24, 2015. Projeto hamutuk 22 titlus no montante total $55.593.327,13ò. 

                                                 
74

 Cuja declaração é, aliás, da competência do Presidente da República, nos termos previstos na al. g) do art. 85.º da 

CRDTL e no art. 10.º da Lei n.º 3/2008, de 22 de fevereiro. 
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E, assim, se procedeu à adjudicação de 22 contratos sem sequer se referir, ainda que de 

relance, o RJA. 

Ora a prática adotada é totalmente contrária à lei, que exige uma demonstração inequívoca 

do cumprimento das condições previstas na lei para a adoção do ajuste direto que acima 

se elencaram. Só desta forma, se pode afastar a adoção de procedimentos de 

aprovisionamento abertos, concorrenciais e transparentes. 

Ora nada disto aconteceu no projeto das Estradas Urbanas e, diga-se, em muitos outros 

projetos do FI. Sem prejuízo, é importante que se salientem os seguintes aspetos. 

A prática generalizada em Timor-Leste é a realização de obras públicas através de ajuste 

direto, sendo que os concursos públicos representam uma parte muito pequena dos 

contratos celebrados pelo Estado (cf. Ponto 2.8). 

O argumento sempre apresentado ®, como j§ vimos, o da ñemerg°nciaò na realiza­«o das obras. 

Acontece, porém, que a lei estabelece que, como também vimos, as várias condições para que o 

recurso ao ajuste direto possa ser realizado. Uma destas condições ® que n«o seja ñ(...) pr§tico 

iniciar procedimentos de concurso ou quaisquer outros métodos de aprovisionamentoò 

(negrito nosso). Tal significa que o uso do ajuste direto enquanto procedimento de 

aprovisionamento deve ser utilizado apenas em último recurso. 

Ora, como é fácil de perceber e concluir, no projeto das Estradas Urbanas não se verificou 

nenhum dos vários pressupostos legais que permitem o recurso ao ajuste direto para 

obras de valor superior a 100.000 USD. 

Neste projeto, a referência feita ¨ ñemerg°nciaò constitui, estamos em crer, apenas ñum 

meio para atingir um fimò, que consiste na realiza­«o de obras por ajuste direto, com total 

desprezo pela lei. 

Conclusão 

Face a tudo o que acima se disse, conclui-se que os 35 ajustes diretos do projeto Estradas 

Urbanas, aprovados pelo CAFI, e os respetivos contratos no valor total de 114,0 milhões 

USD são ilegais, por violação dos seguintes princípios que regem o aprovisionamento 

público: 

Á Legalidade e da obediência às normas legais ï n.º 2 do art. 2.º da CRDTL, n.º 1 do art. 4.º 

e n.º 1 do art. 11.º do RJA; 
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Á Universalidade ï n.º 1 do art. 16.º da CRDTL; 

Á Igualdade ï n.º 2 do art. 16.º da CRDTL, n.º 2 do art. 4.º do RJA e n.º 1 do art. 3.º do 

Procedimento Administrativo; 

Á Concorrência ï n.º 3 do art. 4.º do RJA; 

Á Publicidade e Transparência ï art. 7.º do RJA; 

Á Prossecução do interesse público ï art. 137.º da CRDTL e n.º 1 do art. 5.º do RJA; 

Á Imparcialidade ï n.º 2 do art. 5.º do RJA e art. 5.º do Procedimento Administrativo. 

Foi violado também o n.º 1 do art. 44.º e o n.º 3 do art. 47.º do RJA, que estabelecem, 

respetivamente, que o ajuste direto é um procedimento excecional, e que se deve dar, sempre 

que possível preferência ao concurso público, bem como a al. a) do art. 37.º e o n.º 1 e al. a) do 

n.º 2 do art. 39.º do mesmo diploma que, atento o valor inerente, impunha a realização de 

concurso público internacional. 

Está em causa a autorização de despesas ilegais no valor total de 114,0 milhões USD, 

sendo esta situação suscetível de eventual responsabilidade financeira sancionatória imputável 

aos responsáveis identificados no Ponto 4, nos termos previstos na al. b) do n.º 1 do art. 50.º da 

LOCC, no art. 9.º do RJA, e no n.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da LOGF. 

 

Em sede de contraditório, os responsáveis apresentaram as alegações constantes das págs. 

21 a 51 do Vol. III deste Relatório e que aqui se dão por reproduzidas para todos os efeitos 

legais. 

Sobre as alegações apresentadas cumpre afirmar, desde já, que não alteram as 

conclusões constantes do Relato de Auditoria. 

Sem prejuízo, mostra-se necessário fazer a análise, ainda que breve, dos argumentos 

apresentados. 

No essencial, os responsáveis justificam a celebração dos contratos do ano de 2015 (uma vez 

que decidiu não se pronunciar sobre os contratos celebrados antes de 1 de janeiro deste ano), 

tendo por base os seguintes aspetos: 

1. ñAs estradas de D²li a 1 de janeiro de 2015ò; 

2. ñAs frequentes inunda­»es na cidade de D²liò; 

3. ñA determina­«o em eliminar a mal§riaò; 

4. ñA capacidade dos servi­os de aprovisionamentoò; 
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5. ñA capacidade institucional na gest«o de grandes obras p¼blicasò; 

6. ñA import©ncia do desenvolvimento da economia nacionalò. 

No que se refere ao primeiro aspeto há que notar que o que está em causa neste relato não é a 

necessidade de reabilitação das estradas na cidade de Díli, pelo que a argumentação é lateral à 

questão central que é o recurso ao ajuste direto à margem da lei. 

Acresce que a necessidade de reabilita­«o destas estradas n«o surgiu apenas a ñ1 de janeiro de 

2015ò, mas era uma necessidade sentida há muitos anos, dado o estado de degradação das 

mesmas. Com efeito, o próprio Estado deu início à reabilitação com a celebração, em 20 de abril 

de 2012, do contrato com o CNT, a que já se fez referência no Ponto 2.6.7.2., no âmbito da Fase 

I da reabilitação das Estradas Urbanas de Díli. 

Entre a data da celebração deste contrato (20 de abril de 2012) e a data de celebração dos 

primeiros contratos da Fase II (6 de outubro de 2014), decorreram 2 anos, 5 meses e 16 

dias. 

Entre a mesma data de 20 de abril de 2012 e a celebração em 8 de junho de 2015 de mais 

contratos relativos à Fase II, decorreram 3 anos, 1 mês e 18 dias. 

Ninguém tem dúvidas de que houve tempo mais do que suficiente para a realização dos 

concursos públicos obrigatórios por lei nas obras em questão. 

 

Relativamente às frequentes inundações existentes em Díli, tal justificação, mais uma vez, é 

lateral, na medida em que tal facto não é colocado em causa por este Tribunal. 

A argumentação apresentada centra-se na ñnoite do primeiro dia de 2015ò, como se a ocorrência 

de chuvas em Díli fosse um fenómeno inédito iniciado naquele dia. 

Contudo, mais à frente nas suas alegações, os responsáveis procedem à análise dos dados da 

precipitação anual acumulada, desde o ñin²cio da presente d®cadaò (ano de 2010). 

De igual modo, são os próprios responsáveis que juntam na pág. 32 das suas alegações (cf. 

pág. 33 do Vol. III) uma not²cia com o t²tulo ñTimor-Leste: Representante da ONU para redução 

do risco de desastres visita Díliò, datada de 18 de novembro de 2011ò, para retratar as 

inundações que se verificavam em Díli. 
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Ora, é bem sabido que a ocorrência de fortes chuvas em Timor-Leste vem desde o início dos 

tempos e resulta da sua localização geográfica, pelo que, como é fácil concluir, a existência de 

chuvas em Díli nada tem que ver com a realização de ajustes diretos à margem da lei. 

O terceiro argumento apresentado prende-se com a ñdeterminação em eliminar a maláriaò, e da 

alegada relação entre este objetivo e a reabilitação da estradas aqui em apreciação, sendo 

afirmado que: 

ñNos inícios do ano de 2015, Timor-Leste encontrava-se prestes a poder declarar a eliminação 
da malária.  

Com esse objectivo, à data, o Governo deliberou um conjunto de medidas urgentes capazes de 
poder eliminar essa terrível doença, com elevada mortalidade.  

À cabeça de todas as medidas necessárias encontrava-se a necessidade de reparação do 
sistema de escoamento das águas pluviais de DiIi (é)ò 

Desconhece-se a existência de qualquer documento do Governo em que tenha sido proposta a 

realização da Fase II como medida de combate à malária e que sustente as afirmações feitas em 

contraditório, nem tal documento foi junto pelos responsáveis. 

Tudo leva a crer que a argumentação apresentada em torno do combate à malária mais não é do 

que uma tentativa de justificação a posteriori das adjudicações feitas à margem da lei. 

Ainda que assim não seja, tal combate não tem relação com o incumprimento da lei. 

Outro argumento apresentado reporta-se à alegada falta de ñcapacidade dos serviços de 

aprovisionamentoò, em concreto da CNA, a quem cabe, nos termos da lei, a responsabilidade de 

condução dos processos de aprovisionamento públicos superiores a 1 milhão USD. 

Segundo os responsáveis: 

ñDo total de 37 procedimentos de aprovisionamento conduzidos pela CNA durante o ano de 
2013, cerca de metade foram realizados através de concurso público (nacional e internacional).  

O tempo necessário para a tramitação dos procedimentos variou entre meia dúzia de meses e 
os 50 meses.  

Toscamente, julgamos ser capazes de referir, com elevado grau de certeza, que um concurso 
público internacional demorava, à data, entre 1 a 2 anos para sua conclusão. 

Se em 2014 e 2015 o Governo tivesse decidido prosseguir com o programa sem a devida e 
legítima consideração de urgência, teria claramente optado pela realização de procedimentos 
de aprovisionamento concursais, como o vinha a fazer para as maiores obras públicas.  

Se o fizesse, seria legitimamente expectável um prazo (muito) superior aos 1/2 anos para 
conclusão de cada procedimento, pois seria exigido à CNA que duplicasse a sua capacidade 
técnica e humana.ò 
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A argumentação e conclusões apresentadas não merecem qualquer acolhimento por parte deste 

Tribunal, pelas razões que se seguem. 

Desde logo por se desconhecer de que forma se chegou à conclus«o de que ñtempo m®dio de 

conclus«o dos procedimentos concursaisò seria ñde 2 a 3 anosò, por não se conhecer quais e 

quantos procedimentos concursais foram considerados pelos responsáveis na sua resposta. 

É importante ter presente que estão em análise neste Relatório os 35 contratos75 constantes do 

Mapa Anexo 8.6 (Vol. III) que, conforme longamente e detalhadamente descrito e analisado no 

Ponto 2.6.7.4 deste Relatório, não se referem a 35 obras. 

Referem-se, isso sim, a 35 contratos que foram celebrados com vista à divisão artificial de obras 

com o objetivo de fracionar a despesa para que estas obras não fossem sujeitas à fiscalização 

prévia por parte deste Tribunal. 

Assim, e para se aferir minimamente da capacidade da CNA em realizar o(s) concurso(s) 

público(s) com vista à adjudicação das obras de reabilitação e construção das Estradas Urbanas 

de Díli ï Fase II, era necessário decidir sobre vários aspetos. 

Um primeiro aspeto teria necessariamente que ver com a divisão das obras na cidade por zonas 

(por exemplo, Este, Central e Oeste). Trata-se de uma decisão no âmbito da gestão do projeto. 

Seguidamente, teria que se decidir sobre os termos em que o procedimento(s)/concurso(s) 

seria(m) realizado(s). Desde logo saber-se se seria realizado um único concurso público, 

composto por diversos lotes, ou se um concurso público para cada zona. 

Conforme se percebe, não é suficiente afirmar que a CNA não teria capacidade para realizar os 

concursos públicos, uma vez que nem sequer é indicado o número de concursos públicos a ser 

considerado como pressuposto da análise feita. 

Acresce que o que está em causa neste Relatório é não ter sido realizado nenhum concurso 

público pela CNA no âmbito do Programa Estradas, onde se incluem os 35 ajustes diretos 

referentes às Estradas Urbanas de Díli (Fase II), com exceção das obras financiadas por Dívida 

Pública, onde), mas, também, todos os outros 397 ajustes diretos constantes dos Mapas 

Anexos 8.9.1 e 8.9.2, feitos pelo MOPTC ao longo dos anos de 2016 e 2017. 

Ora, pretendem os responsáveis fazer crer que a CNA não tinha capacidade para realizar 

nenhum concurso? 

                                                 
75

 Identificados com os n.ºs de ordem 1 a 35. 
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A ser este o entendimento dos responsáveis, temos que discordar do mesmo em absoluto. 

No âmbito da análise do contraditório apresentado, foram analisados os procedimentos de 

aprovisionamento relativos aos 18 contratos para a execução de obras públicas enviados pela 

CNA à CdC para efeitos de fiscalização prévia, entre os anos de 2013 e 2019 (até à data), todos 

eles precedidos da realização de concurso público internacional, por forma a concluir sobre o 

tempo efetivamente despendido pela CNA na realização dos procedimentos de concurso. 

Nos cálculos realizados foi considerado o tempo despendido entre a data da publicação do 

anúncio e a data da elaboração do relatório final de análise das propostas elaborado pela CNA 

onde consta a recomendação de adjudicação dos contratos. 

Não foi aqui considerado o tempo despendido com a preparação das peças escritas 

(especificações técnicas gerais e especificas) e desenhadas das obras, por tal não ser da 

responsabilidade da CNA mas, sim, do Dono do Projeto/Obra. 

Não foi também considerado o tempo despendido para a obtenção da decisão de adjudicação, 

na medida em que a competência para tal não pertence à CNA. 

O tempo despendido com estas funções e os eventuais atrasos registados não podem, como é 

fácil de perceber, ser imputados à CNA. 

Tendo por base estes pressupostos e analisados os procedimentos de aprovisionamento em 

questão, conclui-se, relativamente aos concursos públicos concluídos nos anos de 2013 a 2015 

e cujo valor contratual total ascendeu a 220,0 milhões USD, que o tempo médio que foi 

despendido pela CNA foi de cerca de 5 meses e meio, tendo variado entre o máximo de 8 meses 

e o mínimo de 4 meses. 

Ora estes prazos são perfeitamente aceitáveis e demonstram a capacidade da CNA em realizar 

concursos públicos de forma expedida. 

Importa ter presente que nestes prazos estão incluídos os períodos definidos para apresentação 

de propostas pelos potenciais concorrentes que, nos casos em questão, foram, por regra, de 2 

meses. 

Estes procedimentos de aprovisionamento foram revistos pelas entidades financiadoras, como é 

o caso do ADB e do Banco Mundial, antes da sua adjudicação, entidades que nunca levantaram 

nenhuma objeção à forma como a CNA realizou os concursos. 
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Assim sendo, conclui-se que a CNA tinha e tem a capacidade não só de realizar os concursos 

públicos necessários ao cumprimento do RJA, mas, igualmente, de os realizar de forma eficiente, 

ou seja, num prazo relativamente curto. 

Questão distinta é a existência de vontade em cumprir o RJA por parte do MOP/MOPTC e do 

CAFI. 

Outra das justificações apresentadas para o recurso ao ajuste direto prende-se com ña 

capacidade institucional na gestão de grandes obras públicasò. 

De acordo com a argumentação apresentada a divis«o das obras em contratos ñmais pequenosò 

visou permitir uma ñmelhor fiscaliza­«o das obras p¼blicasò. 

A ser verdade, situação que se coloca por mera hipótese de raciocínio, tal motivo apenas 

justificaria a celebração de contratos de menor valor e não o recurso ao ajuste direto. Ou seja, a 

divisão das obras em contratos de menor valor não impedia a realização dos concursos públicos 

exigíveis por lei. 

Sem prejuízo, e apesar dos argumentos apresentados não merecerem qualquer acolhimento, 

pelo motivo já exposto, é necessário refutar algumas das considerações feitas por desafiarem a 

lógica. 

Dando continuidade à sua argumentação, os responsáveis defendem que: 

É muito diferente gerir um contrato de 200.000 USD do que um contrato de 2.000.000 USD ou 
de 20.000.000 USD. Conforme se aumenta o âmbito do contrato, o volume de obras a realizar e 
consequente valor do mesmo, torna-se directamente mais complexo a sua gestão e fiscalização 
tal como aumenta o número de meios técnicos e humanos necessários a uma gestão e 
fiscalização mais efectiva e eficaz.  

Dessa forma, decidiu o Governo, sempre que possível (isto é, sempre que não se verificasse 
prejuízo para o próprio objecto do contrato), recorrer à contratação pública em 
procedimentos/contratos mais pequenos, com menor volume de trabalho a ser realizado e 
consequente diminuição dos valores de cada um dos contratos.  

Considerando a realidade dos organismos públicos responsáveis, é muito menos complexo 
gerir 10 contratos no valor de 2.000.000 USD do que gerir um único contrato de 20.000.000 
USD. 

Tal como, é muito mais eficaz fiscalizar a execução de 10 contratos no valor de 2.000.000 USD 
do que fiscalizar a execução de um único contrato de 20.000.000 USD. 

Ora, aplicando o mesmo raciocínio, fiscalizar 100 contratos de obras públicas de 200.000 USD 

seria mais eficaz do que fiscalizar 10 contratos de 2.000.000 USD? E fiscalizar 1.000 contratos 

de 20.000 USD é mais eficaz do que fiscalizar 100 contratos de 200.000 USD? 
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Julgamos que não. 

Desde logo porque estão em causa as obras de reabilitação de uma mesma cidade, Díli. 

Estão em causa ruas e avenidas que foram divididas em 2 e 3 contratos para efeitos de 

celebração dos contratos. Bairros da cidade divididos em múltiplos contratos. 

Não há nenhuma razão técnica que justifique a divisão. 

A divisão (artificial) das obras em múltiplos contratos torna o tratamento administrativo e 

burocrático dos documentos subjacentes à gestão das mesmas muito mais complexo e 

volumoso.  

Basta dizer que a divisão de obras em 35 contratos pressup»e o tratamento de 35 ñautos de 

medi­«oò, por vezes mensais, apresentados por 35 empresas. Pedidos de pagamentos que t°m 

que ser revistos e aprovados pelo MOP/MOPTC, para que, posteriormente, a ADN emita 35 

recomendações de pagamento, que servirão de suporte à emissão de 35 pedidos de pagamento 

que darão origem a 35 transferências bancárias para as 35 diferentes contas bancárias das 35 

empresas com as quais foram celebrados contratos. 

Do ponto de vista da gestão dos contratos trata-se de um pesadelo burocrático. 

Sobre a alegada relação existente entre o valor dos contratos e a complexidade da sua gestão, 

não podemos esquecer que estamos a falar de obras em estradas em que o número de 

trabalhos ou ñartigosò dos respetivos BoQ ® relativamente reduzido quando comparado, por 

exemplo, com o BoQ relativo à construção de um edifício. Neste último caso, o número de 

especialidades e de artigos é muito superior. 

Por outro lado, a complexidade da gestão e fiscalização de uma obra de uma estrada não resulta 

diretamente do valor da obra em questão. Com efeito, é pacífico afirmar que fiscalizar as obras 

de uma estrada de 1 km (menor valor) tem a mesma complexidade do que fiscalizar a obra de 

uma estrada de 10 km (maior valor). A diferença entre as duas não está na complexidade mas, 

apenas, no tempo. 

Ao contrário, a fiscalização de múltiplos contratos para obras exige muito mais trabalho 

nomeadamente quanto à necessidade de realizar testes laboratoriais ao asfalto, betão, etc., no 

âmbito da execução de cada um dos contratos. 

Também aqui a argumentação apresentada não procede. 
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Por fim, os mesmos responsáveis procuram justificar o recurso aos ajustes diretos com ña 

importância do desenvolvimento da economia nacionalò, com os argumentos que constam das 

págs. 42 a 47 do Vol. III, que aqui se consideram reproduzidos para os efeitos legais. 

Sem querer fazer grandes desenvolvimentos sobre as alegações feitas, dado que nada 

acrescentam aos factos constantes deste Relatório não podemos deixar algumas notas sobre o 

assunto.  

Os responsáveis pretendem fazer crer que existe uma relação direta entre a realização de 

concursos públicos internacionais e a adjudicação dos contratos a empresas estrangeiras, razão 

pela qual, segundo parece resultar da sua resposta, a adjudicação dos contratos foi feita por 

ajuste direto, com vista promover o desenvolvimento das empresas nacionais. 

Se este foi o motivo pelo qual não se procedeu à realização de concursos públicos 

internacionais com vista à adjudicação dos contratos do projeto Estradas Urbanas ï Fase 

II, por que razão não se procedeu então à abertura de concursos públicos nacionais, onde 

as empresas estrangeiras estivessem impedidas de concorrer? 

A realização de concurso público, ainda que nacional, sempre seria um procedimento muito mais 

transparente que o recurso generalizado ao ajuste direto, que constitui, diga-se, o procedimento 

menos transparente existente na lei. 

Por outro lado, se o objetivo do recurso ao ajuste direto foi promover as empresas nacionais, por 

que razão foram adjudicados contratos à Carya Timor-Leste e à Arquiris, empresas propriedade 

de cidadãos indonésios, no âmbito da Fase II? 

Parece haver aqui uma manifesta incoerência na argumentação apresentada pelos 

responsáveis. 

No que respeita em concreto à alegada relação entre a realização de concursos públicos e a 

adjudicação de contratos a empresas estrangeiras, mostra-se necessário trazer alguns factos à 

discussão. 

Analisados os 18 concursos públicos internacionais realizados pela CNA para a execução de 

obras em estradas, a que já fizemos referência, percebe-se que a razão pela qual as empresas 

timorenses não têm vencido concursos públicos com vista à execução destas obras deve-se, 

antes de tudo o mais, apenas ao facto de as empresas timorenses nem sequer concorrerem a 

esses mesmos concursos. 



 
TRIBUNAL DE RECURSO 

CÂMARA DE CONTAS        

  

     

96 

RELATÓRIO DE AUDITORIA DE CONFORMIDADE À EXECUÇÃO ORÇAMENTAL DO FUNDO DAS INFRAESTRUTURAS ï ANO DE 2015 ï VOL. I 

Com efeito, empresas como a Montana Diak, a Jonize, ou as outras empresas às quais foram 

adjudicados contratos no âmbito das Estradas Urbanas ï Fase II, nunca concorreram a nenhum 

concurso público internacional. 

As únicas exceções verificadas entre os anos de 2013 a 2019, foram a Tinolina e a King 

Construction, que concorreram em conjunto a um concurso, e a King Construction que concorreu 

sozinha a um outro procedimento. 

É certo que se pode argumentar que as obras em questão têm uma dimensão tão grande que 

existem poucas hipóteses para as empresas nacionais vencerem os concursos em questão. 

Este argumento parece ser partilhado pelos responsáveis quando afirmam, em contraditório, que 

ñ[p]recisamos de mais empresas nacionais, com mais experiência, para que estas possam, no médio 

/ curto prazo apresentar-se aos concursos públicos internacionais em pé de igualdade com os 

gigantes internacionaisò.  

A ser assim, é pertinente questionar, então, porque não foi realizado qualquer concurso nacional, 

solução que permitiria conjugar o objetivo de fazer a ñdiscrimina­«o positivaò a favor das 

empresas nacionais e, ao mesmo tempo, garantir a publicidade, transparência e concorrência do 

aprovisionamento público. 

Por outro lado, nada impede que as empresas nacionais se apresentem nos concursos públicos 

internacionais em consórcio ou em joint venture com empresas estrangeiras, procurando, desta 

forma, ganhar meios técnicos, recursos humanos e meios financeiros, que lhes permitam 

competir ñem p® de igualdade com os gigantes internacionaisò. 

Quanto ¨ afirma­«o de que as empresas estrangeiras ñinstalam-se em Timor, executam a obra, 

fecham a porta e vão-se emboraò e o ñexemplo emblem§ticoò da SANJOSE Construtora. 

É certo que há empresas internacionais que se instalam em Timor-Leste para executar a obra 

que lhes foi adjudicada e, quando a mesma é terminada cessam a sua atividade no país. É 

verdade em Timor-Leste e em qualquer outro país. 

Não cabe nesta sede fazer a defesa da SANJOSE. 

Contudo, e independentemente dos problemas que se verificaram ao longo da execução da 

obra, muitos deles, relacionados com deficiências de projeto/design, que não podem ser 

imputados a esta empresa, há que ter em conta que a empresa, apesar de estrangeira, 

contribuiu para o desenvolvimento da economia nacional. 
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Este contributo passou, não apenas pela criação de emprego direto, mas, também, pela 

subcontratação de empresas de construção nacionais e do aluguer de maquinaria pesada a 

estas mesmas empresas. Exemplo significativo foi a produção do asfalto que coube à Monte 

Veado, empresa com 100% do seu capital pertencente a cidadãos timorenses. 

É um facto que este impacto na economia nacional pode ser maior ou menor dependendo das 

empresas internacionais envolvidas. Contudo, os impactos positivos não podem ser ignorados, 

sendo importante desmistificar a ideia de que o dinheiro pago a empresas estrangeiras sai todo 

do país, sem que haja qualquer benefício para os cidadãos e empresas timorenses. 

Por fim, não podemos deixar aqui mais uma nota para sublinhar a verdade dos factos em 

apreciação nesta auditoria quanto à divisão artificial das obras com vista ao fracionamento da 

sua despesa, a fuga à fiscalização prévia, e a forma organizada como tal foi feito pelo 

MOP/MOPTC (cf. Ponto 2.6.7.4), a propósito das relações familiares existentes entre as 

empresas envolvidas na Fase II. 

Referem os respons§veis que ñ[a] lei vigente n«o estabelece qualquer regime de 

incompatibilidade ou impedimentos em duas empresas concorrerem a um mesmo concurso, 

sendo uma do Senhor X, e outra do primo Senhor Yò. S«o feitos outros coment§rios que nos 

recusamos a comentar para podermos manter o nível da argumentação, tendo em consideração 

a gravidade da realidade retratada neste Relatório. 

Desde logo, não podemos deixar de sublinhar a particularidade dos responsáveis, para fazerem 

valer a sua razão, trazerem ao contraditório um exemplo de uma situação (empresas 

pertencentes a dois primos), ignorando todas as outras retratadas neste Relatório (cônjuges, 

pais, irmãos, etc.). 

Sem prejuízo, é verdade que a lei vigente não estabelece um regime de incompatibilidade e 

impedimentos que impeça empresas cujos sócios tenham relações familiares entre si, possam 

concorrer a concursos públicos. 

Acontece, porém que, tal facto, não releva minimamente para as situações analisadas neste 

Relatório a propósito das Estradas Urbanas, pela simples razão de que não houve nenhum 

concurso público no caso vertente. 

O que se encontrou neste projeto, como em todos os contratos celebrados pelo MOP/MOPTC, 

que não os financiados por D²vida P¼blica, foi o recurso ñsistem§tico e sist®micoò ao ajuste direto 

(cf. Ponto 2.8). 
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Face a tudo o que fica dito, as alegações apresentadas em contraditório não procedem, razão 

pela qual se mantêm as conclusões constantes do Relato de Auditoria, quanto à 

ilegalidade dos 35 ajustes diretos do projeto Estradas Urbanas, aprovados pelo CAFI, e 

dos respetivos contratos no valor total de 114,0 milhões USD, por violação dos seguintes 

princípios que regem o aprovisionamento público. 

2.6.7.4 Fracionamento da Despesa e a Fuga à Fiscalização Prévia 

O MOP/MOPTC, na qualidade de ñdono do projetoò, procedeu à divisão das obras das ñEstradas 

Urbanasò em múltiplos contratos com vista à diminuição dos valores de cada um deles e, desta 

forma, conseguir que nenhum ultrapassasse o valor de 5,0 milhões USD. 

Desta forma, pretendeu-se manter os respetivos valores abaixo dos limiares que 

obrigariam a que os mesmos fossem sujeitos à fiscalização prévia da CdC  

Evitou-se, ainda, que os mesmos tivessem que ser levados a decisão pelo Conselho de 

Ministros. 

Importa ter presente, que várias das empresas com as quais vieram a ser celebrados os 

contratos nem sequer tinham a experiência, capacidade técnica ou mesmo capacidade 

financeira para realizar tais obras. 

Como se analisa nos pontos seguintes, a maioria das empresas, às quais foram adjudicadas 

partes de uma mesma obra, são detidas por sócios que têm relações familiares entre si, o 

que demostra o propósito de dividir de forma artificial ou apenas aparentemente as obras 

de reabilitação das estradas de Díli. 

Verificou-se, também, a realização de adjudicações de contratos a empresas de fachada (ou 

usadas como ñbandeiraò), cujos sócios se limitam a assinar o contrato, pelo qual recebem 

apenas uma percentagem do seu valor, sendo a obra realizada por outra empresa que irá 

ficar com a quase totalidade dos valores pagos pelo Estado. 

A análise das empresas a quem foram adjudicadas obras consta em seguida, bem como do 

Mapa Anexo 8.7 deste Relatório (cf. Vol. II). 

Outros exemplos poderiam ser aqui trazidos, que demonstram a estratégia adotada pelo MOP 

para se furtar ao controlo da CdC e continuar a proceder a adjudicações ilegais de contratos para 

a execução de obras. 
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É o caso da estrada Timor Block Link (Díli) ï Sarlala (Aileu) Díli-Aileu, analisada no Ponto 

2.6.7.5 deste Relatório, onde estão em causa 4 contratos celebrados em dezembro de 2015, no 

valor de 15,2 milhões USD, que vieram dar lugar a vários outros contratos no ano de 2016. 

Tal prática resulta, de forma clara e inequívoca da análise do objeto e do valor dos 35 contratos 

em questão, se não, vejamos caso a caso. 

Estrada Ponte de Bidau/Santana - Cristo Rei 

A reabilitação desta estrada foi feita através de 2 contratos no valor total de 7,6 milhões USD. 

Tabela 9 ï CONTRATOS REABILITAÇÃO DA ESTRADA PONTE BIDAU/SANTANA - CRISTO REI 

    
milhares USD 

N.º 
Ordem 

Data 
Contrato 

Objeto Empresa 
Valor 

Contrato 
Despesa 

2015 

1 6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation road Bidau 
Bridge to junction  Metiaut-Hera Dili District 

Arquiris 3,756 2,282 

3 6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation junction Metiaut- 
Hera to Cristo Rei Dili District 

Carya Timor Leste 3,859 1,423 

  
Total 7,615 3,705 

Para melhor perceção da divisão feita através da celebração dos dois contratos, junta-se imagem 

da estrada em questão. 

Figura 1 ï ESTRADA PONTE BIDAU/SANTANA - CRISTO REI 

 

Importa ter presente que se trata de facto de uma única estrada que se estende da Ponte de 

Bidau Santana até ao estacionamento do Cristo Rei, facto que resulta de forma cristalina da 

imagem anterior. 
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Proceder à divisão da obra, como se se tratasse de duas obras distintas não faz sentido, 

seja do ponto de vista de gestão da empreitada, do ponto de vista da execução técnica da 

obra, ou, ainda, do ponto de vista da racionalidade da despesa pública. 

A Carya Timor Leste tem larga experiência no sector das obras públicas em Timor-Leste 

(estradas, edifícios, programa dos MDG, de entre outros), que remonta ao ano de 2000, e possui 

a capacidade técnica (recursos humanos e equipamentos) e a capacidade financeira para 

executar a reabilitação da estrada Bidau/Santana ï Cristo Rei. 

Sobre o company profile da empresa (e de outras empresas do projeto Estradas Urbanas) ver o 

Mapa Anexo 8.7. Do Mapa Anexo 8.8 (cf. Vol. II), constam os contratos celebrados entre esta 

empresa e o Estado que tiveram execução financeira no ano de 2015, através do FI76.  

Já a Arquiris, aquando da celebração do contrato ñDili roads and drainage rehabilitation road 

Bidau Bridge to junction Metiaut-Hera Dili Districtò, em outubro de 2014, não tinha qualquer 

experiência anterior. 

De acordo com o ñCompany Administration Dataò a classificação como ñEmpresa de 

Construção Civilò é B2, o que, de acordo com o estabelecido no DL n.º 27/2010, de 22 de 

dezembro, autoriza a empresa à execução de trabalhos de construção civil com o valor 

superior a 250 mil USD e inferior a 750 mil USD, ou seja, valores muito inferiores aos 3,8 

milhões USD do contrato em análise. 

De referir, contudo, que não consta do profile da empresa cópia do seu ñCertificado de 

Empresa de Constru­«o Civilò nem sequer refer°ncia ao n¼mero do mesmo, emitido pelo 

MOP. Com efeito, apesar de fazer referência à classificação B2, o número indicado é o da 

Licença para Atividades Económicas emitida pelo MTCI. 

De acordo com informação prestada pelo MOP, em 23 de julho de 2018, foi emitido a esta 

empresa um ñcertificadoò com a classificação B2. 

Contudo e apesar de solicitado, o Ministério não conseguiu enviar cópia do mesmo a este 

Tribunal, por, segundo alegado, inexistir cópia do ñcertificadoò no arquivo daquele 

Ministério. 

                                                 
76

 Não consta desta lista o contrato do programa dos MDG, uma vez que, apesar de em vigor em 2015, não teve 

pagamentos associados. 
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Ainda que se admita que a empresa possa ter, de facto, o certificado referido, o que não se 

comprovou, nunca estaria autorizada a realizar as obras inerentes ao contrato celebrado, 

atento o disposto no n.º 3 do art. 14.º do DL n.º 27/2010, cit. 

Apesar de apresentar os currículos de pessoal técnico, não existe qualquer evidência de que os 

mesmos estejam vinculados à empresa ou que, em alternativa, tenham pelo menos manifestado 

a disponibilidade em colaborar com a empresa. 

Faz parte do seu profile da Arquiris uma lista de equipamentos que, alegadamente, são da 

propriedade da empresa sem, contudo, apresentar qualquer fotografia dos mesmos, 

procedimento habitual em matéria de obras públicas, ou qualquer prova da sua propriedade. 

Das imagens apresentadas no mesmo profile sobre os trabalhos realizados, constam fotografias 

das obras realizadas junto ao Cristo Rei, que constituíram o objeto do contrato celebrado com a 

Carya Timor-Leste e não do contrato celebrado com a Arquiris. 

Já quanto à capacidade financeira da empresa, nada se sabe, sendo certo que como já se disse, 

o contrato em análise foi o primeiro celebrado pela Arquiris. 

Da notar que as duas empresas têm a sede no mesmo escritório, situado na Rua Jacinto 

Cândido, 9, tal como, diga-se, a BTK e a Quatro Colegas. 

Last but not least, não terá sido por mera coincidência que a estrada até ao Cristo Rei foi dividida 

em dois contratos adjudicados a duas empresas em que o sócio de uma (da Carya Timor-Leste) 

é pai do sócio único da outra (Arquiris), sendo certo que esta última não tinha a capacidade 

técnica nem financeira para realizar a obra. 

Figura 2 ï EMPRESAS NA ESFERA DA CARYA TIMOR-LESTE (RELAÇÕS FAMILIARES E OUTRAS) 
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Inexiste qualquer dúvida quanto ao facto de, face à inexperiência da empresa e o facto de não 

estar dotada tecnicamente nem com os meios necessários à realização da obra que (apenas 

formalmente) lhe foi adjudicada, as obras de reabilitação da estrada entre Bidau Santana e o 

Cristo Rei foram realizadas pela Carya Timor-Leste, tendo sido divididas em dois contratos para 

manter o custo da obra abaixo dos 5,0 milhões USD. 

Diga-se, aliás, que a própria ata do CAFI, de 7 de outubro de 2015, refere que a Carya Timor-

Leste está a realizar as obras entre a Ponte de Bidau Santana e Metiaut. 

Apurou-se, ainda, que a empresa Quatro Colegas, a quem foram adjudicadas as obras de 

reabilitação da estrada entre o Liceu e Colmera, junto ao novo edifício do Ministério da Justiça, 

constitui, também, uma empresa na esfera da Carya Timor-Leste e da Jonize. 

Esta empresa não dispõe de qualquer escritório próprio, máquinas ou funcionários, constituindo 

uma empresa usada como fachada para a celebração dos contratos, cujas obras entre o Liceu e 

Colmera foram realizadas pela Jonize. 

Bidau ï ANZ ï Palácio do Governo ï Procuradoria-Geral da República 

A reabilitação da estrada que vai de Bidau até ao Palácio do Governo e deste até à 

Procuradoria-Geral da República (PGR), passando por Colmera, foi feita através de 2 contratos 

com o valor total de 7,2 milhões USD, a que se junta o troço entre o Liceu e Colmera, paralela à 

mesma e que se interceta com a estrada acima referida junto ao Hotel Timor, no valor de 1,1 

milhões USD. Estão em causa 3 contratos no valor total de 8,3 milhões USD. 

Tabela 10 ï CONTRATOS REABILITAÇÃO DA ESTRADA BIDAU ï ANZ ï PALÁCIO DO GOVERNO ï PROCURADORIA 

GERAL DA REPÚBLICA 

     
milhares USD 

N.º 
Ordem 

Data 
Contrato 

Objeto Empresa 
Valor 

Contrato 
Despesa 

2015 

2 6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation road section 
Bidau-ANZ-Palacio Governo Dili District 

Aspalik 3,491 987 

7 6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation  road section 
Palacio Governo to Procurador da República, Dili 
District 

Jonize Construction 3,749 1,012 

29 8/06/2015 
Dili Roads and Drainage Rehabilitation Liceu to 
Colmera 

Quatro Colegas 1,123 0 

   
Total 8,363 1,998 
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Através da imagem de satélite percebe-se que se tratam de estradas contíguas. 

Figura 3 ï ESTRADA BIDAU ï PALÁCIO DO GOVERNO ï PROCURADORIA E LICEU ï COLMERA 

 

Também aqui, inexistiu qualquer razão para a divisão da obra em três contratos que não seja 

manter os respetivos valores abaixo dos 5,0 milhões USD. 

Importa ter presente que duas das empresas são detidas pela mesma pessoa.  

A Jonize Construction é detida a 100% por I Jin Filipe que detém, também, 60% da Aspalink, 

ou seja, tem o controlo sobre a gestão das duas empresas. Os restantes 40% da empresa 

pertencem a Américo Manuel Liong, genro de I Jin Filipe.. 

Com efeito, existem existem relações familiares entre os sócios da Jonize e os da Aspalink, mas 

existem, ainda, relações familiares entre estes e as sócias de mais duas empresas, a Mejori e a 

Nananiu, com as quais foram celebrados, também, contratos no âmbito das Estradas Urbanas. 

Figura 4 ï EMPRESAS NA ESFERA DA JONIZE (RELAÇÕES FAMILIARES E OUTRAS) 
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A Jonize é uma empresa com larga experiência em obras públicas, sendo dotada dos meios 

humanos, técnicos e financeiros para a execução das obras objeto do contrato. 

A experiência anterior da Aspalink na reabilitação e construção de estradas resumia-se a dois 

projetos realizados em 2010 e 2012, sendo que nenhum dos dois se reporta a estradas 

asfaltadas. Além destes dois projetos a empresa tinha apenas dois outros contratos de 

fornecimento de bens de valor inferior a 100 mil USD. 

Consta do seu profile a lista dos equipamentos da sociedade tendo sido juntas fotografias de 

equipamentos como escavadoras, etc., juntamente com informação relativa a número de 

unidades. 

Contudo, existem incongruências evidentes entre os equipamentos que constam da lista e as 

fotografias apresentadas no mesmo profile. A título meramente exemplificativo refira-se o facto 

de a lista incluir a referência a 3 Dump Truck PS125 e a 1 Hino Dump Truck quando nas 

fotografias se referem a 9 Dump Truck PS-135 e a 6 Dump Trucks Hino Dutro 300. 

Não é feita qualquer referência ao aluguer de equipamentos a outra empresa, pelo que é de 

assumir que se tratam de equipamentos propriedade da Aspalink. 

Não obstante, algumas das fotografias apresentadas no profile da Aspalink constam do profile da 

Jonize em outros procedimentos de aprovisionamento. É o caso das 6 Excavator Type Zaxis 

200F e das 12 Bagger Concrete Mixer. 

Relativamente aos equipamentos para asfaltar estradas, a Aspalink apresenta no seu profile a 

fotografia de um Asphalt Paver Mitshubishi, que pertence à Jonize. 

Ora, não restam quaisquer dúvidas sobre a relação que existe entre as duas empresas. 

De acordo com o extrato bancário que integra o seu profile, no final de abril de 2014 o saldo era 

de 11,4 mil USD. 

Com efeito, de acordo com o mesmo extrato, é possível verificar que os únicos movimentos 

registados entre 31 de janeiro e 23 de abril de 2014, respeitam à dedução de taxas bancárias. 

Não consta do extrato bancário, qualquer débito para pagamento de salários, isto apesar do 

profile incluir informação sobre o quadro técnico da empresa. Contudo, não há qualquer 

evidência de que os mesmos estejam, de facto, vinculados à empresa. 

Não foi incluído no mesmo documento qualquer informação contabilística sobre a empresa 

(Balanço, etc.). 
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Por fim, deve referir-se que a sua classificação como empresa de construção civil é B1, ou seja, 

está habilitada pelo MOP a executar obras de valor inferior 1,5 milhões USD, ou seja, menos de 

metade do valor que lhe foi adjudicado pelo CAFI, após proposta do mesmo MOP, enquanto 

ñdono do projetoò (e da obra). 

De notar que a adjudicação foi feita pelo CAFI no dia 10 de setembro e o certificado foi emitido 

no dia seguinte. 

Ora, é desconcertante que o MOP proponha a adjudicação de um contrato no valor de 3,5 

milhões USD a uma empresa que, de acordo com o mesmo MOP, só tem capacidade 

técnica e financeira para realizar obras de valor até 1,5 milhões USD. 

Tal facto vem demonstrar que, a divisão das obras em questão em dois contratos visou a 

manutenção do valor contratual abaixo dos 5,0 milhões USD. 

Já a empresa Quatro Colegas, já analisada no ponto anterior, não tem quaisquer meios que lhe 

permitissem realizar a obra que lhe foi adjudicada. 

Sem prejuízo foi-lhe passado pelo MOP, em 2 de outubro de 2014, um Certificado de Empresa 

de Construção Civil com a classificação B2, para obras de valor inferior a 750,0 mil USD, ainda 

assim, abaixo do valor do contrato. 

O profile da empresa não inclui sequer uma lista de equipamentos, sendo que a lista de 

funcionários e o organograma apresentado é composto por funcionários da Carya Timor-Leste, 

sendo que não se encontram acompanhados por qualquer currículo ou declaração em como se 

comprometem a colaborar com a empresa. 

A lista de projetos apresentada como ñexperience as prime contractor in works of similar size and 

nature in past three yearsò, que s«o anteriores ao contrato em análise, inclui obras que remontam 

a 2008, sem que nenhuma delas seja referente a estradas. 

Por outro lado, o único contrato incluído na lista e que se refere, de facto, aos 3 anos anteriores 

ao das obras do Liceu até Colmera, tem o valor de 25,5 mil USD, sem que, contudo, se conheça 

o seu objeto. 

Assim sendo, conclui-se que a empresa não tinha experiência anterior nem em projetos da 

mesma dimensão, nem em projetos da mesma natureza. 

Do profile consta, ainda, um extrato bancário, datado de 9 de julho de 2014, que reflete um saldo 

de 7,0 mil USD. 
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O facto de a obra ter sido realizada pela Jonize foi, inclusivamente, assumido pelo Diretor da 

empresa. 

Face a tudo o que acima e disse, é forçoso concluir que estamos perante uma empresa de 

fachada, usada apenas como ñbandeiraò para a celebra­«o do contrato. 

Bidau Masau - Catedral 

A reabilitação da estrada que vai da ponte de Bidau Masau até à Catedral foi dividida em 2 

contratos no valor total de 8,3 milhões USD, tendo como ponto intermédio o Campo da 

Democracia. 

Tabela 11 ï CONTRATOS REABILITAÇÃO DA ESTRADA BIDAU MASAU - CATEDRAL 

    
milhares USD 

N.º 
Ordem 

Data 
Contrato 

Objeto Empresa 
Valor 

Contrato 
Despesa 

2015 

26 22/07/2015 
Dili Roads and Drainage Rehabilitation 
Catedral - Campo Democrasia 

Tifoho Construction 4,580 0 

27 22/07/2015 
Dili Roads and Drainage Rehabilitation Jct 
Campo Democrasia Jct ponte Bidau Masau 

Shabryca 
Construction 

3,701 0 

  
Total 8,280 0 

A imagem de satélite não deixa qualquer dúvida quanto à divisão do que, com efeito, consiste 

em uma única obra. 

Figura 5 ï ESTRADA PONTE BIDAU MASAU ï CATEDRAL 

 

 

Apesar de se tratar de duas empresas formalmente distintas existe uma relação muito 

próxima entre as mesmas, se não vejamos. 
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As duas empresas apresentam no seu profile imagens das mesmas máquinas (são 

inclusivamente, as mesmas fotografias), como sendo da sua propriedade. Está em causa 1 

Dump Truck de marca Mitsubishi (matrícula 55-491) e 1 Concrete Mixer, também de marca 

Mitshubishi. Desconhece-se, portanto, a quem pertencem, de facto, as máquinas em questão. 

A Shabryca é a única das duas empresas que tem de facto capacidade para produzir asfalto 

estando dotada de uma Asphalt Mixing Plant (AMP). 

O MOP celebrou, por ajuste direto, com a Tifoho, em fevereiro de 2014, o contrato para a obra 

ñEmergency Rehabilitation of Main Roads Along Colmera-Liceu to Install New Box Culvertsò, com 

o valor de 1,8 milhões USD. 

Além dos contratos referidos, a Tifoho viu ser-lhe adjudicado ainda, e também por ajuste direto, o 

contrato para ñRehabilitation Of Drainage With Box culvert in Tibar Liquiça Districtò, assinado em 

agosto de 2015 por 1,1 milhões USD. 

No âmbito da execução do contrato relativo às obras realizadas em Colmera e na zona do Liceu, 

constatou-se que todo o dinheiro dos pagamentos feitos pelo Estado, e relacionados com este 

contrato, que entrou na conta da Tifoho em 2015, veio a ser levantado por Siu Wi I (740,0 mil 

USD), sócio único da Shabryca, por Esperança do Rego Freitas (541,8 mil USD), funcionária 

administrativa da Shabryca, ou transferido para a conta da própria Shabryca (30,0 mil USD). 

Não restam por isso dúvidas de que a Tifoho não realizou a obra da drenagem na zona de 

Colmera-Liceu, apesar de ter sido esta empresa que assinou o contrato com o MOP. 

Ainda a este respeito, é importante ter presente que quem assinou o contrato da drenagem na 

zona de Colmera-Liceu, em nome da Tifoho, foi, efetivamente, Siu Wi I, sócio único e diretor da 

Shabryca, em nome do sócio único da Tifoho, Ta Fa Lay. 

Desconhecemos a que título e em que qualidade assinou tal contrato, uma vez que não se 

encontra junto ao mesmo qualquer procuração passada por Ta Fa Lay, para que Siu Wi I, 

assinasse o contrato em sua representação legal. 

Não podemos deixar de notar também, que os únicos movimentos registados na conta bancária 

da Tifoho, entre janeiro de 2014 e fevereiro de 2015, relacionados com o sócio único desta 

empresa, Ta Fa Lay, consistem em levantamentos de 150.000 USD ocorridos em 26 de março e 

5 de agosto de 2014, isto em mais de um ano. 



 
TRIBUNAL DE RECURSO 

CÂMARA DE CONTAS        

  

     

108 

RELATÓRIO DE AUDITORIA DE CONFORMIDADE À EXECUÇÃO ORÇAMENTAL DO FUNDO DAS INFRAESTRUTURAS ï ANO DE 2015 ï VOL. I 

Coincidência, ou talvez não, no mesmo dia 24 de abril de 2015 em que o CAFI adjudicou à 

Shabryca o contrato ñDili Roads and Drainage Rehabilitation Jct Campo Democrasia Jct ponte 

Bidau Masauò, no valor de 3,7 milh»es USD, foram depositados 300 mil USD na conta bancária 

da Tifoho, provenientes da Shabryca. 

Apurou-se que a movimentação do dinheiro da Tifoho pela Shabryca continuou a ocorrer ao 

longo do ano de 2016, altura em que as obras estavam em curso. 

Certo é que apenas a Shabryca tinha a capacidade técnica e financeira para executar a obra 

tendo, inclusivamente, recorrido ao crédito bancário para financiar estas obras. 

Já relativamente à Tifoho, nada se sabe quanto à sua capacidade financeira para realizar uma 

obra no valor de quase 4,6 milhões USD. 

Figura 6 ï RELAÇÃO FAMILIAR ENTRE A TIFOHO E A SHABRYCA 

 

Ora, os dois únicos sócios de cada uma das empresas são cunhados, sendo que, e atendendo a 

tudo o que acima se disse, a Tifoho funciona como empresa de fachada, que se limita a celebrar 

contratos pelos quais recebe uma percentagem do valor, sendo as obras realizadas pela 

Shabryca. 

A divisão das obras de reabilitação da estrada de Bidau até à Catedral foi, como se percebe, 

dividida de forma artificial por forma a manter o valor contratual abaixo dos 5,0 milhões USD. 

Rotunda Mercado Lama ï Ponte Culuhun e Cruzamento Bemori ï Largo Lecidere 

Também neste trajeto foi feita a divisão da obra em dois contratos, cujo valor total é de 6,4 

milhões USD. 

Tabela 12 ï CONTRATOS REABILITAÇÃO DA ESTRADA ROTUNDA MERCADO LAMA ï PONTE CULUHUN ï 

CRUZAMENTO BEMORI ï LARGO LECIDERE 

    
milhares USD 

N.º 
Ordem 

Data 
Contrato 

Objeto Empresa 
Valor 

Contrato 
Despesa 

2015 

15 6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation road junction 
Cruzamento- Bemori- Largo Lecidere, Dili District 

Rai Naroman 2,757 0 

17 6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation road section 
Rotunda Mercado Lama - Ponte Culuhun, Dili District 

Suai Indah 3,656 740 

  
Total 6,413 740 
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A imagem de satélite não deixa dúvidas sobre o fracionamento realizado. 

Figura 7 ï ESTRADA ROTUNDA MERCADO LAMA ï PONTE CULUHUN ï PONTE MAUFELO 

 

Facto sintomático do propósito que o, então, MOP visou alcançar é o facto da adjudicação 

destas obras ter sido feita a duas empresas cujos sócios e diretores têm relações 

familiares entre si. 

A Suai Indah pertence a Natalino Ferrajota Simão (75%), filho, e a Mo Jung Tsing (25%), mãe, 

sendo Diretor, Américo Ferrajota Simão, pai. 

Já a Rai Naroman pertence a Francisco Simão (100%), filho de Américo Ferrajota Simão e de 

Mo Jung Tsing e irmão de Natalino Ferrajota Simão. 

Figura 8 ï RELAÇÕES FAMILIARES ENTRE SÓCIOS DA SUAI INDAH E A RAI NAROMAN 
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A empresa Suai Indah é uma empresa com experiência limitada a um único contrato na área da 

construção e reabilitação de estradas. Com efeito, o maior contrato por si celebrado com o 

Estado respeita à venda de arroz. 

Já a Rai Naroman foi criada apenas em mar­o de 2013, com um ñcapital socialò de 10,0 mil USD 

e um património que não incluía qualquer máquina destinada à construção de obras públicas.  

Do seu profile constam projetos realizados em data anterior à sua criação, sendo de questionar 

se os mesmos foram efetivamente realizados por esta empresa. 

Os três projetos indicados como realizados em 2013 (antes da assinatura do contrato em 

análise), foram todos executados pela Rai Naroman como subempreiteiro da Suai Indah, o maior 

dos quais com o valor de 445,0 mil USD. 

Nenhum destes três projetos tinha subjacente a construção de estradas asfaltadas. 

Do profile da empresa consta a lista de máquinas pesadas e algumas fotografias, sem que, 

contudo, seja feita prova da efetiva propriedade dos equipamentos. Certo é que da sua lista de 

equipamentos constam 2 dump trucks que fazem parte da lista da Suai Indah. 

Não existe informação sobre a capacidade financeira da empresa, sejam os seus saldos 

bancários ou declaração de entidade bancária a assegurar a concessão de empréstimos 

necessário à concretização do projeto. 

De acordo com o MOP, esta empresa tem uma classificação C (para obras de valor inferior a 

250.000 USD), não tendo, contudo, enviado a este Tribunal cópia do respetivo certificado. 

Não obstante tudo o que ficou dito, o MOP propôs ao CAFI a adjudicação do contrato com o 

valor de 2,8 milhões USD (mais de 10 vezes superior ao que a empresa se encontrava 

autorizada a realizar pelo mesmo MOP), o que veio a acontecer em setembro de 2014, sendo 

certo que a Rai Naroman não tinha os meios necessários para realizar tal obra, desde logo 

porque não tinha, sequer, os equipamentos pesados necessários à construção de estradas 

asfaltadas, tal como, aliás, a própria Suai Indah. 

Bidau Santana ï Ponte Culuhun ï Ponte Maufelo ï Koramil ï Terminal Becora 

A reabilitação do troço que vai de Bidau Santana até ao Terminal de Becora foi realizada através 

de 3 contratos, com o valor global de 8,7 milhões USD. 
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Tabela 13 ï CONTRATOS REABILITAÇÃO DA ESTRADA BIDAU ï CULUHUN ï PONTE MAUFELU ï TERMINAL BECORA 

    
milhares USD 

N.º 
Ordem 

Data 
Contrato 

Objeto Empresa 
Valor 

Contrato 
Despesa 

2015 

9 6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation road 
section  Maufelu Bridge to Koramil Becora, Dili 
District 

Mejori 3,065 1,039 

14 6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation road 
section koramil to Terminal Becora, Dili Dictrict 

Nananiu 2,763 984 

18 6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation road 
section Bidau-Culuhun-Maufelu Bridge, Dili 
District 

Tasi Naroman 2,889 1,283 

  
Total 8,717 3,305 

Para melhor visualização da estrada em causa optou-se por dividir o troço em questão em duas 

figuras, a primeira, mostra o trajeto de Bidau Santana até à Ponte de Maufelo, que constituiu o 

objeto de 1 dos 3 contratos em análise. 

Figura 9 ï ESTRADA BIDAU/SANTANA ï PONTE CULUHUN ï PONTE MAUFELO 

 

A companhia Tasi Naroman era, à data da celebração do contrato (6 de outubro de 2014), uma 

empresa sem experiência significativa na área da construção. 

Com efeito, o único contrato que a empresa tinha assinado anteriormente foi o relativo à obra 

ñConstruction Main Road In Audian to Bemori Roadò, assinado pelo então Primeiro-Ministro, em 

20 de fevereiro de 2014, pelo valor total de 250,0 mil USD, adjudicado por ajuste direto, cujo 

ñdono da obraò foi a ADN. 

Da análise do profile da empresa conclui-se que a mesma não tem os equipamentos necessários 

à construção e reabilitação de estradas, sendo fácil perceber que não tinha a capacidade técnica 

para executar a obra. 
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A este respeito, é importante salientar que foram juntas várias fotografias de um mesmo 

equipamento pesado como se de diferentes equipamentos se tratassem (1 excavator, 2 grender 

e 1 loader). 

Com efeito, trata-se de uma empresa que nem sequer se encontra certificada pelo MOP como 

empresa de construção civil, inexistindo qualquer informação quanto à sua capacidade 

financeira. 

Sem prejuízo de tudo o que foi dito, foi contemplada com um contrato de 2,9 milhões USD. 

Já o sócio único e Diretor da empresa assumiu que a empresa não tem quaisquer meios 

técnicos ou humanos para realizar obras, servindo apenas como ñbandeiraò para a 

assinatura de contratos, ñservi­oò pelo qual recebe apenas uma percentagem do valor do 

contrato, tendo remetido para a Jonize qualquer questão sobre a obra de reabilitação da 

estrada de Bidau Santana até à Ponte Maufelu. 

Na segunda figura incluiu-se o percurso da Ponte de Maufelo ao Terminal de Becora que foi 

objeto da celebração de 2 contratos, no valor de 5,8 milhões USD, e que é contíguo ao percurso 

mostrado na primeira figura. 

Figura 10 ï ESTRADA PONTE MAUFELO ï KORAMIL ï TERMINAL BECORA 

 

Não subsistem dúvidas de que se trata de uma única estrada dividida apenas para efeitos de 

celebração dos contratos e, desta forma, manter o valor dos mesmos abaixo dos 5,0 milhões 

USD. 

A prova irrefutável é o facto de as empresas a quem foram adjudicadas a obra, a Mejori e a 

Nananiu, serem detidas pela mesma pessoa. 
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Com efeito, a Mejori é detida por Maria Fernanda Smith Carvalho Oliveira (60%) e por Joana I 

Sousa (40%) que mais não são do que mãe e filha, enquanto que a Nananiu pertence apenas à 

primeira (100%). 

Curioso é o facto de as sócias indicadas serem casadas, respetivamente, com I Jin Filipe, sócio 

único da Jonize e sócio da Aspalink, e com Américo Manuel Liong, o outro sócio da Aspalink. 

Na Figura 4 (pág. 103) foi já evidenciado de que forma as 4 companhias se encontram 

relacionadas entre si por laços familiares existentes entre os seus sócios, todas na esfera da 

Jonize, a única das quais com a experiência e os meios técnicos e financeiros para 

realizar obras de construção e reabilitação de estradas asfaltadas desta dimensão. 

E é isso mesmo que resulta, por um lado, da análise dos profiles das empresas e, por outro, dos 

documentos subjacentes aos pagamentos feitos a estas empresas relacionados com as obras 

em análise. 

Se não, vejamos. 

A Mejori, empresa com a qual foi celebrado um contrato no valor de 3,1 milhões USD, não tinha, 

até ao momento da celebração deste contrato, qualquer experiência anterior em obras 

relacionadas com estradas. 

No que se refere à lista de pessoal apresentada, é acompanhada de currículos (muito sintéticos), 

sem que exista qualquer evidência de que os mesmos estão de facto vinculados 

profissionalmente à empresa. 

Quanto à lista de equipamentos constante do profile, não inclui equipamentos pesados 

indispensáveis à construção e reabilitação de estradas, sendo que algumas das fotografias 

apresentadas, constam, também, do profile da Jonize. Diga-se, aliás, que a fotografia das 

betoneiras (concrete mixers) consta nos profiles não só da Mejori e da Jonize, mas, também, no 

profile da Aspalink. 

Quanto à capacidade financeira da empresa para realizar uma obra no valor de 3,1 milhões 

USD, sabe-se apenas que pouco antes (25 de agosto de 2014) da assinatura do contrato o seu 

saldo bancário era de 4.220 USD. 
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De notar que no profile ® declarado, na p§gina relativa ao ñformul§rio para a certifica­«o de 

empresa de constru­«o civil e consultoria t®cnica civilò que os saldos banc§rios da empresa 

ascendem a 739,0 mil USD77, sendo que o documento junto apenas comprova que o valor era, 

afinal, de apenas 4.220 USD. 

Desconhece-se qualquer informação contabilística da empresa e se a mesma tinha capacidade 

de acesso a crédito bancário. 

No entanto, foi-lhe emitido em 12 de setembro de 2014 um Certificado de Empresa de 

Construção Civil com a classificação B1, autorizando a empresa a realizar obras com o valor 

compreendido entre os 750 mil USD e os 1,5 milhões USD, ainda assim, valores muito inferiores 

ao do contrato que viria a ser celebrado menos de um mês depois entre o MOP e esta empresa 

(em 6 de outubro do mesmo ano). 

A Nananiu, empresa que obteve do MOP, em 11 de setembro de 2014 (ou seja, menos de um 

mês antes da assinatura do contrato) uma classificação A (obras de valor entre 1,5 e 7,5 milhões 

USD), não apresenta no seu profile qualquer informação sobre projetos realizados anteriormente, 

pelo que se assume que a obra aqui em análise, no valor de 2,8 milhões USD foi a primeira 

realizada por si. 

Assim sendo, é de questionar a atribuição a esta empresa, pelo MOP, de uma classificação A, 

que, diga-se, apresentou na sua lista dos seus equipamentos três máquinas que estão incluídas 

na lista de equipamentos da Jonize. 

Já os documentos subjacentes aos pagamentos feitos à Mejori e à Nananiu não deixam dúvidas 

sobre qual a empresa que, de facto, realizou a obra. 

Nas fotografias da execução física da obra incluídas nos Payment Certificates é possível 

constatar que as máquinas que procederam à aplicação do asfalto são, efetivamente, máquinas 

da Jonize. 

Por outro lado, os próprios documentos com os testes laboratoriais realizados junto do 

Laboratório Nacional do MOP, referem expressamente que o empreiteiro é a Jonize. 

                                                 
77

 Valor que corresponde ao valor indicado no Certificado emitido como ñCapital Social da Empresaò, aspecto que ® 
analisado no Ponto 2.10. 
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Face a tudo o que fica dito, percebe-se que a Jonize, sob a ñbandeiraò da Rai Naroman, da 

Mejori e da Nananiu, foi responsável pela realização das obras entre Bidau Santana e o 

Terminal de Becora, cujo valor total foi de 8,7 milhões USD, divididos em 3 contratos. 

Ponte Becora ï Hera Junction 

A reabilitação da estrada Becora ï Hera foi feita através de 2 contratos celebrados com a Fitun 

Diak, cujo valor total foi de 8,0 milhões USD. 

Tabela 14 ï CONTRATOS REABILITAÇÃO DA ESTRADA BECORA ï HERA JUNCTION 

    
milhares USD 

N.º 
Ordem 

Data 
Contrato 

Objeto Empresa 
Valor 

Contrato 
Despesa 

2015 

4 6/10/2014 
Rehabilitation of Roads  Becora - Hera Jct 
(Manutencao Periodica)  

Fitun Diak 3,635 0 

5 6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation road 
section becora bridge to Hera junction  Dili 
District 

Fitun Diak 4,388 1,563 

  
Total 8,023 1,563 

Apesar do contrato relativo a ñManuten­«o Peri·dicaò constar da lista de contratos celebrados 

pelo MOP, este Tribunal não obteve, até à data, qualquer documento relativo ao mesmo. 

No âmbito do contraditório deveriam ter sido enviados a este Tribunal, pelo (atual) MOPTC, 

todos os documentos relativos a este contrato, incluindo os documentos relativos aos 

pagamentos feitos, o que não aconteceu. 

Figura 11 ï ESTRADA BECORA ï HERA JUNCTION 
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Na Figura 23 (pág. 138) é mostrado de que forma a sócia da Fitun Diak tem relações familiares 

com os sócios das empresas Montana Diak, Santana Diak, Meteor e Super Jaya a quem também 

foram adjudicados contratos no âmbito do projeto das Estradas Urbanas, todas na esfera da 

Montana Diak. 

O MOP certificou em 23 de outubro de 2014 (já após a assinatura do contrato), a Fitun Diak com 

uma classificação A. 

Relativamente à Fitun Diak importa referir desde logo que tem como sócia única Vera Verónica 

Lim, que é também General Manager da Montana Diak, além de esposa do sócio único desta 

empresa. 

Da análise do profile da empresa percebe-se que o seu ñativoò ® constitu²do por patrim·nio que 

consta também do profile da Montana Diak, como património desta última. 

O mesmo acontece com os equipamentos que constam da lista apresentada que, na sua 

maioria, condizem com a descrição e número de unidades dos equipamentos da Montana Diak. 

Assim sendo, não se sabe a quem pertencem, de facto, os equipamentos em questão, apesar de 

ambas as empresas ñreclamaremò a propriedade dos mesmos. 

À data da assinatura do contrato em análise, outubro de 2014, a Fitun Diak não tinha qualquer 

experiência anterior na construção e reabilitação de estradas. O maior contrato que havia sido 

por si assinado ascendia a 1,5 milhões USD, para a reabilitação do Estádio Municipal de Díli. 

Não obstante, viu ser-lhe adjudicado o contrato de 4,4 milhões USD para a reabilitação da 

estrada do Terminal de Becora até Hera. 

Certo é que os resultados dos testes laboratoriais realizados no Laboratório Nacional foram 

emitidos em nome do empreiteiro Montana Diak. 

Ponte Halilaran ï Aitulilaran ï Cinarate ï Becora 

A reabilitação deste troço foi concretizada por via da celebração, em outubro de 2010, de 2 

contratos no valor total de 6,6 milhões USD. 
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Tabela 15 ï CONTRATOS REABILITAÇÃO DA ESTRADA PONTE HALILARAN ï AITULILARAN ï CINARATE ï BECORA 

    
milhares USD 

N.º 
Ordem 

Data 
Contrato 

Objeto Empresa 
Valor 

Contrato 
Despesa 

2015 

8 6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation road section 
Cinarate to Becora, Dili District 

Marabia 3,863 2,443 

11 6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation  road section 
Ponte Halilaran to Aiturilaran, Dili District 

Miracle 2,733 2,040 

   
Total 6,597 4,483 

Estamos também, mais uma vez, perante uma mesma estrada e obra dividida por forma a 

manter o custo da mesma em valores inferiores a 5,0 milhões USD. 

Figura 12 ï ESTRADA PONTE HALILARAN ï AITULILARAN ï CINARATE ï BECORA 

 

A Marabia tem como sócios Jorge Manuel de Araújo Serrano (80%), igualmente sócio (14,8%) e 

Diretor do CNT, e Célia Gonçalves da Costa Serrano (20%), sua esposa. 

Esta empresa tem experiência anterior em projetos idênticos e está dotada de equipamentos 

pesados e recursos humanos necessários à execução das obras que lhe foram adjudicadas. Não 

tem, contudo, uma unidade própria de fabrico de asfalto (AMP). 

De acordo com informação prestada pelo MOPTC, que, contudo, não facultou a este Tribunal 

cópia do respetivo certificado, trata-se de uma empresa com a classificação A. 

O respetivo profile tem informação contabilística muito limitada, não incluindo qualquer referência 

à sua capacidade de acesso a crédito bancário ou montante em depósito. 

Já a Miracle é uma empresa totalmente desconhecida, detida por Horácio Gonçalves da Costa 

(50%) e Cipriana Gonçalves da Costa Soares (50%). 
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De acordo com informação prestada pelo MOPTC esta empresa tem uma classificação B1 (para 

obras de valor inferior a 1,5 milhões USD), sem que, contudo, tenha enviado cópia do respetivo 

certificado a este Tribunal, à semelhança do que aconteceu com várias outras empresas. 

O seu profile não inclui qualquer informação sobre a sua capacidade técnica (experiência 

anterior, equipamentos, recursos humanos) ou financeira (informação contabilística, crédito, 

saldos bancários). Aquele documento é composto essencialmente pela ñLicen­a para Atividades 

Econ·micasò, ñPara Quem ® Interessadoò, ñCertid«o de D²vidasò, escritura e pouco mais. 

Da capa do profile consta uma fotografia de máquinas e obra da Marabia, fotografia que, aliás, 

consta, igualmente, do profile desta empresa. 

Não obstante, e talvez em resultado de um ñmiracleò, o MOP propôs ao CAFI a adjudicação de 

um contrato para a reabilitação da estrada entre a Ponte de Halilaran e Aiturilaran, pelo valor de 

2,7 milhões USD. 

Não se percebe de que forma e com base em que critérios foi esta empresa, assim como 

muitas outras, escolhida para realizar a obra em questão. 

A resposta a esta questão reside no facto de Horácio Gonçalves da Costa e Cipriana Gonçalves 

da Costa Soares, sócios da Miracle, serem irmãos de Célia Gonçalves da Costa Serrano e 

cunhados de Jorge Manuel de Araújo Serrano, sócios da Marabia. 

Figura 13 ï RELAÇÕES FAMILIARES EXISTENTES ENTRE SÓCIOS DA MARABIA E A MIRACLE 

 

Face à inexistência de quais indícios de que esta empresa tenha, de facto, meios técnicos 

ou humanos, conclui-se que se trata de mais uma empresa de fachada. 
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Halilaran ï Matadouro ï Ponte Obrigado Barak ï Catedral 

A reabilitação da estrada entre Halilaran e a Catedral em Díli foi também dividida em 2 contratos 

cujo valor ascende a 6,0 milhões USD. 

Tabela 16 ï CONTRATOS REABILITAÇÃO DA ESTRADA DE HALILARAN  ï CATEDRAL 

    
milhares USD 

N.º 
Ordem 

Data 
Contrato 

Objeto Empresa 
Valor 

Contrato 
Despesa 

2015 

13 14/11/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation road section  
Halilaran-Matadoro-Ponte Obrigado Barak 

Monte Veado 4,426 1,000 

19 14/11/2014 
Dili Roads and Drainage Rehabilitation, Roads 
Section: Ponte Obrigado Barak - Cathedral 

World Const. & 
Excavation 

1,609 284 

   
Total 6,035 1,285 

Correndo o risco de nos tornarmos fastidiosos, temos que repetir que, mais uma vez e também 

aqui, o custo da obra de reabilitação da estrada foi dividido por forma a manter o valor dos 

contratos abaixo dos 5,0 milhões USD. 

Figura 14 ï ESTRADA HALILARAN ï CATEDRAL 

 

Não tendo sido apurada a existência de relações familiares entre os sócios das duas empresas 

não podemos deixar de constatar que apenas a Monte Veado tinha experiência anterior e 

capacidade técnica para realizar as obras em questão. 

Contudo, o seu profile não apresenta qualquer lista de pessoal técnico, nem informação 

contabilística, de capacidade de acesso ao crédito ou sobre saldos bancários. 

Quanto à World Construction & Excavation, é detida, em partes iguais, de João Martins (50%) 

e de Troy Adams (50%). 
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Apesar de lhe ter sido adjudicada a obra de reabilitação do troço entre a Ponte Obrigado Barak e 

a Catedral, pelo valor de 1,6 milhões USD, esta empresa não se encontra certificada pelo MOP, 

sendo que a sua Licença para Atividades Económicas se destina à atividade de ñcom®rcio por 

grosso de combust²veis, metais, materiais de constru­«o, ferragens e outros produtos (...)ò, ou 

seja, comércio e não construção civil. 

Relativamente à experiência anterior desta empresa em matéria de obras públicas, o seu profile 

faz referência apenas ao projeto ñWall Retaining for River (1196m)ò, no Suco Lahane Ocidental, 

cujo ñdono da obraò foi o SEPFOPE e o contrato foi celebrado aparentemente em 2013, sem que 

se saiba qual o valor do contrato e sem que se perceba se a empresa foi, de facto, o empreiteiro 

responsável pela obra. 

Consta do seu profile uma lista de máquinas pesadas, sem que se junte qualquer comprovativo 

da sua efetiva propriedade. 

Integra o mesmo documento a lista de pessoal sem que, contudo, seja junto qualquer currículo. 

De notar que o profile da empresa não refere, sequer, o local da sede da empresa nem qualquer 

número de telefone de contacto. Não junta, igualmente, os documentos de identificação dos seus 

sócios. 

Inexiste qualquer informação contabilística, capacidade de acesso ao crédito bancário e 

depósitos bancários 

Estamos, também aqui, perante uma empresa sem a capacidade técnica para construir e 

reabilitar estradas asfaltadas. 

Com efeito, os documentos que comp»em os ñpayment certificatesò n«o deixam d¼vidas sobre 

quem realizou, de facto, a obra em questão, uma vez que o Project Manager é funcionário da 

Monte Veado, sendo que os desenhos da obra inerente ao contrato da World Construction & 

Excavation, que integram o back up data, são preparados pela Monte Veado, o mesmo 

acontecendo com os testes laboratoriais realizados. 

Estamos, mais uma vez, perante uma empresa que foi usada como fachada apenas para a 

celebração do contrato. 
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Auto Timor ï Bebonuk, Cruzamento Aitarak Laran Mesid Anôur KBRI e Pal§cio 
Presidente ï Finanças ï Tasi Ibun 

A reabilitação destas estradas constituiu o objeto de três contratos com o valor total de 9,8 

milhões USD. 

Tabela 17 ï CONTRATOS REABILITAÇÃO DA ESTRADA AUTO TIMOR  ï BEBONUK E OUTROS 

     
milhares USD 

N.º 
Ordem 

Data 
Contrato 

Objeto Empresa 
Valor 

Contrato 
Despesa 

2015 

33 26/06/2015 
Dili Roads and Drainage Rehabilitation Cruzamento 
Aitarak Laran Mesid An'ur KBRI 

Helmi 
Construction 

3,502 255 

34 26/06/2015 
Dili Roads and Drainage Rehabilitation Palacio 
Presidente - Financas - Tasi Ibun 

Hidayat 3,855 662 

35 22/06/2015 
Roads and Drainage Rehabilitation Auto Timor - 
Bebonuk 

Hidayat 2,417 171 

   
Total 9,774 1,088 

A estrada objecto de reabilitação no âmbito do terceiro contrato inicia-se junto à Auto Timor e 

estende-se até à Pertamina. 

Figura 15 ï ESTRADA AUTO TIMOR ï BEBONUK ï PERTAMINA 

 

Os dois primeiros contratos, no valor total de 7,4 milhões USD, celebrados com a Helmi e com a 

Hidayat, consistem, no essencial, na reabilitação das duas estradas paralelas entre si, existentes 

a norte da Av. Presidente Nicolau Lobato e a Sul da Av. de Portugal. Parte da estrada cujas 

obras estavam a cargo da Helmi, entre a Mesquita e o KBRI, cruza-se, inclusivamente, com a 

estrada entre à Hidayat. 
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O contrato da Hidayat incluiu também trabalhos na praia em Tasi Ibun, junto ao Farol. 

Figura 16 ï ESTRADA AITARAK LARAN ï MESQUITA ï KBRI ï PALÁCIO PRESIDENTE ï FINANÇAS ï TASI IBUN 

 

A Hidayat é inteiramente detida por Ahmade Bim Hamute Alkatiri (100%), empresa com 

experiência em obras públicas, incluindo na construção e reabilitação de estradas, e certificada 

com a classificação A, sendo este ainda sócio do CNT (14,2%). 

Apesar de ser uma empresa que detém equipamentos pesados para a construção de obras 

públicas, não está dotada em Díli de uma unidade própria de fabrico de asfalto (Asphalt Mixing 

Plant - AMP). 

Talvez por esta razão, e a avaliar pelas fotografias relativas ao progresso físico da obra, é 

possível perceber que o asfalto na zona do novo edifício do Ministério das Finanças foi colocado 

pela Montana Diak. 

A Helmi é uma empresa sem experiência nem meios para realizar obras de construção e 

reabilitação de estradas, facto que é reconhecido pelo próprio MOP que emitiu, em 9 de julho de 

2015 um Certificado de Empresa de Construção Civil com a categoria C (para obras de valor 

entre 25,0 mil USD e 250,0 mil USD), isto apesar da empresa referir no seu profile que tem uma 

classificação B2. 

Ora a classificação C não lhe permitia realizar obras públicas no valor de 3,5 milhões USD, como 

acontece com o contrato em análise. 

A adjudicação do contrato a esta empresa visou apenas manter o contrato celebrado com a 

Hidayat abaixo dos 5,0 milhões USD, sendo de registar que, não por mera coincidência, os dois 

contratos até foram assinados no mesmo dia, inexistindo qualquer outra razão para a divisão da 

obra. 
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Importa notar que a Helmi pertence a Helmi Bin Ahmad Alkatiri (100%), filho do sócio único da 

Hidayat, Ahmade Alkatiri. 

Com efeito, as relações (e coincidências) existentes entre estas duas empresas não se ficam por 

aqui, se não vejamos. 

Desde logo, no que se refere aos recursos humanos de ambas as empresas. 

Helmi Alkatiri, além de filho de Ahmade Alkatiri, é também Diretor Financeiro da Hidayat, sendo 

que 4 dos 5 funcionários que constam da lista de pessoal da Helmi são funcionários da Hidayat. 

Em resumo, 

Figura 17 ï RELAÇÕES FAMILIARES EXISTENTES ENTRE SÓCIOS DA HIDAYAT E A HELMI CONSTRUCTION 

 

A generalidade das fotografias de equipamentos incluídas no profile da Helmi são de 

equipamentos da Hidayat. O mesmo acontece com as imagens de obras realizadas. 

Existem ainda outras pequenas coincidências como o facto das fotografias apresentadas nos 

profiles das duas empresas serem iguais, o endereço de correio eletrónico de contacto da Helmi 

ser hidayat_timorleste@yahoo.com e as sedes das duas empresas serem na mesma morada. 

De referir que a Helmi não realizou nenhuma obra entre março de 2008 e outubro de 2013, ano 

em que lhe foi adjudicado, por ajuste direto e em joint venture com a Nananiu, o contrato para 

Construction of Dikes, Check Dams and Sand Pocket at Hera River, pelo valor de 3,1 milhões 

USD. 

Desconhece-se qual a capacidade de acesso a crédito bancário desta empresa aquando da 

assinatura do contrato, sendo que, em outubro de 2015, o seu saldo bancário era de apenas 

7.076 USD, capital manifestamente insuficiente para executar a obra que lhe foi adjudicada. 

Como se percebe, não estamos perante duas obras distintas adjudicadas a duas empresas sem 

relação entre si, mas sim, perante a divisão artificial de uma mesma obra, sendo que a Helmi não 

tem os meios necessários à realização da obra que lhe foi adjudicada. 

mailto:hidayat_timorleste@yahoo.com
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Ocean View ï Ponte Comoro ï Under the Brige Roads ï East/West Comoro River 

As obras de reabilitação do percurso que vai da zona no Ocean View até à Ponte de Comoro (I e 

II) e a sul desta ponte do lado Este e Oeste da Ribeira de Comoro, foram realizadas ao abrigo de 

três contratos. 

Tabela 18 ï CONTRATOS REABILITAÇÃO DA ESTRADA OCEAN VIEW  ï PONTE COMORO E OUTROS TROÇOS 

    
milhares USD 

N.º 
Ordem 

Data 
Contrato 

Objeto Empresa 
Valor 

Contrato 
Despesa 

2015 

28 22/06/2015 
Dili Roads and Drainage Rehabilitation Timor 
Block east Comoro river and intersection of 
futura bridge 3 west Comoro 

Sangus I 3,753 506 

30 23/06/2015 
Dili Roads and Drainage Rehabilitation 
downstream Comoro bridge area roads 

Nautetu I, II 2,378 349 

31 22/06/2015 
Dili Roads and Drainage Rehabilitation Ocean 
view (Arbiru Hotel) Comoro river downstream 
Comoro Bridge (North of Bridges) 

G&S 4,291 716 

   
Total 10,421 1,571 

As obras realizadas são contíguas, não sendo sequer separadas pelas Pontes de Comoro I e II, 

uma vez que as obras da Nautetu I, II, se referem à estrada que passa por baixo da ponte. 

Figura 18 ï ESTRADA OCEAN VIEW ï PONTE COMORO ï UNDER THE BRIDGE ROADS ï EAST/WEST RIBEIRA COMORO 
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Também aqui as obras foram divididas entre empresas cujos sócios têm laços familiares entre si, 

no caso em concreto, são irmãos. 

A G&S pertence a Nilton Telmo Gusmão dos Santos (50%), da qual também é sócia a sua 

esposa Sidália Rosa Maria Sousa Vidigal Santos (50%), sendo que a Sangus I tem como sócio 

Pedro Chalana Gusmão dos Santos (100%). 

Sem prejuízo, as relações entre estas empresas vão além dos laços familiares diretos existentes 

entre os seus sócios. 

Sendo certo que a G&S tinha experiência anterior em obras públicas e privadas, contudo não 

possuía experiência anterior na construção e reabilitação de estradas. Em 2008, tinha sido 

responsável pela construção da Ponte de Carau Ulun, em Viqueque. 

Apesar de se tratar de uma empresa dotada de equipamentos pesados para a realização de 

obras, não tem uma unidade de fabrico de asfalto. 

Por outro lado, e apesar de lhe ter sido adjudicado um contrato no valor de 4,3 milhões USD no 

projeto Estradas Urbanas e de ter construído, por exemplo, o novo Edifício do Ministério da 

Justiça, cujo contrato foi assinado em 2010, não se encontra certificada pelo MOP como 

empresa de construção civil. 

Com efeito, não realizou qualquer outro projeto entre 2010 e 2015 (até à assinatura do contrato 

do projeto das Estradas Urbanas). 

Apesar de ter apresentado lista de pessoal no seu profile, não juntou qualquer currículo. 

Desconhece-se qual a situação financeira da empresa aquando da assinatura em 2015 do 

contrato em análise, uma vez que o seu profile apenas apresenta informação contabilística 

desatualizada, referente aos anos de 2005 a 2008. 

Não consta igualmente, qualquer informação sobre capacidade de acesso ao crédito bancário ou 

saldos bancários. 

A Sangus I não tinha experiência anterior em obras de construção e reabilitação de estradas. 

No seu profile refere a construção da Ponte de Carau Ulun, em 2018, que, segundo a mesma, 

terá realizado em conjunto com a G&S, juntando fotografias da obra. No entanto, trata-se de uma 

obra cujo contrato foi assinado com a G&S e não com a Sangus I. 

O contrato de maior valor apresentado e que foi efetivamente assinado pela Sangus I é o relativo 

à instalação de semáforos em Díli, no valor de 615,7 mil USD. 



 
TRIBUNAL DE RECURSO 

CÂMARA DE CONTAS        

  

     

126 

RELATÓRIO DE AUDITORIA DE CONFORMIDADE À EXECUÇÃO ORÇAMENTAL DO FUNDO DAS INFRAESTRUTURAS ï ANO DE 2015 ï VOL. I 

Juntou lista e fotografias de equipamentos, sendo que é possível perceber que alguns deles 

pertencem à G&S. 

Da lista de pessoal apresentada consta um funcionário da G&S, com funções na área da 

administração e finanças das duas empresas, e pelo menos um arquiteto que é, também, 

funcionário da Nautetu I, II, sendo que não junta qualquer currículo. 

A informação contabilística disponibilizada limita-se ao valor do ativo, inexiste qualquer 

informação sobre rendimentos nos anos anteriores, capacidade de sobre acesso ao crédito, ou 

mesmo sobre os seus saldos bancários. 

Ainda assim, foi contemplada com um contrato no valor de cerca de 3,8 milhões USD. 

A Nautetu I, II é uma empresa de Baucau pertencente a Maria de Fátima Imaculada Correia 

Costa Belo e Belo (100%), sem certificação do MOP à data da celebração do contrato e sem 

experiência anterior na construção e reabilitação de estradas. 

No entanto, não podemos deixar de salientar um facto que não terá resultado de uma mera 

coincidência. 

Com efeito, podemos afirmar que os profiles da Sangus I e da Nautetu I, II são copy/past um do 

outro, tendo apenas diferenças no que se refere, por exemplo, ao nome da empresa, ano da 

criação, projetos anteriores e valor dos ativos. 

Junta lista de equipamentos sem qualquer imagem ou comprovativo da sua propriedade e lista 

de pessoal onde consta o mesmo arquiteto da Sangus I, sem que, à semelhança do que 

acontece com a G&S e com a Sangus I, anexe qualquer currículo. 

Sendo assim claro que a Sangus I e a Nautetu I, II não tinham a experiência, os meios, nem os 

recursos financeiros, fica, também neste caso, demonstrado que as obras em questão foram 

divididas artificialmente para se furtarem, através deste expediente, à fiscalização prévia da CdC. 

A este respeito, é de salientar que o responsável pelas obras inerentes aos contratos celebrados 

com a Sangus I e com a Nautetu I, II, é, de facto, funcionário da G&S, que foi, também, o 

responsável pelas obras desta última empresa. 

Com efeito, e apesar de não ter experiência anterior na construção e reabilitação de estradas, 

tendo esta sido, inclusivamente a sua primeira obra nesta área, a G&S era, ainda assim, a única 

das três empresas com meios para realizar pelo menos parte da obra em questão. 
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Ora, ninguém tem dúvidas de que a divisão das obras foi meramente formal, por via da 

celebração de 3 contratos, quando efetivamente se trata de uma única obra, com três empresas 

em que os seus sócios têm relações familiares entre si. 

Figura 19 ï RELAÇÕES FAMILIARES EXISTENTES ENTRE SÓCIOS DA G&S, SANGUS I E NAUTETU I, II 

 

Repete-se, aqui, o expediente já largamente visto neste Relatório relativamente a outras 

estradas em Díli, de divisão de obras entre empresas cujos sócios têm relações familiares entre 

si. 

Bairro Pité ï Timor Block ï Leader ï Fomento I ï SD Fomento ï Uma Roofing 

A capacidade de dividir a mesma obra em vários contratos atingiu o seu extremo na 

reabilitação da Banana Road entre o Bairro Pité e a Timor Block e nas áreas envolventes, 

onde estão em causa 7 contratos no montante global de 19,7 milhões USD, dos quais 6, no 

valor de 17,8 milhões USD, foram assinados no mesmo dia 8 de junho de 2015. 

Tabela 19 ï CONTRATOS REABILITAÇÃO DA BANANA ROAD ï TIMOR BLOCK ï LEADER ï FOMENTO I ï SD FOMENTO 

ï UMA ROOFING 

    
milhares USD 

N.º 
Ordem 

Data 
Contrato 

Objeto Empresa 
Valor 

Contrato 
Despesa 

2015 

6 6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation road section Leader - 
Elemloy  Dili District 

Hedge 
Construction 

1,936 915 

20 8/06/2015 
Dili Roads and Drainage Rehabilitation SD Fomento - Uma 
Roofing 

King 
Construction 

3,226 1,953 

21 8/06/2015 
Dili Roads and Drainage Rehabilitation Timor Block Junction 
to Elemloi Jct 

Funan Buras 1,239 791 

22 8/06/2015 
Dili Roads and Drainage Rehabilitation Timor Block Junction 
to SD Fomento 

Aban Loron 
Futuru 

2,963 1,932 

23 8/06/2015 
Dili Roads and Drainage Rehabilitation Fomento I to Timor 
Block Junction 

Lizi 1,523 0 

24 8/06/2015 Dili Roads and Drainage Rehabilitation Elemloi Jct Hudilaran Tinolina 4,603 3,865 

25 8/06/2015 Dili Roads and Drainage Rehabilitation Hudilaran - Bairro Pite Pereira 4,223 0 

    
19,714 9,454 
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Basta ver a seguinte imagem de satélite para perceber o alcance do expediente adotado pelo 

MOPTC para se furtar ao controlo deste Tribunal. 

Figura 20 ï BANANA ROAD  ï TIMOR BLOCK ï LEADER ï FOMENTO I ï SD FOMENTO ï UMA ROOFING 

 

Importa referir que já em 2017, foram assinados mais dois contratos relativos a estas mesmas 

obras. 

O primeiro, a 7 de Setembro de 2017, com a Delta Flores, designado de New Construction of 

Median Line ñLeader to Elelmloi Jncò, com o valor de 684,3 mil USD, e que, apesar da 

denominação dada, se refere apenas a árvores e flores a plantar no separador central da 

estrada, por um montante superior a meio milhão USD (!!). 

No mesmo mês, a dia 25, foi assinado o contrato com a Tinolina, com o objecto New 

Construction of Median Line Elemloi Jnc to Hudilaran, com o valor de 776,6 mil USD. 

Do grupo de empresas responsáveis pela reabilitação das obras indicadas destacam-se a 

Tinolina e a King Construction, empresas que trabalham muitas das vezes em joint venture. É 

o caso das obras de reabilitação das estradas de Same Villa e da estrada de Aituto a Same, 

cujos contratos foram assinados em outubro de 2013, pelo valor total de 40 milhões USD. 

O próprio profile da King Construction apresenta a lista (conjunta) de pessoal das duas 

empresas. 

A relação entre estas duas empresas passa também pela partilha de máquinas, equipamentos, 

instalações e Alphalt Mixing Plant (AMP). 
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Apesar da divisão das obras de reabilitação da estrada que vai do Bairro Pité até à Timor Block e 

zonas envolventes, em 7 contratos, as empresas que reabilitaram estas estradas foram, de facto, 

a Tinolina e a King Construction. 

Se não, vejamos. 

A estrada entre o Bairro Pité e a Timor Block, conhecida por Banana Road foi dividida em três 

contratos, celebrados com a Pereira (Bairro Pité ï Hudilaran), com a Tinolina (Hudilaran ï 

Elemloi) e com a Funan Buras (Elemloi ï Timor Block Jnt), cujo valor total ascendeu a 10,0 

milhões USD. 

Se é certo que a Tinolina é reconhecida como uma grande empresa de construção com 

classificação A, já as outras duas empresas são desconhecidas e nem sequer se encontram 

certificadas como empresas de construção civil pelo MOP. 

A Pereira é inteiramente detida por Rogério José de Araujo Pereira (100%), cuja experiência 

anterior se limitava a pequenas obras de reabilitação de edifícios e sem qualquer experiência na 

construção e reabilitação de estradas. O maior contrato que esta empresa havia celebrado 

anteriormente, de acordo com a informação constante do seu profile, era relativo à construção, 

da sala de reuniões e cozinha da residência do Presidente do Parlamento Nacional, cujo valor 

ascendeu a 208,9 mil USD, em 2009. 

O seu profile inclui a lista de pessoal e currículos, sendo que estes se reportam ao ano de 2009. 

Pelos motivos mencionados percebe-se que o MOPTC nem sequer procedeu à análise da 

capacidade técnica desta empresa para realizar a obra.  

Por outro lado, esta empresa não realizou qualquer obra entre 2009 e 2014, sendo que, nestas 

circunstâncias nunca lhe teria sido adjudicado qualquer contrato, caso o procedimento de 

aprovisionamento realizado fosse concursal e não o ajuste direto. 

Não é apresentada qualquer informação sobre os equipamentos desta empresa. 

Inexiste, igualmente, qualquer informação contabilística sobre a empresa, sobre a sua 

capacidade de recurso ao crédito bancário e sobre o valor das suas disponibilidades depositadas 

em conta bancária. 

Não obstante, esta empresa sem equipamentos e sem recursos financeiros foi presenteada pelo 

CAFI, por proposta do MOPTC, com um contrato de 4,2 milhões USD. 
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Apurou-se, contudo, que durante a implementação do projeto de reabilitação do troço Bairro Pité 

até Hudilaran, a cargo da empresa, o valor dos seus depósitos bancários era, em junho de 2015 

(altura da assinatura do contrato), de apenas 72,0 USD. 

Com efeito, entre os meses de julho de 2015 e julho de 2016, foram feitos 3 depósitos na conta 

da empresa no valor de 200,0 USD (em 28 de agosto de 2015), 237,3 mil USD (em 12 de janeiro 

de 2016) e 205,0 USD (em 18 de janeiro de 2016). 

Certo é que, antes do final do mês de janeiro de 2016, o seu saldo já era de apenas 1.128 USD. 

Entre o início de fevereiro e o final de julho de 2016, os únicos movimentos registados na conta 

bancária respeitaram a débitos de taxas bancárias, pelo que se trata de uma empresa sem 

atividade. 

Ora, o primeiro pedido de pagamento apresentado pela empresa reporta-se às obras realizadas 

até junho de 2016, no valor de cerca de 1,0 milhão USD. 

Acontece que, como se viu acima, nos meses anteriores à apresentação deste pedido de 

pagamento, não se registaram na sua conta bancária quaisquer movimentos relacionados com 

as obras em curso, como sejam os relativos, por exemplo, à compra de materiais, pagamento de 

salários, pagamentos a subempreiteiros. 

Importa notar, também, que a conta bancária da Pereira foi aberta em 18 de julho de 2014 com 

um depósito de 100 USD, sendo que, entre esta data e 30 de julho de 2015, ou seja, durante 

mais de um ano, os movimentos verificados na conta bancária se limitaram ao débito de 2,0 USD 

por mês a título de taxas bancárias. 

Por esta razão, aquando do depósito de 200,0 USD, feito em 28 de agosto de 2015 (e já após a 

assinatura do contrato), o saldo existente na conta era de apenas 74,0 USD. 

De notar que a adjudicação do contrato à Pereira, por proposta do MOPTC, foi aprovada pelo 

CAFI em abril de 2015. 

Também aqui se percebe que a decisão do MOPTC em propor ao CAFI a adjudicação do 

contrato à Pereira não teve em conta a capacidade financeira desta empresa. 

Por fim, referir que a pessoa que assina como ñSite Managerò da Pereira é, na verdade, 

funcionário da Tinolina/King, não constando, sequer, da lista de pessoal incluída no profile da 

Pereira. 
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Ora, face a tudo o que se disse, é forçoso concluir que estamos perante uma empresa de 

fachada com a qual foi celebrado o contrato, a troco de uma percentagem do seu valor, para as 

obras que vieram a ser realizadas pela Tinolina e pela King Construction. 

 

Já a Funan Buras, é inteiramente detida por Adriano Soares dos Santos (100%), não refere no 

seu profile qualquer obra anteriormente realizada por si. 

Junta lista de pessoal mas sem qualquer currículo, sendo a lista dos seus ativos constituída 

apenas por camionetas, automóveis ligeiros e motorizadas, não tendo qualquer equipamento 

pesado para a realização de obras. 

Não existe informação contabilística da empresa, nem sobre a capacidade de acesso ao crédito 

bancário. No profile consta apenas um extrato bancário dando conta da existência de um saldo 

de 1.000 USD à data de 27 de agosto de 2014. 

Estamos, mais uma vez, perante uma empresa sem qualquer capacidade de executar uma obra 

de reabilitação de estradas no valor de 1,2 milhões USD. 

Este facto foi assumido pelo sócio único da empresa que afirmou que, de facto, o seu ramo de 

atividade é o do comércio, tendo o seu supermercado situado junto ao cruzamento do Timor 

Block. 

Também aqui, estamos perante uma empresa usada como fachada pela Tinolina e pela King 

Construction. 

 

Nas zonas envolventes à Banana Road foi feita a reabilitação de vários troços, onde se inclui o 

que vai de Elemloi até ao supermercado Leader, cujo contrato foi assinado com a Hedge, pelo 

valor de 1,9 milhões USD. 

Esta empresa pertence a Helena Maria Soares Pereira (100%) e, aquando da celebração do 

contrato, não tinha qualquer experiência anterior na reabilitação de estradas, mas apenas na 

construção e reabilitação de edifícios, eletricidade e na construção de um sistema de irrigação. 

Não constam da lista do seu pessoal as respetivas qualificações, com exceção das referentes ao 

seu Gestor do Projeto, que é engenheiro civil. 

A lista de equipamentos é constituída por máquinas pesadas como escavadoras, etc. 
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Não existe no seu profile qualquer informação contabilística, sobre a capacidade de acesso a 

crédito bancário ou disponibilidades de tesouraria da empresa para executar a obra. 

Das fotografias juntas aos pedidos de pagamento apresentados pela empresa é possível 

constatar que quem procedeu à asfaltagem da estrada foi, de facto, a King e a Tinolina. Esta 

conclusão resulta, também, da documentação relativa aos testes feitos pelo Laboratório Nacional 

e pela RMS. 

A este respeito é importante notar que a Tinolina refere no seu profile como projeto da sua 

responsabilidade a reabilitação da estrada e drenagem entre o Leader e o Bairro Pité. Ora, 

isto constitui uma assunção de que foi esta empresa que fez as obras em questão, e não a 

Hedge ou a Pereira. 

Esta constatação é facilmente comprovada na medida em que a Tinolina em conjunto com a 

King, serem as únicas empresas com os recursos para executar as obras aqui em análise e não 

nenhuma das outras 5 empresas com as quais vieram a ser também celebrados contratos. 

No caso da Hedge, e à semelhança do que aconteceu com a Pereira, o ñSite Managerò que 

assina todos os documentos referentes à execução da obra (progress report, back up data, etc.) 

é, na verdade, funcionário da Tinolina/King e não da Hedge. 

A situação da Aban Loron Futuru e da Lizi é em tudo semelhante à situação da Pereira, da 

Funan Buras e da Hedge. 

 

A Aban Loron Futuru tem como sócio único a Graciano Amandio Amaral (100%), jovem 

empresário Timorense que em outubro de 2015, aquando da assinatura do contrato, tinha 21 

anos de idade. 

Com efeito, a empresa foi registada em julho de 2013, quando o seu sócio único tinha 19 anos 

de idade. 

Foram incluídas no profile desta empresa fotografias de várias obras sem que, contudo, seja 

possível comprovar que os projetos foram efetivamente realizados pela empresa, desde logo 

porque nem sequer foi junto qualquer contrato anterior celebrado pela mesma ou apresentada 

informação sobre o valor das obras. 

Da lista de equipamentos apresentada não constam sequer escavadoras. Das fotografias dos 

equipamentos juntas estão as mesmas fotografias que constam do profile da Tinolina.  
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Importa notar que se tratam efetivamente das mesmas fotografias (e equipamentos) e não 

apenas fotografias das mesmas máquinas. 

A Aban Loron Futuru identifica os equipamentos que aluga à Tinolina (excavator, three whell 

roller, vibro roller, water tank, motor grader, generator set, whell loader), de onde resulta de forma 

clara que a empresa não estava dotada dos equipamentos necessários às obras que lhe foram 

adjudicadas e cujo valor ascende a cerca de 3,0 milhões USD. 

Do profile da empresa consta uma lista de pessoal e currículos de vários técnicos. Contudo, 

nenhum dos técnicos cujos currículos foram incluídos no profile consta da lista de pessoal da 

empresa, sendo que, não consta do profile nenhum currículo relativamente aos técnicos que 

constam da lista de pessoal, situação, no mínimo, estranha. 

As declarações de "Responsáveis Técnicos" não estão assinadas. 

Caricato é serem apresentados dois currículos distintos para cada um dos 4 técnicos cujos 

currículos foram juntos. 

Uma das versões dos currículos de cada um destes técnicos refere a sua participação em 

projetos como funcionários da Aban Loron Futuru que remontam a 2009, altura em que a 

empresa nem sequer tinha sido ainda criada, para não falar do seu sócio único que, então, 

deveria ter apenas 15 anos de idade, o que coloca em causa a veracidade de tais documentos, 

pelo que julgamos tratarem-se de documentos falsos. 

Já as outras versões dos currículos apresentados para os mesmos 4 técnicos são 

acompanhados dos respetivos certificados de habilitações e outros documentos comprovativos 

pelo que merecem mais crédito. 

Não obstante, certo é que os 4 técnicos são funcionários da Tinolina/King e não da Aban Loron 

Futuru. 

Inexiste qualquer informação contabilística, sobre acesso a crédito bancário e sobre quais os 

saldos de tesouraria de que a empresa dispunha para realizar as obras em apreço. 

Em 16 de abril de 2015, o MOPTC emitiu um Certificado de Empresa de Construção Civil à Aban 

Loron Futuru, tendo-lhe atribuída uma classificação de B1 (para projetos entre os 750,0 mil USD 

e os 1,5 milhões USD), que já de si é surpreendente, face a tudo o que acima se disse, mas que, 

ainda assim, é muito abaixo do contrato que lhe foi adjudicado. 
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De notar, também, que o MOPTC propôs ao CAFI, no dia 24 do mesmo mês de abril de 2015, a 

adjudicação do contrato à Aban Loron Futuru, no valor de quase 3,0 milhões USD, quando 

menos de 10 dias antes tinha, ao emitir o Certificado, afirmado para todos os efeitos que esta 

empresa não tinha a capacidade nem os recursos para realizar obras de valor superior a 1,5 

milhões USD. 

Tudo isto coloca e causa a credibilidade e validade efetiva dos Certificados emitidos pelo 

MOPTC, matéria que é analisada no Ponto 2.10 deste Relatório. 

Por outro lado, são apresentadas no seu profile as mesmas fotografias das obras realizadas 

junto à ribeira de Comoro que constam nos documentos referentes aos pagamentos feitos à 

King, para as mesmas obras. 

Em rela­«o ao tro­o (ñroad sectionò) ñTimor Block Elemloy ï Hudilaran ï Bairro Pit®ò, a Aban 

Loron Futuru refere que trabalhou nas respetivas obras como subempreiteiro da Tinolina, o que 

também coloca em causa a veracidade dos contratos celebrados, neste caso, com a Funan 

Buras e com a Pereira, que foram analisados anteriormente. 

Esta empresa, à semelhança do que acontece com as anteriormente analisadas, constitui de 

facto, mais uma empresa de fachada da Tinolina e da King Construction. 

 

Por fim, a Lizi, a quem foram adjudicadas as obras de reabilitação do troço entre o Fomento I e a 

Timor Block jct, pelo valor de 1,5 milhões USD, é detida por Julio Gonçalves Horta (100%). 

Esta empresa foi certificada pelo MOPTC em 16 de abril de 2015 com a classificação B1, sendo 

que, do seu profile, constam apenas obras anteriores de pequena dimensão, cujo valor mais 

elevado foi de apenas 143,5 mil USD, e sem que se perceba se a sua intervenção das mesmas 

foi como empreiteiro ou como subempreiteiro. Certo é que nenhuma das obras referidas respeita 

à construção e reabilitação de estradas. 

Da cópia do profile desta empresa enviada pelo MOPTC a este Tribunal, é possível perceber que 

a empresa não tinha os equipamentos necessários e indispensáveis à realização da obra. Os 

equipamentos da empresa limitam-se, no essencial, e dois Dump Trucks, sendo que o valor total 

dos equipamentos ascende a apenas 84,0 mil USD. 

Todos os técnicos e engenheiros contantes do profile da empresa são de funcionários da 

Tinolina/King, com exceção da esposa do sócio único da Lizi. 
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Inexiste qualquer informação contabilística da empresa, capacidade de acesso ao crédito e 

depósitos bancários. 

Já o responsável técnico pelas obras que constitui o objeto do contrato celebrado com a Lizi é, 

na verdade, e à semelhança do que acontece com a Pereira, Funan Buras, Hedge e Aban Loron 

Futuru, também funcionário da Tinolina/King. 

Por fim, referir que se apurou que o sócio único da Lizi, Julio Gonçalves Horta é primo de 

Agostinho Gomes, sócio único da Tinolina. 

Em síntese, 

Figura 21 ï EMPRESAS NA ESFERA DA TINOLINA E KING CONSTRUCTION 

 

Tendo em consideração tudo o que ficou dito, conclui-se que as obras de reabilitação da 

Banana Road, entre o Bairro Pité e o Timor Block, foram realizadas pela Tinolina e pela 

King Construction, bem como as obras das estradas adjacentes, cujo valor global 

contratual ascendeu a 19,7 milhões USD. 

Em conjugação de esforços com o MOPTC e, por forma a manter os valores contratuais 

abaixo do 5,0 milhões USD, evitando, desta forma, que os mesmos fossem sujeitos à 

fiscalização prévia por parte da CdC, foram celebrados 5 contratos com 5 empresas de 

fachada. 
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Sobre esta matéria, é necessário salientar, ainda, os seguintes dois aspetos. 

Por um lado, o facto dos profiles das empresas Lizi e Aban Loron Futuru, conterem currículos de 

funcionários e fotografias de máquinas e obras que pertencem à Tinolina e à King Construction, 

o que constitui um indício de que estas últimas empresas terão colaborado na ñfabricaçãoò dos 

profiles daquelas empresas. 

Por fim, deve referir-se que os responsáveis pelas empresas Lizi, Aban Loron Futuru e Funan 

Buras, terem remetido qualquer questão sobre as obras e sobre a respetiva documentação, 

incluindo a documentação sobre as transferências a partir das suas próprias contas bancários, 

para um funcionário da Star King, empresa do grupo da King Construction, o que demonstra a 

forma como a divisão artificial das obras em vários contratos, foi gerida de forma 

centralizada a partir do escritório da King Construction. 

Palácio da Presidência ï Bidau Santana / Junction Pantai Kelapa ï Mandarin Farol / 
Embaixada da Indonésia ï Aitarak Laran 

As obras de reabilitação da estrada que vai do Palácio da Presidência a Bidau Santana, ao longo 

da Av. Almirante Américo Tomás e da Av. dos Direitos Humanos, e a norte até Pantai Kelapa e 

na área de Aitarak Laran e da Embaixada da Indonésia, e, a sul, até ao Bairro Pité e na área de 

Cacaulidun e Tugu Pramuka, foram realizadas ao abrigo de 4 contratos no valor global de 14,0 

milhões USD. 

Tabela 20 ï CONTRATOS REABILITAÇÃO DAS ESTRADAS PALÁCIO DA PRESIDÊNCIA ï BIDAU SANTANA / JUNCTION 

PANTAI KELAPA ï MANDARIN FAROL / EMBAIXADA DA INDONÉSIA ï AITARAK LARAN 

    
milhares USD 

N.º 
Ordem 

Data 
Contrato 

Objeto Empresa 
Valor 

Contrato 
Despesa 

2015 

10 6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation road junction 
Palacio Presidente-Junction Pantai Kelapa Mandarin 
Farol, Dili District 

Meteor 4,319 3,583 

12 6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation  road section 
Palacio Presidente- Bidau Santana, Dili District 

Montana Diak 4,088 1,064 

16 6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation  road section 
Palacio Presidente- Bairro Pite, Cacaulidun-Tugu 
Pramuka, Dili District 

Santana Diak 4,266 1,341 

32 22/06/2015 
Dili Roads and Drainage Rehabilitation Embassy 
Indonesia, Aitarak Laran Roads 

Super Jaya 1,357 0 

   
Total  14,031 5,987 
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Na reunião extraordinária do CAFI de 17 de Julho, realizada apenas 5 dias antes das eleições 

parlamentares (cf. Ponto 2.8), foi proposta a adjudicação de mais um contrato à Montana Diak 

referente à mesma obra que lhe tinha sido adjudicada em 2010, agora com a designação de 

Additional Díli roads and drainage rehabilitation project road Palacio Presidente Bidau Lecidere, 

pelo valor de 408,8 mil USD, desconhecendo-se se o contrato chegou a ser assinado. 

As estradas em questão estão refletidas na figura seguinte. 

Figura 22 ï ESTRADA PALÁCIO DA PRESIDÊNCIA ï BAIRRO PITÉ / JUNCTION PANTAI KELAPA / EMBAIXADA DA 

INDONÉSIA ï AITARAK LARAN / CACAULIDUN ï TUGO PRAMUKA 

 

Todos os troços se referem a estradas que são contiguas, inexistindo qualquer razão para a sua 

divis«o em ñfatiasò que não seja o propósito de fracionar as despesas e as obras em vários 

contratos por forma a evitar a fiscalização prévia da CdC. 

E pode defender-se facilmente a existência deste propósito, tendo em conta que apenas a 

Montana Diak tem a experiência, a capacidade e os meios financeiros para realizar as obras em 

causa e, por outro lado, todas os sócios das empresas estarem relacionados entre si por laços 

familiares. 
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Figura 23 ï EMPRESAS NA ESFERA DA MONTANA DIAK (RELAÇÕES FAMILIARES) 

 

A Montana Diak é uma empresa com larga experiência em obras públicas com projetos que 

remontam, pelo menos, ao ano de 2007. 

A análise da Fitun Diak foi já feita neste Relatório (cf. pág. 116) a propósito dos contratos 

relativos à estrada entre o Terminal de Becora e Hera, pelo que importa, aqui, analisar as 

restantes 3 empresas, a quem foram adjudicadas obras contíguas às obras inerentes ao contrato 

celebrado com a Montana Diak. 

A Meteor pertence a Fronica Lim (100%), irmã de Vera Verónica Lim, sócia única da Fitun Diak 

(100%) e General Manager da Montana Diak, e cunhada de Lay Fu Sang, sócio único desta 

última empresa. 

Apesar de lhe terem sido adjudicadas obras no valor de 4,3 milhões USD em setembro de 2014, 

o Certificado que lhe foi emitido pelo MOP, em outubro daquele mesmo ano, tem subjacente uma 

classificação B2, autorizando a empresa a realizar obras de valor compreendido entre 250 mil 

USD e 750,0 mil USD. 

Esta empresa não tinha qualquer experiência anterior em obras de construção e reabilitação de 

estradas, mas, apenas, em pequenas obras, sendo que o maior contrato que havia celebrado 

anteriormente respeita à construção de um campo de basquetebol no valor de apenas 141,2 mil 

USD, em 2009. 

Não realizou qualquer obra entre agosto de 2009 e outubro de 2014. 

Consta do seu profile a lista de pessoal, apenas acompanhada de três currículos dos técnicos, e 

lista de equipamentos, mas que não têm junta prova de propriedade efetiva dos mesmos. 
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Juntou fotografias apenas de 1 dump truck, que consta do profile da Montana Diak, 1 loader, que 

está também no profile da Santana Diak, e 1 motorizada. 

Inexiste qualquer informação contabilística da empresa, sua capacidade de acesso a crédito 

bancário e sobre o valor das suas disponibilidades de tesouraria. 

 

A Santana Diak é detida por Elicy Lay (100%), uma jovem empresária Timorense que, à data da 

celebração do contrato em análise, com o valor de 4,3 milhões USD, tinha 22 anos de idade. 

Elicy Lay é filha de Vera Verónica Lim, sócia única da Fitun Diak (100%) e General Manager da 

Montana Diak, e de Lay Fu Seng, sócio único desta última empresa. É, também, sobrinha de 

Fronica Lim, sócia única da Meteor, e de King Nhiuc Jong, sócia única da Super Jaya. 

Refere no profile da empresa que tem larga experiência em inúmeros projetos desde o ano de 

2007, ou seja, desde os seus 15 anos de idade. 

Contudo, a experiência anterior da empresa limita-se à construção e reabilitação de duas casas 

privadas no valor total de apenas 145,1 mil USD. 

Juntou apenas 3 currículos do seu pessoal técnico, sem qualquer prova da sua efetiva ligação à 

empresa. Um dos técnicos tem ligações, também, à Montana Diak e a Fitun Diak. 

Já a lista de equipamentos apresentada é constituída por equipamentos cuja descrição é 

exatamente igual à dos equipamentos que constam do profile da Montana Diak, sendo que as 

fotografias apresentadas dos mesmos não deixam qualquer dúvida sobre a sua propriedade que 

pertence, não à Santana Diak, mas, sim, à Montana Diak. 

Destas imagens consta, ainda, a loader que integra o profile da Meteor. 

Quanto aos ñrecursos financeirosò da Santana Diak, consta do seu profile e lista de ativos, 

constituída, no essencial, pelos mesmos ativos da Montana Diak e da Fitun Diak (casas para 

arrendamento, terrenos, etc.). 

Nada consta sobre acesso ao crédito bancário, tendo sido incluído apenas cópia do extrato que 

reflete a existência, a 28 de outubro de 2013, de um saldo bancário de 5.110 USD. 

Não obstante, segundo informação prestada pelo MOPTC, mas não comprovada, por não ter 

sido enviado a este Tribunal cópia do respetivo certificado, a empresa tem classificação B1 (para 

obras de valor até 1,5 milhões USD). 
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Por fim, a Super Jaya é totalmente detida, como se disse acima, por King Nhic Jong, que é 

prima de Vera Verónica Lim (Fitun Diak e Montana Diak) e de Fronica Lim (Meteor), cunhada de 

Lay Fu Seng (Montana Diak) e tia de Elicy Lay (Santana Diak). 

Esta empresa não se encontra certificada pelo MOPTC nem tinha experiência relevante em 

obras de construção civil e muito menos na construção e reabilitação de estradas.  

Da lista de projetos anteriores realizados pela empresa e que consta do seu profile incluem-se 

apenas duas obras realizadas em 2007 e 2008, cujo valor total é de 162,7 mil USD, não tendo 

realizado qualquer obra entre os anos de 2009 e 2014. 

A sua lista de pessoal é muito reduzida, tendo sido incluídos apenas 2 currículos sem informação 

sobre experiência anterior dos dois técnicos. 

Já relativamente aos equipamentos da empresa, nada se diz. 

O mesmo acontece com a informação contabilística da empresa, acesso ao crédito e 

disponibilidades de tesouraria. 

Não obstante, nada demoveu o MOP de propor ao CAFI a adjudicação de obras a esta empresa 

no valor de 1,4 milhões USD. 

Certo é que o responsável pelas obras que constituem o objeto do contrato celebrado com esta 

empresa é funcionário da Montana Diak. 

Aqui, mais uma vez, procedeu-se à divisão das obras em vários contratos, todos celebrados com 

empresas com sócios que têm relações familiares entre si, como forma de manter o valor dos 

contratos abaixo dos 5,0 milhões USD. 

Considerando que não se comprovou que as empresas Meteor, Santana Diak e Super Jaya 

tivessem os meios técnicos e humanos para realizar as obras que lhes foram adjudicadas, 

temos que concluir que se trataram, de facto, de meras empresas usadas como fachada 

para obras que foram, efetivamente, realizadas pela Montana Diak. 

O Direito 

Estabelecem os n.ºs 1 do art. 10.º do RJA e do art. 4.º do Regime Jurídico dos Contratos 

Públicos (RJCP)78 que o montante do aprovisionamento a considerar para efeitos da aquisição 

de bens, execução de obras ou prestação de serviços é o custo total. 

                                                 
78

 Aprovado pelo DL n.º 12/2005, de 21 de novembro. 
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Determina o n.Ü 2 dos arts. 10.Ü do RJA e o n.Ü 2 do art. 4.Ü do RJCP que ñ[®] proibido o 

fracionamento da despesa com a intenção de subtrai-lo ao regime previsto, incluindo a conduta 

que consiste em dividir o montante do custo total real da aquisição, em várias parcelas, de modo 

a que nenhuma delas atinja os limites de montante estabelecidosò. 

Nos termos do disposto na al. b) do n.º 1 do art. 32.º da LOCC79 os contratos de qualquer 

natureza quando celebrados pelas entidades sujeitas à jurisdição da CdC de valor superior a 5,0 

milhões USD estão sujeitos à fiscalização prévia deste Tribunal. 

Para este efeito, os contratos têm que ser enviados à CdC no prazo de 20 dias após a 

assinatura, tal como prevê o n.º 2 do art. 62.º da LOCC. 

Nos termos previstos no n.º 1 do art. 30.º da LOCC, a fiscalização prévia dos atos e contratos 

geradores de despesa pública ou representativos de responsabilidades financeiras diretas 

ou indiretas visa verificar: 

Á A sua conformidade com as leis em vigor; 

Á Se os respetivos encargos têm cabimento orçamental. 

Determina o art. 31.º da LOCC, que os contratos sujeitos a fiscalização prévia da CdC, salvo 

disposição em contrário, só podem produzir quaisquer dos seus efeitos, quer contratuais quer 

financeiros, após o visto.  

Conclusão 

Conforme já analisado neste Relatório, os contratos celebrados nos anos de 2014 e 2015, e 

constantes da Tabela 8 e do Mapa Anexo 8.6 (Vol. II) para a reabilitação das estradas de Díli 

são ilegais por violarem o disposto no RJA (cf. Ponto 2.8.7.3), e não terem cabimento 

orçamental (cf. Ponto 2.6.7.2). 

Consciente de tais factos, o MOP/MOPTC, juntamente com o CAFI, procedeu ao longo dos anos 

de 2014 e 2015 à divisão artificial de obras em vários contratos, que vieram a ser celebrados 

com empresas relacionadas entre si por laços familiares dos seus sócios e com empresas de 

fachada, por forma a manter todos os valores dos contratos abaixo do valor de 5,0 milhões USD, 

a partir do qual os mesmos teriam que ser enviados para fiscalização prévia da CdC. 

                                                 
79

 Com a nova redação dada pelo art. 2.º da Lei n.º 3/2013, de 7 de agosto. 



 
TRIBUNAL DE RECURSO 

CÂMARA DE CONTAS        

  

     

142 

RELATÓRIO DE AUDITORIA DE CONFORMIDADE À EXECUÇÃO ORÇAMENTAL DO FUNDO DAS INFRAESTRUTURAS ï ANO DE 2015 ï VOL. I 

Com este expediente, o MOP/MOPTC e o CAFI visaram furtar-se ao controlo deste Tribunal 

em clara fraude à lei, tal como demonstram os factos contantes das págs. 98 a 140 deste 

Relatório. 

Ora, esta divisão artificial dos contratos sem qualquer justificação técnica ou mesmo 

racional, mais não é do que o fracionamento da despesa inerente às obras de reabilitação 

das Estradas Urbanas de Díli, como forma de se furtar ao regime legal inerente à 

fiscalização prévia dos atos e contratos públicos geradores de despesas ou encargos públicos. 

Face ao exposto, conclui-se que a divisão da despesa referida em vários contratos é ilegal, 

por constituir o fracionamento da despesa, prática que é proibida pelo n.º 2 do art. 10.º do 

RJA e pelo n.º 2 do art. 4.º do RJCP, procedimento que foi adotado como forma de não ser 

atingido o valor de 5,0 milhões USD, a partir do qual as obras estariam sujeitas à 

fiscalização prévia. 

Face ao exposto, considera-se que a divisão das obras das Estradas Urbanas em Díli em 35 

contratos consubstancia o fracionamento da despesa pública, prática que é proibida por lei, 

pelo que a despesa inerente, no valor global de 114,0 milhões USD, é ilegal, por violação 

das normas supramencionadas, sendo a situação suscetível de eventual responsabilidade 

financeira sancionatória, nos termos previstos nas al. b) do n.º 1 do art. 50.º da LOCC, do art. 9.º 

do RJA, e do n.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da LOGF. 

A responsabilidade recai sobre os membros do Governo identificados no Ponto 4. 

Importa acrescentar que o expediente adotado de proceder à divisão dos contratos relativos 

a uma mesma obra permite ao MOPTC e ao CAFI furtarem-se à necessidade de 

submeterem as obras em questão à autorização do Conselho de Ministros quando as 

mesmas ultrapassam o mesmo valor de 5,0 milhões USD. 

Como se viu neste Relatório, em apenas 2 anos e apenas para as Estradas Urbanas de Díli, 

o CAFI adjudicou obras no valor de 114,0 milhões USD sem que tais projetos tenham sido 

levados a deliberação do Conselho de Ministros. 

Esta questão assuma ainda maior relevância a partir de abril de 2015, altura em que 

Primeiro-Ministro deixou, inclusivamente, de integrar o CAFI. 
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Ora, tal prática permitiu ao Ministro do Planeamento e Investimento Estratégico, ao 

Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações e à Ministra das Finanças, 

membros permanentes do CAFI, proceder a adjudicações de obras de valor muito superior 

ao das suas competências legais, quando deveriam ter submetido as mesmas à 

autorização e escrutínio do Conselho de Ministros, o que não aconteceu. 

À semelhança do que acontece com a adjudicação de obras sem cabimento orçamental, é 

importante ter presente que a prática fraudulenta à lei, adotada pelo MOPTC e pelo CAFI, de 

dividir artificialmente obras em vários contratos se prolongou até ao ano de 2017. 

Com efeito, como já se referiu no Ponto 2.6.7.2 e será abordado no Ponto 2.8, o CAFI, 

composto apenas pelo Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, Gastão 

Francisco de Sousa, e pela Ministra das Finanças, Santina Cardoso, deliberou, em reunião 

extraordinária realizada no dia 17 de Julho de 2017, adjudicar (a 5 dias das eleições 

parlamentares) 143 projetos por ajuste direto, cujo valor total ascendia a 345,7 milhões USD. 

De entre estes projetos encontram-se vários que consistem, mais uma vez, no fracionamento da 

despesa com o intuito de manter o valor dos contratos abaixo dos 5,0 milhões USD e, através 

deste expediente, furtar-se à fiscalização prévia. 

A título meramente exemplificativo, seguem-se algumas das situações detetadas. 

Tabela 21 ï FRACIONAMENTO DA DESPESA (EXEMPLOS) - 2017 

    
milhares USD 

Data Contrato Objecto Empresa Valor Observação 

25-08-2017 
Rehabilitation of Urban Roads Debos - Suai Loro Package I 
(7.75 Km) Municipality of Covalima 

Jonize 
Construction 

4,487 

Cf. Figura 4 
(pág. 103) 

07-09-2017 
Rehabilitation of Urban Roads Camenasa - Suai Loro - 
Debos (9.54 Km) Municipality of Covalima 

Nananiu 4,256 

07-09-2017 
Rehabilitation of Urban Roads Debos-Suai Loro Package II 
(7.60) Municipality of Covalima 

Mejori 3,301 

 
Subtotal Obras Covalima ï Empresas da esfera da Jonize (1) 12,044 

12-09-2017 
Rehabilitation of Roads from Ainaro Vila to Sarai Package II 
Municipality of Ainaro 

Jonize 
Construction 

3,717 

15-09-2017 
Rehabilitation of Roads Ainaro Vila to Sarai Package III 
Municipality of Ainaro 

Mejori Lda 4,326 

 
Subtotal Obras Ainaro ï Empresas da esfera da Jonize (1) 8,043 

 
Dili Roads ans Drainage Reh. Jct Metiaut to Hera Fase II Fitun Diak 4,997 

Cf. Figura 23 
(pág. 138)  

Dili Roads ans Drainage Reh. Jct Metiaut to Hera Fase III Fitun Diak 3,521 

 
Subtotal Obras Dili ï Empresas da esfera da Montana Diak (2) 8,519 

 
Rehabilitation of Roads From Vila Maumeta to Beloi (Sta. 
0+000-2+800) 

Helmi 3,500 

Cf. Figura 17 
(pág. 123)  

Rehabilitation of Roads From Vila Maumeta to Beloi (Sta. 
2+800-4+900) 

Hidayat 3,500 

 
Subtotal Obras Ataúro ï Empresas da esfera da Hidayat (2) 7,000 

 
Total 35,606 

 
(1) Valor do contrato 

   
(2) Valor da adjudicação  
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Face a tudo o que fica dito, recomenda-se ao Governo que: 

1. Implemente medidas de controlo sobre a atuação do CAFI, nomeadamente em 

matéria de adjudicação de contratos e sobre a divisão artificial de obras como 

forma de se furtar à necessidade de obter autorização do Conselho de Ministros; 

Recomendação ao MOP: 

2. Se abstenha de proceder ao fraccionamento da despesa pública que se 

consubstancia, na divisão do custo total de uma obra, em várias parcelas, com 

intenção de subtrair a mesma ao regime legal previsto, prática que é proibida por 

lei;  

2.6.7.5 Estrada Timor Block Link (Díli) ï Sarlala (Aileu) 

Com vista à reabilitação da estrada que vai de Díli, da zona conhecida por Timor Block Link, até 

Sarlala, em Aileu, foram celebrados pelo MOPTC, em 11 de dezembro de 2015, os seguintes 4 

contratos com o valor total de 15,2 milhões USD. 

Tabela 22 ï CONTRATOS ESTRADA TIMOR BLOCK LINK (DÍLI) - SARLALA (AILEU) 

   
milhares USD 

Data 
Contrato 

Objeto Empresa 
Valor 

Contrato 
Despesa 

2015 

11/12/2015 
Road Rehabilitation Project Sarlala-Manleuana-Timor Block 
Package 1:Sta.0 0000-Sta.2 800 Dili 

Aspalink 4,129 0 

11/12/2015 
Road Rehabilitation Project Sarlala-Bemos-Manleuana-
Timor block Package 1:Sta.2 800-Sta.6 300 Dili 

Jonize 
Construction 

4,645 0 

11/12/2015 
Reconstruction of Road Between Dili-Beduku-Sarlala-Aileu 
Air Terjun/Bandru ï Lebudoe Sec.2 Sta.9 800-11 775 

Natureza Timor 
Naroman 

3,303 0 

11/12/2015 
Reconstruction of Road Between Dili-Beduku-Sarlala-Aileu 
(Kasnafa ï Urtukin) Sec.2 Sta.17 000 -19 750 

Sunrise Golden 
Construction 02 

3,138 0 

 
Total 15,215 

 

Nenhum dos quatro contratos prevê a construção de estradas asfaltadas, mas apenas de terra 

batida. 

As obras foram adjudicadas por ajuste direto por decisão do CAFI de 23 de novembro de 

2015, sem que estivessem, sequer, previstas ou orçamentadas no OGE, facto que é 

reconhecido na própria ata, onde se afirma que ñ[a]prova lista projetu iha leten ho notas presiza 

diskute tan iha CAFI tuir mai atu projetu hirak neôe bele lista iha livro 6ò. 

A análise desta matéria foi já feita no Ponto 2.6.7.2 deste Relatório e dá-se aqui por reproduzida, 

para todos os efeitos legais. 
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Assim sendo, as adjudicações e assinatura dos 4 contratos contantes da Tabela anterior, 

cujo valor total ascende a 15,2 milhões USD, sem cabimento orçamental são ilegais, por 

contrários ao disposto no art. 12.º da Lei n.º 6/2014, cit. e no art. 2.º do Decreto do Governo n.º 

1/2015, cit., sendo esta situação é suscetível de eventual responsabilidade financeira 

sancionatória e reintegratória, nos termos previstos nestes artigos bem como nas als. b) e d) 

do n.º 1 do art. 50.º e nos n.ºs 1 e 4 do art. 44.º da LOCC. 

A responsabilidade recai sobre os membros do CAFI identificados no Ponto 4 deste Relatório. 

 

Na ata da reunião do CAFI em que foram adjudicados os 4 contratos é assumido de forma clara 

que as obras inerentes a estes contratos já estavam em curso, sem que os respetivos contratos 

tivessem sido assinados. 

Na mesma deliberação foram adjudicados outros 4 contratos dos quais 2 à Jonize, que serão 

analisados no Ponto seguinte deste Relatório, e 1 contrato à empresa Nananiu (Emergency 

Project Cassa River, com o valor de 1,9 milhões USD) 80 que, como já vimos neste Relatório, tem 

como sócia única Maria Fernanda Smith Carvalho Oliveira, esposa de I Jin Filipe, sócio único da 

Jonize. Este último contrato não foi objeto de análise na presenta auditoria. 

Todos estas obras foram adjudicadas por ajuste direto e iniciadas antes de assinados os 

respetivos contratos, como aliás, não podemos deixar de afirmar mais uma vez, é prática 

repetida e reiterada do MOPTC. 

Consta da mesma ata que as obras já estavam em andamento aquando da reunião do 

CAFI, sendo apresentadas percentagens de progresso físico muito superiores às que se 

verificavam de facto. 

Isto significa que o MOPTC leva a reuniões do CAFI informações que são falsas, se não 

vejamos. 

De acordo com a informação constante da ata, as obras da responsabilidade da Aspalink e da 

Jonize apresentavam, em 23 de novembro de 2015, data da reunião do CAFI, percentagens de 

execução de 60%. 

                                                 
80

 O último contrato adjudicado através da mesma deliberação, perfazendo o total de 8 contratos, refere-se ao projecto 
ñRemexio Roadò, cujo contrato foi assinado com a Marino Interprises, pelo valor de 674,7 mil USD. 
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Contudo, de acordo com a primeira ñrecomenda­«o de pagamentoò da ADN, datada de 17 de 

fevereiro de 2016 (quase três meses após a reunião do CAFI), o progresso físico da obra do 

primeiro contrato, celebrado com a Aspalink, era de apenas 31,1%. 

Já a obra do segundo contrato, celebrado com a Jonize, apresentava na mesma data, um 

progresso físico de 27,5%, ou seja, muito longe do apresentado na reunião do CAFI que havia 

sido realizada quase 3 meses antes. 

Relativamente aos contratos celebrados com a Natureza Timor Naroman e com a Sunrise 

Golden Construction 02, as diferenças são ainda (e surpreendentemente) maiores. A ata refere 

progressos físicos em ambos os contratos equivalentes a 50%. 

Ora, de acordo com a recomendação de pagamento da ADN, datada de 18 de abril de 2016 (5 

meses após a reunião do CAFI), apenas tinha sido realizado 29,5% da obra sob a 

responsabilidade da Natureza Timor Naroman. 

Já as diferenças existentes entre o real progresso físico da obra da Sunrise Golden Construction 

02 e a informação constante da ata do CAFI é inexplicável. A ADN refere na sua recomendação 

de pagamento, com data de 13 de abril de 2016, que apenas 3,46% da obra tinha sido 

executada. 

 

Certo é que a adjudicação por ajuste direto dos 4 contratos, com o valor total de 15,2 

milhões USD, constantes da Tabela 21, aprovada pelo CAFI, na sua reunião de 23 de 

novembro, é ilegal, por violação do disposto na al. a) do art. 37.º e o n.º 1 e al. a) do n.º 2 do art. 

39.º do RJA, que, atento o valor inerente, impunham a realização de concurso público 

internacional. 

Os mesmos contratos são também ilegais por violação dos seguintes princípios que regem o 

aprovisionamento público: 

Á Legalidade e da obediência às normas legais ï n.º 2 do art. 2.º da CRDTL, n.º 1 do art. 4.º 

e n.º 1 do art. 11.º do RJA; 

Á Universalidade ï n.º 1 do art. 16.º da CRDTL; 

Á Igualdade ï n.º 2 do art. 16.º da CRDTL, n.º 2 do art. 4.º do RJA e n.º 1 do art. 3.º do 

Procedimento Administrativo; 

Á Concorrência ï n.º 3 do art. 4.º do RJA; 

Á Publicidade e Transparência ï art. 7.º do RJA; 
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Á Prossecução do interesse público ï art. 137.º da CRDTL e n.º 1 do art. 5.º do RJA; 

Á Imparcialidade ï n.º 2 do art. 5.º do RJA e art. 5.º do Procedimento Administrativo. 

Foi incumprido, ainda, o n.º 1 do art. 44.º e o n.º 3 do art. 47.º do RJA, que estabelecem, 

respetivamente, que o ajuste direto é um procedimento excecional, e que se deve dar, sempre 

que possível, preferência ao concurso público. 

Estas ilegalidades são suscetíveis de eventual responsabilidade financeira sancionatória 

imputável aos responsáveis identificados no Ponto 4, nos termos previstos na al. b) do n.º 1 do 

art. 50.º da LOCC, no art. 9.º do RJA, e no n.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da LOGF. 

Também aqui, e à semelhança da prática adotada para as obras relativas às Estradas Urbanas 

em Díli, o MOPTC procedeu ao fracionamento da despesa inerente à construção da estrada 

através da divisão da obra em vários contratos mantendo, desta forma, o valor de cada um deles 

abaixo dos 5 milhões USD, e, assim, evitar a fiscalização dos mesmos em sede de fiscalização 

prévia pela CdC. 

A análise jurídica do fracionamento da despesa e do que se designou de fuga à fiscalização 

prévia, consta do Ponto 2.6.7.4 e dá-se aqui por reproduzida. 

Já se analisaram, também, as relações de família existentes entre os sócios das empresas 

Aspalink e Jonize (cujo controlo pertence a uma mesma pessoa, I Jin Filipe) a quem foram 

adjudicadas as obras entre o Km 0 e o Km 6+300, pelo valor global de 8,8 milhões USD. 

O propósito de fracionamento e, através deste expediente, escapar à fiscalização prévia através 

da manutenção do valor dos contratos abaixo dos 5,0 milhões USD, é ainda mais evidente 

quando, já em 2016, o mesmo MOPTC procedeu à assinatura, também por ajuste direto, da obra 

relativa aos Km 6+300 ao Km 8+968 com a Mejori, pelo valor de 4,5 milhões USD, empresa que, 

como também já vimos, pertence a Joana I Sousa (esposa de Américo Manuel Liong, sócio da 

Aspalink) e a Maria Fernanda Smith Carvalho Oliveira (esposa de I Jin Filipe, sócio único da 

Jonize e sócio da Aspalink) ï cf. Figura 4 (pág. 103). 

Tal significa, tão simplesmente, que a obra relativa à construção da estrada entre os Km 0 e 

os Km 8+968, como o valor de 13,2 milhões USD, foi dividida em 3 contratos atribuídos a 3 

empresas pertencentes a membros da mesma família. 

O contrato celebrado com a Mejori não foi objeto de análise no âmbito desta auditoria. 
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Sem prejuízo considera-se que a divisão das obras relativas aos Km 0 até 6+300, em dois 

contratos celebrados com a Jonize e com a Aspalink, constitui o fracionamento da 

despesa pública, cujo valor global é de 8,5 milhões USD, por resultar da divisão artificial de 

obras com vista a defraudar a lei, nomeadamente no que respeita à fiscalização prévia da CdC. 

Face ao exposto, os dois contratos são ilegais por violarem o disposto no n.º 1 do art. 10.º do 

RJA e no n.º 1 do art. 4.º do RJCP (unidade da despesa), no n.º 2 do art. 10.º do RJA e o n.º 2 

do art. 4.º do RJCP (proibição do fracionamento da despesa), e no art. 31.º, al. b) do n.º 1 do art. 

32.º e no n.º 2 do art. 62.º da LOCC (sujeição à fiscalização prévia). 

Esta situação é suscetível de eventual responsabilidade financeira sancionatória, nos termos 

previstos na al. b) do n.º 1 do art. 50.º da LOCC, do art. 9.º do RJA, e do n.º 1 do art. 46.º e art. 

47.º da LOGF. 

Os responsáveis encontram-se identificados no Ponto 4. 

 

Já os contratos para reabilitação da estrada conhecida por Ex-Japan Road, entre os Km 9+800 e 

11+775 (Air Terjun/Bandru ï Lebudoe) e entre o Km 17+000 e Km 19+750 (Kasnafa ï Urtukin) 

celebrados, respetivamente, com a Natureza Timor Naroman e com a Sunrise Golden 

Construction 02, cujo global é de 6,4 milhões USD, consubstancia, igualmente, o fracionamento 

da despesa pública. 

Assim sendo, ambos os contratos são igualmente ilegais, por violarem as normas acima 

indicadas sendo a situação também suscetível de eventual responsabilidade financeira 

sancionatória, nos termos previstos na al. b) do n.º 1 do art. 50.º da LOCC, do art. 9.º do RJA, e 

do n.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da LOGF. 

Os responsáveis encontram-se identificados no Ponto 4. 

 

Sem prejuízo, e relativamente a estas duas empresas, cumpre afirmar o seguinte. 

A Natureza Timor Naroman é uma empresa detida por Siu Peng Lay (35%), cidadão 

Timorense, e por dois cidadãos Indonésios (65%), que foi criada em março de 2015, ou seja, 

pouco antes da adjudicação da obra, o que ocorreu em novembro daquele mesmo ano. 
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De acordo com os Estatutos da empresa, registados no SERVE em 23 de março de 2015, o seu 

Capital Social é de 1,5 milhões USD que, de acordo com o respetivo art. 4.º, foram integralmente 

realizados em dinheiro e depositados. 

Contudo, o art. 10.º dos mesmos Estatutos, parece dar a entender que o Capital Social foi 

realizado em espécie. 

Certo é que, não se comprovou o efetivo depósito do montante de 1,5 milhões USD na conta 

bancária da empresa, sendo que o único extrato bancário constante do profile da empresa fazer 

referência a um saldo de 6,0 mil USD, à data de 8 de abril de 2015, e a um depósito posterior de 

100,0 mil USD, e, 22 do mesmo mês. 

Fazem parte do profile da empresa os currículos de seus funcionários sem que haja qualquer 

evidência de que os mesmos trabalham de facto para a empresa. 

Juntam, ainda, a lista de máquinas sem que, contudo, haja prova da efetiva propriedade das 

mesmas. 

Inexiste qualquer informação sobre experiência anterior da empresa em outros projetos. 

Não existe, também, qualquer informação contabilística ou sobre a capacidade de acesso ao 

crédito para financiar a obra em apreço. 

O MOPTC atribuiu a esta empresa a classificação B2 (para obras de valor inferior a 750,0 mil 

USD), muito inferior ao valor do contrato que o mesmo Ministério propôs ao CAFI adjudicar à 

mesma empresa. 

Contudo, o MOPTC não enviou a este Tribunal cópia daquele certificado por a mesma não 

constar do seu arquivo. 

 

A Sunrise Golden Construction 2 é propriedade de Manuel de Araújo (90%) e de Darto de 

Fátima Hanjan (10%). 

De acordo com o seu profile a empresa foi criada em janeiro de 2015, sendo que a lista de 

projetos constante do mesmo inclui obras realizadas antes da sua criação. 

A experiência anterior da empresa (ou do seu sócio) consiste, essencialmente, na construção de 

edifícios incluindo edifícios pré-fabricados (cobe house), não tendo qualquer experiência anterior 

na construção e reabilitação de estradas. 
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Consta do profile a lista de pessoal sem que esteja acompanhada de qualquer currículo ou 

qualquer evidência de que se tratam, de facto, de funcionários da empresa. 

Inexiste, sequer, uma lista de equipamentos da empresa. 

Não consta igualmente do mesmo profile qualquer informação contabilística da empresa, sua 

capacidade de acesso ao crédito bancário, ou mesmo sobre o valor das suas disponibilidades de 

tesouraria em conta bancária. 

Apurou-se, contudo, que em 23 de novembro de 2015, data em que o CAFI adjudicou a obra em 

apreço à Sunrise Golden Construction 2, com o valor de 3,1 milhões USD, o valor do saldo 

bancário desta empresa era de apenas 940 USD, valor que, como qualquer pessoa pode 

perceber, era manifestamente insuficiente para financiar o projeto. 

A título de curiosidade, não podemos deixar de referir que os únicos movimentos registados na 

mesma conta bancária entre o início de agosto e o final de novembro de 2015, se referem à 

dedução das taxas de manutenção da conta bancária. 

De acordo com o MOPTC, foi atribuída a esta empresa a classificação A (para obras de valor 

superior a 1,5 milhões USD e até 7,5 milhões USD), tendo sido enviado a este Tribunal a cópia 

de um certificado. 

Contudo, constata-se da análise do mesmo documento que, eventualmente, não estaremos 

perante a mesma empresa, na medida em que a cópia enviada se refere à empresa Sun Rice 

Golden, sendo que o número fiscal e o número do registo comercial, elementos que não 

coincidem com a designação e os respetivos números da Sunrise Golden Construction 2, 

questão que deveria ter sido esclarecida pelo MOP no âmbito do contraditório, o que não 

ocorreu. 

 

Sem prejuízo do que ficou dito, não se descortina de que forma e com base em que 

critérios foram estas empresas escolhidas pelo MOPTC para proceder à realização das 

obras em questão. 
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Não obstante, já em 12 de setembro de 2017, foi assinado um novo contrato entre o MOPTC e a 

Sunrise Golden Construction 2, para a realização de obras no mesmo troço, pelo valor de 

2,5 milh»es USD, reportado a uma denominada ñparte IIò do projeto81. 

2.6.7.6 Outras Obras de Reabilitação de Estradas em Díli 

Além dos contratos já referidos nos Pontos 2.6.7.2 e 2.6.7.5, foram ainda adjudicados por ajuste 

direto e assinados com a Jonize, em dezembro de 2015, os seguintes contratos: 

Á Díli Main Road Reconstruction MNE and America Embassy, com o valor de 717,6 mil USD; 

Á Emergency Asphalting Works at ex-Edifício CNRT Matadouro and Vila Verde to Tuana 

Laran Road, de 403,0 mil USD. 

Considerando o valor da despesa inerente, a celebração dos dois contratos, no valor total de 

1,1 milhões devia ter sido precedida da realização de concursos públicos nacionais, de 

acordo com o previsto no al. a) do art. 37.º e no n.º 1 do art. 38.º do RJA, pelo que a sua 

adjudicação por ajuste direto é ilegal. 

A adjudicação dos dois contratos contraria, também, o disposto no n.º 2 do art. 2.º da CRDTL e 

no n.º 1 do art. 4.º e n.º 1 do art. 11.º do RJA (legalidade e da obediência às normas legais), no 

n.º 1 do art. 16 da CRDTL (universalidade), no n.º 2 do art. 16.º da CRDTL, no n.º 2 do art. 4.º do 

RJA e n.º 1 do art. 3.º do Procedimento Administrativo (igualdade), no n.º 3 do art. 4.º do RJA 

(concorrência), no art. 7.º do RJA (publicidade e transparência), no art. 137.º da CRDTL e n.º 1 

do art. 5.º do RJA (prossecução do interesse público) e no n.º 2 do art. 5.º do RJA e art. 5.º do 

Procedimento Administrativo (imparcialidade), bem como, o previsto no n.º 1 do art. 44.º e o n.º 3 

do art. 47.º do RJA, que estabelecem, respetivamente, que o ajuste direto é um procedimento 

excecional, e que se deve dar, sempre que possível preferência ao concurso público. 

A análise destas normas foi já feita no Ponto 2.6.7.3, cujo teor se dá aqui por reproduzido. 

A violação dos dispositivos referidos é suscetível de eventual responsabilidade sancionatória 

nos termos do previsto na al. b) do n.º 1 do art. 50.º da LOCC, no art. 9.º do RJA, e no n.º 1 do 

art. 46.º e art. 47.º da LOGF, estando os responsáveis identificados no Ponto 4. 

                                                 
81

 ñReconstruction of road Ex. Japan location Kasnafan-Urtukin Sta. 17 000-19 750 (Part II) Dili Municò 

(SSS/121/MOPTC-2017). 
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2.6.7.7 Sobre os Preços Unitários da Construção e Reabilitação de Estradas e o 
Recurso ao Ajuste Direto 

Um dos aspetos essenciais da execução das obras públicas prende-se com o tipo de 

procedimento de aprovisionamento adotado com vista à escolha da empresa a contratar pelo 

Estado. 

Conforme já vimos o procedimento regra em matéria de obras públicas em Timor-Leste é o 

ajuste direto, prática que é contrária à lei vigente, que estabelece precisamente o 

contrário, ou seja, que o procedimento regra é o concurso público, devendo o ajuste direto 

ser utilizado apenas em circunstâncias excecionais (cf. n.º 1 do art. 44.º e n.º 3 do art. 47.º do 

RJA). 

Ora, o objetivo fundamental dos procedimentos de concurso é alcançar a melhor proposta 

para o Estado (cf. n.ºs 1 e 2 do art. 86.º) e, desta forma, garantir a defesa do interesse 

público, que o RJA define no n.Ü 1 do seu art. 5.Ü como a ñmáxima satisfação das 

necessidades colectivasò (negrito nosso). 

O interesse público é distinto do interesse de determinados grupos de empresas ou 

famílias. 

As consequências do recurso ao ajuste direto sobre a qualidade e o preço das obras públicas 

são conhecidas e consensuais. 

As obras públicas adjudicadas por ajuste direto são mais caras do que as obras cuja 

adjudicação é precedida de concurso público. 

Os preços dos contratos precedidos por concurso público são formados num contexto 

concorrencial. 

Já os preços contratuais cujas adjudicações foram feitas por ajuste direto são definidos 

muitas das vezes sem critérios claros ou sem avaliações realistas e atualizadas sobre o 

que são efetivamente preços de mercado. 

No caso das obras de reabilitação das Estradas Urbanas em Díli, que analisámos 

longamente ao longo deste Relatório, os preços unitários contratuais foram aprovados 

inicialmente, pelo MOP e, posteriormente, revistos e aprovados pela ADN. 

Os preços de referência utilizados pelo MOP não se encontram atualizados, sendo que, de 

acordo com informação do próprio Ministério, remontam ao ano de 2010. 
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Nesta matéria assiste-se a uma certa desresponsabilização deste Ministério, por considerar que 

compete à ADN, a revisão e aprovação final dos preços unitários subjacentes aos contratos 

celebrados por ajuste direto. 

Quanto aos preços de referência da ADN, consideramos que os mesmos não refletiam, 

nos anos de 2014 e 2015, os preços de mercado relativamente à asfaltagem das estradas. 

Esta conclusão resulta de forma clara dos seguintes dois aspetos: 

1. Da análise da evolução do preço do petróleo nos mercados internacionais entre os anos de 

2013 e 2015; 

2. Da comparação dos preços unitários contratuais das obras em Díli, celebrados por ajuste 

direto, com os preços dos contratos celebrados pelo Governo e que foram precedidos de 

concurso público ou restrito. 

Evolução do preço do petróleo entre os anos de 2013 e 2016 

Como visto no Ponto 2.6.7.2, o Estado celebrou em abril de 2012 com o CNT o contrato para a 

reabilitação de estradas de Díli, e que constitui o que foi chamado de Fase I do Projeto Estradas 

Urbanas, tendo as obras sido concluídas no final de 2013. 

Posteriormente, nos anos de 2014 e 2015, foram celebrados vários outros contratos, relativos à 

Fase II do projeto Estradas Urbanas, cuja análise consta do mesmo Ponto. 

Os contratos celebrados nos anos de 2014 e 2015 para a realização de obras nas estradas 

de Díli têm preços unitários para o asfalto mais caros do que o contrato que havia sido 

celebrado com o CNT. 

 

São muitas as variáveis que têm influência sobre os preços unitários dos trabalhos de construção 

civil, em geral, e sobre os preços unitários necessários à construção de estradas, que relevam no 

caso presente. 

Uma das mais importantes variáveis prende-se com o preço do petróleo nos mercados 

internacionais. 

Com efeito, a construção de estradas implica a utilização de inúmeras máquinas pesadas para a 

limpeza dos terrenos, escavação, terraplanagem, compactação dos solos e colocação do asfalto, 

para referir apenas alguns exemplos.  
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Todas as máquinas necessárias (conjunto industrial, moto-niveladora, cilindros de compactação, 

pavimentadora, etc.) funcionam a combustível (gasolina/gasóleo). 

Já na produção do asfalto, que consiste ele próprio num betume derivado do petróleo bruto, é 

necessária a utilização de máquinas e equipamentos que funcionam a combustível (central de 

asfalto). 

Para a produção de agregados utilizados no asfalto, no betão e na base e sub-base da estrada, 

recorre-se a máquinas e equipamentos, dentro e fora do estaleiro, que trabalham, igualmente, 

com combustível. 

Não restam por isso dúvidas de que a variação do preço de petróleo tem um impacto muito 

significativo no custo suportado pelos Empreiteiros na construção e reabilitação de 

estradas. 

 

A 2 de abril de 2012, o preço do petróleo encontrava-se nos 105,3 USD/barril, sendo que até ao 

final de dezembro de 2013 o seu preço variou entre o mínimo de 81,1 USD/barril (em 20 de 

junho de 2012) e o máximo de 110,6 USD (em 6 de setembro de 2013), tendo a sua cotação 

média sido, naquele período, de 95,0 USD/barril. 

Posteriormente, e a partir de julho de 2014, assistiu-se a uma redução significativa no preço do 

petróleo. 

Se a 1 de julho de 2014, o barril de petróleo estava nos 106,1 USD, a 29 de fevereiro de 

2016, a sua cotação era de apenas 32,7 USD, ou seja, cerca de 1/3 do preço registado 

pouco mais de um ano e meio antes. 

Durante este período foram assinados e executados os contratos relativos à Fase II das 

Estradas Urbanas, sem que, alguma vez, os preços unitários contratuais tenham sido 

ajustados para fazer face à redução dos preços de mercado do petróleo e, 

consequentemente, do betume e do combustível. 

O que é mais surpreendente é que o MOPTC e a ADN ao invés de procederem à redução 

dos preços unitários dos contratos assinados em 2014 e 2015, face aos que estavam 

subjacentes ao contrato celebrado com o CNT, em resultado da descida acentuada do 

preço do petróleo, aprovaram, na verdade, preços unitários superiores (cf. Tabela 23). 
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Gráfico 2 ï EVOLUÇÃO DO PREÇO DO PETRÓLEO NOS MERCADOS INTERNACIONAIS (WTI) ï JUL 2012 ï FEV 2016 

 

Em consequência da não redução dos preços inerentes aos contratos, estes ficaram 

desajustados relativamente aos preços de mercado sendo que, por esta razão, os mesmos 

se tornaram manifestamente inflacionados, proporcionando às empresas lucros 

desproporcionados e, ao mesmo tempo, causaram prejuízos ao erário público. 

Importa não esquecer, que, na mesma altura, as receitas petrolíferas de Timor-Leste 

registaram diminuições preocupantes, resultantes desta mesma redução do preço do 

petróleo (e do gás natural) nos mercados internacionais. 

Se em 2013, as receitas petrolíferas ascenderam a 3,0 mil milhões USD, depois do máximo 

de 3,6 mil milhões USD, verificado em 2012, já em 2016, o valor dessas receitas foi de 

apenas 224 milhões USD, o valor mais baixo desde a criação do Fundo Petrolífero, numa 

altura em que o Estado fazia investimentos em estradas em Díli a preços infracionados, 

como acima referimos e como a análise seguinte vem reforçar. 

Preços dos contratos por ajuste direto Vs preços dos contratos por concurso 

Nesta auditoria foram analisados os preços unitários contratuais para os seguintes itens do BoQ 

dos contratos para as estradas de Díli: 

Á Asphalt Concrete Binder Course (ACBC), 60 mm thick; 

Á Asphalt Concrete Wearing Course (ACWC), 40 mm thick. 
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Apenas estes dois itens chegam a atingir, grosso modo, quase 50,0% do custo da reabilitação 

das estradas em Díli. 

O preço unitário constante do BoQ inerente aos contratos para a reabilitação das estradas de Díli 

tem como unidade de medida o m2. 

Com base na informação prestada pelo MOPTC e pela ADN, o preço unitário contratual foi 

convertido para toneladas (ton), com base no rácio de 1 m3 de asfalto equivale a 2,3 ton82. 

Após a conversão dos preços unitários dos contratos de Díli para ton, procedeu-se à 

comparação dos mesmos com os preços unitários subjacentes aos seguintes contratos. 

Tabela 23 ï CONTRATOS ANALISADOS PARA EFEITOS DE COMPARAÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS ASFALTO 

    
milhares USD 

Data Contrato Objecto Empresa 
Valor 

Contrato 
Procedimento 

Aprovisionamento 

24/04/2013 
Rehabilitation and Maintenance of Díli-
Tibar-Liquiça Road 

SANJOSE Construtora 20,516 
Concurso Público 

Internacional 

17/05/2013 
Rehabilitation and Maintenance Works of 
Tibar - Gleno Road 

PT. PP (Persero) Tbk 29,292 
Concurso Público 

Internacional 

25/10/2013 Estrada Aituto - Same Tinolina JV King Construction 23,676 Ajuste Direto 

25/10/2013 Estrada Same Vila Tinolina JV King Construction 16,251 Ajuste Direto 

2/10/2014 
Upgrading and Maintenance of Manatuto-
Laclubar Junction Road 

RD Interior Junior JV Hebei 
Road and Bridge Group 

28,012 
Concurso Público 

Internacional 

20/11/2014 
Upgrading and Maintenance of Laclubar 
Junction-Natarbora Road 

China Nuclear Industry 22nd 
Construction 

34,380 
Concurso Público 

Internacional 

20/11/2014 
Upgrading and Maintenance of Díli-Ainaro, 
Aituto-Ainaro Section (Lot. 5) 

Chongqing International 
Construction Corporation 

26,875 
Concurso Público 

Internacional 

21/11/2014 
Rehabilitation and Maintenance of Oecusse 
Roads & Bridges - Package II 

PT. Hutama Karya 35,020 Concurso Restrito 

12/12/2014 
Rehabilitation and Maintenance of Oecusse 
Roads & Bridges - Package I 

PT. Waskita Karya (Persero) 41,272 Concurso Restrito 

11/02/2015 Suai - Beaço Highway Road Project 
China Overseas Engineering 

Group 
298,100 

Concurso Público 
Internacional 

03/03/2016 Díli - Manatuto Section - Package A01-01 Sinohydro Corporation 48,315 
Concurso Público 

Internacional 

31/03/2016 
Manatuto - Baucau Road Section - 
Package A01-02 

Shanghai Construction 
Group 

59,287 
Concurso Público 

Internacional 

  
Total 660,997 

 

                                                 
82

 No âmbito da auditoria foi questionado o MOPTC e a ADN sobre o rácio de referência utilizado por estas 

instituições. O MOPTC indicou o valor de 2,3 ton por m
3
 de asfalto, tendo a ADN referido que o valor varia entre o 

mínimo de 2,25 ton. e o máximo de 2,4 ton por m
3
. Nesta auditoria optou-se por considerar o valor de referência de 

2,3 ton/m
3
 de asfalto. 
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A comparação dos preços do asfalto inerentes aos contratos constantes da tabela anterior e os relativos às Estradas Urbanas I e II constam 

da tabela seguinte (por ordem cronológica). 

Tabela 24 ï COMPARAÇÃO DE PREÇOS PARA ASFALTO DAS ESTRADAS ENTRE CONTRATOS
83

 

               
USD 

Asfalto 
Unidade 
Medida 

Estradas 
Urbanas 
- Fase I - 

Estradas 
Urbanas 
- Fase II - 

Tibar - 
Liquiça 

Tibar - 
Gleno 

Aituto - 
Same 

Same 
Vila 

Manatuto - 
Laclubar 

Laclubar - 
Natarbora 

Aituto - 
Ainaro 

Oe-Cusse - 
Package II 

Oe-Cusse - 
Package I 

Suai - 
Beaço 

Díli - 
Manaturo 

Manatuto 
- Baucau 

Betuminous Concrete 
Surface Course, Hot Laid 

Ton 316.087 362.94 222.54  224.35  326.36  334.00  206.27  191.29  280.00  238.64  247.15  154.57  139.15  117.55  

m2 / 100 mm 
thickness 

72.70 83.48 51.18 51.60 75.06 76.82 47.44 44.00 64.40 54.89 56.84 35.55 32.00 27.04 

Inflacionamento dos preços Estradas 
Urbanas - Fase II (%) 

14.8%   63.1% 61.8% 11.2% 8.7% 76.0% 89.7% 29.6% 52.1% 46.9% 134.8% 160.8% 208.8% 

A comparação dos preços dos vários contratos demonstra, de forma clara, que os contratos celebrados nos anos de 2014 e 2015, 

para a reabilitação das estradas de Díli são inflacionados. 

Paradigmático é o facto das obras de Díli, cujos contratos foram assinados nos anos de 2014 e 2015, serem as mais caras de todas, 

mesmo comparadas com outros contratos celebrados por ajuste direto. 

Fica demonstrado, também, que a realização de concurso, ainda que restrito, como é o caso das estradas em Oe-Cusse, permite 

alcançar melhores preços para o Estado.  

 

                                                 
83

 Pre­o final, incluindo ñlucroò e ñimposto de reten­«oò. 
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As estradas de Oe-Cusse, precedidas de concurso restrito, são, em média, 50% mais 

baratas do que as estradas de Díli e têm uma qualidade de execução que não tem paralelo 

em Timor-Leste. 

Já as estradas de Díli, como podemos constatar diariamente, além de caras, não têm a 

qualidade e durabilidade exigível. 

Por outro lado, em condições concorrenciais, as reduções no preço do petróleo, de que já 

se falou, são refletidas nos preços das propostas das empresas, daí resultando 

poupanças significativas para o Estado, o que não acontece quando estamos perante 

contratos celebrados por ajuste direto. 

Os contratos da Autoestrada de Suai-Beaço e das estradas Díli-Manatuto e Manatuto-

Baucau são disso o melhor exemplo. 

Quando comparados com estes contratos, os preços da asfaltagem em Díli são 134,8%, 

160,8 e 208,8% mais caros, ou seja, os preços em Díli são mais do dobro e do triplo, do 

que os preços verificados em outros contratos que foram precedidos de concurso 

público. 

Estes números são suficientes para demonstrar as vantagens do concurso público e os 

prejuízos para o erário público que resultam do recurso ao ajuste direto. 

2.6.8 PONTES 

Os projetos e contratos que tiveram execução durante o ano de 2015 no âmbito do programa 

Pontes constam do Mapa Anexo 8.3 (Vol. II), tendo a despesa subjacente ascendido a 3,7 

milhões USD, dos quais 1,9 milhões USD (50,4% do total do Programa), relacionados com 

a Ponte de Comoro I e com a constru­«o da ñCPLP Cable Stayed Bridgeò. 

2.6.8.1 Construção das Pontes de Comoro I e II 

O contrato para a construção da Ponte de Comoro II foi assinado em 13 de agosto de 

2012, pelo MOP com o CNT em joint venture com a WIKA, pelo montante de 8,8 milhões 

USD. 

Posteriormente foi celebrado, em 14 de agosto de 2013, com as mesmas empresas, o 

contrato para a Construção da Ponte de Comoro I, com o valor de 9,8 milhões USD, 

contrato que foi ñvisadoò pela CdC em 24 de setembro do mesmo ano. 
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Ambos os contratos foram objeto da celebração de uma adenda, que procedeu ao 

aumento dos respetivos valores contratuais no valor global de 1,9 milhões USD. 

Tabela 25 ï VALOR CONTRATUAL DA CONSTRUÇÃO DAS PONTES DE COMORO I E II (INCLUINDO TRABALHOS A MAIS) 

    
milhares USD 

Data 
Contrato 

Objecto Empresa 
Valor 

Contrato 
Despesa 

2015 

13/08/2012 Construction of Comoro Bridge II 
CNT Jv WIKA 

8,758 
 

03/11/2014    Adicional 942 
 

  Subtotal Comoro II 
 

9,700 0 

14/08/2013 Construction of Comoro Bridge I 
CNT Jv WIKA 

9,846 1,172 

03/11/2014    Adicional 937 
 

  Subtotal Comoro I 
 

10,783 1,172 

 
Total Pontes Comoro I e II 

 
20,483 1,172 

Após a celebração da adenda o valor contratual da construção das Pontes de Comoro I e II 

ascendeu a um total de 20,5 milhões USD. 

De acordo com o Relat·rio Anual de 2015 do FI, a adenda visou introduzir no contrato ñtrabalhos 

a maisò relativos ¨ constru­«o de passeio para peões de ambos os lados da ponte, que foram 

aprovados, em 5 de maio de 2014, pelo Primeiro-Ministro, Kay Rala Xanana Gusmão, tendo a 

adenda sido assinada pelo Ministro das Obras Públicas, Gastão Francisco de Sousa. 

A adenda ao contrato não foi enviada para fiscalização prévia pela CdC, tendo tido 

execução física e financeira. 

Os adicionais aos contratos visados estão sujeitos à fiscalização prévia da CdC devendo, para 

este efeito, ser enviados a este Tribunal, por força do disposto na al. d) do n.º 1 e do n.º 5 do art. 

32.º da LOCC. 

De acordo com o n.º 2 do mesmo artigo, consideram-se, para estes efeitos, contratos os 

acordos, protocolos ou outros instrumentos de que resultem ou possam resultar encargos 

financeiros ou patrimoniais. 

O prazo para envio à CdC dos contratos adicionais é de 20 dias a contar da data da assinatura 

do mesmo, prazo que se encontra previsto no n.º 2 do art. 62.º da LOCC. 

Dispõe o art. 31.º da LOCC que os atos, contratos e demais instrumentos sujeitos à 

fiscalização prévia da CdC, salvo disposição em contrário, só podem produzir quaisquer dos 

seus efeitos, quer contratuais quer financeiros, após o visto. 
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Ora a execução física e financeira da adenda celebrada, sem que a mesma tenha sido 

enviada previamente ¨ CdC de contas para ñvistoò d§ origem à ilegalidade da despesa 

inerente, sendo a situação passível de responsabilidade financeira sancionatória nos 

termos previstos na al. b) do n.º 1 do art. 50.º da LOCC, e no n.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 

LOGF, recaindo a responsabilidade sobre os membros do governo identificados no Ponto 4. 

No âmbito do contraditório, os responsáveis apresentaram, sobre esta matéria, as alegações 

constantes das págs. 121 e 122 do Vol. III, tendo atribuído o não envio da adenda em questão 

se deveu a um ñlapso ou falha na interpreta­«o da legisla­«o que o obrigaò, tendo declarado que 

ñ[n]unca foi intenção de subtrair à Câmara de Contas a possibilidade de verificar essa variação 

contratualò. 

Não obstante a justificação apresentada, a mesma não altera as conclusões da auditoria. 

 

Em 2015 foram pagos 1,2 milhões USD relativos à retenção para garantia de execução, 

posteriormente convertida em garantia de qualidade do contrato, por ter, entretanto, terminado o 

prazo de garantia desta obra. 

O prazo de garantia de qualidade da obra de construção da Ponte de Comoro I, entretanto 

rebatizada de Ponte CPLP, era de apenas 1 (um) ano. Esta matéria será objeto de análise 

específica no Ponto 2.9 deste Relatório. 

2.6.8.2 Construção da CPLP cable stayed bridge 

Em 9 de julho de 2015 o CAFI aprovou, por ajuste direto, a adjudicação ao CNT em joint 

venture com a WIKA da obra de constru­«o da designada ñPonte em Arcoò (ñArch 

Bridgeò) de Comoro. 

O contrato foi assinado em 22 de setembro de 2015, pelo valor de 3,5 milhões USD, mas 

com um objeto do que havia sido aprovado em reunião do CAFI, dado que o mesmo foi 

designado de ñContract for the Construction of Cable Stayed Bridgeò. 

Não sendo este Tribunal dotado de recursos humanos especializados em matéria de construção 

de pontes, uma simples consulta na internet permite perceber que se tratam, de facto, de dois 

tipos distintos de pontes. 
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Sem prejuízo, estamos, mais uma vez, perante uma adjudicação ilegal por violação do RJA, 

uma vez que, atento o valor da despesa inerente a adjudicação deveria ter sido precedida 

da realização de concurso internacional, como obriga a al. a) do art. 37.º e o n.º 1 e al. a) do 

n.º 2 do art. 39.º do RJA, 

A adjudicação deste contrato contraria, também, o disposto no n.º 2 do art. 2.º da CRDTL, n.º 1 

do art. 4.º e n.º 1 do art. 11.º do RJA (legalidade e da obediência às normas legais), no n.º 1 do 

art. 16.º da CRDTL (universalidade), no n.º 2 do art. 16.º da CRDTL, n.º 2 do art. 4.º do RJA e n.º 

1 do art. 3.º do Procedimento Administrativo (igualdade), no n.º 3 do art. 4.º do RJA 

(concorrência), no art. 7.º do RJA (publicidade e transparência), no art. 137.º da CRDTL e n.º 1 

do art. 5.º do RJA (prossecução do interesse público) e no n.º 2 do art. 5.º do RJA e art. 5.º do 

Procedimento Administrativo (imparcialidade), bem como, o previsto no n.º 1 do art. 44.º e n.º 3 

do art. 47.º do RJA, que estabelecem, respetivamente, que o ajuste direto é um procedimento 

excecional, e que se deve dar, sempre que possível preferência ao concurso público. 

A análise destas normas foi já feita nos Ponto 2.6.7.3, cujo teor se dá aqui por reproduzido. 

A violação das normas referidas é suscetível de eventual responsabilidade sancionatória nos 

termos do previsto na al. b) do n.º 1 do art. 50.º da LOCC, no art. 9.º do RJA, e no n.º 1 do art. 

46.º e art. 47.º da LOGF, estando os responsáveis identificados no Ponto 4. 

 

A execução física desta obra teve início em 22 de setembro de 2015, sendo o prazo contratual 

de execução de 180 dias (6 meses), ou seja, a obra deveria estar concluída a 20 de março de 

2016. 

Contudo, à data de elaboração deste Relatório de Auditoria e tendo, entretanto, decorrido mais 

de 2 anos sobre a data prevista inicialmente, a obra não se encontra finalizada.  

Relativamente à execução financeira, foi pago, em 2015, o valor 699 mil USD correspondente 

ao adiantamento de 20% do valor do contrato. 

Até ao final de 2017, tinham sido já pagos um total (líquido) de 1,7 milhões USD. 

 

Não obstante, carece de explicação o facto do contrato se referir à (aparente) construção 

de uma ñponte de tirantesò (cable stayed bridge), quando, na verdade a Ponte de Comoro 

(ou Ponte CPLP) já se encontra de facto construída e trata-se de uma ñponte em vigaò. 
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Ora uma ñponte em vigaò (beam bridge), tal como a Ponte de Comoro, consiste, no essencial 

numa estrutura constituída por pilares e fundações sob os quais são assentes as vigas e o 

tabuleiro. 

Já a ñponte de tirantesò (ou ñponte atirantadaò) ï clabe stayed bridge ï é uma ponte com vãos84 

médios e grandes, sendo constituída por tirantes, torres, pilares e tabuleiro. Neste tipo de pontes 

o tabuleiro encontra-se suportado pelas torres através dos tirantes. 

Ora, sendo as Pontes de Comoro I e II do tipo ñponte em vigaò, n«o existe justifica­«o 

técnica para a construção de uma estrutura típica de uma ñponte de tirantesò, que nos 

parece ter fins apenas decorativos ou estéticos e, por esta razão, inútil do ponto de vista 

funcional. 

Figura 24 ï IMAGENS DA CONSTRUÇÃO DA PONTE DE COMORO II
85

 

1 ï Fundações 2 ï Pilares 

 

 

 

                                                 
84

 Distância entre dois apoios consecutivos de uma estrutura. 
85

 Imagens obtidas na internet. 
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3 ï Aterro e viaduto de acesso. É possível verificar as 
vigas pré-fabricadas. 

4 ï Acesso à ponte 

  

As imagens atuais da ponte não deixam, também, qualquer margem para dúvidas quanto ao tipo 

de ponte que foi construída. 

Figura 25 ï IMAGENS DAS PONTES DE COMORO I E II ï 11 JULHO 2018 

1 ï Vista geral das pontes (1) 2 ï Vista geral das pontes (2) 

  

3 ï Vigas assentes nos pilares (1) 4 ï Vigas assentes nos pilares (2) 
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5 ï Vigas assentes nos pilares (3) 6 ï Vigas assentes nos pilares (4) 

  

O contrato para a construção do Cable Stayed Bridge previa a construção da seguinte 

estrutura que visa, apenas, dar a aparência de que se está perante uma ponte de tirantes 

(cable stayed). 

Figura 26 ï DESENHOS DA CPLP CABLE STAYED BRIDGE ï PROFILE E LAYOUT 
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Nas imagens seguintes é possível verificar a execução, em curso, da obra de construção da 

ñCable Stayed Bridgeò, nesta fase consiste na constru­«o da torre/mastro (ñPylonò), de suporte 

aos cabos (tirantes). 

Figura 27 ï IMAGENS DA CONSTRUÇÃO DA CPLP CABLE STAYED BRIDGE ï 11 JULHO 2018 

1 ï Torre/mastro (1) 2 ï Torre (2) 

  

3 ï Base da torre (1) 4 ï Base da torre (2) 

  

Contudo, e além de ser uma obra inútil, veio criar problemas às pontes existentes, uma vez 

que a sua construção implicou uma carga adicional sobre a estrutura das mesmas, não 

prevista inicialmente. 

Nas palavras do próprio MOPTC, em resposta a este Tribunal: 

ñTendo-se verificado que a solução projectada promovia a interligação estrutural dos 3 blocos 
estruturais: ponte Comoro I, ponte Comoro II e ñcable stayed bridgeò, foi questionado se essa 
interligação estrutural estava devidamente acautelada do ponto de vista do cálculo estrutural, 
da estabilidade global e do impacto da interligação proposta no conjunto das estradas. 

Não tendo por parte dos projectistas havido uma resposta satisfatória, verificando-se não ter 
sido esta questão devidamente acautelada, a posição técnica dos técnicos da Direcção 
Nacional de Estradas, Pontes e Controlo de Cheias, foi de que então essa interligação não 
deveria ocorrer e que a nova constru­«o deveria ter um comportamento estrutural aut·nomo.ò
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Em resultado, foi alterado o projeto no sentido de executar a referida autonomização estrutural 

da ñCable Stayed Bridgeò face às Pontes de Comoro I e II, através da construção de novos 

pilares (ou colunas) e vigas. 

Figura 28 ï DESENHOS DAS ALTERAÇÕES AO PROJETO DA CPLP CABLE STAYED BRIDGE 

 

Além destes trabalhos foram revistos pela ADN outras alterações relativas, nomeadamente, ao 

sistema de iluminação da ponte. 
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A execução destas alterações encontra-se também em curso. 

Figura 29 ï IMAGENS DAS ALTERAÇÕES AO PROJETO DA CPLP CABLE STAYED BRIDGE ï 11 JULHO 2018 

1 ï Vista geral das pontes com as colunas ï ñtrabalhos 
a maisò 

2 ï Colunas ï ñtrabalhos a maisò (1) 

  

3 ï Colunas ï trabalhos a mais (2) 4 ï Colunas ï ñtrabalhos a maisò (3) 

  

Como era de esperar, a realização destas alterações ao projeto da ñCable Stayed Bridgeò 

veio trazer encargos adicionais aos já elevados custos de uma obra inútil. 

Os ñtrabalhos a maisò subjacentes a estas altera­»es n«o foram, at® ¨ data, formalizados 

através da celebração da correspondente adenda ao contrato, sendo que os mesmos 

foram já iniciados. 

O custo revisto pela ADN das alterações em curso ascende a 867,3 mil USD a acrescer ao 

valor inicial do contrato de 3,5 milhões USD iniciais. 

Quer isto dizer que o custo da designada ñCable Stayed Bridgeò ir§ ascender a quase 4,4 

milhões USD, que acrescem aos 20,5 milhões USD das Pontes de Comoro I e II, o que 

perfaz o total de 24,9 milhões USD. 
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Face a tudo o que se disse acima, não podemos deixar de sublinhar que a realização da 

obra de constru­«o daquilo que foi designado de ñCable Stayed Bridgeò e os trabalhos 

posteriores de autonomização da sua estrutura face às Pontes de Comoro I e II, são um 

claro exemplo de má gestão de dinheiros públicos e, eventualmente, de gestão danosa. 

Em contraditório, os responsáveis apresentaram, sobre esta matéria, as justificações e 

argumentos constantes das págs. 122 a 125 do Vol. III, que aqui se dão por integralmente 

reproduzidas. 

Os argumentos e justificações apresentados em nada alteram as conclusões de auditoria. 

Com efeito, há que repetir e reforçar que se trata de uma obra inútil, normalmente 

designada de ñelefante brancoò, que constitui um flagrante exemplo de m§ gest«o dos 

dinheiros públicos e, eventualmente, de gestão danosa. 

2.6.9 TURISMO 

O programa Turismo foi inserido no FI pela primeira vez no ano de 2014, tendo o seu orçamento 

inicial, em 2015, sido de 1,0 milhão USD, posteriormente alterado para 4,2 milhões USD. 

Este programa era constituído pelos projetos relacionados com as ñ§guas termais de 

Marobo e Ata¼roò e com o ñdesenvolvimento da lagoa de Maubaraò. 

A execução destes dois projetos foi igual a zero, na medida em que não se verificou a 

realização de qualquer pagamento relacionado com os mesmos. 

Não obstante foram gastos um total de cerca de 3,0 milhões USD com a execução de 

outros contratos ligados a projetos de turismo, nomeadamente, com a ñconstru­«o da 

escultura em bronze alusiva ¨ chegada dos Portuguesas a Lifauò (2,3 milhões USD) e com 

a ñConstruction of Monument Lifauò (537,0 mil USD), esta ¼ltima obra n«o chegou a ser 

terminada. 

Todos os contratos do programa Turismo foram adjudicados por ajuste direto. 

2.7 ANÁLISE DAS EMPRESAS POR VALOR DOS CONTRATOS CELEBRADOS 

O valor total dos contratos subjacentes à execução do FI que tiveram execução financeira 

no ano de 2015, foi de 1.419,4 milhões USD, tendo os pagamentos atingido os 203,0 

milhões USD (sem considerar o programa Empréstimos e os pagamentos de compensações a 

pessoas afetadas pela construção de estradas). 
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Consta do Mapa Anexo 8.8 (Vol. II) a lista de empresas e respetivos contratos, por ordem 

decrescente de valor adjudicado, tendo sido consideradas as empresas com um valor adjudicado 

total superior a 1,0 milhões USD. 

Tabela 26 ï EXTRATO DA LISTA DE EMPRESAS COM MAIORES VALORES ADJUDICADOS 

  
milhares USD 

N.º 
Ordem 

Empresas / Objeto Contrato 
Valor 

Contrato 
Despesa 

2015 

1 China Nuclear Industry 22nd Construction 383,281 16,168 

 
The National Wide Electrical Power Grid of the Democratic Republic of Timor-Leste 348,901 12,594 

 
Road network upgrading sector project for Laclubar-Natarbora Road (47 kms) 34,380 3,574 

2 China Overseas Engineering Group JV China Railway First Group 298,100 11,924 

  
Construção de Autoestrada entre Suai e Beaço, Troço 1: Troço entre Suai e Fatukama / Mola (Est. 3 
+920 - Est. 34+274) 

298,100 11,924 

3 Chongqing International Construction 83,837 8,662 

  Road climate resilience project for Solerama-Bandudatu- LOT3 (30 kms) 28,824 3,068 

  Road climate resilience project for Bandudatu-Aituto - LOT 4 (25 kms) 28,139 3,019 

  Road climate resilience project for Aituto-Ainaro - LOT 5 (30 kms) 26,875 2,575 

4 PT Waskita Karya (Persero) 67,691 8,068 

 
Melhoramento do Aeroporto de Suai  67,691 8,068 

5 PT Pembangunan Perumahan (Persero) 51,087 4,952 

  Construction of MoF New Office Building  21,795 2,028 

  Road Network upgrading Project (RNUP), Tibar - Gleno, 32 Kms 29,292 2,924 

6 R. D Interior Junior JV Hebei Road and Bridge 28,012 3,705 

  Road network upgrading sector project for Manatuto-Laclubar Road (35kms) 28,012 3,705 

(é) (é) 
  

9 Hidayat 16,622 2,015 

 
Dili Roads and Drainage Rehabilitation Palacio Presidente - Financas - Tasi Ibun 3,855 662 

 
Rehabilitation of Atauro Villa - Maumeta-Beloi-Bequeli Roads (Sta 0+00 - Sta 12+372) 4,830 906 

 
Roads and Drainage Rehabilitation Auto Timor - Bebonuk 2,417 171 

 
Reabilitação de Estradas Nacionais em Oecusse 
(em joint venture com Emapat Saudara Lda e Atramor Sucesso) 

5,520 276 

(é) (é) 
  

11 Consórcio Nacional Timorense (CNT) JV PT Wijaya Karya (WIKA) 13,341 1,871 

  Construção da Ponte Comoro I 9,846 1,172 

  Construção da Ponte Suspensa da CPLP (Comoro I & II) 3,495 699 

15 Montana Diak 10,172 3,568 

 
Dili roads and drainage rehabilitation  road section Palacio Presidente- Bidau Santana, Dili District. 4,088 1,064 

 
Rehabilitation of Maubise-Turiskai Road (Sta. +10.550 to +20.650) 3,875 1,903 

 

Reabilitação urgente do revestimento de betume no pátio e na saída de táxis no Aeroporto 
Internacional Nicolau Lobato 
(em joint venture com Always Construction Unip Lda) 

2,208 602 

16 Estrada Boot Diak 9,937 616 

 
Rehabilitation of National Roads (Potholes Repair) 9,937 616 

(é) (é) 
  

18 Marabia 8,120 4,213 

 
Dili roads and drainage rehabilitation road section Cinarate to Becora, Dili District. 3,863 2,443 

 
Rehabilitation of  Roads from Tilomar - Weleu  4,257 1,770 

19 Fitun Diak 8,023 1,563 

  Dili roads and drainage rehabilitation road section Becora bridge to Hera junction Dili District. 4,388 1,563 

  Rehabilitation of Roads  Becora - Hera Jct (Manutencao Periodica)  3,635 0 

20 Tifoho Construction 7,485 1,119 

  Dili Roads and Drainage Rehabilitation Catedral - Campo Democrasia 4,580 0 

  Rehabilitation of Main Roads Along Colmera Liceu Area to Install New Box Culvert  1,802 149 

  Rehabilitation Of Drainage With Boxculvert in Tibar Liquiça District 1,103 971 

(é) (é) 
  

22 Helmi Construction 6,648 2,433 

  Dili Roads and Drainage Rehabilitation Cruzamento Aitarak Laran Mesid An'ur KBRI 3,502 255 

  
Construction of Dikes, Check Dams and Sand Pocket at Hera River in Dili Timor Leste 
(em joint venture com Nananiu Unip Lda) 

3,146 2,178 
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Não considerando o contrato relativo à construção da Suai Supply Base, cujo valor é de 719,2 

milhões USD, que não teve execução em 2015, o maior contrato celebrado pelo Estado de 

Timor-Leste respeita à construção das Centrais Elétricas de Hera e Betano, adjudicado à China 

Nuclear Industry 22nd Construction (1.º lugar), cujo valor inicial foi de 383,8 milhões USD. 

Viria a ser adjudicado a esta empresa a construção da estrada de Laclubar-Natarbora, com uma 

extensão de 47 km, cujo contrato foi assinado em novembro de 2014 pelo valor de 34,4 milhões 

USD, assumindo-se esta empresa, como a empresa com maior valor de contratos adjudicados. 

Posteriormente, as obras de construção da Autoestrada de Suai foram adjudicadas às empresas 

(em joint venture) China Overseas Engineering Group e à China Railway First Group (2.º lugar), 

cujo contrato foi assinado em fevereiro de 2015. 

Os grandes contratos para a construção de estradas que foram adjudicados a empresas 

estrangeiras foram precedidos da realização de concursos públicos internacionais. 

Com exceção do contrato relativo à Autoestrada de Suai, os restantes contratos são financiados 

por empréstimos e, por esta razão, a realização dos concursos públicos internacionais decorre 

de obrigações do Estado Timorense perante as instituições financiadoras internacionais (Banco 

Mundial, Banco Asiático de Desenvolvimento, etc.). 

Está em causa, por exemplo, a construção da estrada Solerama a Aituto (Lotes 3, 4 e 5), cujos 

contratos, assinados em novembro de 2014, foram celebrados também com uma empresa 

chinesa, a Chongqing International Construction (3.º lugar), pelo valor total de 83,8 milhões USD. 

As empresas indonésias com maiores contratos são a PT Waskita Karya (4.º lugar), responsável 

pela construção do Aeroporto de Suai e a PT Pembangunan Perumahan (5.º lugar), a quem 

coube a construção do Novo Edifício do Ministério das Finanças e da estrada Tibar-Gleno, que 

ascendem a um total de 118,8 milhões USD. 

Não consta da lista o contrato celebrado com a PT Wijaya Karya (WICA) para a construção do 

Aeroporto de Oe-Cusse, pelo valor de 79,8 milhões USD, entretanto alterado para 119,9 milhões 

USD, uma vez que o mesmo foi assinado pelo Presidente da Autoridade da RAEOA e pago 

através do orçamento desta entidade. 

A esta empresa foram adjudicados, em joint venture com o CNT, os dois contratos analisados no 

Pontos 2.6.8.1 (Ponte Comoro I) e 2.6.8.2 (ñCable Stayed Bridgeò) cujo valor total inicial é de 

13,3 milhões USD, e que tiveram execução financeira em 2015 
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A reabilitação da estrada Manatuto-Laclubar, foi também adjudicada por concurso público 

internacional, às empresas R. D. Interior Junior Construction, das Filipinas, em JV com a Hebei 

Road and Bridge, da China, tendo o seu contrato o valor de 28,0 milhões USD (6.º lugar). 

Relativamente às empresas timorenses, não podemos deixar de assinalar que os seus 

contratos são-lhes adjudicados, em geral, por ajuste direto, sendo que, a empresa com 

maior valor de contratos que tiveram execução financeira em 2015 é a Hidayat (16,6 

milhões USD - 9.º lugar), seguida do CNT (13,3 milhões USD - 11.º lugar), em joint venture com 

a WICA. 

De notar que o sócio único da Hidayat é, também, sócio do CNT. 

Contudo, importa ter presente que na tabela no Mapa Anexo 8.8 (Vol. II) não constam os 

seguintes contratos celebrados, em outubro de 2013, com a Tinolina e com a King Construction 

(em joint venture) por não terem tido execução financeira no ano de 2015: 

Á Rehabilitation of Aituto to Same Road, no valor de 23,7 milhões USD; 

Á Rehabilitation of Various Roads in Same Vila, de 16,3 milhões USD. 

Na lista aparecem em seguida inúmeras empresas timorenses cujos contratos respeitam, no 

essencial, à construção de estradas, como são o caso da Montana Diak (10,2 milhões USD ï 

15.º lugar), da Estrada Boot Diak (9,9 milhões USD, 16.º lugar), da Fitun Diak (8,0 milhões USD ï 

19.º lugar), Tifoho (7,5 milhões USD ï 20.º lugar) e a Helmi Construction (6,6 milhões USD ï 22.º 

lugar). 

Sendo certo que existe uma aparente dispersão de contratos por muitas empresas 

timorenses, também é certo, como ficou demonstrado no Ponto 2.6.7.4, que muitas das 

empresas timorenses às quais foram adjudicados contratos (por ajuste direto) têm sócios 

com relações familiares entre si ou pertencem, inclusivamente, ao mesmo sócio, sendo 

que outras há que mais não são do que empresas de fachada, pelo que se verifica uma 

divisão artificial dos contratos. 
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2.8 O INCUMPRIMENTO SISTEMÁTICO E SISTÉMICO DA LEI DO APROVISIONAMENTO E O RECURSO AO 

AJUSTE DIRETO ï O CASO DO MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES E 

COMUNICAÇÕES ï ANOS 2015 A 2017 

Conforme foi sendo feita referência ao longo deste Relatório, apesar do RJA estabelecer que o 

ajuste direto é um procedimento excecional e o que o procedimento regra é o concurso 

público, a realidade mostra que tal não é aplicado pelas instituições públicas, em geral, 

mas, principalmente pelo MOPTC. 

Nas auditorias anteriormente realizadas pela CdC foram feitas recomendações ao Governo 

para que se desse preferência aos procedimentos de concurso, em cumprimento da lei, e, 

ao mesmo tempo, se procedesse à implementação efetiva de um aprovisionamento público 

transparente, através de publicidade adequada, que assegurasse o respeito pelo princípio 

da igualdade, e promovesse a concorrência como forma de garantir ao Estado a obtenção 

das melhores propostas em termos de qualidade e preço. 

Só desta forma será assegurado e defendido o Interesse Público. 

Estão em causa os Relatórios de Auditoria n.ºs 186, 587 e 7/201588 e o Relatório de Auditoria n.º 

1/201789. Contudo, as recomendações da CdC têm sido ignoradas, se não vejamos. 

Na tabela seguinte são apresentados os dados relativos aos contratos celebrados entre 2015 e 

2017, em que foi solicitada a participação da CNA, a quase totalidade dos quais relativos ao FI. 

A tabela seguinte não inclui os procedimentos de aprovisionamento relativos a projetos 

financiados por Empréstimos. 

Tabela 27 ï CARACTERIZAÇÃO GERAL DOS PROCEDIMENTOS DE APROVISIONAMENTO ï CNA ï 2015 A 2017 

      
milhares USD 

Entidade / Procedimento de 
Aprovisionamento 

Contratos 

2015 2016 2017 
Total 

 2015 / 2017 

N.º  Valor N.º  Valor N.º  Valor N.º  Valor 

Conselho de Ministros 0 0 1 2,169 0 0 1 2,169 

Concurso Público Internacional 
 

0 1 2,169   0 1 2,169 

Gabinete do Primeiro-Ministro 0 0 0 0 1 1,849 1 1,849 

Concurso Restrito 
 

0 
 

0 1 1,849 1 1,849 

Ministério da Agrícultura e Pescas 1 5,755 1 125 3 1,987 5 7,868 

Concurso Público Nacional 
 

0 
 

0 2 1,058 2 1,058 

                                                 
86

 Auditoria ao Programa dos Objectivos de Desenvolvimento do Milénio do Fundo das Infraestruturas ï anos de 2011 

a 2014. 
87

 Auditoria de Conformidade à Comissão Nacional de Aprovisionamento (CNA) ï anos de 2012 e 2013. 
88

 Auditoria aos Projectos de ñEmerg°nciaò de junho de 2013 Implementados pelo Ministério das Obras Públicas. 
89

 Auditoria de Seguimento ao Programa dos Objectivos de Desenvolvimento do Milénio do Fundo das Infraestruturas 

ï ano de 2015. 
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milhares USD 

Entidade / Procedimento de 
Aprovisionamento 

Contratos 

2015 2016 2017 
Total 

 2015 / 2017 

N.º  Valor N.º  Valor N.º  Valor N.º  Valor 

Ajuste Direto 1 5,755 1 125 1 929 3 6,809 

MNEC 0 0 1 384 0 0 1 384 

Ajuste Direto 
 

0 1 384   0 1 384 

Ministério das Finanças 2 13,796 2 2,830 0 0 4 16,626 

Concurso Restrito 2 13,796 
 

0   0 2 13,796 

Request for Proposals 
 

0 1 2,700   0 1 2,700 

Ajuste Direto 
 

0 1 130   0 1 130 

Ministry of Justice 1 55 0 0 0 0 1 55 

Request for Expression of Interest 1 55 
 

0   0 1 55 

Ministério da Saúde 1 2,205 3 661 4 448 8 3,314 

Concurso Público Internacional 1 2,205 
 

0   0 1 2,205 

Solicitação de Cotações 
 

0 
 

0 1 61 1 61 

Ajuste Direto 
 

0 3 661 3 387 6 1,048 

Ministério da Solidariedade Social 0 0 0 0 1 66 1 66 

Ajuste Direto 
 

0 
 

0 1 66 1 66 

MCIA 1 1,256 0 0 0 0 1 1,256 

Ajuste Direto 1 1,256 
 

0   0 1 1,256 

Ministério do Turismo 1 1,193 1 275 1 161 3 1,628 

Request for Proposals 
 

0 1 275   0 1 275 

Ajuste Direto 1 1,193 
 

0 1 161 2 1,353 

MOPTC 68 201,730 310 343,584 145 445,514 523 990,828 

Concurso Público Internacional 2 111,529 1 4,984 3 92,485 6 208,998 

Concurso Público Nacional 
 

0 8 3,975 10 3,594 18 7,569 

Concurso Restrito 
 

0 22 4,727 1 273 23 5,000 

Request for Proposals 
 

0 
 

0 2 8,353 2 8,353 

Solicitação de Cotações 
 

0 11 803   0 11 803 

Ajuste Direto 66 90,201 268 329,096 129 340,809 463 760,105 

MPRM 0 0 0 0 2 598 2 598 

Ajuste Direto 
 

0 
 

0 2 598 2 598 

Ministério do Interior 0 0 0 0 3 1,871 3 1,871 

Ajuste Direto 
 

0 
 

0 3 1,871 3 1,871 

Ministério da Defesa 3 2,672 2 1,853 2 132 7 4,657 

Concurso Público Internacional 1 827 2 1,853   0 3 2,680 

Ajuste Direto 2 1,844 
 

0 2 132 4 1,977 

MPIE 0 0 3 343 1 22,631 4 22,974 

Request for Proposals 
 

0 1 148   0 1 148 

Solicitação de Cotações 
 

0 1 76   0 1 76 

Ajuste Direto 
 

0 1 119 1 22,631 2 22,750 

Sec. Estado da Comunicação Social 1 200 0 0 0 0 1 200 

Ajuste Direto 1 200 
 

0   0 1 200 

Sec. Estado Juventude e Desporto 3 2,394 0 0 2 1,437 5 3,831 

Concurso Público Internacional 1 1,637 
 

0   0 1 1,637 

Request for Proposals 1 699 
  

1 286 2 985 

Ajuste Direto 1 58 
 

0 1 1,152 2 1,209 

CNA 6 76 0 0 0 0 6 76 

Concurso Restrito 1 218 
 

0   0 1 218 

Solicitação de Cotações 4 51 
 

0   0 4 51 

Ajuste Direto 1 25 
 

0   0 1 25 

RAEOA 1 5,524 2 12,320 2 986 5 18,829 

Concurso Público Internacional 
 

0 1 10,900   0 1 10,900 

Concurso Restrito 
 

0 1 1,420 2 986 3 2,406 

Ajuste Direto 1 5,524 
 

0   0 1 5,524 

Comissão da Função Pública 0 0 0 0 1 1,580 1 1,580 

Concurso Restrito 
    

1 1,580 1 1,580 

Total 89 236,854 326 364,545 168 479,259 583 1,080,658 
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As listas completas dos contratos celebrados nos anos de 2016 e 2017, constam, 

respetivamente, dos Mapas Anexos 8.9.1 e 8.9.2 (cf. Vol. II). 

A tabela anterior não deixa grandes dúvidas quanto ao ministério que recorre sistematicamente 

ao ajuste direto. Para o MOPTC o ajuste direto é, há vários anos, o procedimento regra, 

prática que constitui uma clara, inequívoca e reiterada violação do RJA. 

Tabela 28 ï REPRESENTATIVIDADE DOS AJUSTES DIRETOS DO MOPTC ï 2015 A 2017 

       
milhares USD 

  

Contratos 

2015 2016 2017 
Total 

 2015 / 2017 

N.º  Valor N.º  Valor N.º  Valor N.º  Valor 

Total Contratos CNA 89 236,854 326 364,545 168 479,259 583 1,080,658 

Ajustes Diretos 75 106,056 275 330,515 144 368,735 494 805,305 

Ajustes Diretos / Total Contratos CNA 
(%) 

84.3% 44.8% 84.4% 90.7% 85.7% 76.9% 84.7% 74.5% 

                  

Ajustes Diretos MOPTC 66 90,201 268 329,096 129 340,809 463 760,105 

Ajustes Diretos MOPTC / Total Ajustes 
Diretos (%) 

88.0% 85.1% 97.5% 99.6% 89.6% 92.4% 93.7% 94.4% 

Do total de 583 contratos que passaram pela CNA, nos anos de 2015 a 2017, 494 referem-

se a ajustes diretos (cerca de 85%), dos quais, 463 (93,7%) relativos ao MOPTC. Em termos 

de valor, os ajustes diretos representaram 74,5% do valor total dos contratos. 

Estes são números que não deixam quaisquer dúvidas quanto ao panorama existente em 

matéria de aprovisionamento público em Timor-Leste. 

Este cenário de incumprimento atinge o seu grau mais extremo no MOPTC onde o 

desprezo existente pela lei do aprovisionamento não pode deixar de causar perplexidade, 

se não vejamos. 

Nos três anos em análise passaram pela CNA 523 contratos relativos ao MOPTC, dos 

quais 463 precedidos de ajuste direto.  

Ora, o procedimento a que o RJA atribui um carácter excecional (o ajuste direto), é o 

procedimento adotado pelo MOPTC em 88,5% dos contratos por si celebrados. 

Está em causa um valor total de 760,1 milhões USD em contratos celebrados por ajuste 

direto em apenas três anos. 

Com efeito, e não obstante todas as recomendações feitas pela CdC, existe uma clara 

opção política para a realização de adjudicações por ajuste direto, o que tem sido feito à 

margem da lei. 
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Face ao elevado grau de desrespeito pela lei do aprovisionamento manifestado em 

particular pelos responsáveis pelo MOPTC, ñdonoò da grande maioria dos projetos incluídos 

no FI, mas, também, pelos restantes membros permanentes do CAFI, podemos afirmar que 

existe um profundo desprezo pela lei que, em momento algum, é considerada nas 

deliberações de adjudicações de contratos tomadas por este órgão. 

O incumprimento da lei, particularmente evidente nos anos de 2015 a 2017, é da 

responsabilidade do então Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, 

Gastão Francisco de Sousa, na qualidade de ñdono dos projetosò e de membro permanente do 

CAFI, mas, também, do então Ministro do Planeamento e Investimento Estratégico, Kay 

Rala Xanana Gusmão, Presidente do CAFI, e da então Ministra das Finanças, Santina 

Cardoso, igualmente membro permanente do CAFI. 

Por fim, referir que no ano de 2017 e a já após as eleições parlamentares realizadas em 22 

de julho, o Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações do VI Governo 

Constitucional, Gastão Francisco de Sousa, procedeu à assinatura de 111 contratos no 

valor de 265,6 milhões USD, contratos estes que foram, à semelhança do que é habitual, 

todos adjudicados por ajuste direto. 

Só nos anos de 2015, 2016 e 2017, foram assinados pelo Ministro das Obras Públicas, 

Transportes e Comunicações, Gastão Francisco de Sousa, pelo menos 463 contratos, cujo 

valor global ascendeu a 760,1 milhões USD. 

A lista dos contratos celebrados, nos anos de 2016 e 2017, pelo Ministro das Obras Públicas, 

Transportes e Comunicações, e que foram precedidos de ajuste direto, constam, respetivamente, 

dos Mapas Anexos 8.9.1 e 8.9.2 (cf. Vol. II). 

Face ao exposto, recomenda-se ao Governo que: 

2. Aprove um diploma legal que regule e discipline a realização de projetos designados 

de ñemerg°nciaò com vista ¨ salvaguarda do interesse p¼blico. 

Recomenda-se ao MOP que: 

2. Recorra ao procedimento de aprovisionamento por ajuste direto apenas nas 

situações estritamente previstas nos arts. 92.º e 94.º do RJA; 

3. Cesse a realização de obras designadas de ñemerg°nciasò atrav®s de ajuste direto;  
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4. Cumpra com o estabelecido no Regime Jurídico de Aprovisionamento no que se 

refere à realização de concursos públicos para a celebração de contratos de valor 

estimado superior a 100.000 USD, tal como se encontra previsto na al. a) do art. 37.º;  

5. Adopte práticas que vão ao encontro dos objectivos previsto no RJA para o 

aprovisionamento do Estado, nomeadamente, no que respeita à consulta do maior 

número de interessados possível, à preferência pelo concurso público e à seleção 

da melhor proposta com a melhor qualidade / preço, mencionados nos arts. 4.º, 47.º 

e 86.º do RJA; 

6. Garanta o cumprimento dos princípios da legalidade, da igualdade, da transparência 

e da publicidade no aprovisionamento público; 

7. Se abstenha de proceder à escolha das empresas para as obras de valor estimado 

superior a 1.000.000 USD cuja competência legal cabe, através da realização dos 

respetivos procedimentos de aprovisionamento, à Comissão Nacional de 

Aprovisionamento. 

2.9 PRAZO DE GARANTIA DE QUALIDADE NAS OBRAS PÚBLICAS 

De acordo com RJCP o serviço público pode exigir aos adjudicatários do contrato que 

apresentem garantia de execução e/ou garantia de qualidade (n.º 1 do art. 32.º). 

A garantia de execução do contrato e a garantia de qualidade são obrigatórias nos contratos do 

valor superior, respetivamente, a 10.000 USD e 50.000 USD (n.º 3 dos arts. 33.º e 34.º). 

A garantia de execução equivalente a uma determinada percentagem do valor contratual até ao 

máximo de 15% e pode revestir às seguintes formas (n.º 1 dos arts. 33.º e 35.º): 

Á Letras de crédito ou garantias de um banco ou instituição financeira idóneos; ou 

Á Mediante retenções dos pagamentos periódicos. 

A garantia de execução pode converter-se em garantia de qualidade (n.º 2 do art. 34.º). 

A garantia de qualidade tem caráter obrigatório nos contratos de valor superior a 50.000 USD 

(n.º 3 do art. 34.º). 

Terminado o prazo da garantia é pago ao Empreiteiro o valor que foi retido nos pagamentos ao 

longo da execução do contrato. 
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Constatou-se que na generalidade dos contratos celebrados pelo Estado de Timor-Leste 

para a realização de obras, o prazo de garantia de qualidade estabelecido (defects liability 

period) é de 365 dias (1 ano). 

Na fixação do prazo de qualidade não existe nenhuma distinção face à natureza ou tipo da 

obra/infraestrutura construída. 

Não se constatou, igualmente, qualquer diferença na fixação da duração do prazo de 

garantia da obra em função do seu período de vida útil. 

O prazo de garantia nas obras de construção de infraestruturas em que a componente 

estrutural é mais significativa, como é o caso, por exemplo, da construção de pontes, é 

igual ao de qualquer outro tipo de infraestruturas, ou seja, 1 ano. 

A legislação Timorense não fixa os prazos mínimos para as garantias de qualidade nas 

obras públicas. 

Com efeito, é feita referência na lei sobre matérias de garantia de qualidade, a primeira das quais 

consta do Código Civil que, no n.º 2 do seu art. 855.º, refere o prazo de 6 meses, deixando, 

contudo, margem para que outro prazo seja fixado nos contratos. 

Esta garantia de qualidade é relativa aos contratos de compra e venda e é aplicável aos 

contratos públicos de fornecimento de bens, por força do n.º 2 do art. 29.º do RJCP, que remete 

para o direito comum no caso de existirem lacunas no próprio RJCP. 

O Código Civil fixa ainda prazos relativos à garantia de qualidade dos contratos de empreitada 

de obras nos arts. 1140.º, 1144.º e 1145.º, subsidiariamente aplicáveis aos contratos de obras 

públicas, por força, também, do n.º 2 do art. 29.º do RJCP. 

De acordo com o n.º 1 do art. 1140.º, o ñdono da obraò deve, sob pena de caducidade conferido 

nos artigos seguintes, denunciar ao empreiteiro os defeitos da obra nos trinta (30) dias seguintes 

ao seu descobrimento. 

O art. 1144.º estabelece dois prazos diferentes de caducidade de eliminação dos defeitos da 

obra, consoante tais defeitos sejam conhecidos ou desconhecidos do ñdono da obraò aquando da 

recusa da aceitação da obra ou da sua aceitação com reserva. Os referidos prazos são ainda 

aplicáveis às demais soluções contempladas na lei para o caso de se verificarem defeitos na 

obra, como sejam a redução do preço, a resolução do contrato e o pedido de indemnização.  
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Os direitos de eliminação dos defeitos, redução do preço, resolução do contrato e indemnização 

caducam se não forem exercidos dentro de um ano a contar da recusa da aceitação da obra ou 

da aceitação com reserva, sem prejuízo da caducidade prevista no art. 1140º (n.º 1 do art. 

1144.º). 

Se os defeitos eram desconhecidos do ñdono da obraò e este a aceitou, o prazo de caducidade 

conta-se a partir da denúncia; em nenhum caso, porém, aqueles direitos podem ser exercidos 

depois de decorrerem dois anos sobre a entrega da obra (n.º 2 do art. 1144.º). 

Os prazos de 1 e 2 anos estabelecidos na lei para eliminação dos defeitos da obra, no caso da 

sua recusa ou aceitação com reserva, se os defeitos são conhecidos ou descobertos no prazo de 

verificação, e no caso de os defeitos serem desconhecidos, ter havido aceitação da obra e até 

serem descobertos, respectivamente, são manifestamente insuficientes no caso de construção 

de obras públicas, onde se incluem, por exemplo, pontes, portos e aeroportos. 

Sem prejuízo do disposto nos arts. 1139.º e seguintes, se a empreitada tiver por objecto a 

construção, modificação ou reparação de edifícios ou outros imóveis destinados por sua 

natureza a longa duração e, no decurso de cinco anos a contar da entrega, ou no decurso do 

prazo de garantia convencionado, a obra, por vício do solo ou da construção, modificação ou 

reparação, ou por erros na execução dos trabalhos, ruir total ou parcialmente, ou apresentar 

defeitos, o empreiteiro é responsável pelo prejuízo causado ao ñdono da obraò ou a terceiro 

adquirente (n.º 1 do art. 1145.º). 

A denúncia, em qualquer dos casos, deve ser feita dentro do prazo de um ano e a indemnização 

deve ser pedida no ano seguinte à denúncia (n.º 2 do art. 1145.º). 

Os prazos previstos no número anterior são igualmente aplicáveis ao direito à eliminação dos 

defeitos, previstos no art. 1141.º (n.º 3 do art. 1145.º). 

O estabelecimento de prazos de garantia mais longos que os fixados na lei está dependente da 

vontade das partes, que o podem fazer numa qualquer cláusula do contrato. Esta é uma 

faculdade conferida pela lei e como tal não é obrigatória.  

Acontece que os prazos definidos contratualmente de 1 ano, são manifestamente 

desajustados face ao período de vida útil das infraestruturas construídas. 

Importa ter presente que muitas deficiências construtivas não se manifestam no primeiro 

ano após a conclusão das obras, sendo que, tratando-se de elementos estruturais, tais 

deficiências podem apenas ser visíveis ao final de 2, 3 ou mais anos. 
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Ora, nestas situações, e uma vez que o prazo de garantia de 1 ano adotado pelas partes já terá 

terminado, qualquer correção das deficiências que, entretanto, sejam visíveis terá que ser paga 

pelo Estado, quando deveria ser suportada pelas empresas responsáveis pelas obras. 

Como termo de comparação, basta ver a situação existente na Indonésia onde a lei estabelece 

que os prazos de garantia poder ser de até 10 anos. 

Já em Portugal, o Código dos Contratos Públicos, estabelece no n.º 1 do seu art. 397.º, que na 

data da assinatura do auto de receção provisória da obra inicia-se o prazo de garantia de 

qualidade, durante o qual o empreiteiro está obrigado a corrigir todos os defeitos da obra, quer 

os defeitos de que esta já padeça e não tenha sido identificados, quer os que possam vir a surgir 

no referido período temporal. 

O prazo de garantia encontra-se estabelecido no n.º 2 do mesmo artigo e varia de acordo com o 

defeito da obra, dispondo as suas alíneas relativamente aos diferentes prazos, consoante o tipo 

de elemento no qual surgiu o defeito e a sua relevância no conjunto da obra. 

No caso de defeitos relativos a elementos construtivos estruturais o prazo de garantia de 

qualidade é de 10 anos - al. a). 

Relativamente aos defeitos em elementos construtivos não estruturais ou a instalações técnicas, 

o prazo é de 5 anos ï al. b). 

Já nos defeitos relativos a equipamentos afetos à obra, mas dela autonomizáveis, o prazo de 

garantia será de 2 anos ï al. c). 

A regra relativa aos prazos supracitados é passível de exceção, uma das quais encontra-se 

estabelecida no n.º 3 do mesmo art. 397.º, e de acordo com a qual o contrato pode estipular 

prazos de garantia diferentes dos previstos no n.º 2, mas tais prazos apenas podem ser 

superiores àqueles quando, tratando-se de aspeto da execução do contrato submetido à 

concorrência pelo caderno de encargos, o empreiteiro o tenha proposto. 

Como se pode ver, e usando os exemplos de outros países, os prazos da garantia de 

qualidade adotados nos contratos celebrados pelo Estado em Timor-Leste são 

manifestamente reduzidos, ainda que fossem considerados os prazos previstos no 

Código Civil, o que não acontece, sendo que este aspeto é determinante na qualidade das 

obras públicas. 
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Assim, recomenda-se ao Governo que: 

3. Promova o aumento e adequação dos prazos de garantia de qualidade previstos nos 

nos contratos para execução das obras públicas, para que os mesmos passem a ser 

distintos em função da sua natureza (elementos construtivos estruturais, não 

estruturais ou instalações técnicas e equipamentos); 

2.10 CERTIFICAÇÃO DAS EMPRESAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL  

O MOP/MOPTC procedeu, ao longo dos anos de 2014 e 2015, à emissão de ñcertificados de 

empresa de constru­«o civilò, assinados pelo ent«o Diretor-Geral das Obras Públicas, José 

Gaspar R. C. Piedade, e pelo Ministro, Gastão Francisco de Sousa. 

O ñregime jur²dico de certifica­«o e inscri­«o de empresas de constru­«o civil e consultoria 

t®cnica civilò foi aprovado pelo DL n.Ü 27/2010, de 22 de dezembro, que estabelece, 

designadamente, as condições desta certificação. 

Nos termos do disposto no seu art. 2.Ü, ño exercício das actividades do sector da construção civil 

depende de certificação e inscriçãoò, determinando o art. 4.Ü que ñ[a]s empresas de construção 

civil e de consultoria técnica civil que pretendam candidatar-se a concursos públicos de 

aprovisionamento na área da construção civil com vista a celebrar contratos com o Estado 

devem proceder à certificação e inscrição prévia nos serviços competentes (...)ò (negrito 

nosso), no caso do MOP/MOPTC. 

De acordo com o art. 5.º, a execução de obras ou trabalhos técnicos de construção civil no 

âmbito do art. 4.º não poderá ser efetuada sem prévia apreciação e aprovação do projeto e 

da correspondente licença emitida pelos serviços competentes. 

Por ñcertifica­«oò entende-se ño procedimento de avaliação técnica das empresas de 

construção civil e de consultoria técnica civil e respectiva classificação de acordo com a sua 

capacidade técnica e financeiraò (negrito nosso) ï al. d) do n.º 1 do art. 6.º. 

A avalia­«o pr®via das empresas ñincide, designadamente, sobre a capacidade económica e 

financeira da empresa, do quadro de pessoal técnico e sua habilitação académica e profissional 

e do tipo e número de equipamentos adequados e necessários para cada uma das classificações 

A, B1, B2 e Cò (n.Ü 3 do art. 7.Ü). 
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Prev° o n.Ü 4 deste ¼ltimo artigo, a exist°ncia de um ñGuia de Apoioò elaborado pelos servi­os do 

MOP/MOPTC, onde consta ñ[o] tipo e a quantidade mínima dos equipamentos e o quadro 

m²nimo do pessoal t®cnico considerados necess§rios para cada uma das categoriasò. 

Dispõe o n.º 3 do art. 14.º que ñ[a]s empresas titulares de um certificado de construção civil ou de 

consultoria técnica civil só podem exercer a sua actividade na categoria de classificação 

indicada no certificadoò. 

O n.º 2 do mesmo art. 7.º define as seguintes classificações: 

Tabela 29 ï CLASSIFICAÇÕES DE EMPRESAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

Certificação de Empresa de Construção Civil 
- DL n.º 27/2010 -  

Classificação Valor das Obras 
Capital Social 

Mínimo 
(USD) 

A 
>1.5 milhões USD e 
<=7.5 milhões USD 

150,000 

B1 
=>750 mil USD e  

< 1.5 milhões USD 
100,000 

B2 
>250 mil USD e  
<750 mil USD 

50,000 

C 
>25 mil USD e  
< 250 mil USD 

10,000 

A longo deste Relatório foram analisadas as empresas a quem foram adjudicadas obras no 

âmbito do projeto Estradas Urbanas (cf. Ponto 2.6.7.4), tendo sido feitas referência ao facto das 

mesmas serem ou não certificadas pelo MOP/MOPTC. 

Em resultado da análise efetuada constataram-se situações relacionadas com a emissão destes 

ñcertificadosò que merecem ser abordadas, muitas das quais muito preocupantes. 

Está em causa o seguinte: 

1. Adjudicação de contratos no valor de 21,7 milhões USD a empresas não certificadas 

como empresas de construção civil90; 

Tabela 30 ï CONTRATOS ADJUDICADOS A EMPRESAS NÃO CERTIFICADAS 

   
milhares USD 

N.º 
Ordem 

Data 
Contrato 

Objecto Empresa 
Valor 

Contrato 

18 6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation road 
section Bidau-Culuhun-Maufelu Bridge, Dili 
District 

Tasi Naroman 2,889 

19 14/11/2014 
Dili Roads and Drainage Rehabilitation, Roads 
Section: Ponte Obrigado Barak - Cathedral 

World Const. & 
Excavation 

1,609 

21 8/06/2015 
Dili Roads and Drainage Rehabilitation Timor 
Block Junction to Elemloi Jct 

Funan Buras 1,239 

                                                 
90

 A Nautetu I, II vira a ter o seu certificado (A) emitido em 28 de Junho de 2017, ou seja, muito após a assinatura do 

contrato em apreço. 
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milhares USD 

N.º 
Ordem 

Data 
Contrato 

Objecto Empresa 
Valor 

Contrato 

25 8/06/2015 
Dili Roads and Drainage Rehabilitation Hudilaran 
- Bairro Pite 

Pereira 4,223 

28 22/06/2015 
Dili Roads and Drainage Rehabilitation Timor 
Block east Comoro river and intersection of 
futura bridge 3 west Comoro 

Sangus I 3,753 

30 23/06/2015 
Dili Roads and Drainage Rehabilitation 
downstream Comoro bridge area roads 

Nautetu I, II 2,378 

31 22/06/2015 
Dili Roads and Drainage Rehabilitation Ocean 
view (Arbiru Hotel) Comoro river downstream 
Comoro Bridge (North of Bridges) 

G&S 4,291 

32 22/06/2015 
Dili Roads and Drainage Rehabilitation Embassy 
Indonesia, Aitarak Laran Roads 

Super Jaya 1,357 

   
Total 21,738 

2. Adjudicação de contratos no valor de 40,0 milhões a empresas, cuja soma dos 

valores máximos permitidos pelos respetivos ñcertificadosò era de apenas 14,7 

milhões USD, o que corresponde a uma diferença de 18,3 milhões USD; 

Tabela 31 ï CONTRATOS ADJUDICADOS A EMPRESAS POR VALOR SUPERIORES À SUA CLASSIFICAÇÃO 

N.º 
Ordem 

Certificado de Empresa de Construção Civil 

- DL n.º 27/2010 -  

Contrato 

- Estradas Urbanas -  

Empresa Data Classificação Valor das Obras Data Objecto 
Valor 

(milhares 
USD) 

1 Arquiris 
S/ 

informação 
B2 

(s/ cópia) 
>250 mil USD e 
<750 mil USD 

6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation road 
Bidau Bridge to  junction  Metiaut-Hera    
Dili District 

3,756 

2 Aspalink 11/09/2014 B1 
=>750 mil USD e 

< 1.5 milhões 
USD 

6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation road 
section Bidau-ANZ-Palacio Governo  Dili 
District 

3,491 

6 
Hedge 

Construction 
S/ 

informação 
B1 

(s/ cópia) 
=>750 mil USD e 
<1.5 milhões USD 

6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation road 
section Leader - Elemloy   Dili District 

1,936 

9 Mejori 12/09/2014 B1 
=>750 mil USD e 
<1.5 milhões USD 

6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation road 
section  Maufelu Bridge to Koramil 
Becora, Dili District 

3,065 

10 Meteor 24/10/2014 B2 
>250 mil USD e 
<750 mil USD 

6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation road 
junction Palacio Presidente-Junction 
Pantai Kelapa Mandarin Farol, Dili District 

4,319 

11 Miracle 
S/ 

informação 

B1 

(s/ cópia) 

=>750 mil USD e 
<1.5 milhões USD 

6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation  
road section Ponte Halilaran to 
Aiturilaran, Dili District 

2,733 

15 
Rai Naroman 
Construction 

S/ 
informação 

C 
(s/ cópia) 

>25 mil USD e < 
250 mil USD 

6/10/2014 
Dili roads and drainage rehabilitation road 
junction Cruzamento- Bemori- Largo 
Lecidere, Dili District 

2,757 

16 Santana Diak 
S/ 

informação 
B1 

(s/ cópia) 
=>750 mil USD e 
<1.5 milhões USD 

6/10/2014 

Dili roads and drainage rehabilitation  
road section Palacio Presidente- Bairro 
Pite, Cacaulidun-Tugu Pramuka, Dili 
District 

4,266 

22 
Aban Loron 

Futuru 
16/04/2015 B1 

=>750 mil USD e 
<1.5 milhões USD 

8/06/2015 
Dili Roads and Drainage Rehabilitation 
Timor Block Junction to SD Fomento 

2,963 

23 Lizy 16/04/2015 B1 
=>750 mil USD e 
<1.5 milhões USD 

8/06/2015 
Dili Roads and Drainage Rehabilitation 
Fomento I to Timor Block Junction 

1,523 

26 
Tifoho 

Construction 
05/12/2014 B1 

=>750 mil USD e 
<1.5 milhões USD 

22/07/2015 
Dili Roads and Drainage Rehabilitation 
Catedral - Campo Democrasia 

4,580 

29 Quatro Colegas 02/10/2014 B2 
>250 mil USD e 
<750 mil USD 

8/06/2015 
Dili Roads and Drainage Rehabilitation 
Liceu to Colmera 

1,123 

33 
Helmi 

Construction 
09/07/2015 C 

>25 mil USD e < 
250 mil USD 

26/06/2015 
Dili Roads and Drainage Rehabilitation 
Cruzamento Aitarak Laran Mesid An'ur 
KBRI 

3,502 

            Total 40,015 
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3. O facto de o Ministério não ter cópia dos certificados das empresas Arquiris, Hedge 

Construction, Marabia, Miracle, Montana Diak, Rai Naroman e Santana Diak, que afirma 

terem sido certificadas como empresas de construção civil e a quem foram 

adjudicados contratos no valor total de 23,4 milhões USD; 

4. A emissão de certificados a empresas sem meios técnicos, humanos ou financeiros, 

que servem apenas de ñbandeiraò para efeitos de assinatura de contratos; 

Estão em causa as empresas Mejori, Meteor, Miracle, Santana Diak, Aban Loron Futuru, 

Lizy, Tifoho e Quatro Colegas, a quem foram adjudicados contratos de 24,6 milhões USD. 

5. A emissão de certificados que cont°m informa­«o falsa relativamente ao ñcapital 

socialò realizado das empresas ou em que o ñcapital socialò inerente à classificação 

atribuída a empresas certificadas e exigido pelo DL n.º 27/2010, cit., é superior ao 

ñcapital socialò efetivamente realizado pelo(s) sócio(s); 

Existem ainda situações em que, face à ausência de documentos comprovativos, não 

se vislumbra de onde resulta o valor do ñcapital socialò indicado pelo MOP/MOPTC 

no ñcertificadoò por si emitido. 

Tabela 32 ï DIFERENÇAS ENTRE O CAPITAL SOCIAL INDICADO NO CERTIFICADO E O EFETIVAMENTE REALIZADO 

      
USD 

N.º Ordem 

Certificado de Empresa de Construção Civil 
- DL n.º 27/2010 -  

Capital Social 
Efetivamente 

Realizado Empresa Data 
Capital 
Social 

Classificação 
Capital Social 

Mínimo Exigído 

1 Arquiris 
S/ 

informação 
S/ 

informação 
B2 

(s/ cópia) 
50,000 S/ informação 

2 Aspalink 11/09/2014 100,000 B1 100,000 10,000 

3 
Carya Timor 

Leste 
30/10/2014 152,122 A 150,000 S/ informação 

4 e 5 Fitun Diak 23/10/2014 300,996 A 150,000 39,215 

6 
Hedge 

Construction 
S/ 

informação 
S/ 

informação 
B1 

(s/ cópia) 
100,000 100,000 

7 
Jonize 

Construction 
11/09/2014 4,810,874 A 150,000 5,000 

8 Marabia 
S/ 

informação 
S/ 

informação 
A 

(s/ cópia) 
150,000 4,000 

9 Mejori 12/09/2014 739,038 B1 100,000 10,000 

10 Meteor 24/10/2014 54,412 B2 50,000 5,000 

11 Miracle 
S/ 

informação 
S/ 

informação 
B1 

(s/ cópia) 
100,000 10,000 

12 Montana Diak 
S/ 

informação 
S/ 

informação 
A 

(s/ cópia) 
150,000 10,000 

13 Monte Veado 15/09/2014 384,000 A 150,000 100,000 

14 Nananiu 11/09/2014 82,583 A 150,000 5,000 

15 
Rai Naroman 
Construction 

S/ 
informação 

S/ 
informação 

C 
(s/ cópia) 

10,000 10,000 

16 Santana Diak 
S/ 

informação 
S/ 

informação 
B1 

(s/ cópia) 
100,000 S/ informação 
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USD 

N.º Ordem 

Certificado de Empresa de Construção Civil 
- DL n.º 27/2010 -  

Capital Social 
Efetivamente 

Realizado Empresa Data 
Capital 
Social 

Classificação 
Capital Social 

Mínimo Exigído 

17 Suai Indah 18/11/2014 159,083 A 150,000 5,000 

20 
King 

Construction 
10/03/2015 529,818 A 150,000 5,000 

22 
Aban Loron 

Futuru 
16/04/2015 100,845 B1 100,000 5,000 

23 Lizy 16/04/2015 100,000 B1 100,000 5,000 

24 Tinolina 10/03/2015 2,508,560 A 150,000 S/ informação 

26 
Tifoho 

Construction 
05/12/2014 167,245 B1 100,000 10,000 

27 
Shabryca 

Construction 
18/09/2014 610,743 A 150,000 5,000 

29 Quatro Colegas 02/10/2014 208,971 B2 50,000 10,000 

33 
Helmi 

Construction 
09/07/2015 10,000 C 10,000 5,000 

34 e 35 Hidayat 17/03/2015 1,722,531 A 150,000 20,000 

Todos estes aspetos foram longamente analisados no Ponto 2.6.7.4, cujo conteúdo se dá aqui 

por reproduzido. 

No Relato de Auditoria foi solicitado ao MOP que, no contraditório, apresentasse a este Tribunal 

os exatos termos em que foram emitidos todos os certificados para as empresas acima 

indicadas, e juntasse todos os documentos justificativos considerados relevantes. 

Contudo, o MOP não apresentou qualquer justificação ou documento. 

Sem prejuízo, os factos apurados constituem indícios de falsificação de documentos e, por esta 

razão, podem ter relevância criminal. 

Face ao exposto, recomenda-se ao MOP que: 

8. Proceda à aplicação rigorosa do ñregime jur²dico de certifica­«o e inscri­«o de 

empresas de construção civil e consultoria técnica civilò, que foi aprovado pelo DL 

n.º 27/2010, de 22 de dezembro; 

9. Reveja e reavalie todos os processos relativos aos certificados de construção civil 

que ainda se encontram válidos à data de aprovação deste Relatório. 
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3 PRINCIPAIS OBSERVAÇÕES E CONCLUSÕES DA AUDITORIA 

 

PONTO CONCLUSÕES E OBSERVAÇÕES 

2.1 

2.1.1 

FUNDO DAS INFRAESTRUTURAS 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

O Plano Estratégico de Desenvolvimento de Timor-Leste (2011-2030) prevê a construção e 

manutenção de um leque de infraestruturas produtivas, nos sectores dos transportes 

(estradas, pontes, portos e aeroportos), da água e saneamento, da eletricidade, bem como 

das telecomunicações, condição necessária ao desenvolvimento e modernização do país.  

Tendo em vista a concretização destes objetivos foi criado, em 2011, o Fundo das 

Infraestruturas (FI), como ñfundo especialò, que se destina a financiar programas e projetos 

plurianuais naquelas áreas. 

Até maio de 2015, o Conselho de Administração do Fundo das Infraestruturas (CAFI) foi 

composto, em regime de permanência, pelo Primeiro-Ministro, que preside, pela Ministra 

das Finanças, pelo Ministro das Obras Públicas e pelo Ministro dos Transportes e 

Comunicações. 

Apesar das alterações verificadas no início de 2015, com a entrada em funções do VI 

Governo Constitucional, cuja orgânica foi aprovada pelo DL n.º 6/2015, de 11 de março, a 

composição do CAFI só foi adaptada à estrutura do novo Governo com a aprovação do DL 

n.º 10/2015, de 3 de junho. 

A partir de então, o CAFI passou a ser composto, em permanência, pelo Ministro do 

Planeamento e Investimento Estratégico, que preside, pelo Ministro das Finanças e pelo 

Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações. 

Integram este órgão, temporariamente, outros membros do Governo, que tenham relação 

com os programas e projetos a financiar pelo Fundo. 

O FI, fundo especial, foi dissolvido em janeiro de 2016, tendo, então, sido criado o FI, 

ñcomo fundo aut·nomo, com personalidade jur²dica, autonomia administrativa e financeira, 

património próprio e receitas próprias, assumindo todos os direitos e obrigações do Fundo 

dissolvidoò. 

2.1.2 ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

A criação do FI trouxe alterações no quadro institucional da gestão do aprovisionamento e 

dos projetos, onde intervêm, além do CAFI, as seguintes entidades: 

Á O Secretariado dos Grandes Projetos (SGP), enquanto órgão de apoio técnico e 

administrativo ao FI e ao CAFI, responsável por conduzir uma análise detalhada das 

submissões feitas pelos Ministérios; 

Á A Agência de Desenvolvimento Nacional (ADN), que supervisiona a implementação dos 

projetos, valida o seu progresso e leva a cabo o controlo de qualidade; 
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 Á A Comissão Nacional de Aprovisionamento (CNA), responsável, nos termos da lei, por 

conduzir o aprovisionamento de projetos de grande escala incluídos no FI. É 

responsável pela emissão de um aviso de aprovisionamento, pela avaliação das 

propostas das diferentes empresas e pela recomendação da empresa com a qual 

deverá ser assinado contrato. 

A CNA tem por missão realizar processos de aprovisionamento para projetos de valor 

igual ou superior a 1 milhão USD, bem como acompanhar e assistir tecnicamente os 

restantes procedimentos realizados no âmbito de todas as entidades públicas. 

Com a entrada em funções do VI Governo Constitucional, no início de 2015, estas três 

entidades passaram a estar sob a superintendência do Ministério do Planeamento e 

Investimento Estratégico (MPIE). 

2.2 

2.2.1 

AVALIAÇÃO DOS SISTEMA DE CONTROLO INTERNO 

SEGREGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 

Foi aprovado, pelo Primeiro-Ministro, o ñRegime Interno do Conselho de Administração e o 

fluxo dos processosò do FI, onde são definidos de forma pormenorizada as várias 

fases/etapas subjacentes a todos os projetos a considerar no âmbito do FI. 

Sem prejuízo, os procedimentos definidos são por vezes ignorados, nomeadamente, no 

que se refere às competências da CNA em matéria de aprovisionamento, razão pela qual 

se considera que, no que se refere a segregação de competências e responsabilidades, o 

SCI é Razoável. 

2.2.2 PLANEAMENTO E ORÇAMENTAÇÃO 

Muitos dos projetos orçamentados não são executados, registando-se, ao longo do ano, 

alterações significativas entre projetos de um mesmo programa, mas, também, a alterações 

entre programas, o que tem subjacente a alteração às finalidades inerentes aos 

investimentos que foram decididas pelo Parlamento Nacional, através da aprovação da 

Orçamento Geral do estado (OGE). 

No ano de 2015, o exemplo mais paradigmático, foram as alterações aos orçamentos 

registadas para proceder ao pagamento das obras das ñEstradas urbanasò, cujos contratos 

são adjudicados e assinados mesmo sabendo-se que os encargos inerentes não têm 

cabimento orçamental. 

Existem projetos que apresentam execução financeira sem que os contratos a eles 

subjacentes tenham qualquer relação com o projeto. O exemplo mais flagrante é o do 

programa Turismo. 

Importa reconhecer, contudo, que o sistema implementado tem, ainda assim, permitido 

gerir anualmente centenas de projetos, pelo que se considera que o SCI em matéria de 

planeamento e orçamentação é Razoável. 
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2.2.3 CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

Apesa da lei atribuir à CNA a competência para a realização dos procedimentos de 

aprovisionamento para projetos de valor igual ou superior a 1,0 milhão USD, esta entidade 

não exerce as suas competências legais uma vez que não tendo intervenção na escolha 

das empresas a quem são adjudicados contratos por ajuste direto (a grande maioria dos 

contratos celebrados), ® colocada pelos ñDonos dos Projetosò, ou seja, os v§rios 

Ministérios, mas sobretudo, pelo Ministério das Obras Públicas (MOP/MOPTC) e pelo CAFI, 

à margem dos procedimentos de aprovisionamento. 

Tal prática, da responsabilidade dos Ministérios e do CAFI, esvazia totalmente as 

competências legais da CNA. 

Havendo o incumprimento generalizado do Regime Jurídico do Aprovisionamento (RJA) por 

parte das instituições públicas, é forçoso concluir que o SCI em matéria de contratação 

pública é Fraco. 

2.2.4 EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS 

A quase totalidade das obras públicas incluídas no FI não é objeto de 

supervisão/fiscalização. 

Por fiscalização da obra entende-se, de uma forma simplificada, o acompanhamento e 

controlo diário e permanente por entidade (ministério ou empresa/consultor) com as 

habilitações/qualificações necessárias que garanta que a obra é executada com bons 

métodos e técnicas de engenharia e na quantidade e qualidade prevista no Contrato e nos 

respetivos Desenhos, Bill of Quantities (BoQ) e Especificações Técnicas. 

A responsabilidade pelo acompanhamento e controlo sobre as obras públicas é dos 

minist®rios ñdonos da obraò e, transversalmente, do MOPTC. 

Esta responsabilidade pode ser exercida diretamente, através dos serviços técnicos 

competentes dos vários ministérios ou através da contratação de empresas consultoras de 

supervisão/fiscalização de obras públicas. 

A ADN tem também a responsabilidade legal pela supervisão, acompanhamento e 

fiscalização da evolução de todas as obras públicas, sejam as incluídas no Fundo das 

Infraestruturas ou nos Orçamentos dos Ministérios (Linhas Ministeriais), competências que, 

contudo, não são exercidas, por não ter os meios humanos e técnicos suficientes para tal.  

A ADN faz a inspeção dos trabalhos após a apresentação de um pedido de pagamento por 

uma determinada empresa de construção, com vista à emissão da respetiva 

ñrecomenda­«o de pagamentoò. 

A supervisão das obras públicas incluídas no FI resume-se, no essencial, às obras 

cofinanciadas através instituições internacionais e incluídas no programa Estradas e 

Empréstimos, e que respeitam a projetos de construção e reabilitação de estradas, cuja 

fiscalização está a cargo de empresas consultoras por imposição das próprias entidades 

internacionais e, não, de uma decisão livre do Governo. 
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 Além destas obras do programa ñEstradasò apenas a ñAutoestrada de Suaiò foi objeto de 

supervisão por empresa consultora. 

Nenhuma das restantes dezenas de contratos relativos ao programa Estradas, onde se 

incluem, por exemplo, os contratos das Estradas Urbanas, no valor de mais de 100 milhões 

USD, foi objeto de fiscalização. 

Além destes projetos, são objeto de fiscalização apenas algumas (esporádicas) obras (cf. 

Irrigação, Edifício do Ministério das Finanças, etc.). 

Parece verificar-se uma tendência de contratar empresas consultoras para fiscalizar as 

obras realizadas por empresas internacionais, deixando as obras realizadas por empresas 

nacionais sem qualquer fiscalização. 

Só uma boa articulação e colaboração entre todas as entidades envolvidas poderá garantir 

a melhoria da gestão das obras públicas, aspeto que continua a necessitar de melhorias. 

A qualidade das obras públicas não pode ser deixada exclusivamente nas mãos das 

empresas de construção. Independentemente da seriedade e profissionalismo das 

empresas, é pacífico o entendimento que as empresas visam alcançar fins distintos 

daqueles que cabem ao Estado. As empresas visam o lucro, aspiração que é perfeitamente 

legítima, ao passo que ao Estado cabe defender o interesse público e o bem comum. 

Não podemos deixar de manifestar alguma preocupação com a aparente (podemos afirmar) 

desresponsabilização por parte do MOPTC relativamente ao acompanhamento que deve 

fazer das obras públicas, sob pretexto de que este é da responsabilidade da ADN. 

É igualmente preocupante que os serviços do MOPTC assinem e aprovem certificados de 

pagamento apresentados pelas empresas onde constam percentagens de execução muito 

superiores aos verificados de facto, situações que são, por vezes, corrigidas pela ADN nas 

suas ñrecomenda­»es de pagamentoò. 

 A assinatura e aprovação de certificados de pagamento por funcionários, dirigentes e 

membros do Governo, que não reflitam, de facto, o progresso físico da obra, faz estes 

incorrer, nomeadamente, em responsabilidade financeira pela prática de tais atos. 

Um aspeto crítico em matéria de controlo a execução de obras públicas prende-se com os 

ñCertificados de Empresas de Constru­«o Civilò, cujo regime se encontra regulado pelo DL 

n.º 27/2010, de 22 de dezembro. 

A implementação deste regime, que cabe exclusivamente ao MOPTC, merece-nos as 

maiores reservas, por se ter detetado a emiss«o de ñcertificadosò a empresas de fachada, 

que não dispõem sequer de escritório, máquinas ou funcionários. 

Esta situação constitui um indício da prática de atos com relevância criminal. 

Também a adjudicação de obras a empresas por valores acima dos limites autorizados 

pelos respetivos certificados e a adjudicação de contratos com valores de vários milhões 

USD a empresas que não estão certificadas, são tudo exemplos paradigmáticos e 

preocupantes sobre a forma como o sector das obras públicas tem sido gerido pelo MOP. 

Assim, conclui-se que o SCI em matéria de execução das obras públicas é Fraco. 
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2.4 EVOLUÇÃO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTAL DA DESPESA ENTRE 2011 E 2015 

No período compreendido entre os anos de 2011 e 2015, o orçamento do FI atingiu o seu 

valor mais alto no ano de 2012 (875,1 milhões USD), ano em que a taxa de execução 

orçamental se ficou pelos 45%, percentagem que, ainda assim, foi superior à verificada no 

ano de 2013, em que atingiu apenas os 35%. 

Desde 2012 que o valor do orçamento tem vindo a diminuir aproximando-se do nível médio 

de despesa realizada através do FI nos anos em análise. Demonstrativo é o facto de as 

taxas de execução terem melhorado consideravelmente nos anos de 2014 e 2015 

(respetivamente, 84% e 76%). 

Ao nível dos Programas do FI, registou-se uma alteração em termos de prioridades do 

investimento, tendo, inicialmente, sido privilegiados os investimentos em Eletricidade e, 

posteriormente, sido dada maior atenção a infraestruturas de Transportes. 

Nos anos de 2011 e 2012 a maioria das despesas realizadas respeitaram ao Programa 

Eletricidade, estando em causa a construção das Centrais Elétricas de Hera e Betano, bem 

como, a construção das linhas de transmissão e distribuição de energia elétrica. 

À medida que o Programa da Eletricidade foi sendo reduzido, a um aumento significativo 

das verbas destinadas aos transportes (incluindo estradas, pontes, portos, aeroportos e 

empréstimos para estradas), que, em 2015, já representavam 52% das despesas do FI, 

quando, em 2011, apenas representavam 2%. 

Entre 2011 e 2015 foram realizadas despesas com infraestruturas, através do FI, no valor 

total de 1,6 mil milhões USD, dos quais 957,6 milhões USD (59%) com o Programa 

Eletricidade e 349,3 milhões USD (21%) com infraestruturas relacionadas com Transportes. 

2.5 ANÁLISE GLOBAL DA EXECUÇÃO ORÇAMENTAL EM 2015 

O OGE para 2015 previu um orçamento total de 367,3 milhões USD para o FI, incluindo 70 

milhões USD para projetos financiados por Empréstimos Externos. 

Com a primeira alteração ao OGE para 2015, o orçamento foi reduzido em 50,0 milhões 

USD, tendo passado a ser de 317,3 milhões USD. 

A redução de 50,0 milhões USD destinou-se ao refor­o, da ñTransfer°ncia P¼blicaò para a 

Região Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno (RAEOA), verba utilizada no 

financiamento de vários projectos onde se incluem 12,0 milhões USD relativos ao contrato 

para design, construção, fornecimento e entrega de um Ferry RoRo (roll on/roll off) e um 

reforço de 21,0 milhões USD para o Novo Aeroporto de Oe-Cusse, sendo que, deste valor, 

7,2 milhões USD foram utilizados na compra, pela Região, do avião Viking DHC6-400, de 

19 lugares. 

Ao nível das alterações efetuadas ao longo do ano nas dotações dos diferentes programas, 

designadas de ñrealoca­»esò, importa salientar que todos sofreram redu­»es com exce­«o 

dos programas da Agricultura, Estradas e Turismo e, em menor escala, dos programas 

Aeroportos e Desenvolvimento da Região de Oe-Cusse. 
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 As alterações orçamentais aprovadas pelo CAFI ao longo do ano, consistiram, no 

essencial, na redução dos orçamentos da generalidade dos programas para reforço dos 

programas referidos, mas, fundamentalmente, para reforço do orçamento do programa 

ñEstradasò e, principalmente, para refor­o do or­amento dedicado ao projeto ñReabilita­«o e 

constru­«o de Estradas Urbanas Fase IIò que passou dos 5,0 milhões USD (iniciais) para 

41,1 milhões USD, correspondente a um aumento de 721%. 

O CAFI é competente para aprovar as alterações orçamentais das dotações atribuídas aos 

programas e projetos, dentro do limite da dotação do Fundo aprovada pelo Parlamento 

Nacional e respeitadas as respetivas finalidades. 

As alterações orçamentais feitas autorizadas pelo CAFI devem, por um lado, respeitar a 

dotação total do FI e, por outro lado, respeitar as finalidades dos programas e projetos. 

Acontece que, em 2015, o CAFI alterou os orçamentos dedicados aos vários programas (e 

projetos) sem ter em consideração as respetivas finalidades. 

O CAFI reduziu o orçamento de inúmeros programas, como por exemplo, o Sistema 

Financeiro e Infraestruturas de Apoio (-8,0 milhões USD), Pontes (-7,6 milhões USD), 

Segurança e Defesa (-6,6 milhões USD), Edifícios Públicos (-5,3 milhões USD), Educação 

(-5,2 milhões USD) e Saúde (-1,9 milhões USD), para reforçar o orçamento de programas 

com finalidades completamente distintas. 

Assim sendo, o CAFI extravasou as suas competências em matéria de alterações 

orçamentais. 

A despesa realizada ascendeu a 239,8 milhões USD, correspondente a uma taxa de 

execução orçamental de 76% face ao orçamento final, entendido este como o orçamento 

após as alterações/realocações feitas pelo CAFI e que, no total, corresponde ao valor do 

orçamento retificativo. 

O programa Estradas foi responsável por 86,4 milhões USD, equivalente a 36,0% da 

despesa realizada, assumindo-se como o principal programa do FI, dos quais 41,0 milhões 

USD foram gastos com o projeto de Reabilitação e Construção de Estradas Urbanas Fase 

2 que, no essencial, se refere às estradas de Díli. 

Se considerarmos a execução orçamental face ao orçamento inicial para o ano de 2015, 

percebe-se que cerca de metade (52,4%) dos programas apresentou uma taxa de 

execução inferior a 50%. 

Mesmo considerando o orçamento (retificativo), a situação foi idêntica, com metade (50,0%) 

dos programas com execução abaixo dos 50%. 

Só com as alterações orçamentais (realocações) aprovadas com o CAFI foi possível obter 

taxas de execução mais elevadas, dado que o orçamento foi alterado livremente por forma 

a permitir, por um lado, o pagamento de contratos que não se encontravam previstos nem 

orçamentados no FI, e outros projetos cuja execução foi muito além do valor orçamentado, 

como é o caso das Estradas Urbanas. 
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  Com efeito, 93 (54,1%) do total de 172 projetos previstos e orçamentados no OGE 

retificativo não tiveram qualquer execução financeira. 

A este respeito, destacam-se, pelo número de projetos, os programas Estradas (59% dos 

projetos sem execução), Edifícios Públicos (73%) e Pontes (62%). 

Apesar do programa Turismo ter apresentado execução financeira, os seus dois projetos 

não tiveram, de facto, qualquer despesa associada, uma vez que os contratos executados 

nada têm a ver com os projetos que foram efetivamente previstos e orçamentados. 

2.6 

2.6.1 

ANÁLISE DOS PROGRAMAS E PROJETOS 

AGRICULTURA 

O orçamento inicial para o programa Agricultura foi de 7,2 milhões USD que se manteve 

inalterado com a aprovação da alteração ao OGE verificada em abril de 2015. 

O orçamento viria a ser aumentado para 12,8 milhões USD para fazer face, 

fundamentalmente, aos encargos decorrentes dos contratos das Fases II dos projetos de 

Construção e Supervisão dos Esquemas de Irrigação de Oebaba e de Carau-Ulun, que 

foram assinados em janeiro de 2015. Os encargos destes contratos deveriam ter sido 

previstos em sede de alteração ao OGE, o que não se verificou. 

O orçamento dedicado a este programa passou de 2% para 4% do total do FI, tendo a 

despesa realizada ascendido a 11,3 milhões USD, o que representou uma taxa de 

execução de 89% e um peso de 4,7% do total da despesa do FI. 

2.6.2 ÁGUA E SANEAMENTO 

Este programa teve um orçamento inicial de 5,6 milhões USD posteriormente reduzido para 

2,7 milhões USD, tendo o valor da despesa realizada ascendido a 2,5 milhões USD. 

O programa consistiu em grande medida na execução do contrato celebrado por ajuste 

direto com a AdP Timor Leste para a prestação de consultoria e assistência técnica para a 

Fase 2 do master plan do sistema de água e saneamento de Díli, cujos pagamentos 

ascenderam a 826 mil USD (33% do total do programa). 

No âmbito deste programa foram executados dois contratos celebrados com a empresa 

Tifoho Construction, e que foram precedidos, mais uma vez, por ajuste direto, cujos 

pagamentos ascenderam, em 2015, a um total de 1,1 milhões USD (45% do programa). 

O primeiro contrato refere-se à reabilitação da drenagem na zona do Liceu e Colmera em 

Díli e, o segundo, para a reabilitação da drenagem em Tibar, município de Liquiça. 

2.6.3 EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

O orçamento inicial para o programa Edifícios Públicos foi de 13,7 milhões USD, objeto de 

uma redução em 5,0 milhões USD aquando da alteração ao OGE, tendo-se destinado ao 

financiamento de 21 projetos, dos quais apenas 7 (33%) tiveram execução financeira. 

Em resultado, a despesa de 2,4 milhões de USD realizada ao longo do ano correspondeu a 

uma taxa de execução, relativamente ao orçamento retificativo, de apenas 28%, e 

representou apenas 1% da despesa do FI. 
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 O seu orçamento viria, ainda, a ser reduzido em 5,3 milhões USD por decisão do CAFI, 

passando a ser de 3,4 milhões de USD, o que representou uma redução em 75% face ao 

OGE para 2015. 

No âmbito do programa foram realizadas despesas de 1,2 milhões USD com o projeto de 

Construção do Mercado de Taibessi, cujo orçamento inicial e retificado, era igual a zero. 

A execução deste projeto respeita a três contratos celebrados por ajuste direto, cujo valor 

total ascende a 4,9 milhões USD. 

Dos restantes projetos executados destacam-se as despesas realizadas com a Construção 

do Edifício do Ministério da Justiça (452 mil USD), cujos contratos remontam a 2010, e com 

a Reabilitação da Residência do ex-Presidente do Parlamento Nacional (387 mil USD. 

Existem projetos cuja adjudicação e assinatura dos contratos já ocorreu, mas que 

continuam sem ter qualquer execução. É o caso do contrato para a Construção do Novo 

Edifício do Supremo Tribunal de Justiça e a adjudicação para a Construção do Novo 

Edifício de Investigação Criminal, cujos documentos foram enviados para fiscalização 

prévia da CdC e devolvidos para esclarecimentos relacionados, respetivamente, com o 

cabimento orçamental da despesa e com a prestação de garantia bancária pelo 

empreiteiro. Contudo, desde então, não foram remetidos a este Tribunal quaisquer outros 

documentos relacionados com os projetos, referindo-se no Relatório Anual do FI do ano de 

2015, que os mesmos foram suspensos por decisão do CAFI. 

 

 

2.6.4 EDUCAÇÃO 

O orçamento de 7,9 milhões USD dedicado à Educação foi objeto de redução pelo CAFI em 

5,2 milhões USD, passando a ser de 2,7 milhões USD e representando apenas 0,9% do 

total do orçamento do FI, quando o orçamento retificativo previu um valor correspondente a 

3%. 

Dos 5,2 milhões USD retirados a este programa, 1,0 milhão USD destinou-se ao programa 

Turismo, 1,0 milh«o ¨ Agricultura e 1,1 milh«o USD para as ñEstradas urbanasò. 

A despesa do programa ascendeu a 2,0 milhões USD o que correspondeu a uma taxa de 

execução, relativamente ao orçamento inicial e ao orçamento retificativo, de apenas 26%. 

A fraca execução deveu-se à não concretização dos projetos de construção das Novas 

Escolas Same, Ermera, Lospalos, Liquiçá, Aileu e Suai, bem como do Instituto Politécnico 

de Manatuto (Indústria Pesqueira). 

A execução deste programa respeita, essencialmente, a três contratos relativos à 

Universidade Nacional de Timor Lorosaôe, respons§veis por despesas no valor global de 

1,6 milhões USD (78% do total). 

2.6.5 ELETRICIDADE 

O programa Eletricidade teve um orçamento total de 47,1 milhões USD (após redução de 

10,0 milhões USD decorrente da alteração ao OGE). Este orçamento viria ainda a ser 

reduzido em mais 2,4 milhões USD por decisão do CAFI. 
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 A despesa realizada ascendeu a 42,7 milhões USD correspondente a cerca de 18% da 

despesa total do FI, sendo, o segundo programa mais importante em termos de valor, logo 

a seguir ao programa Estradas. 

Estão em causa 168 contratos com pagamentos em 2015, cujo valor contratual total 

ascende a 458,9 milhões USD. 

Os dois contratos mais significativos foram celebrados com a China Nuclear Industry 22, 

referente à construção das Centrais Elétricas de Hera e Betano, e com a ELC & Bonifica, 

responsável pela fiscalização das obras, cujos valores contratuais (iniciais) são de 348,9 

milhões USD e 22,4 milhões USD, respetivamente, relativamente aos quais foram pagos 

16,3 milhões USD (38% do total do programa), ao longo de 2015. 

Os valores dos restantes contratos variam entre o mínimo de 27 mil USD e o máximo de 

2,9 milhões USD. O valor médio destes contratos é de 537,5 mil USD. 

Esta auditoria não incidiu sobre a legalidade e regularidade das adjudicações feitas no 

âmbito do programa Eletricidade. 

Sem prejuízo, não podemos deixar de sublinhar que no programa Eletricidade houve uma 

clara opção política em proceder à celebração dos contratos através de ajuste direto, à 

revelia do previsto no RJA. 

2.6.6 TASI MANE 

O programa Tasi Mane, de desenvolvimento da Costa Sul de Timor-Leste teve um 

orçamento inicial, para o ano de 2015, de 35,1 milhões USD, posteriormente reduzido para 

29,5 milhões (-5,6 milhões USD) por decisão do CAFI. 

A execução total atingiu os 88%, correspondentes a uma despesa de 26,0 milhões USD, 

dos quais 12,1 milhões USD (46% do total do programa) relativos à construção e 

supervis«o da ñAutoestrada entre Suai e Bea­oò. 

No âmbito do programa foram pagas compensações de 11,7 milhões USD (45,0% da 

despesa), a um total de 784 pessoas relativas a terrenos, animais e realojamentos 

decorrentes dos projetos da Autoestrada, Suai Supply Base e Aeroporto. 

2.6.7 ESTRADAS 

O orçamento deste programa sofreu uma redução em 10,0 milhões USD com a alteração 

ao OGE de 2015, tendo, posteriormente, sido o mesmo aumentado em cerca de 45,3 

milhões USD em resultado de alterações aprovadas pelo FI, passando a totalizar 94,0 

milhões USD, face aos 47,1 milhões USD previstos no orçamento retificativo (aumento de 

110% que representa uma duplicação). 

Este reforço orçamental foi feito à custa da redução do orçamento de projetos incluídos na 

generalidade dos restantes programas, com exceção da Agricultura e Aeroportos. 

Com o aumento verificado no seu orçamento, o programa passou a representar 30% do FI, 

contra os 14% do orçamento retificativo. 
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 Cerca de 73% (36,1 milhões USD) do aumento de 45,3 milhões USD verificado no 

programa, destinou-se ao projeto Estradas Urbanas Fase II, que consiste, essencialmente, 

na reabilitação das estradas de Díli. 

O orçamento deste projeto era de 5,0 milhões USD, tendo, por decisão do CAFI, subido 

para 41,1 milhões USD, o que consistiu em um aumento de 722% (mais de 8 vezes 

superior ao constante do OGE). 

O valor da despesa deste projeto ascendeu a um total de 40,8 milhões USD, dos quais 35,2 

milhões USD se referem, efetivamente, à reabilitação de estradas em Díli. 

Foram investidos em Díli cerca de 45% do valor total gasto com o programa Estradas, ou 

seja, quase metade da despesa realizada, em 2015 e através do FI, na construção e 

reabilitação de estradas, refere-se exclusivamente a esta cidade. 

2.6.7.1 Reabilitação de Estradas ï Controlo de Cheias 

Este programa teve um orçamento inicial de 758,0 mil USD, posteriormente aumentado 

pelo CAFI para 10,9 milhões USD (aumento de 1.041%), tendo a despesa realizada 

ascendido a 9,9 milhões USD. 

Foi incluída neste programa a execução de 22 contratos, com o valor global de 18,3 

milhões USD, todos celebrados por ajuste direto. 

Deste total, 16 contratos, no valor de 7,2 milhões USD, dos quais foram pagos 6,4 milhões 

USD, são relativos aos designados Projetos de ñEmerg°nciaò de junho de 2013, objeto de 

auditoria pela CdC (cf. Relatório de Auditoria n.º 7/2015). 

Apesar das obras em questão terem sido realizadas entre junho de 2013 e 2014, os 

respetivos contratos apenas vieram a ser assinados em dezembro de 2015, no seguimento 

da aprovação de um total de 30 projetos pelo Conselho de Ministros, segundo informação 

constante do Relatório Anual do FI, tendo o alteração ao orçamento para pagamento das 

dívidas existentes sido aprovada pelo CAFI em 23 de novembro de 2015. 

2.6.7.2 Estradas Urbanas Fase II 

Contratos celebrados 

A reabilitação de parte das estradas em Díli foi feita nos anos de 2012 e 2013, através do 

contrato celebrado, em 20 de abril de 2012, com o Consórcio Nacional Timorense (CNT), 

pelo valor total de 29.823.091 USD. 

O objeto do contrato consistiu, no essencial, na reabilitação da estrada da Rotunda do 

Aeroporto até ao Palácio Presidencial e a Avenida de Portugal atá ao Porto de Díli. Foi 

incluído, também, no contrato a reparação de outras estradas em Díli. 

Foi previsto no OGE para 2014 e anos seguintes a Fase II do projeto de Reabilitação e 

Construção de Estradas Urbanas. 

A lista dos 48 contratos executados no âmbito do projeto e celebrados por ajuste direto, 

consta do Mapa Anexo 8.6 (Vol. II) onde se incluem, de entre outros, 35 contratos para 

reabilitação de estradas em Díli (114,0 milhões USD), e 8 contratos das ñEmerg°nciasò de 

junho de 2013 (2,0 milhões USD). 
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 Todos os contratos foram celebrados através de ajuste direto, procedimento que, de acordo 

com a lei, deve ser utilizado apenas em situações excecionais, mas que, como é fácil de 

perceber do presente Relatório, constitui o procedimento regra no âmbito do FI. 

O MOP/MOPTC procedeu à divisão, para efeitos de celebração dos contratos, de avenidas 

e zonas da cidade de Díli, sendo que, estamos certos que não por mera coincidência, os 

respetivos valores nunca excederam os 5,0 milhões USD, valor que releva, em matéria de 

despesa pública, em termos de competência para autorização das despesas e adjudicação 

dos contratos e, também, para efeitos de sujeição, ou não, à fiscalização prévia dos 

mesmos pela CdC. 

Apesar do valor dos contratos inerentes ao projeto ascender a um total de 114,0 milhões 

USD, nenhum dos contratos foi sujeito ao controlo prévio da CdC. 

 Da inexistência de cabimento orçamental 

As adjudicações e assinatura dos 35 contratos, nos anos de 2014 e 2015, referentes ao 

projecto Estradas Urbanas para construção e reabilitação das estradas de Díli, cujo valor 

total ascende a 114,0 milhões USD, foram feitas sem cabimento orçamental, sendo, por 

esta razão ilegais, pelo que, atento o disposto na lei, esta situação é suscetível de eventual 

responsabilidade financeira sancionatória e reintegratória, nos termos previstos na LOCC,  

na LOGF, na Lei do OGE e nos Decretos do Governo de Execução Orçamental. 

2.6.7.3 Quanto ao Cumprimento das Regras do Aprovisionamento 

Competência para autorizar os procedimentos de aprovisionamento 

Os contratos relativos ao projeto das ñestradas urbanasò celebrados no ano de 2014, foram 

adjudicados pelo CAFI, composto pelo Primeiro-Ministro, Kay Rala Xanana Gusmão, pelo 

Ministro das Obras Públicas, Gastão Francisco de Sousa, pelo Ministro dos Transportes e 

Comunicações, Pedro Lay e pela Vice-Ministra das Finanças, Santina Cardoso, em reunião 

extraordinária realizada no dia 10 de setembro de 2014. 

Já os contratos celebrados em 2015, referentes ao mesmo projeto, foram adjudicados pelo 

CAFI, composto pelo então Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, 

Gastão Francisco de Sousa, na qualidade de Presidente interino do CAFI, e pelo Vice-

Ministro das Finanças, Hélder Lopes. 

Todos os contratos foram assinados por Gastão Francisco de Sousa, na qualidade de 

Ministro das Obras Públicas e, posteriormente, Ministro das Obras Públicas, Transportes e 

Comunicações. 

 Conclusão sobre a legalidade dos contratos das Estradas Urbanas de Díli 

Os 35 ajustes diretos do projeto Estradas Urbanas, aprovados pelo CAFI, e os respetivos 

contratos no valor total de 114,0 milhões USD são ilegais, por violação dos princípios que 

regem o aprovisionamento público (legalidade e da obediência às normas legais, 

universalidade, igualdade, concorrência, publicidade e transparência, prossecução do 

interesse público e imparcialidade). 
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 Foram incumpridas também as normas legais que estabelecem que o ajuste direto é um 

procedimento excecional, e que se deve dar, sempre que possível preferência ao concurso 

público, bem como, atento o valor inerente, a imposição legal de realização de concurso 

público internacional. 

Esta situação é suscetível de eventual responsabilidade financeira sancionatória. 

2.6.7.4 Fracionamento da Despesa Pública e a Fuga à Fiscalização Prévia 

O MOP/MOPTC, na qualidade de ñdono do projetoò, procedeu ¨ divis«o artificial das obras 

das ñEstradas Urbanasòem múltiplos contratos com vista à diminuição dos valores de cada 

um deles e, desta forma, conseguir que nenhum ultrapassasse o valor de 5,0 milhões USD. 

Desta forma, pretendeu-se manter os respetivos valores abaixo dos limiares que obrigariam 

a que os mesmos fossem sujeitos a fiscalização prévia da CdC  

Evitou-se, ainda, que os mesmos tivessem que ser levados a decisão pelo Conselho de 

Ministros. 

Muitas das empresas com as quais vieram a ser celebrados os contratos nem sequer 

tinham a experiência, capacidade técnica ou mesmo capacidade financeira para realizar 

tais obras. 

A maioria das empresas às quais foram adjudicadas partes de uma mesma obra, são 

detidas por sócios que têm relações familiares entre si, o que demostra o propósito de 

dividir de forma artificial ou apenas aparente as obras de reabilitação das estradas de Díli. 

Verificou-se, também, a realização de adjudicações de contratos a empresas de fachada 

(ou usadas como ñbandeiraò), cujos s·cios se limitam a assinar o contrato, pelo qual 

recebem apenas uma percentagem do seu valor, sendo a obra realizada por outra empresa 

que irá ficar com a quase totalidade dos valores pagos pelo Estado. 

A análise das empresas e do expediente adoptado pelo Ministério consta de forma 

desenvolvidas das págs. 98 a 140 deste Relatório. 

 O Direito 

Estabelecem o RJA e o Regime Jurídico dos Contratos Públicos (RJCP) que o montante do 

aprovisionamento a considerar para efeitos da aquisição de bens, execução de obras ou 

prestação de serviços é o custo total. 

Determinam o RJA e o RJCP que ñ[®] proibido o fracionamento da despesa com a intenção 

de subtrai-lo ao regime previsto, incluindo a conduta que consiste em dividir o montante do 

custo total real da aquisição, em várias parcelas, de modo a que nenhuma delas atinja os 

limites de montante estabelecidosò. 

Nos termos do disposto na LOCC os contratos de qualquer natureza quando celebrados 

pelas entidades sujeitas à jurisdição da CdC de valor superior a 5,0 milhões USD estão 

sujeitos à fiscalização prévia deste Tribunal. 

Para este efeito, os contratos têm que se enviados à CdC no prazo de 20 dias após a 

assinatura. 
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 Ainda nos termos da LOCC, a fiscalização prévia dos atos e contratos geradores de 

despesa pública ou representativos de responsabilidades financeiras diretas ou indiretas 

visa verificar a sua conformidade com as leis em vigor e se os respetivos encargos têm 

cabimento orçamental. 

Estabelece o art. 31.º da LOCC, que os contratos sujeitos a fiscalização prévia da CdC, 

salvo disposição em contrário, só podem produzir quaisquer dos seus efeitos, quer 

contratuais quer financeiros, após o visto.  

 Conclusão 

Os contratos celebrados nos anos de 2014 e 2015 para a reabilitação das estradas de Díli 

são ilegais por violarem o disposto no RJA e não terem cabimento orçamental. 

Consciente de tais factos, o MOP/MOPTC, juntamente com o CAFI, procedeu ao longo dos 

anos de 2014 e 2015 à divisão artificial e obras em vários contratos, que vieram a ser 

celebrados com empresas relacionadas entre si por laços familiares e com empresas de 

fachada, por forma a manter todos os valores dos contratos abaixo do valor de 5,0 milhões 

USD, a partir do qual os mesmos teriam que ser enviados para fiscalização prévia da CdC. 

Com este expediente, o MOP/MOPTC e o CAFI visaram furtar-se ao controlo deste Tribunal 

em clara fraude à lei. 

Esta divisão artificial dos contratos sem qualquer justificação técnica ou mesmo racional, 

mais não é do que o fracionamento da despesa inerente às obras de reabilitação das 

Estradas Urbanas de Díli, como forma de se furtar ao regime legal inerente à fiscalização 

prévia dos atos e contratos públicos geradores de despesas ou encargos públicos. 

Assim, conclui-se que a divisão da despesa referida em vários contratos é ilegal, por 

constituir o fracionamento da despesa, prática que é proibida pelo RJA e pelo RJCP, 

procedimento que foi adotado como forma de não ser atingido o valor de 5,0 milhões USD, 

a partir do qual as obras estariam sujeitas à fiscalização prévia. 

Face ao exposto, a divisão das obras das Estradas Urbanas em Díli em 35 contratos 

consubstancia o fracionamento da despesa pública, prática que é proibida por lei, pelo que 

a despesa inerente, no valor global de 114,0 milhões USD, é ilegal, sendo a situação 

suscetível de eventual responsabilidade financeira sancionatória. 

Importa acrescentar que o expediente adotado de proceder à divisão dos contratos relativos 

a uma mesma obra permite ao MOPTC e ao CAFI furtarem-se à necessidade de 

submeterem as obras em questão à autorização do Conselho de Ministros quando as 

mesmas ultrapassam o mesmo valor de 5,0 milhões USD. 

Como se viu neste Relatório, em apenas 2 anos e apenas para as Estradas Urbanas de 

Díli, o CAFI adjudicou obras no valor de 114,0 milhões USD sem que tais projetos tenham 

sido levados a deliberação do Conselho de Ministros. 

Esta questão assuma ainda maior relevância a partir de abril de 2015, altura em que 

Primeiro-Ministro deixou, inclusivamente, de integrar o CAFI. 
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 Tal prática permitiu aos Ministros do Planeamento e Investimento Estratégico, das Obras 

Públicas, Transportes e Comunicações e das Finanças, membros permanentes do CAFI, 

proceder a adjudicações de obras de valor muito superior ao das suas competências legais, 

quando as mesmas deviam ter sido submetidas à autorização e escrutínio do Conselho de 

Ministros, o que não aconteceu. 

À semelhança do que acontece com a adjudicação de obras sem cabimento orçamental, é 

importante ter presente que a prática fraudulenta à lei, adotada pelo MOPTC e pelo CAFI, 

de dividir artificialmente obras em vários contratos, se prolongou até ao ano de 2017. 

Com efeito, o CAFI, composto apenas pelo Ministro das Obras Públicas, Transportes e 

Comunicações, Gastão Francisco de Sousa, e pela Ministra das Finanças, Santina 

Cardoso, deliberou, em reunião extraordinária realizada no dia 17 de Julho de 2017, 

adjudicar (a 5 dias das eleições parlamentares) 143 projetos por ajuste direto, cujo valor 

total ascendia a 345,7 milhões USD. 

De entre estes projetos encontram-se vários que consistem, mais uma vez, no 

fracionamento da despesa com o intuito de manter o valor dos contratos abaixo dos 5,0 

milhões USD e, através deste expediente, furtar-se à fiscalização prévia. 

 2.6.7.5 Estrada Timor Block Link (Díli) ï Sarlala (Aileu) 

Com vista à reabilitação da estrada que vai de Díli, da zona conhecida por Timor Block 

Link, até Sarlala, em Aileu, foram celebrados pelo MOPTC, em 11 de dezembro de 2015, 4 

contratos com o valor total de 15,2 milhões USD. 

As obras foram adjudicadas por ajuste direto por decisão do CAFI de 23 de novembro de 

2015, sem que estivessem, sequer, previstas ou orçamentadas no OGE, pelo que são 

ilegais, sendo esta situação é suscetível de eventual responsabilidade financeira 

sancionatória e reintegratória. 

A adjudicação por ajuste direto dos 4 contratos, com o valor total de 15,2 milhões USD, é 

ilegal, por violação do RJA, que, atendo o valor inerente, impunha a realização de concurso 

público internacional, factos susceptíveis de eventual responsabilidade financeira 

sancionatória. 

Também aqui, e à semelhança da prática adotada para as obras relativas às Estradas 

Urbanas em Díli, o MOPTC procedeu ao fracionamento da despesa inerente à construção 

da estrada através da divisão da obra em vários contratos, dois dos quais com empresas 

cujos sócios têm relações familiares entre si, mantendo, desta forma, o valor de cada um 

deles abaixo dos 5 milhões USD, e, assim, evitar a fiscalização dos mesmos em sede de 

fiscalização prévia pela CdC. 

Esta situação é, igualmente, passível de eventual responsabilidade financeira 

sancionatória. 
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2.6.7.6 Outras Obras de Reabilitação de Estradas em Díli 

Foram ainda adjudicados por ajuste direto e assinados com a Jonize, em dezembro de 

2015, os seguintes contratos: 

Á Díli Main Road Reconstruction MNE and America Embassy, com o valor de 717,6 mil 

USD; 

Á Emergency Asphalting Works at ex-Edifício CNRT Matadouro and Vila Verde to 

Tuana Laran Road, de 403,0 mil USD. 

Considerando o valor da despesa inerente, a celebração dos dois contratos devia ter sido 

precedida da realização de concursos públicos nacionais, pelo que a sua adjudicação por 

ajuste direto é ilegal, situação passível de eventual responsabilidade financeira. 

2.6.7.7 Sobre os Preços Unitários da Construção e Reabilitação de Estradas e o Recurso 
ao Ajuste Direto 

O procedimento regra em matéria de obras públicas em Timor-Leste é o ajuste direto, 

prática que é contrária à lei vigente, que estabelece precisamente o contrário, ou seja, que 

o procedimento regra é o concurso público, devendo o ajuste direto ser utilizado apenas em 

circunstâncias excecionais. 

O objetivo fundamental dos procedimentos de concurso é alcançar a melhor proposta para 

o Estado e, desta forma, garantir a defesa do interesse público, que o RJA define como a 

ñm§xima satisfa­«o das necessidades colectivasò. 

O interesse público é distinto do interesse de determinados grupos de empresas ou 

famílias. 

As consequências do recurso ao ajuste direto sobre a qualidade e o preço das obras 

públicas são conhecidas e consensuais. 

As obras públicas adjudicadas por ajuste direto são mais caras do que as obras cuja 

adjudicação é precedida de concurso público. 

Os preços dos contratos precedidos por concurso público são formados num contexto 

concorrencial. 

Já os preços contratuais cujas adjudicações foram feitas por ajuste direto são definidos 

muitas das vezes sem critérios claros ou sem avaliações realistas e atualizadas sobre o 

que são efetivamente preços de mercado. 

No caso das obras de reabilitação das Estradas Urbanas em Díli, os preços unitários 

contratuais foram aprovados inicialmente, pelo MOP, e revistos e aprovados pela ADN. 

Os preços de referência utilizados pelo MOP não se encontram atualizados, sendo que, de 

acordo com informação do próprio Ministério, remontam ao ano de 2010. 

Nesta matéria assiste-se a uma certa desresponsabilização deste Ministério nesta matéria, 

por se considerar que a entidades responsável pela revisão e aprovação final dos preços 

unitários subjacentes aos contratos celebrados por ajuste direto, compete à ADN. 
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 Quanto aos preços de referência da ADN, consideramos que os mesmos não refletiam, nos 

anos de 2014 e 2015, os preços de mercado relativamente à asfaltagem das estradas. 

Esta conclusão resulta de forma clara dos seguintes dois aspetos: 

1. Da análise da evolução do preço do preço do petróleo nos mercados internacionais 

entre os anos de 2013 e 2015; 

2. Da comparação dos preços unitários contratuais das obras em Díli, celebrados por 

ajuste direto, com os preços dos contratos celebrados pelo Governo e que foram 

precedidos de concurso público ou restrito. 

 Evolução do preço do petróleo entre os anos de 2013 e 2016 

São muitas as variáveis que têm influência sobre os preços unitários dos trabalhos de 

construção civil, em geral, e sobre os preços unitários necessário à construção de estradas. 

Uma das mais importantes variáveis é o preço do petróleo nos mercados internacionais. 

A construção de estradas implica a utilização de inúmeras máquinas pesadas para a 

limpeza dos terrenos, escavação, terraplanagem, compactação dos solos e colocação do 

asfalto, para referir apenas alguns exemplos. Todas as máquinas necessárias (conjunto 

industrial, moto-niveladora, cilindros de compactação, pavimentadora, etc.) funcionam a 

combustível (gasolina/gasóleo). 

Na produção do asfalto, que consiste ele próprio num betume derivado do petróleo bruto, é 

necessária a utilização de máquinas e equipamentos que funcionam a combustível (central 

de asfalto). 

Para a produção de agregados utilizados no asfalto, no betão e na base e sub-base da 

estrada, recorre-se a máquinas e equipamentos, dentro e fora do estaleiro, que trabalham, 

igualmente, com combustível. 

A variação do preço de petróleo tem um impacto muito significativo no custo suportado 

pelos Empreiteiros na construção e reabilitação de estradas. 

A 2 de abril de 2012 o preço do petróleo encontrava-se nos 105,3 USD/barril, sendo que 

até ao final de dezembro de 2013 o seu preço variou entre o mínimo de 81,1 USD/barril (em 

20 de junho de 2012) e o máximo de 110,6 USD (em 6 de setembro de 2013), tendo a sua 

cotação média sido, naquele período, de 95,0 USD/barril. 

Posteriormente, e a partir de julho de 2014 assistiu-se a uma redução significativa no preço 

do petróleo. 

Se a 1 de julho de 2014, o barril de petróleo estava nos 106,1 USD, a 29 de fevereiro de 

2016, a sua cotação era de apenas 32,7 USD, ou seja, cerca de 1/3 do preço registado 

pouco mais de um ano e meio antes. 

Durante este período foram assinados e executados os contratos relativos à Fase II das 

Estradas Urbanas, sem que, alguma vez, os preços unitários contratuais tenham sido 

ajustados para fazer face à redução dos preços de mercado do petróleo e, 

consequentemente, do betume e do combustível. 
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 O que é mais surpreendente é que o MOPTC e a ADN ao invés de procederem à redução 

dos preços unitários dos contratos assinados em 2014 e 2015, face aos que estavam 

subjacentes ao contrato celebrado com o CNT, assinado em 2012, em resultado da descida 

acentuada do preço do petróleo, aprovaram, na verdade, preços unitários superiores. 

Em consequência da não redução dos preços inerentes aos contratos, estes ficaram 

desajustados relativamente aos preços de mercado sendo que, por esta razão, os mesmos 

se tornaram manifestamente inflacionados, proporcionando às empresas lucros 

desproporcionados e, ao mesmo tempo, causaram prejuízos ao erário público. 

Importa não esquecer, que, na mesma altura, as receitas petrolíferas de Timor-Leste 

registaram diminuições preocupantes, resultantes desta mesma redução do preço do 

petróleo (e do gás natural) nos mercados internacionais. 

Se em 2013, as receitas petrolíferas ascenderam a 3,0 mil milhões USD, depois do máximo 

de 3,6 mil milhões USD, verificado em 2012, já em 2016, o valor dessas receitas foi de 

apenas 224 milhões USD, o valor mais baixo desde a criação do Fundo Petrolífero, numa 

altura em que o Estado fazia investimentos em estradas em Díli a preços infracionados. 

 Preços dos contratos por ajuste direto Vs preços dos contratos por concurso 

Nesta auditoria foram analisados os preços unitários contratuais para os seguintes itens do 

BoQ dos contratos para as estradas de Díli: 

Á Asphalt Concrete Binder Course (ACDC), 60 mm thick; 

Á Asphalt Concrete Wearing Course (ACWC), 40 mm thick. 

Procedeu-se à comparação dos mesmos com os preços unitários subjacentes aos 

contratos constantes da Tabela 23 (pág. 156), a maioria dos quais foi precedido de 

concurso público. 

O resultado da comparação dos preços dos vários contratos (cf. Tabela 24, pág. 157) 

demonstra, de forma clara, que os contratos celebrados nos anos de 2014 e 2015, para a 

reabilitação das estradas de Díli são inflacionados. 

Paradigmático é o facto das obras de Díli, cujos contratos foram assinados nos anos de 

2014 e 2015, serem as mais caras de todas, mesmo comparadas com outros contratos 

celebrados por ajuste direto. 

A realização de concurso, ainda que restrito, como é o caso das estradas em Oe-Cusse, 

permite alcançar melhores preços para o Estado, onde os preços são, em média, 50% mais 

baratos do que as estradas de Díli e têm uma qualidade de execução que não tem paralelo 

em Timor-Leste. 

Já as estradas de Díli, como podemos constatar diariamente, além de caras, não têm a 

qualidade e durabilidade exigível. 

Por outro lado, em condições concorrenciais, as reduções no preço do petróleo, de que já 

se falou, são refletidas nos preços das propostas das empresas, daí resultando poupanças 

significativas para o Estado, o que não acontece quando estamos perante contratos 

celebrados por ajuste direto. 
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 Os contratos da Autoestrada de Suai-Beaço e das estradas Díli-Manatuto e Manatuto-

Baucau são disso o melhor exemplo. Quando comparados com estes contratos, os preços 

da asfaltagem em Díli são 134,8%, 160,8 e 208,8% mais caros, ou seja, os preços em Díli 

são mais do dobro e do triplo, do que os preços verificados em outros contratos que foram 

precedidos de concurso público. 

Estes números são suficientes para demonstrar as vantagens do concurso público e os 

prejuízos para o erário público que resultam do recurso ao ajuste direto. 

2.6.8 PONTES 

A despesa subjacente a este programa ascendeu a 3,7 milhões USD, dos quais 1,9 milhões 

USD (50,4% do total do Programa), relacionados com a Ponte de Comoro I e com a 

constru­«o da ñCPLP Cable Stayed Bridgeò. 

2.6.8.1 Construção das Pontes de Comoro I e II 

O contrato para a construção da Ponte de Comoro II foi assinado em 13 de agosto de 2012, 

pelo MOP com o CNT em joint venture com a WIKA, pelo montante de 8,8 milhões USD. 

Posteriormente foi celebrado, em 14 de agosto de 2013, com as mesmas empresas, o 

contrato para a Construção da Ponte de Comoro I, com o valor de 9,8 milhões USD, tendo 

este contrato sido ñvisadoò pela CdC em 24 de Setembro do mesmo ano. 

Ambos os contratos foram objeto da celebração de uma adenda, que procedeu ao aumento 

dos respetivos valores contratuais no valor global de 1,9 milhões USD. 

O custo total das Pontes de Comoro I e II ascendeu a 20,5 milhões USD. 

A adenda ao contrato não foi enviada para fiscalização prévia pela CdC, tendo tido 

execução física e financeira. 

Os adicionais aos contratos visados estão sujeitos à fiscalização prévia da CdC devendo, 

para este efeito, ser enviados a este Tribunal, por força do disposto na LOCC. 

Dispõe a LOCC que os atos, contratos e demais instrumentos sujeitos à fiscalização prévia 

da CdC, salvo disposição em contrário, só podem produzir quaisquer dos seus efeitos, quer 

contratuais quer financeiros, após o visto. 

A execução física e financeira da adenda celebrada, sem que a mesma tenha sido enviada 

previamente ¨ CdC de contas para ñvistoò d§ origem ¨ ilegalidade da despesa inerente, 

sendo a situação passível de responsabilidade financeira sancionatória. 

2.6.8.2 Construção da CPLP cable stayed bridge 

Em 9 de julho de 2015 o CAFI aprovou, por ajuste direto, a adjudicação ao CNT em joint 

venture com a WIKA da obra de constru­«o da designada ñPonte em Arcoò (ñArch Bridgeò) 

de Comoro. 

O contrato foi assinado em 22 de setembro de 2015, pelo valor de 3,5 milhões USD, mas 

com um objeto distinto do que havia sido aprovado em reunião do CAFI, dado que o 

mesmo foi designado de ñContract for the Construction of Cable Stayed Bridgeò. 
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 Trata-se de dois tipos distintos de pontes. 

Sem prejuízo, estamos, mais uma vez, perante uma adjudicação ilegal por violação do RJA, 

uma vez que, atento o valor da despesa inerente a adjudicação deveria ter sido precedida 

da realização de concurso internacional, sendo tal facto susceptível de eventual 

responsabilidade financeira sancionatória. 

Até ao final de 2017, tinham sido já pagos um total (líquido) de 1,7 milhões USD. 

Carece de explica­«o o facto do contrato se referir ¨ (aparente) constru­«o de uma ñponte 

de tirantesò (cable stayed bridge), quando, na verdade as Pontes de Comoro (ou Ponte 

CPLP) já se encontra de facto construída e trata-se de uma ñponte em vigaò. 

Sendo as Pontes de Comoro I e II do tipo ñponte em vigaò, n«o existe justifica­«o t®cnica 

para a construção de uma estrutura t²pica de uma ñponte de tirantesò, que nos parece ter 

fins apenas decorativos ou estéticos e, por esta razão, inútil do ponto de vista funcional. 

O contrato para a construção da Cable Stayed Bridge visa a construção de uma estrutura 

para dar a aparência de que se está perante uma ponte de tirantes (cable stayed). 

Além de ser uma obra inútil, veio criar problemas às pontes existentes, uma vez que a sua 

construção implicou uma carga adicional sobre a estrutura das mesmas, não prevista 

inicialmente. 

Em resultado, foi alterado o projeto no sentido de executar a referida autonomização 

estrutural da ñCable Stayed Bridgeò face ¨s Pontes de Comoro I e II, atrav®s da constru­«o 

de novos pilares (ou colunas) e vigas. 

Além destes trabalhos foram revistos pela ADN outras alterações relativas, nomeadamente, 

ao sistema de iluminação da ponte. 

A execução destas alterações encontra-se também em curso. 

A realiza­«o destas altera­»es ao projeto da ñCable Stayed Bridgeò veio trazer encargos 

adicionais aos já elevados custos de uma obra inútil. 

Os ñtrabalhos a maisò subjacentes a estas altera­»es n«o foram, at® ¨ data, formalizados 

através da celebração da correspondente adenda, apesar de estarem em curso. 

O custo revisto pela ADN das alterações em curso ascende a 867,3 mil USD a acrescer ao 

valor inicial do contrato de 3,5 milhões USD iniciais. 

A designada ñCable Stayed Bridgeò ir§ custar quase 4,4 milhões USD, que acrescem aos 

20,5 milhões USD das Pontes de Comoro I e II, o que perfaz o total de 24,9 milhões USD. 

Face a tudo o que se disse acima, não podemos deixar de sublinhar que a realização da 

obra de constru­«o daquilo que foi designado de ñCable Stayed Bridgeò e os trabalhos 

posteriores de autonomização da sua estrutura face às Pontes de Comoro I e II, são um 

claro exemplo de má gestão de dinheiros públicos e, eventualmente, de gestão danosa. 

2.6.9 TURISMO 

Este programa era constitu²do pelos projetos relacionados com as ñ§guas termais de 

Marobo e Ata¼roò e com o ñdesenvolvimento da lagoa de Maubaraò. 
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 A execução destes dois projetos foi igual a zero, na medida em que não se verificou a 

realização de qualquer pagamento relacionado com os mesmos. 

Não obstante foram gastos um total de cerca de 3,0 milhões USD com a execução de 

outros contratos ligados ao turismo, nomeadamente, com a ñconstru­«o da escultura em 

bronze alusiva ¨ chegada dos Portuguesas a Lifauò (2,3 milh»es USD) e com a 

ñConstruction of Monument Lifauò (537,0 mil USD), esta ¼ltima obra n«o chegou a ser 

terminada. 

Todos os contratos do programa Turismo foram adjudicados por ajuste direto. 2.7 ANÁLISE DAS EMPRESAS POR VALOR DOS CONTRATOS CELEBRADOS 

O valor total dos contratos subjacentes à execução do FI que tiveram execução financeira 

no ano de 2015, foi de 1.419,4 milhões USD, tendo os pagamentos atingido os 203,0 

milhões USD (sem considerar o programa Empréstimos e os pagamentos de 

compensações a pessoas afetadas pela construção de estradas). 

Consta do Mapa Anexo 8.8 (Vol. II) a lista de empresas e respetivos contratos, por ordem 

decrescente de valor adjudicado, tendo sido consideradas as empresas com um valor 

adjudicado total superior a 1,0 milhões USD. 

Os grandes contratos para a construção de estradas que foram adjudicados a empresas 

estrangeiras foram precedidos da realização de concursos públicos internacionais. 

Com exceção do contrato relativo à Autoestrada de Suai, os restantes contratos são 

financiados por empréstimos e, por esta razão, a realização dos concursos públicos 

internacionais decorre de obrigações do Estado Timorense perante as instituições 

financiadoras internacionais (Banco Mundial, Banco Asiático de Desenvolvimento, etc.). 

Relativamente às empresas timorenses, não podemos deixar de assinalar que os seus 

contratos são-lhes adjudicados, em geral, por ajuste direto 

Existe uma aparente dispersão de contratos por muitas empresas timorenses, sendo certo, 

como ficou demonstrado no Ponto 2.6.7.4, que muitas das empresas timorenses às quais 

foram adjudicados contratos (por ajuste direto) têm sócios com relações familiares entre si 

ou pertencem, inclusivamente, ao mesmo sócio, sendo que outra há que mais não são do 

que empresas de fachada, pelo que se verifica uma divisão artificial dos contratos. 

2.8 O INCUMPRIMENTO SISTEMÁTICO E SISTÉMICO DA LEI DO APROVISIONAMENTO E O RECURSO 

AO AJUSTE DIRETO ï O CASO DO MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES E 

COMUNICAÇÕES ï ANOS DE 2015 A 2017 

Apesar do RJA estabelecer que o ajuste direto é um procedimento excecional e o que o 

procedimento regra é o concurso público, a realidade mostra que tal não é aplicado pelas 

instituições públicas, em geral, mas, principalmente pelo MOPTC. 

Nas auditorias anteriormente realizadas pela CdC foram feitas recomendações ao Governo 

para que se desse preferência aos procedimentos de concurso, em cumprimento da lei, e, 

ao mesmo tempo, se procedesse à implementação efetiva de um aprovisionamento público 

transparente, através de publicidade adequada, que assegurasse o respeito pelo princípio 

da igualdade, e promovesse a concorrência como forma de garantir ao Estado a obtenção 

das melhores propostas em termos de qualidade e preço. 
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 Só desta forma será assegurado e defendido o Interesse Público. 

No entanto, as recomendações da CdC têm sido ignoradas. 

Para o MOPTC o ajuste direto é, há vários anos, o procedimento regra, prática que constitui 

uma clara, inequívoca e reiterada violação do RJA. 

Do total de 583 contratos que passaram pela CNA, nos anos de 2015 a 2017, 494 referem-

se a ajustes diretos (cerca de 85%), dos quais, 463 (93,7%) relativos ao MOPTC. Em 

termos de valor, os ajustes diretos representaram 74,5% do valor total dos contratos. 

Estes são números que não deixam quaisquer dúvidas quanto ao panorama existente em 

matéria de aprovisionamento público em Timor-Leste. 

Este cenário de incumprimento atinge o seu grau mais extremo no MOPTC onde o 

desprezo existente pela lei do aprovisionamento não pode deixar de causar perplexidade, 

se não vejamos. 

Nos três anos em análise passaram pela CNA 523 contratos relativos ao MOPTC, dos 

quais 463 precedidos de ajuste direto.  

Ora, o procedimento a que o RJA atribui um carácter excecional (o ajuste direto), é o 

procedimento adotado pelo MOPTC em 88,5% dos contratos por si celebrados. 

Está em causa um valor total de 760,1 milhões USD em contratos celebrados por ajuste 

direto em apenas três anos. 

Com efeito, e não obstante todas as recomendações feitas pela CdC, existe uma clara 

opção política para a realização de adjudicações por ajuste direto, o que tem sido feito à 

margem da lei. 

Face ao elevado grau de desrespeito pela lei do aprovisionamento manifestado em 

particular pelos respons§veis pelo MOPTC, ñdonoò da grande maioria dos projetos inclu²dos 

no FI, mas, também, pelos restantes membros permanentes do CAFI, podemos afirmar que 

existe um profundo desprezo pela lei que, em momento algum, é considerada nas 

deliberações de adjudicações de contratos tomadas por este órgão. 

O incumprimento da lei, particularmente evidente nos anos de 2015 a 2017, é da 

responsabilidade do então Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, 

Gastão Francisco de Sousa, na qualidade de ñdono dos projetosò e de membro permanente 

do CAFI, mas, também, do então Ministro do Planeamento e Investimento Estratégico, Kay 

Rala Xanana Gusmão, Presidente do CAFI, e da então Ministra das Finanças, Santina 

Cardoso, igualmente membro permanente do CAFI. 

De referir que no ano de 2017 e a já após as eleições parlamentares realizadas em 22 de 

julho, o Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, Gastão Francisco de 

Sousa, procedeu à assinatura de 111 contratos no valor de 265,6 milhões USD, contratos 

estes que foram, à semelhança do que é habitual, todos adjudicados por ajuste direto. 

Só nos anos de 2015, 2016 e 2017, foram assinados pelo Ministro das Obras Públicas, 

Transportes e Comunicações, Gastão Francisco de Sousa, pelo menos 463 contratos, cujo 

valor global ascendeu a 760,1 milhões USD. 
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 A lista dos contratos celebrados, nos anos de 2016 e 2017, pelo Ministro das Obras 

Públicas, Transportes e Comunicações, por ajuste direto, constam, respetivamente, dos 

Mapas Anexos 8.9.1 e 8.9.2 (Vol. II). 

2.9 PRAZO DE GARANTIA DE QUALIDADE NAS OBRAS PÚBLICAS 

Na generalidade dos contratos celebrados pelo Estado de Timor-Leste para a realização de 

obras, o prazo de garantia de qualidade estabelecido (defects liability period) é de 365 dias 

(1 ano). 

Na fixação do prazo de qualidade não existe nenhuma distinção face à natureza ou tipo da 

obra/infraestrutura construída. 

Não se constatou, igualmente, qualquer diferença na fixação da duração do prazo de 

garantia da obra em função do seu período de vida útil. 

O prazo de garantia nas obras de construção de infraestruturas em que a componente 

estrutural é mais significativa, como é o caso, por exemplo, da construção de pontes, é 

igual ao de qualquer outro tipo de infraestruturas, ou seja, 1 ano. 

A legislação Timorense não fixa os prazos mínimos para as garantias de qualidade nas 

obras públicas. 

Acontece que os prazos definidos contratualmente de 1 ano, são manifestamente 

desajustados face ao período de vida útil das infraestruturas construídas. 

Importa ter presente que muitas deficiências construtivas não se manifestam no primeiro 

ano após a conclusão das obras, sendo que, tratando-se de elementos estruturais, tais 

deficiências podem apenas ser visíveis ao final de 2, 3 ou mais anos. 

Os prazos da garantia de qualidade adotados nos contratos celebrados pelo Estado em 

Timor-Leste são manifestamente reduzidos, quando comparados com exemplos de outros 

paíeses, ainda que fossem considerados os prazos previstos no Código Civil, o que não 

acontece, sendo que este aspeto é determinante na qualidade das obras públicas. 

2.9 CERTIFICAÇÃO DAS EMPRESAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

O MOP/MOPTC procedeu, ao longo dos anos de 2014 e 2015, ¨ emiss«o de ñcertificados 

de empresa de constru­«o civilò, assinados pelo ent«o Diretor-Geral das Obras Públicas, 

José Gaspar R. C. Piedade, e pelo Ministro, Gastão Francisco de Sousa. 

O ñregime jur²dico de certifica­«o e inscri­«o de empresas de constru­«o civil e consultoria 

t®cnica civilò foi aprovado pelo DL n.Ü 27/2010, de 22 de dezembro, que estabelece, 

designadamente, as condições desta certificação. 

A longo deste Relatório foram analisadas as empresas a quem foram adjudicadas obras no 

âmbito do projeto Estradas Urbanas (cf. Ponto 2.6.7.4), tendo sido feitas referência ao facto 

das mesmas serem ou não certificadas pelo MOP/MOPTC. 

Em resultado da análise efetuada constataram-se situações relacionadas com a emissão 

destes ñcertificadosò que merecem ser abordadas, muitas das quais muito preocupantes. 
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 Está em causa o seguinte: 

1. Adjudicação de contratos no valor de 21,7 milhões USD a empresas não certificadas 

como empresas de construção civil; 

2. Adjudicação de contratos no valor de 40,0 milhões a empresas, cuja soma dos 

valores m§ximos permitidos pelos respetivos ñcertificadosò era de apenas 14,7 

milhões USD, o que corresponde a uma diferença de 18,3 milhões USD; 

3. O facto de o Ministério não ter cópia dos certificados das empresas Arquiris, Hedge 

Construction, Marabia, Miracle, Montana Diak, Rai Naroman e Santana Diak, que 

afirma terem sido certificadas como empresas de construção civil e a quem foram 

adjudicados contratos no valor total de 23,4 milhões USD; 

4. A emissão de certificados a empresas sem meios técnicos, humanos ou financeiros, 

que servem apenas de ñbandeiraò para efeitos de assinatura de contratos; 

Estão em causa as empresas Mejori, Meteor, Miracle, Santana Diak, Aban Loron 

Futuru, Lizy, Tifoho e Quatro Colegas, a quem foram adjudicados contratos de 24,6 

milhões USD. 

5. A emissão de certificados que contêm informação falsa relativamente ao ñcapital 

socialò realizado das empresas ou em que o ñcapital socialò inerente ¨ classifica­«o 

atribuída a empresas certificadas e exigido pelo DL n.º 27/2010, cit., é superior ao 

ñcapital socialò efetivamente realizado pelo(s) s·cio(s); 

Existem ainda situações em que, face à ausência de documentos comprovativos, não 

se vislumbra de onde resulta o valor do ñcapital socialò indicado pelo MOP/MOPTC no 

ñcertificadoò por si emitido. 

Os factos apurados constituem indícios de falsificação de documentos e, por esta razão, 

podem ter relevância criminal. 
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4. RECOMENDAÇÕES 

Atentas as principais conclusões e observações formuladas no presente Relatório, recomenda-

se: 

Ao Governo: 

1. Implemente medidas de controlo sobre a atuação do CAFI, nomeadamente em matéria de 

adjudicação de contratos e sobre a divisão artificial de obras como forma de se furtar à 

necessidade de obter autorização do Conselho de Ministros; 

2. Aprove um diploma legal que regule e discipline a realização de projetos designados de 

ñemerg°nciaò com vista à salvaguarda do interesse público. 

3. Promova o aumento e adequação dos prazos de garantia de qualidade previstos nos nos 

contratos para execução das obras públicas, para que os mesmos passem a ser distintos 

em função da sua natureza (elementos construtivos estruturais, não estruturais ou 

instalações técnicas e equipamentos); 

Ministério das Obras Públicas 

1. Se abstenha de proceder ao fraccionamento da despesa pública que se consubstancia, 

na divisão do custo total de uma obra, em várias parcelas, com intenção de subtrair a 

mesma ao regime legal previsto, prática que é proibida por lei;  

2. Recorra ao procedimento de aprovisionamento por ajuste direto apenas nas situações 

estritamente previstas nos arts. 92.º e 94.º do RJA; 

3. Cesse a realização de obras designadas de ñemerg°nciasò atrav®s de ajuste direto;  

4. Cumpra com o estabelecido no Regime Jurídico de Aprovisionamento no que se refere à 

realização de concursos públicos para a celebração de contratos de valor estimado 

superior a 100.000 USD, tal como se encontra previsto na al. a) do art. 37.º;  

5. Adopte práticas que vão ao encontro dos objectivos previsto no RJA para o 

aprovisionamento do Estado, nomeadamente, no que respeita à consulta do maior 

número de interessados possível, à preferência pelo concurso público e à seleção da 

melhor proposta com a melhor qualidade / preço, mencionados nos arts. 4.º, 47.º e 86.º 

do RJA; 
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6. Garanta o cumprimento dos princípios da legalidade, da igualdade, da transparência e da 

publicidade no aprovisionamento público; 

7. Se abstenha de proceder à escolha das empresas para as obras de valor estimado 

superior a 1.000.000 USD cuja competência legal cabe, através da realização dos 

respetivos procedimentos de aprovisionamento, à Comissão Nacional de 

Aprovisionamento. 

8. Proceda à aplicação rigorosa do ñregime jur²dico de certifica­«o e inscri­«o de empresas 

de constru­«o civil e consultoria t®cnica civilò, que foi aprovado pelo DL n.Ü 27/2010, de 

22 de dezembro; 

9. Reveja e reavalie todos os processos relativos aos certificados de construção civil que 

ainda se encontram válidos à data de aprovação deste Relatório. 
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5. DECISÃO 

Pelo exposto, os Juízes do Tribunal de Recurso decidem, em plenário o seguinte: 

1) Aprovar o presente relatório nos termos da al. h) do n.º 1 do art. 60.º da Lei n.º 9/2011, de 17 

de agosto, com as recomendações dele constantes; 

2) Notificar os responsáveis que foram objeto de contraditório, com o envio de cópia deste 

relatório; 

3) Notificar o Procurador-Geral da República do relatório final aprovado, nos termos dos n.ºs 1 e 

2 do art. 23.º, n.º 5 do art. 40.º, n.º 1 do art. 42.º da Lei n.º 9/2011, de 17 de agosto; 

4) Remeter cópia do relatório ao Presidente do Parlamento Nacional, ao Primeiro-ministro, ao 

Ministro das Obras Públicas, ao Ministro do Planeamento e Investimento Estratégico e à 

Ministra das Finanças; 

5) No prazo de 6 meses, o Governo deverá informar a Câmara de Contas do Tribunal de 

Recurso sobre o seguimento dado às recomendações feitas neste relatório; 

6) Após as notificações e comunicações necessárias, publicar o Relatório no sítio da internet dos 

Tribunais.  

Tribunal de Recurso, 18 de julho de 2019. 
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6. MAPA DE EVENTUAIS INFRACÇÕES FINANCEIRAS / APURAMENTO DE RESPONSABILIDADES 

 

PONTO 
N.º 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO E 

MONTANTES 
NORMAS VIOLADAS RESPONSÁVEIS 

RESPONSABILIDADE  

SANCIONATÓRIA REINTEGRATÓRIA 

2.6.7.2 1 

Adjudicação ilegal do contrato Dili roads 
and drainage rehabilitation road Bidau 
Bridge to  junction  Metiaut-Hera  Dili 
District, sem cabimento orçamental. 
 
Valor do contrato: 3.756.121,74 USD 

Art. 13.º da Lei n.º 2/2014, e 
art. 2.º do Decreto do 
Governo n.º 1/2014 

Adjudicação (CAFI): 

Kay Rala Xanana Gusmão 
(Primeiro-Ministro) 

Santina Cardoso (Vice-
Ministra das Finanças) 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas) 

Pedro Lay (Ministro dos 
Transportes e 
Comunicações) 

Assinatura do contrato: 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas) 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º 
da Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 13.º da Lei n.º 2/2014, e 
art. 2.º do Decreto do Governo 
n.º 1/2014 

N.ºs 1 e 4 do art. 44.º da Lei 
n.º 9/2011 

Valor a repor: valor do 
contrato 

2.6.7.2 2 

Adjudicação ilegal do contrato Dili roads 
and drainage rehabilitation road section 
Bidau-ANZ-Palacio Governo  Dili 
District, sem cabimento orçamental. 
 
Valor do contrato: 3.490.502,92 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º 
da Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 13.º da Lei n.º 2/2014, e 
art. 2.º do Decreto do Governo 
n.º 1/2014 

N.ºs 1 e 4 do art. 44.º da Lei 
n.º 9/2011 

Valor a repor: valor do 
contrato 

2.6.7.2 3 

Adjudicação ilegal do contrato Dili roads 
and drainage rehabilitation junction 
Metiaut- Hera to Cristo Rei  Dili District, 
sem cabimento orçamental. 
 
Valor do contrato: 3.858.598,28 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º 
da Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 13.º da Lei n.º 2/2014, e 
art. 2.º do Decreto do Governo 
n.º 1/2014 

N.ºs 1 e 4 do art. 44.º da Lei 
n.º 9/2011 

Valor a repor: valor do 
contrato 
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PONTO 
N.º 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO E 

MONTANTES 
NORMAS VIOLADAS RESPONSÁVEIS 

RESPONSABILIDADE  

SANCIONATÓRIA REINTEGRATÓRIA 

2.6.7.2 4 

Adjudicação ilegal do contrato 
Rehabilitation of Roads Becora - Hera 
Jct (Manutencao Periodica), sem 
cabimento orçamental. 
 
Valor do contrato: 3.634.553,26 USD 

Art. 13.º da Lei n.º 2/2014, e 
art. 2.º do Decreto do 
Governo n.º 1/2014 

Adjudicação (CAFI): 

Kay Rala Xanana Gusmão 
(Primeiro-Ministro) 

Santina Cardoso (Vice-
Ministra das Finanças) 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas) 

Pedro Lay (Ministro dos 
Transportes e 
Comunicações) 

Assinatura do contrato: 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas) 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º 
da Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 13.º da Lei n.º 2/2014, e 
art. 2.º do Decreto do Governo 
n.º 1/2014 

N.ºs 1 e 4 do art. 44.º da Lei 
n.º 9/2011 

Valor a repor: valor do 
contrato 

2.6.7.2 5 

Adjudicação ilegal do contrato Dili roads 
and drainage rehabilitation road section 
becora bridge to Hera junction  Dili 
District, sem cabimento orçamental. 
 
Valor do contrato: 4.388.058,13 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º 
da Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 13.º da Lei n.º 2/2014, e 
art. 2.º do Decreto do Governo 
n.º 1/2014 

N.ºs 1 e 4 do art. 44.º da Lei 
n.º 9/2011 

Valor a repor: valor do 
contrato 

2.6.7.2 6 

Adjudicação ilegal do contrato Dili roads 
and drainage rehabilitation road section 
Leader - Elemloy  Dili District, sem 
cabimento orçamental. 
 
Valor do contrato: 1.935.713,42 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º 
da Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 13.º da Lei n.º 2/2014, e 
art. 2.º do Decreto do Governo 
n.º 1/2014 

N.ºs 1 e 4 do art. 44.º da Lei 
n.º 9/2011 

Valor a repor: valor do 
contrato 
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PONTO 
N.º 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO E 

MONTANTES 
NORMAS VIOLADAS RESPONSÁVEIS 

RESPONSABILIDADE  

SANCIONATÓRIA REINTEGRATÓRIA 

2.6.7.2 7 

Adjudicação ilegal do contrato Dili roads 
and drainage rehabilitation  road 
section Palacio Governo to Procurador 
da República, Dili District, sem 
cabimento orçamental. 
 
Valor do contrato: 3.749.042,43 USD 

Art. 13.º da Lei n.º 2/2014, e 
art. 2.º do Decreto do 
Governo n.º 1/2014 

Adjudicação (CAFI): 

Kay Rala Xanana Gusmão 
(Primeiro-Ministro) 

Santina Cardoso (Vice-
Ministra das Finanças) 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas) 

Pedro Lay (Ministro dos 
Transportes e 
Comunicações) 

Assinatura do contrato: 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas) 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º 
da Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 13.º da Lei n.º 2/2014, e 
art. 2.º do Decreto do Governo 
n.º 1/2014 

N.ºs 1 e 4 do art. 44.º da Lei 
n.º 9/2011 

Valor a repor: valor do 
contrato 

2.6.7.2 8 

Adjudicação ilegal do contrato Dili roads 
and drainage rehabilitation road section 
Cinarate to Becora, Dili District, sem 
cabimento orçamental. 
 
Valor do contrato: 3.863.286,35 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º 
da Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 13.º da Lei n.º 2/2014, e 
art. 2.º do Decreto do Governo 
n.º 1/2014 

N.ºs 1 e 4 do art. 44.º da Lei 
n.º 9/2011 

Valor a repor: valor do 
contrato 

2.6.7.2 9 

Adjudicação ilegal do contrato Dili roads 
and drainage rehabilitation road section  
Maufelu Bridge to Koramil Becora, Dili 
District, sem cabimento orçamental. 
 
Valor do contrato: 3.064.813,39 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º 
da Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 13.º da Lei n.º 2/2014, e 
art. 2.º do Decreto do Governo 
n.º 1/2014 

N.ºs 1 e 4 do art. 44.º da Lei 
n.º 9/2011 

Valor a repor: valor do 
contrato 
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PONTO 
N.º 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO E 

MONTANTES 
NORMAS VIOLADAS RESPONSÁVEIS 

RESPONSABILIDADE  

SANCIONATÓRIA REINTEGRATÓRIA 

2.6.7.2 10 

Adjudicação ilegal do contrato Dili roads 
and drainage rehabilitation road 
junction Palacio Presidente-Junction 
Pantai Kelapa Mandarin Farol, Dili 
District, sem cabimento orçamental. 
 
Valor do contrato: 4.319.153,77 USD 

Art. 13.º da Lei n.º 2/2014, e 
art. 2.º do Decreto do 
Governo n.º 1/2014 

Adjudicação (CAFI): 

Kay Rala Xanana Gusmão 
(Primeiro-Ministro) 

Santina Cardoso (Vice-
Ministra das Finanças) 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas) 

Pedro Lay (Ministro dos 
Transportes e 
Comunicações) 

Assinatura do contrato: 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas) 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º 
da Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 13.º da Lei n.º 2/2014, e 
art. 2.º do Decreto do Governo 
n.º 1/2014 

N.ºs 1 e 4 do art. 44.º da Lei 
n.º 9/2011 

Valor a repor: valor do 
contrato 

2.6.7.2 11 

Adjudicação ilegal do contrato Dili roads 
and drainage rehabilitation  road 
section Ponte Halilaran to Aiturilaran, 
Dili District, sem cabimento orçamental. 
 
Valor do contrato: 2.733.358,41 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º 
da Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 13.º da Lei n.º 2/2014, e 
art. 2.º do Decreto do Governo 
n.º 1/2014 

N.ºs 1 e 4 do art. 44.º da Lei 
n.º 9/2011 

Valor a repor: valor do 
contrato 

2.6.7.2 12 

Adjudicação ilegal do contrato Dili roads 
and drainage rehabilitation  road 
section Palacio Presidente- Bidau 
Santana, Dili District, sem cabimento 
orçamental. 
 
Valor do contrato: 4.088.451,43 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º 
da Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 13.º da Lei n.º 2/2014, e 
art. 2.º do Decreto do Governo 
n.º 1/2014 

N.ºs 1 e 4 do art. 44.º da Lei 
n.º 9/2011 

Valor a repor: valor do 
contrato 
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PONTO 
N.º 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO E 

MONTANTES 
NORMAS VIOLADAS RESPONSÁVEIS 

RESPONSABILIDADE  

SANCIONATÓRIA REINTEGRATÓRIA 

2.6.7.2 13 

Adjudicação ilegal do contrato Dili roads 
and drainage rehabilitation road section  
Halilaran-Matadoro-Ponte Obrigado 
Barak, sem cabimento orçamental. 
 
Valor do contrato: 4.425.940,00 USD 

Art. 13.º da Lei n.º 2/2014, e 
art. 2.º do Decreto do 
Governo n.º 1/2014 

Adjudicação (CAFI): 

Kay Rala Xanana Gusmão 
(Primeiro-Ministro) 

Santina Cardoso (Vice-
Ministra das Finanças) 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas) 

Pedro Lay (Ministro dos 
Transportes e 
Comunicações) 

Assinatura do contrato: 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas) 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º 
da Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 13.º da Lei n.º 2/2014, e 
art. 2.º do Decreto do Governo 
n.º 1/2014 

N.ºs 1 e 4 do art. 44.º da Lei 
n.º 9/2011 

Valor a repor: valor do 
contrato 

2.6.7.2 14 

Adjudicação ilegal do contrato Dili roads 
and drainage rehabilitation road section 
koramil to Terminal Becora, Dili Dictrict, 
sem cabimento orçamental. 
 
Valor do contrato: 2.763.327,67 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º 
da Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 13.º da Lei n.º 2/2014, e 
art. 2.º do Decreto do Governo 
n.º 1/2014 

N.ºs 1 e 4 do art. 44.º da Lei 
n.º 9/2011 

Valor a repor: valor do 
contrato 

2.6.7.2 15 

Adjudicação ilegal do contrato Dili roads 
and drainage rehabilitation road 
junction Cruzamento- Bemori- Largo 
Lecidere, Dili District, sem cabimento 
orçamental. 
 
Valor do contrato: 2.757.409,45 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º 
da Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 13.º da Lei n.º 2/2014, e 
art. 2.º do Decreto do Governo 
n.º 1/2014 

N.ºs 1 e 4 do art. 44.º da Lei 
n.º 9/2011 

Valor a repor: valor do 
contrato 
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PONTO 
N.º 
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DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO E 

MONTANTES 
NORMAS VIOLADAS RESPONSÁVEIS 

RESPONSABILIDADE  

SANCIONATÓRIA REINTEGRATÓRIA 

2.6.7. 16 

Adjudicação ilegal do contrato Dili roads 
and drainage rehabilitation  road 
section Palacio Presidente- Bairro Pite, 
Cacaulidun-Tugu Pramuka, Dili District, 
sem cabimento orçamental. 
 
Valor do contrato: 4.266.265,70 USD 

Art. 13.º da Lei n.º 2/2014, e 
art. 2.º do Decreto do 
Governo n.º 1/2014 

Adjudicação (CAFI): 

Kay Rala Xanana Gusmão 
(Primeiro-Ministro) 

Santina Cardoso (Vice-
Ministra das Finanças) 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas) 

Pedro Lay (Ministro dos 
Transportes e 
Comunicações) 

Assinatura do contrato: 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas) 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º 
da Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 13.º da Lei n.º 2/2014, e 
art. 2.º do Decreto do Governo 
n.º 1/2014 

N.ºs 1 e 4 do art. 44.º da Lei 
n.º 9/2011 

Valor a repor: valor do 
contrato 

2.6.7.2 17 

Adjudicação ilegal do contrato Dili roads 
and drainage rehabilitation road section 
Rotunda Mercado Lama - Ponte 
Culuhun, Dili District, sem cabimento 
orçamental. 
 
Valor do contrato: 3.656.054,47 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º 
da Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 13.º da Lei n.º 2/2014, e 
art. 2.º do Decreto do Governo 
n.º 1/2014 

N.ºs 1 e 4 do art. 44.º da Lei 
n.º 9/2011 

Valor a repor: valor do 
contrato 

2.6.7.2 18 

Adjudicação ilegal do contrato Dili roads 
and drainage rehabilitation road section 
Bidau-Culuhun-Maufelu Bridge, Dili 
District, sem cabimento orçamental. 
 
Valor do contrato: 2.889.099,11 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º 
da Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 13.º da Lei n.º 2/2014, e 
art. 2.º do Decreto do Governo 
n.º 1/2014 

N.ºs 1 e 4 do art. 44.º da Lei 
n.º 9/2011 

Valor a repor: valor do 
contrato 
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PONTO 
N.º 
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DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO E 

MONTANTES 
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RESPONSABILIDADE  

SANCIONATÓRIA REINTEGRATÓRIA 

2.6.7.2 19 

Adjudicação ilegal do contrato Dili 
Roads and Drainage Rehabilitation, 
Roads Section: Ponte Obrigado Barak 
ï Cathedral, sem cabimento 
orçamental. 
 
Valor do contrato: 1.608.570,85 USD 

Art. 13.º da Lei n.º 2/2014, e 
art. 2.º do Decreto do 
Governo n.º 1/2014 

Adjudicação (CAFI): 

Kay Rala Xanana Gusmão 
(Primeiro-Ministro) 

Santina Cardoso (Vice-
Ministra das Finanças) 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas) 

Pedro Lay (Ministro dos 
Transportes e 
Comunicações) 

Assinatura do contrato: 
Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas) 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º 
da Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 13.º da Lei n.º 2/2014, e 
art. 2.º do Decreto do Governo 
n.º 1/2014 

N.ºs 1 e 4 do art. 44.º da Lei 
n.º 9/2011 

Valor a repor: valor do 
contrato 

2.6.7.2 20 

Adjudicação ilegal do contrato Dili 
Roads and Drainage Rehabilitation SD 
Fomento - Uma Roofing, sem 
cabimento orçamental. 
 
Valor do contrato: 3.225.598,15 USD 

Art. 12.º da Lei n.º 6/2014, e 
art. 2.º do Decreto do 
Governo n.º 1/2015 

Adjudicação (CAFI): 
Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas, Transportes e 
Comunicações) 
Hélder Lopes (Vice-Ministro 
das Finanças) 
Assinatura do contrato: 
Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas, Transportes e 
Comunicações) 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 
Als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º 
da Lei n.º 9/2011 
Multa: 
Mínimo: ½ salário líquido 

mensal 
Máximo: ½ salário líquido 

anual 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 
Art. 12.º da Lei n.º 6/2014, e 
art. 2.º do Decreto do Governo 
n.º 1/2015 
N.ºs 1 e 4 do art. 44.º da Lei 
n.º 9/2011 
Valor a repor: Valor do 
contrato 
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PONTO 
N.º 
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2.6.7.2 21 

Adjudicação ilegal do contrato Dili 
Roads and Drainage Rehabilitation 
Timor Block Junction to Elemloi Jct, 
sem cabimento orçamental. 
 
Valor do contrato: 1.239.284,63 USD 

Art. 12.º da Lei n.º 6/2014, e 
art. 2.º do Decreto do 
Governo n.º 1/2015 

Adjudicação (CAFI): 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas, Transportes e 
Comunicações) 

Hélder Lopes (Vice-Ministro 
das Finanças) 

Assinatura do contrato: 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas, Transportes e 
Comunicações) 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º 
da Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 12.º da Lei n.º 6/2014, e 
art. 2.º do Decreto do Governo 
n.º 1/2015 

N.ºs 1 e 4 do art. 44.º da Lei 
n.º 9/2011 

Valor a repor: Valor do 
contrato 

2.6.7.2 22 

Adjudicação ilegal do contrato Dili 
Roads and Drainage Rehabilitation 
Timor Block Junction to SD Fomento, 
sem cabimento orçamental. 
 
Valor do contrato: 2.963.388,61 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º 
da Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 12.º da Lei n.º 6/2014, e 
art. 2.º do Decreto do Governo 
n.º 1/2015 

N.ºs 1 e 4 do art. 44.º da Lei 
n.º 9/2011 

Valor a repor: Valor do 
contrato 

2.6.7.2 23 

Adjudicação ilegal do contrato Dili 
Roads and Drainage Rehabilitation 
Fomento I to Timor Block Junction, sem 
cabimento orçamental. 
 
Valor do contrato: 1.523.410,62 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º 
da Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 12.º da Lei n.º 6/2014, e 
art. 2.º do Decreto do Governo 
n.º 1/2015 

N.ºs 1 e 4 do art. 44.º da Lei 
n.º 9/2011 

Valor a repor: Valor do 
contrato 
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PONTO 
N.º 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO E 
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RESPONSABILIDADE  
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2.6.7.2 24 

Adjudicação ilegal do contrato Dili 
Roads and Drainage Rehabilitation 
Elemloi Jct Hudilaran, sem cabimento 
orçamental. 
 
Valor do contrato: 4.603.143,50 USD 

Art. 12.º da Lei n.º 6/2014, e 
art. 2.º do Decreto do 
Governo n.º 1/2015 

Adjudicação (CAFI): 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas, Transportes e 
Comunicações) 

Hélder Lopes (Vice-Ministro 
das Finanças) 

Assinatura do contrato: 
Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas, Transportes e 
Comunicações) 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º 
da Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 12.º da Lei n.º 6/2014, e 
art. 2.º do Decreto do Governo 
n.º 1/2015 

N.ºs 1 e 4 do art. 44.º da Lei 
n.º 9/2011 

Valor a repor: Valor do 
contrato 

2.6.7.2 25 

Adjudicação ilegal do contrato Dili 
Roads and Drainage Rehabilitation 
Hudilaran - Bairro Pite, sem cabimento 
orçamental. 
 
Valor do contrato: 4.223.035,47 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º 
da Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 12.º da Lei n.º 6/2014, e 
art. 2.º do Decreto do Governo 
n.º 1/2015 

N.ºs 1 e 4 do art. 44.º da Lei 
n.º 9/2011 

Valor a repor: Valor do 
contrato 

2.6.7.2 26 

Adjudicação ilegal do contrato Dili 
Roads and Drainage Rehabilitation 
Catedral - Campo Democrasia, sem 
cabimento orçamental. 
 
Valor do contrato: 4.579.932,15 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º 
da Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 12.º da Lei n.º 6/2014, e 
art. 2.º do Decreto do Governo 
n.º 1/2015 

N.ºs 1 e 4 do art. 44.º da Lei 
n.º 9/2011 

Valor a repor: Valor do 
contrato 
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PONTO 
N.º 
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RESPONSABILIDADE  
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2.6.7.2 27 

Adjudicação ilegal do contrato Dili 
Roads and Drainage Rehabilitation Jct 
Campo Democrasia Jct ponte Bidau 
Masau, sem cabimento orçamental. 
 
Valor do contrato: 3.700.500,64 USD 

Art. 12.º da Lei n.º 6/2014, e 
art. 2.º do Decreto do 
Governo n.º 1/2015 

Adjudicação (CAFI): 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas, Transportes e 
Comunicações) 

Hélder Lopes (Vice-Ministro 
das Finanças) 

Assinatura do contrato: 
Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas, Transportes e 
Comunicações) 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º 
da Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 12.º da Lei n.º 6/2014, e 
art. 2.º do Decreto do Governo 
n.º 1/2015 

N.ºs 1 e 4 do art. 44.º da Lei 
n.º 9/2011 

Valor a repor: Valor do 
contrato 

2.6.7.2 28 

Adjudicação ilegal do contrato Dili 
Roads and Drainage Rehabilitation 
Timor Block east Comoro river and 
intersection of futura bridge 3 west 
Comoro, sem cabimento orçamental. 
 
Valor do contrato: 3.752.597,99 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º 
da Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 12.º da Lei n.º 6/2014, e 
art. 2.º do Decreto do Governo 
n.º 1/2015 

N.ºs 1 e 4 do art. 44.º da Lei 
n.º 9/2011 

Valor a repor: Valor do 
contrato 

2.6.7.2 29 

Adjudicação ilegal do contrato Dili 
Roads and Drainage Rehabilitation 
Liceu to Colmera, sem cabimento 
orçamental. 
 
Valor do contrato: 1.122.987,42 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º 
da Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 12.º da Lei n.º 6/2014, e 
art. 2.º do Decreto do Governo 
n.º 1/2015 

N.ºs 1 e 4 do art. 44.º da Lei 
n.º 9/2011 

Valor a repor: Valor do 
contrato 
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PONTO 
N.º 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO E 

MONTANTES 
NORMAS VIOLADAS RESPONSÁVEIS 

RESPONSABILIDADE  

SANCIONATÓRIA REINTEGRATÓRIA 

2.6.7.2 30 

Adjudicação ilegal do contrato Dili 
Roads and Drainage Rehabilitation 
downstream Comoro bridge area roads, 
sem cabimento orçamental. 
 
Valor do contrato: 2.377.535,18 USD 

Art. 12.º da Lei n.º 6/2014, e 
art. 2.º do Decreto do 
Governo n.º 1/2015 

Adjudicação (CAFI): 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas, Transportes e 
Comunicações) 

Hélder Lopes (Vice-Ministro 
das Finanças) 

Assinatura do contrato: 
Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas, Transportes e 
Comunicações) 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º 
da Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 12.º da Lei n.º 6/2014, e 
art. 2.º do Decreto do Governo 
n.º 1/2015 

N.ºs 1 e 4 do art. 44.º da Lei 
n.º 9/2011 

Valor a repor: Valor do 
contrato 

2.6.7.2 31 

Adjudicação ilegal do contrato Dili 
Roads and Drainage Rehabilitation 
Ocean view (Arbiru Hotel) Comoro river 
downstream Comoro Bridge (North of 
Bridges), sem cabimento orçamental. 
 
Valor do contrato: 4.290.731,32 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º 
da Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 12.º da Lei n.º 6/2014, e 
art. 2.º do Decreto do Governo 
n.º 1/2015 

N.ºs 1 e 4 do art. 44.º da Lei 
n.º 9/2011 

Valor a repor: Valor do 
contrato 

2.6.7.2 32 

Adjudicação ilegal do contrato Dili 
Roads and Drainage Rehabilitation 
Embassy Indonesia, Aitarak Laran 
Roads, sem cabimento orçamental. 
 
Valor do contrato: 1.357.264,81 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º 
da Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 12.º da Lei n.º 6/2014, e 
art. 2.º do Decreto do Governo 
n.º 1/2015 

N.ºs 1 e 4 do art. 44.º da Lei 
n.º 9/2011 

Valor a repor: Valor do 
contrato 
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PONTO 
N.º 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO E 

MONTANTES 
NORMAS VIOLADAS RESPONSÁVEIS 

RESPONSABILIDADE  

SANCIONATÓRIA REINTEGRATÓRIA 

2.6.7.2 33 

Adjudicação ilegal do contrato Dili 
Roads and Drainage Rehabilitation 
Cruzamento Aitarak Laran Mesid An'ur 
KBRI, sem cabimento orçamental. 
 
Valor do contrato: 3.501.758,11 USD 

Art. 12.º da Lei n.º 6/2014, e 
art. 2.º do Decreto do 
Governo n.º 1/2015 

Adjudicação (CAFI): 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas, Transportes e 
Comunicações) 

Hélder Lopes (Vice-Ministro 
das Finanças) 

Assinatura do contrato: 
Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas, Transportes e 
Comunicações) 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º 
da Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 12.º da Lei n.º 6/2014, e 
art. 2.º do Decreto do Governo 
n.º 1/2015 

N.ºs 1 e 4 do art. 44.º da Lei 
n.º 9/2011 

Valor a repor: Valor do 
contrato 

2.6.7.2 34 

Adjudicação ilegal do contrato Dili 
Roads and Drainage Rehabilitation 
Palacio Presidente - Financas - Tasi 
Ibun, sem cabimento orçamental. 
 
Valor do contrato: 3.854.769,23 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º 
da Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 12.º da Lei n.º 6/2014, e 
art. 2.º do Decreto do Governo 
n.º 1/2015 

N.ºs 1 e 4 do art. 44.º da Lei 
n.º 9/2011 

Valor a repor: Valor do 
contrato 

2.6.7.2 35 

Adjudicação ilegal do contrato Roads 
and Drainage Rehabilitation Auto Timor 
- Bebonuk, sem cabimento orçamental. 
 
Valor do contrato: 2.417.424,86 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Als. b) e d) do n.º 1 do art. 50.º 
da Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 12.º da Lei n.º 6/2014, e 
art. 2.º do Decreto do Governo 
n.º 1/2015 

N.ºs 1 e 4 do art. 44.º da Lei 
n.º 9/2011 

Valor a repor: Valor do 
contrato 
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PONTO 
N.º 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO E 

MONTANTES 
NORMAS VIOLADAS RESPONSÁVEIS 

RESPONSABILIDADE  

SANCIONATÓRIA REINTEGRATÓRIA 

2.6.7.3 36 

Adjudicação ilegal por ajuste direto do 
contrato Dili roads and drainage 
rehabilitation road Bidau Bridge to  
junction  Metiaut-Hera  Dili District. 
 
Valor do contrato: 3.756.121,74 USD 

N.º 2 do art. 2.º, art. 16.º e 
art. 137.º da CRDTL 

Art. 4.º, n.ºs 1 e 2 do art. 5.º, 
art. 7.º, n.º 1 do art. 11.º, al. 
a) do art. 37.º, n.º 1 e al. a) 
do n.º 2 do art. 39.º, n.º 1 do 
art. 44.º e n.º 3 do art. 47.º, 
todos do RJA 

N.º 1 do art. 3.º art. 5.º do DL 
n.º 32/2008 

Adjudicação (CAFI): 

Kay Rala Xanana Gusmão 
(Primeiro-Ministro) 

Santina Cardoso (Vice-
Ministra das Finanças) 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas) 

Pedro Lay (Ministro dos 
Transportes e 
Comunicações) 

Assinatura do contrato: 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas) 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 9.º do RJA 

Als. b) do n.º 1 do art. 50.º da 
Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

 

2.6.7.3 37 

Adjudicação ilegal por ajuste direto do 
contrato Dili roads and drainage 
rehabilitation road section Bidau-ANZ-
Palacio Governo  Dili District. 
 
Valor do contrato: 3.490.502,92 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 9.º do RJA 

Als. b) do n.º 1 do art. 50.º da 
Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

 

2.6.7.3 38 

Adjudicação ilegal por ajuste direto do 
contrato Dili roads and drainage 
rehabilitation junction Metiaut- Hera to 
Cristo Rei  Dili District. 
 
Valor do contrato: 3.858.598,28 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 9.º do RJA 

Als. b) do n.º 1 do art. 50.º da 
Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 
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PONTO 
N.º 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO E 

MONTANTES 
NORMAS VIOLADAS RESPONSÁVEIS 

RESPONSABILIDADE  

SANCIONATÓRIA REINTEGRATÓRIA 

2.6.7.3 39 

Adjudicação ilegal por ajuste direto do 
contrato Rehabilitation of Roads Becora 
- Hera Jct (Manutencao Periodica). 
 
Valor do contrato: 3.634.553,26 USD 

N.º 2 do art. 2.º, art. 16.º e 
art. 137.º da CRDTL 

Art. 4.º, n.ºs 1 e 2 do art. 5.º, 
art. 7.º, n.º 1 do art. 11.º, al. 
a) do art. 37.º, n.º 1 e al. a) 
do n.º 2 do art. 39.º, n.º 1 do 
art. 44.º e n.º 3 do art. 47.º, 
todos do RJA 

N.º 1 do art. 3.º art. 5.º do DL 
n.º 32/2008 

Adjudicação (CAFI): 

Kay Rala Xanana Gusmão 
(Primeiro-Ministro) 

Santina Cardoso (Vice-
Ministra das Finanças) 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas) 

Pedro Lay (Ministro dos 
Transportes e 
Comunicações) 

Assinatura do contrato: 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas) 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 9.º do RJA 

Als. b) do n.º 1 do art. 50.º da 
Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

 

2.6.7.3 40 

Adjudicação ilegal por ajuste direto do 
contrato Dili roads and drainage 
rehabilitation road section becora 
bridge to Hera junction  Dili District. 
 
Valor do contrato: 4.388.058,13 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 9.º do RJA 

Als. b) do n.º 1 do art. 50.º da 
Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

 

2.6.7.3 41 

Adjudicação ilegal por ajuste direto do 
contrato Dili roads and drainage 
rehabilitation road section Leader - 
Elemloy  Dili District. 
 
Valor do contrato: 1.935.713,42 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 9.º do RJA 

Als. b) do n.º 1 do art. 50.º da 
Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 
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PONTO 
N.º 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO E 

MONTANTES 
NORMAS VIOLADAS RESPONSÁVEIS 

RESPONSABILIDADE  

SANCIONATÓRIA REINTEGRATÓRIA 

2.6.7.3 42 

Adjudicação ilegal por ajuste direto do 
contrato Dili roads and drainage 
rehabilitation  road section Palacio 
Governo to Procurador da República, 
Dili District. 
 
Valor do contrato: 3.749.042,43 USD 

N.º 2 do art. 2.º, art. 16.º e 
art. 137.º da CRDTL 

Art. 4.º, n.ºs 1 e 2 do art. 5.º, 
art. 7.º, n.º 1 do art. 11.º, al. 
a) do art. 37.º, n.º 1 e al. a) 
do n.º 2 do art. 39.º, n.º 1 do 
art. 44.º e n.º 3 do art. 47.º, 
todos do RJA 

N.º 1 do art. 3.º art. 5.º do DL 
n.º 32/2008 

Adjudicação (CAFI): 

Kay Rala Xanana Gusmão 
(Primeiro-Ministro) 

Santina Cardoso (Vice-
Ministra das Finanças) 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas) 

Pedro Lay (Ministro dos 
Transportes e 
Comunicações) 

Assinatura do contrato: 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas) 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 9.º do RJA 

Als. b) do n.º 1 do art. 50.º da 
Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

 

2.6.7.3 43 

Adjudicação ilegal por ajuste direto do 
contrato para Dili roads and drainage 
rehabilitation road section Cinarate to 
Becora, Dili District. 
 
Valor do contrato: 3.863.286,35 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 9.º do RJA 

Als. b) do n.º 1 do art. 50.º da 
Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

 

2.6.7.3 44 

Adjudicação ilegal por ajuste direto do 
contrato Dili roads and drainage 
rehabilitation road section  Maufelu 
Bridge to Koramil Becora, Dili District. 
 
Valor do contrato: 3.064.813,39 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 9.º do RJA 

Als. b) do n.º 1 do art. 50.º da 
Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 
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PONTO 
N.º 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO E 

MONTANTES 
NORMAS VIOLADAS RESPONSÁVEIS 

RESPONSABILIDADE  

SANCIONATÓRIA REINTEGRATÓRIA 

2.6.7.3 45 

Adjudicação ilegal por ajuste direto do 
contrato Dili roads and drainage 
rehabilitation road junction Palacio 
Presidente-Junction Pantai Kelapa 
Mandarin Farol, Dili District. 
 
Valor do contrato: 4.319.153,77 USD 

N.º 2 do art. 2.º, art. 16.º e 
art. 137.º da CRDTL 

Art. 4.º, n.ºs 1 e 2 do art. 5.º, 
art. 7.º, n.º 1 do art. 11.º, al. 
a) do art. 37.º, n.º 1 e al. a) 
do n.º 2 do art. 39.º, n.º 1 do 
art. 44.º e n.º 3 do art. 47.º, 
todos do RJA 

N.º 1 do art. 3.º art. 5.º do DL 
n.º 32/2008 

Adjudicação (CAFI): 

Kay Rala Xanana Gusmão 
(Primeiro-Ministro) 

Santina Cardoso (Vice-
Ministra das Finanças) 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas) 

Pedro Lay (Ministro dos 
Transportes e 
Comunicações) 

Assinatura do contrato: 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas) 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 9.º do RJA 

Als. b) do n.º 1 do art. 50.º da 
Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

 

2.6.7.3 46 

Adjudicação ilegal por ajuste direto do 
contrato Dili roads and drainage 
rehabilitation  road section Ponte 
Halilaran to Aiturilaran, Dili District. 
 
Valor do contrato: 2.733.358,41 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 9.º do RJA 

Als. b) do n.º 1 do art. 50.º da 
Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

 

2.6.7.3 47 

Adjudicação ilegal por ajuste direto do 
contrato Dili roads and drainage 
rehabilitation  road section Palacio 
Presidente- Bidau Santana, Dili District. 
 
Valor do contrato: 4.088.451,43 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 9.º do RJA 

Als. b) do n.º 1 do art. 50.º da 
Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

 



 
TRIBUNAL DE RECURSO 

CÂMARA DE CONTAS        

  

     

227 

RELATÓRIO DE AUDITORIA DE CONFORMIDADE À EXECUÇÃO ORÇAMENTAL DO FUNDO DAS INFRAESTRUTURAS ï ANO DE 2015 ï VOL. I 

 

PONTO 
N.º 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO E 

MONTANTES 
NORMAS VIOLADAS RESPONSÁVEIS 

RESPONSABILIDADE  

SANCIONATÓRIA REINTEGRATÓRIA 

2.6.7.3 48 

Adjudicação ilegal por ajuste direto do 
contrato Dili roads and drainage 
rehabilitation road section  Halilaran-
Matadoro-Ponte Obrigado Barak. 
 
Valor do contrato: 4.425.940,00 USD 

N.º 2 do art. 2.º, art. 16.º e 
art. 137.º da CRDTL 

Art. 4.º, n.ºs 1 e 2 do art. 5.º, 
art. 7.º, n.º 1 do art. 11.º, al. 
a) do art. 37.º, n.º 1 e al. a) 
do n.º 2 do art. 39.º, n.º 1 do 
art. 44.º e n.º 3 do art. 47.º, 
todos do RJA 

N.º 1 do art. 3.º art. 5.º do DL 
n.º 32/2008 

Adjudicação (CAFI): 

Kay Rala Xanana Gusmão 
(Primeiro-Ministro) 

Santina Cardoso (Vice-
Ministra das Finanças) 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas) 

Pedro Lay (Ministro dos 
Transportes e 
Comunicações) 

Assinatura do contrato: 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas) 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 9.º do RJA 

Als. b) do n.º 1 do art. 50.º da 
Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

 

2.6.7.3 49 

Adjudicação ilegal por ajuste direto do 
contrato Dili roads and drainage 
rehabilitation road section koramil to 
Terminal Becora, Dili Dictrict. 
 
Valor do contrato: 2.763.327,67 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 9.º do RJA 

Als. b) do n.º 1 do art. 50.º da 
Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

 

2.6.7.3 50 

Adjudicação ilegal por ajuste direto do 
contrato Dili roads and drainage 
rehabilitation road junction Cruzamento- 
Bemori- Largo Lecidere, Dili District. 
 
Valor do contrato: 2.757.409,45 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 9.º do RJA 

Als. b) do n.º 1 do art. 50.º da 
Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 
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PONTO 
N.º 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO E 

MONTANTES 
NORMAS VIOLADAS RESPONSÁVEIS 

RESPONSABILIDADE  

SANCIONATÓRIA REINTEGRATÓRIA 

2.6.7.3 51 

Adjudicação ilegal por ajuste direto do 
contrato Dili roads and drainage 
rehabilitation  road section Palacio 
Presidente- Bairro Pite, Cacaulidun-
Tugu Pramuka, Dili District. 
 
Valor do contrato: 4.266.265,70 USD 

N.º 2 do art. 2.º, art. 16.º e 
art. 137.º da CRDTL 

Art. 4.º, n.ºs 1 e 2 do art. 5.º, 
art. 7.º, n.º 1 do art. 11.º, al. 
a) do art. 37.º, n.º 1 e al. a) 
do n.º 2 do art. 39.º, n.º 1 do 
art. 44.º e n.º 3 do art. 47.º, 
todos do RJA 

N.º 1 do art. 3.º art. 5.º do DL 
n.º 32/2008 

Adjudicação (CAFI): 

Kay Rala Xanana Gusmão 
(Primeiro-Ministro) 

Santina Cardoso (Vice-
Ministra das Finanças) 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas) 

Pedro Lay (Ministro dos 
Transportes e 
Comunicações) 

Assinatura do contrato: 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas) 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 9.º do RJA 

Als. b) do n.º 1 do art. 50.º da 
Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

 

2.6.7.3 52 

Adjudicação ilegal por ajuste direto do 
contrato Dili roads and drainage 
rehabilitation road section Rotunda 
Mercado Lama - Ponte Culuhun, Dili 
District. 
 
Valor do contrato: 3.656.054,47 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 9.º do RJA 

Als. b) do n.º 1 do art. 50.º da 
Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

 

2.6.7.3 53 

Adjudicação ilegal por ajuste direto do 
contrato Dili roads and drainage 
rehabilitation road section Bidau-
Culuhun-Maufelu Bridge, Dili District. 
 
Valor do contrato: 2.889.099,11 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 9.º do RJA 

Als. b) do n.º 1 do art. 50.º da 
Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 
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PONTO 
N.º 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO E 

MONTANTES 
NORMAS VIOLADAS RESPONSÁVEIS 

RESPONSABILIDADE  

SANCIONATÓRIA REINTEGRATÓRIA 

2.6.7.3 54 

Adjudicação ilegal por ajuste direto do 
contrato Dili Roads and Drainage 
Rehabilitation, Roads Section: Ponte 
Obrigado Barak ï Cathedral. 
 
Valor do contrato: 1.608.570,85 USD 

N.º 2 do art. 2.º, art. 16.º e 
art. 137.º da CRDTL 

Art. 4.º, n.ºs 1 e 2 do art. 5.º, 
art. 7.º, n.º 1 do art. 11.º, al. 
a) do art. 37.º, n.º 1 e al. a) 
do n.º 2 do art. 39.º, n.º 1 do 
art. 44.º e n.º 3 do art. 47.º, 
todos do RJA 

N.º 1 do art. 3.º art. 5.º do DL 
n.º 32/2008 

Adjudicação (CAFI): 

Kay Rala Xanana Gusmão 
(Primeiro-Ministro) 

Santina Cardoso (Vice-
Ministra das Finanças) 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas) 

Pedro Lay (Ministro dos 
Transportes e 
Comunicações) 

Assinatura do contrato: 
Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas) 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 9.º do RJA 

Als. b) do n.º 1 do art. 50.º da 
Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

 

2.6.7.3 55 

Adjudicação ilegal por ajuste direto do 
contrato Dili Roads and Drainage 
Rehabilitation SD Fomento - Uma 
Roofing. 
 
Valor do contrato: 3.225.598,15 USD 

N.º 2 do art. 2.º, art. 16.º e 
art. 137.º da CRDTL 

Art. 4.º, n.ºs 1 e 2 do art. 5.º, 
art. 7.º, n.º 1 do art. 11.º, al. 
a) do art. 37.º, n.º 1 e al. a) 
do n.º 2 do art. 39.º, n.º 1 do 
art. 44.º e n.º 3 do art. 47.º, 
todos do RJA 

N.º 1 do art. 3.º art. 5.º do DL 
n.º 32/2008 

Adjudicação (CAFI): 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas, Transportes e 
Comunicações) 

Hélder Lopes (Vice-Ministro 
das Finanças) 

Assinatura do contrato: 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas, Transportes e 
Comunicações) 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 9.º do RJA 

Als. b) do n.º 1 do art. 50.º da 
Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 
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PONTO 
N.º 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO E 

MONTANTES 
NORMAS VIOLADAS RESPONSÁVEIS 

RESPONSABILIDADE  

SANCIONATÓRIA REINTEGRATÓRIA 

2.6.7.3 56 

Adjudicação ilegal por ajuste direto do 
contrato Dili Roads and Drainage 
Rehabilitation Timor Block Junction to 
Elemloi Jct. 
 
Valor do contrato: 1.239.284,63 USD 

N.º 2 do art. 2.º, art. 16.º e 
art. 137.º da CRDTL 

Art. 4.º, n.ºs 1 e 2 do art. 5.º, 
art. 7.º, n.º 1 do art. 11.º, al. 
a) do art. 37.º, n.º 1 e al. a) 
do n.º 2 do art. 39.º, n.º 1 do 
art. 44.º e n.º 3 do art. 47.º, 
todos do RJA 

N.º 1 do art. 3.º art. 5.º do DL 
n.º 32/2008 

Adjudicação (CAFI): 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas, Transportes e 
Comunicações) 

Hélder Lopes (Vice-Ministro 
das Finanças) 

Assinatura do contrato: 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas, Transportes e 
Comunicações) 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 9.º do RJA 

Als. b) do n.º 1 do art. 50.º da 
Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

 

2.6.7.3 57 

Adjudicação ilegal por ajuste direto do 
contrato Dili Roads and Drainage 
Rehabilitation Timor Block Junction to 
SD Fomento. 
 
Valor do contrato: 2.963.388,61 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 9.º do RJA 

Als. b) do n.º 1 do art. 50.º da 
Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

 

2.6.7.3 58 

Adjudicação ilegal por ajuste direto do 
contrato Dili Roads and Drainage 
Rehabilitation Fomento I to Timor Block 
Junction. 
 
Valor do contrato: 1.523.410,62 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 9.º do RJA 

Als. b) do n.º 1 do art. 50.º da 
Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 
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PONTO 
N.º 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO E 

MONTANTES 
NORMAS VIOLADAS RESPONSÁVEIS 

RESPONSABILIDADE  

SANCIONATÓRIA REINTEGRATÓRIA 

2.6.7.3 59 

Adjudicação ilegal por ajuste direto do 
contrato Dili Roads and Drainage 
Rehabilitation Elemloi Jct Hudilaran. 
 
Valor do contrato: 4.603.143,50 USD 

N.º 2 do art. 2.º, art. 16.º e 
art. 137.º da CRDTL 

Art. 4.º, n.ºs 1 e 2 do art. 5.º, 
art. 7.º, n.º 1 do art. 11.º, al. 
a) do art. 37.º, n.º 1 e al. a) 
do n.º 2 do art. 39.º, n.º 1 do 
art. 44.º e n.º 3 do art. 47.º, 
todos do RJA 

N.º 1 do art. 3.º art. 5.º do DL 
n.º 32/2008 

Adjudicação (CAFI): 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas, Transportes e 
Comunicações) 

Hélder Lopes (Vice-Ministro 
das Finanças) 

Assinatura do contrato: 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas, Transportes e 
Comunicações) 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 9.º do RJA 

Als. b) do n.º 1 do art. 50.º da 
Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

 

2.6.7.3 60 

Adjudicação ilegal por ajuste direto do 
contrato Dili Roads and Drainage 
Rehabilitation Hudilaran - Bairro Pite. 
 
Valor do contrato: 4.223.035,47 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 9.º do RJA 

Als. b) do n.º 1 do art. 50.º da 
Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

 

2.6.7.3 61 

Adjudicação ilegal por ajuste direto do 
contrato Dili Roads and Drainage 
Rehabilitation Catedral - Campo 
Democrasia. 
 
Valor do contrato: 4.579.932,15 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 9.º do RJA 

Als. b) do n.º 1 do art. 50.º da 
Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 
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PONTO 
N.º 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO E 

MONTANTES 
NORMAS VIOLADAS RESPONSÁVEIS 

RESPONSABILIDADE  

SANCIONATÓRIA REINTEGRATÓRIA 

2.6.7.3 62 

Adjudicação ilegal por ajuste direto do 
contrato Dili Roads and Drainage 
Rehabilitation Jct Campo Democrasia 
Jct ponte Bidau Masau. 
 
Valor do contrato: 3.700.500,64 USD 

N.º 2 do art. 2.º, art. 16.º e 
art. 137.º da CRDTL 

Art. 4.º, n.ºs 1 e 2 do art. 5.º, 
art. 7.º, n.º 1 do art. 11.º, al. 
a) do art. 37.º, n.º 1 e al. a) 
do n.º 2 do art. 39.º, n.º 1 do 
art. 44.º e n.º 3 do art. 47.º, 
todos do RJA 

N.º 1 do art. 3.º art. 5.º do DL 
n.º 32/2008 

Adjudicação (CAFI): 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas, Transportes e 
Comunicações) 

Hélder Lopes (Vice-Ministro 
das Finanças) 

Assinatura do contrato: 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas, Transportes e 
Comunicações) 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 9.º do RJA 

Als. b) do n.º 1 do art. 50.º da 
Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

 

2.6.7.3 63 

Adjudicação ilegal por ajuste direto do 
contrato Dili Roads and Drainage 
Rehabilitation Timor Block east Comoro 
river and intersection of futura bridge 3 
west Comoro. 
 
Valor do contrato: 3.752.597,99 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 9.º do RJA 

Als. b) do n.º 1 do art. 50.º da 
Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

 

2.6.7.3 64 

Adjudicação ilegal por ajuste direto do 
contrato Dili Roads and Drainage 
Rehabilitation Liceu to Colmera. 
 
Valor do contrato: 1.122.987,42 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 9.º do RJA 

Als. b) do n.º 1 do art. 50.º da 
Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 
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PONTO 
N.º 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO E 

MONTANTES 
NORMAS VIOLADAS RESPONSÁVEIS 

RESPONSABILIDADE  

SANCIONATÓRIA REINTEGRATÓRIA 

2.6.7.3 65 

Adjudicação ilegal por ajuste direto do 
contrato Dili Roads and Drainage 
Rehabilitation downstream Comoro 
bridge area roads. 
 
Valor do contrato: 2.377.535,18 USD 

N.º 2 do art. 2.º, art. 16.º e 
art. 137.º da CRDTL 

Art. 4.º, n.ºs 1 e 2 do art. 5.º, 
art. 7.º, n.º 1 do art. 11.º, al. 
a) do art. 37.º, n.º 1 e al. a) 
do n.º 2 do art. 39.º, n.º 1 do 
art. 44.º e n.º 3 do art. 47.º, 
todos do RJA 

N.º 1 do art. 3.º art. 5.º do DL 
n.º 32/2008 

Adjudicação (CAFI): 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas, Transportes e 
Comunicações) 

Hélder Lopes (Vice-Ministro 
das Finanças) 

Assinatura do contrato: 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas, Transportes e 
Comunicações) 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 9.º do RJA 

Als. b) do n.º 1 do art. 50.º da 
Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

 

2.6.7.3 66 

Adjudicação ilegal por ajuste direto do 
contrato Dili Roads and Drainage 
Rehabilitation Ocean view (Arbiru Hotel) 
Comoro river downstream Comoro 
Bridge (North of Bridges). 
 
Valor do contrato: 4.290.731,32 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 9.º do RJA 

Als. b) do n.º 1 do art. 50.º da 
Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

 

2.6.7.3 67 

Adjudicação ilegal por ajuste direto do 
contrato Dili Roads and Drainage 
Rehabilitation Embassy Indonesia, 
Aitarak Laran Roads. 
 
Valor do contrato: 1.357.264,81 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 9.º do RJA 

Als. b) do n.º 1 do art. 50.º da 
Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 
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PONTO 
N.º 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO E 

MONTANTES 
NORMAS VIOLADAS RESPONSÁVEIS 

RESPONSABILIDADE  

SANCIONATÓRIA REINTEGRATÓRIA 

2.6.7.3 68 

Adjudicação ilegal por ajuste direto do 
contrato Dili Roads and Drainage 
Rehabilitation Cruzamento Aitarak 
Laran Mesid An'ur KBRI. 
 
Valor do contrato: 3.501.758,11 USD 

N.º 2 do art. 2.º, art. 16.º e 
art. 137.º da CRDTL 

Art. 4.º, n.ºs 1 e 2 do art. 5.º, 
art. 7.º, n.º 1 do art. 11.º, al. 
a) do art. 37.º, n.º 1 e al. a) 
do n.º 2 do art. 39.º, n.º 1 do 
art. 44.º e n.º 3 do art. 47.º, 
todos do RJA 

N.º 1 do art. 3.º art. 5.º do DL 
n.º 32/2008 

Adjudicação (CAFI): 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas, Transportes e 
Comunicações) 

Hélder Lopes (Vice-Ministro 
das Finanças) 

Assinatura do contrato: 

Gastão Francisco de Sousa 
(Ministro das Obras 
Públicas, Transportes e 
Comunicações) 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 9.º do RJA 

Als. b) do n.º 1 do art. 50.º da 
Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

 

2.6.7.3 69 

Adjudicação ilegal por ajuste direto do 
contrato Dili Roads and Drainage 
Rehabilitation Palacio Presidente - 
Financas - Tasi Ibun. 
 
Valor do contrato: 3.854.769,23 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 9.º do RJA 

Als. b) do n.º 1 do art. 50.º da 
Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

 

2.6.7.3 
70 

 

Adjudicação ilegal por ajuste direto do 
contrato Roads and Drainage 
Rehabilitation Auto Timor ï Bebonuk. 
 
Valor do contrato: 2.417.424,86 USD 

N.º 1 do art. 46.º e art. 47.º da 
Lei n.º 13/2009 

Art. 9.º do RJA 

Als. b) do n.º 1 do art. 50.º da 
Lei n.º 9/2011 

Multa: 

Mínimo: ½ salário líquido 
mensal 

Máximo: ½ salário líquido 
anual 

 
































